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A Sua Excelência o Senhor

Arnaldo Martins

Presidente da Câmara Municipal de Itarana

ITARANA
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Assunto: Processo TC n° 3725/2018 - Parecer Prévio TC-026/2019 -Plenário

Senhor Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, cópia
do Parecer Prévio TC-026/2019 - Plenário, do Parecer do Ministério Piíblico de Contas
850/2019, da Instrução Técnica de Conclusiva 708/2019 e do Relatório Técnico 680/2018,

prolatados no processo TC n° 3725/2018, que trata de Prestação de Contas Anual da
Prefeitura Municipal de Itarana

Após o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal, solicitamos o encaminhamento a
esta Corte, nos termos do art. 79 da Lei Complementar Estadual n° 621/2012, c/c art. 131 do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da
sessão correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado
numérico da votação.

Atenciosamente,

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR

Secretário Geral das Sessões

(Por delegação - Portaria N n° 021/2011)
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PARECER PRÉVIO TC 0026/2019-6 - PLENÁRIO

Processo: 03725/2018-4

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Exercício: 2017

UG: PM! - Prefeitura Municipal de Itarana

Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo

Responsável: ADEMAR SCHNEIDER

C.M.I. - ES

'T

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO) -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA -

EXERCÍCIO DE 2017 - PARECER PRÉVIO PELA

APROVAÇÃO COM RESSALVA - DETERMINAÇÃO

0 EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

1 RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura de

Itarana, relativa ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do senhor Ademar

Schneider.
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A área técnica realizou a análise da Prestação de Contas e anexos por meio do

Relatório Técnico 680/2018, no qual constatou indícios de irregularidades

apontados na Instrução Técnica Inicial 790/2018, com propositura de citação do

responsável, o que foi realizado mediante a Decisão SEGEX 756/2018.

Devidamente citado, o responsável apresentou suas razões de defesa (Defesa /

Justificativa 153/2019).

Os autos foram encaminhados ao Núcleo de Contabilidade e Economia - NCE para

análise, o qual sugeriu a emissão de Parecer Prévio recomendando a aprovação
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com ressalva das contas, e sugerindo determinação ao atuai gestor da Prefeitura

Municipal de Itarana (Instrução Técnica Conclusiva 708/2019).

No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas, em manifestação da lavra

do Excelentíssimo Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva (Parecer do

Ministério Público de Contas 850/2019).

É o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO

Compulsando acuradamente os autos, verifico que o feito encontra-se devidamente

instruído, portanto, apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites

legais e regimentais.

Ratifico integralmente o posicionamento da área técnica e do Ministério Público

Especial de Contas para tomar como razão de decidir a fundamentação exarada na

Instrução Técnica Conclusiva 708/2019, abaixo transcrita;

2. INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES

2.1. DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE NÃO EVIDENCIA A
TOTALIDADE DOS VALORES DEVIDOS (ITEM 6.1 DO RT 680/2018-1)

Inobservância ao artigo 101 e 105, da lei federal 4.320/1964.

DOS FATOS

Conforme relatado no RT 680/2018-1:

Constatou-se divergência entre o passive financeiro (Balanço Patrimonial) e
o saldo da dív/ida flutuante (Demonstrativa da Dívida Flutuante), conforme
abaixo:

1 Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) ' 704.826,77
1 Balanço Patrimonial (BALPAT) -758.852,46
1 Divergência -54.025,69

Verifica-se que o Demonstrativa da DMda Flutuante não contempla a
movimentação e os saldos referentes aos Restos a Pagar Processados,
evidenciando, por conseqüência, um saldo incorreto ao final do exercício.

No entanto, o saldo de Restos a Pagar Processados é de R$
49.032,63 (DEMRAP), não eqüivalendo exatamente à divergência
encontrada.

Cabe mencionar que o referido saldo foi considerado quando da análise das
disponibilidades de caixa e restos a pagar pertinente ao item 7.4.1 deste
Relatório Técnico.

Ante o exposto, sugere-se citar o gestor para que apresente as justificativas
que julgar necessário.
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Devidamente citado, Termo de Citação 1361/2018-1, o Sr. Ademar Schneider
apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas,
abaixo transcritas:

A respeitávsl equipe técnica desse Egrégio Tribunal de Contas relatou, que
o  arquivo estruturado (XML) do demonstrativa da dívida flutuante
encaminhado anexo à Prestação de Contas Anual de 2017, foi apresentado
de forma divergente em relação ao passivo financeiro apresentado pelo
município através do arquivo estruturado (XIViL) do Balanço Patrimonial.

Ocorre que a divergência em questão se deve ao fato do arquivo
estruturado (XML) Demonstrativo da Dívida Flutuante, ter sido gerado com
inconsistência pelo sistema contábil utilizado pelo município, não
evidenciado os restos a pagar processados no montante de R$ 49.032,63
(quarenta e nove mil, trinta e dois reais e sessenta e três centavos).

Ressaltamos para os devidos fins que tal inconsistência se deve ao fato do
exercício de 2017 ter sido o primeiro ano de envio obrigatório do
Demonstrativo da Dívida Flutuante através de arquivo estruturado (XML),
onde a adaptação do sistema contábil às novas exigências do TCEES foi
realizada com inconsistência, haja vista que os restos a pagar processado
não foram evidenciados no Demonstrativo da Dívida Flutuante gerado
através do arquivo estruturado (XML).

Destacamos ainda que apesar do arquivo da dívida flutuante gerado em
"XML" ter sido processado de forma inconsistente, a geração do referido
demonstrativo em meio físico (papel) não apresentou qualquer tipo de
inconsistência, haja vista que nas prestações de contas dos exercícios
anteriores, o demonstrativo da dívida flutuante emitido em PDF foi
apresentado de forma compatível com o balanço patrimonial de cada
exercício.

Diante do exposto, e objetivando sanarmos os fatos e motivos que
ensejaram a citação do item em questão, entramos em contato com a
empresa responsável pela manutenção do sistema contábil utilizado pelo
município, para proceder a correção do referido demonstrativo em "XML",
onde fomos prontamente atendidos. Ocorre que diante da impossibilidade
de retificarmos o arquivo "XML", por se tratar de arquivo estruturado,
estamos enviando anexo a estas justificativas, demonstrativo da dívida
flutuante (DOC-001) em formato "PDF/A", ratificando a sua total
conformidade com os valores evidenciados nos demais demonstrativos

contábeis da Prestação de Contas Anual de 2017, em especial o balanço
patrimonial, sanando assim, os fatos e motives que ensejaram a presente
citação.

DA ANÁLISE

O presente indicative de irregularidade se refere à divergência no saldo da Dívida
Flutuante entre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) e o Balanço
Patrimonial (BALPAT).

Com relação a este item o responsável reconhece a divergência entre o
demonstrativo apresentado e o Balanço Patrimonial e afirma que o arquivo relativo
à DEMDFL foi gerado com inconsistência, pois não evidenciou a movimentação
dos restos a pagar processados - RPP.

Sendo assim, verifica-se que o novo demonstrativo acostado pela defesa
demonstra a correta movimentação dos restos a pagar (processados e não
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processados) e das consignações, em consonância com o passivo
financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial, conforme demonstrado:

Tabela 01) - Demonstratiw da dívida Flutuante R$1,00

DESCRIÇÃO SALDO ATUAL

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 49.032,63

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 704.826,77

CONSIGNAÇÕES 4.993,06

TOTAL 758.852,46
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, considerando que o novo demonstrativo apresentado não altera os
resultados do exercício, sugere-se acatar as justificativas do responsável e afastar
o presente Indicativo de Irregularidade, recomendando-se ao responsável
observar os termos estabelecidos na IN TCEES 43/2017 nas futuras prestações
de contas.

2.2. NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS
PREVIDENCIÁRIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO (ITEM 6.2 DO RT 680/2018-1)

Inobservância às Normas Brasileiras de Contabilidade

DOS FATOS

Conforme relatado no RT 680/2018-1:

Verificou-se do Balancete da Despesa (BALEXO) que o município
empenfiou, liquidou e pagou, em 2017, um valor de R$ 417.590,15 em

aposentadorias e pensões pertinentes à previdência municipal.
O município não possui RPPS cadastrado no sistema CidadeWeb e o
gestor responsável declara que o regime previdenciário dos servidores
efetivos é o regime geral de previdência social (DECINAT), mas arcou com
as despesas previdenciárias pertinentes a servidores municipais.

Entretanto, não há reconhecimento contábil no passivo não circulante do
município, nas rubricas provisões matemáticas previdenciárias a longo
prazo, do valor pertinente à reserva matemática previdenciária, o que
contraria as normas contábeis em vigor.

Desta forma, propõe-se a citação do responsável para justificar-se.

DAS JUSTIFICATIVAS

Devidamente citado. Termo de Citação 1361/2018-1, o Sr. Ademar Schneider
apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas,
abaixo transcritas:

Conforme fora devidamente relatado pelo técnico subscritor do respeitável
relatório técnico contábil em questão, o município de Itarana não possui
Regime Próprio de Previdência Social. Portanto, os valores que estão sendo
pagos pelo município relativo a aposentadorias e pensões, refere-se a
despesas assumidas de servidores que prestaram serviços para o municipio
em administrações anteriores, cuja custeio da obrigação de pagamento
ficou a cargo do município, haja vista que não houve
contribuição/recolhimento ao Regime Geral e nem tão pouco ao Regime
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Próprio de Previdência Municipal, dada sua inexistência, obrigando-se com
isso, o município a arcar com os dispêndios dos aposentados e
pensionistas.

Neste sentido, tendo em vista que os referidos servidores trabalharam
efetivamente para a municipalidade e infelizmente não houve recolhimento
previdenciário à época oportuna, não resta dúvida que está configurado o
direito adquirido de tais servidores fazerem jus ao benefício da
aposentadoria custeado com recursos próprios do município.

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do item em
questão, dada a impossibilidade de se efetuar o registro contábil da reserva
e provisões matemática em decorrência da inexistência de Regime Próprio
de Previdência Municipal e consequentemente, inexistência de cálculo
atuarial para tanto, bem como seja reconhecido que grande parte dos
benefícios pagos aos inativos e pensionistas, já foram analisados e
con\alidados sua legalidade pelo próprio Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo.

DA ANÁLISE

C.M.I. - ES

o presente indicativo de irregularidade se refere à ausência de reconhecimento
das provisões matemáticas previdenciárias relacionadas aos aposentados e
pensionistas sob a responsabilidade do município.

Quanto a este item a defesa afirma que o Município de Itarana não possui Instituto
de Previdência Próprio, e que os valores que estão sendo pagos pelo município
relativo a aposentadorias e pensões, refere-se a despesas assumidas de
servidores que prestaram serviços para o município em administrações anteriores,
cuja custeio da obrigação de pagamento ficou a cargo do município, haja vista que
não houve contribuição/recolhimento ao Regime Geral e nem ao Regime Próprio
de Previdência Municipal.

Inicialmente é importante destacar o que é a Provisão Matemática Previdenciária,
assim, transcreve-se abaixo o entendimento do Ministério da Previdência Social^-
MPS:

No passivo, encontram-se as contas correspondentes às obrigações. O
termo atuarial, de outro lado, vem da projeção da apuração de
compromisso, previdenciário ou de seguros em geral. Com isso, entende-se
por passivo atuarial a diferença a maior entre os valores provisionados
pelos RPPS para fazer face à totalidade dos compromissos futuros do plano
para com seus servidores e dependentes e as contribuições
correspondentes, ou seja, os valores necessários para cobrir a insuficiência
das contribuições frente aos benefícios previdenciários sob
responsabilidade do RPPS. É importante ressaltar que esses valores
representam, via de regra, as contribuições previdenciárias que em anos
anteriores não foram vertidas para assegurar o pagamento dos benefícios
previdenciários. Trata-se, portanto, de uma "dívida" antiga do Ente em
relação aos seus servidores, seja porque não houve a devida cobrança
proporcional ao benefício assegurado, seja pelo uso desses recursos em
outros compromissos que não os previdenciários. As contas que comporão
o resultado da Provisão Matemática Previdenciária serão registradas no
Passivo Exigível a Longo Prazo, no grupo de contas denominado Provisões
Matemáticas Previdenciárias, observado o detalhamento estabelecido no
Plano de Contas aplicável aos RPPS.

httpy/www.previdencia.gov.br/perguntas -frequentes/xv-avaliacao-atuarial-do-regime-proprio/
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Nesse sentido, segue abaixo o entendimento do MPS que assim justifica a
fundamentação legal quanto à contabilização dessa provisão;

A contabilização da Provisão Matemática Previdenciária, nomenclatura
contábil do passiw atuarial, encontra-se em perfeita consonância com o
disposto na Norma Internacional de Contabilidade - NIC n° 19, que
regulamenta o registro contábil das Provisões, Passivos e Ativos
Contingentes, reconfiecendo como provisões aquelas obrigações que
provém de fatos passados existentes independentemente de ações futuras
da entidade, esclarecendo que para que um passivo cumpra com os
requisitos para o seu reconhecimento deve existir não só uma obrigação
presente mas também a probabilidade de saída de recursos para honrar
essa obrigação, como é o caso da Provisão Matemática Previdenciária dos
RPPS. O registro contábil da Provisão Matemática Previdenciária também é
respaldado pelo Princípio Fundamental de Contabilidade de Prudência, que,
segundo o CFC (2000:59), de\«rá ocorrer concomitantemente com o
Princípio da Competência, quando resultará, sempre, em variação
patrimonial quantitativa negativa, isto é, redutora do patrimônio líquido.
Também há de se destacar o disposto pelo Princípio da Oportunidade, que
exige a apreensão, o registro e o relato de todas as variações sofridas no
patrimônio de uma entidade, no momento em que elas ocorrerem (CFC
2000:48). No caso dos RPPS, desde o primeiro dia em que o segurado-
servidor passa a contribuir para o seu plano de previdência, a entidade
previdenciária tem o compromisso de arcar com a cobertura dos seus
benefícios, ainda que na forma de compensação previdenciária. Ou seja, a
provisão matemática previdenciária sempre será constituída enquanto forem
mantidas ou houver adesões aos RPPS. Em razão de sua natureza, as
provisões matemáticas previdenciárias serão classificadas contabilmente no
passivo exigível a longo prazo.

Por fim, é importante destacar também, o recente e importante ato normativo do
Ministério da Fazenda, Portaria n° 464, de 19 de novembro de 2018, que assim
dispõe em seu artigo 7°, abaixo transcrito:

Art. 7° Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por meio
de lei que vincule os servidores ocupantes de cargo efetivo ao RGPS, além
do cumprimento das obrigações previstas na legislação aplicável, deverão
realizar avaliações atuariais com data focai em 31 de dezembro de cada
exercício com o objetivo de apurar os valores dos compromissos.

•  1°. Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases de dados
da Secretaria de Previdência, deverá ser apresentado, além dos
documentos a serem solicitados na auditoria de que trata a norma que
disciplina a emissão do CRP, estudo que comprove os impactos da extinção
do RPPS para o ente federativo.

•  2°. Aplica-se o previsto no caput aos entes federativos que não
possuem regime próprio para seus servidores, mas mantenham
benefícios sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.

•  3°. Instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência disporá
sobre procedimento simplificado da avaliação atuarial de que trata este
artigo e a exigência de sua elaboração, que deverá observar as normas de
contabilidade aplicáveis ao Setor Público, (grifos da ITC)

Assim, da análise dos entendimentos e do normativo acima transcrito, conclui-se
que, embora o município de Itarana não tenha Regime Próprio de
Previdência Social, deve reconhecer a Provisão Matemática Previdenciária
em seu passivo a longo prazo, a fim de arcar com os benefícios
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previdenciários a serem concedidos futuramente a seus aposentados e
pensionistas.

Pelo exposto, sugere-se manter o presente indicativo de irreauiaridade. porém
passí\^l de ressalva e determinação, para que o gestor responsáMsl realize a
avaliação atuarial e o reconhecimento da provisão matemática previdenciária no
passivo exigível, de acordo com as normas previdenciárias e contábeis vigentes.

2.3. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO ACIMA DO
LIMITE CONSTITUCIONAL (ITEM 9 DO RT 680/2018-1)

Inobservância ao artigo 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional
n° 58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988.

DOS FATOS

Conforme relatado no RT 680/2018-1:

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no
Capítulo IV, do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo,
estabeleceu, dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais
do Poder Legislativo e o limite máximo de gastos com a folha de
pagamentos, incluindo o subsídio dos vereadores.

C.M.I. - ES

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-
se os valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a
título de duodécimo (planilha detalhada APÊNDICE F deste relatório), no
decorrer do exercício em análise, conforme demonstrado sinteticamente na

tabela a seguir:

Tabela 1): Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00

Descrição Vaior

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex.
Anterior

19.214.070,24

% Máximo de gasto do Legislativa - conforme dados
populacionais

7,00

Limite máximo permitido para transferência 1.344.984,92

Valor efetivamente transferido 1.410.000,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Verifica-se que o Poder Executivo transferiu recursos ao Poder Legislativo
acima do limite permitido. Portanto, sugere-se citar o responsável para
apresentar as justificativas que julgar necessário.

DAS JUSTIFICATIVAS

Devidamente citado. Termo de Citação 1361/2018-1, o Sr. Ademar Schneider
apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas,
abaixo transcritas:

Conforme estabelece o art. 29-A, caput e inciso I da CF/88, a base de
cálculo que servirá para incidência do percentual de repasse à Câmara
Municipal, devorá considerar as receitas arrecadadas no exercício anterior
ao ano em que o repasse é efetuado:
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Art. 29-A. o total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências

previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159,
efetivamente realizado no exercício anterior:
I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até
100.000 (cem mil) habitantes; [grifos da ITC]

Da análise da base de cálculo apurada pelo TCEES para identificação do
limite máximo de repasse ao legislativo municipal, há de se destacar que o
montante apurado não condiz com os valores arrecadados e apurados pelo
município no exercício anterior, onde o município de Itarana apurou o
montante de R$ 20.442.957,03 (vinte milhões, quatrocentos e quarenta e
dois mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e três centavos), com base no
balancete da execução orçamentária da receita de 2016 (DOC-002),

ecelfeas e &eai>«aaa luczecadada Coatablliaada até 31 de deandbzd de 201#^

_  . 1 Valo* Basa ,ZzzlMltO 1
mz 2016

BBCBX7A TOS^L

4iiGwvODO 1 SL«c«3.i;a Tributat ia Tota- 1
1  1 1.Í72..221 ,27

-  .
«bmbwbkbbczas aadTiffMiiüitAiaí ' ^

■ÍÍ721C1D2 rPK
IC. 137..;.E2, 67

4i721':iDS ITR
€.123,23

41722CLD-Í IPI
217.507,35

417213600 Í.CK3 e LC 97/3é~-D«saneraçao Cxpozfea^èaa
68.170,44

4Í722CID1 rCKS
€.747.690, Si

4I722C103 rcK3 ryKDAB
443.164, 36

41722-: 102 IP VA
632.222,26

41722C1Í3 Conerib. Intetv. Toa. Econômrco—Cl DE
20.716,22

^6.638,4%
4Í22C2900 CoQ«r2.b. Paza Cuszei.o Ilioa. Pública

253.507,23
41511:203 Mu.eaa e Juzos de Kora ~ IRRT

0, OC
41S113S00 Ku.eaa e Jueos de Kera ~ IPTU

555, 66
419135000 Kulcas e Jusaa de Kora - ITSZ

0,00
419114000 Hultaa a Jazas de Haza — £SS

935,77
419130200 Hu.sas e Jazos de Kera - D. Asiva IRRT

0,00
415131100 Mu.«as e Juzos de Mora - 0. A«iva IPTü

5.165,45
415131200 Muleaa e Juros de Moca - D. A«iva ITBI

0,00
419131320 Hu.zas c Jures de Mora " 3. A«iva 153

61, 73
4isaicooo

TonrAL

Oivada AtLiva ?zibu«ázia
21.566,44

% (laciso I, 29-A, da Ccii.»t.ltttiySo da Bijpfiin ira de 1988)
7,00

iValoz lUualfce a sez xmgtmammàiBt-- ;■ ' . —••• "

008,99
Valoz &epaasado «a 201?

1.410.000,00
Valoz Ceosaza tfnm i ripa T

1.410.000,08
yaloz Aepaasado a ££eao«

21.008,99

Da análise do quadro anterior, podemos constatar que não há divergência
de valores entre os velores apurados da base de cálculo das receitas para
repasse ao legislativo municipal e os valores evidenciados através do
balancete da receita orçamentária arrecadada de 2016. No que se refere à
inconsistência de valores apresentada na base de cálculo do TCEES, não
fora possívAsl identificar com precisão, onde a divergência efetivamente
ocorreu, haja vista que o relatório técnico contábil em questão não
apresentou o quadro detalhado de apuração da base de cálculo do TCEES.

Neste sentido, podemos contatar que o Poder Executivo não ultrapassou o
limite máximo de repasse ao legislativo municipal, haja vista que o
município repassou R$ 21.006,99 (vinte e um mil, seis reais e noventa e
nove centavos) e menor do que o limite constitucional, conforme a seguir:
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C.M.I. - ES

ISt'

i

í  Oes«(%go Vator

A^Receftds tributárias e transferências tíe impostos - Ex Anterior 20.442.957,03

pi Máximo de gasto do legislativo - conforme datkis poputactonas 7,00

|jmlte máximo permftido para tramferénc^ 1431.006,99

ivalor efetivamente transf srido 1410X00,00

Além do exposto, não poderíamos deixar de ressaltar que o legislativo
municipal restituiu aos cofres do município, o montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais), volor este suficientemente capaz de suprir o montante
supostamente repassado a maior pelo executivo municipal, apurado de
forma indev/ida pelo TCEES, o que por si só sanaria definitivamente o valor
excedente supostamente repassado.

Além do exposto, há de se destacar que o Poder Legislativo Municipal não
descumpriu, em momento algum, o disposto no § 1° do art. 29-A, haja vista
que o gasto com folha de pagamento do legislativo municipal foi inferior a
70% (setenta por cento) do limite máximo de repasse, bem como o total das
despesas do Poder Legislativo Municipal não ultrapassaram o limite máximo
de repasse de duodécimo estabelecido no inciso I do caput do art. 29-A,
haja vista que além disso, fora devolvido o montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais) durante o exercício de 2017.

Neste sentido, há de se destacar o entendimento exarado por esse Egrégio
Tribunal de Contas, de que o duodécimo por ventura repassado a maior,
poderá ser compensado no próprio exercício, em conformidade com o
disposto no Parecer Consulta TC 003/2012 que prevê a possibilidade de se
reduzir o valor excedente nos meses subsequentes, ou a develução do
excesso verificado nos repasses subsequentes, conforme a seguir:

PARECER/CONSULTA TC-003/2012

DOE: 17.4.2012, p.16

PROCESSO - TC-7461/2011

INTERESSADO

CLÁUDIO
- CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

ASSUNTO - CONSULTA

[...]

Com efeito, na hipótese de que a Câmara Municipal tenha
recebido repasses mensais (duodécimos) maiores do que
realmente deveria ter recebido durante o exercício financeiro,

em razão de uma eventual fixação equivocada do montante
total da despesa do Poder Legislativo, após o ajuste da lei
orçamentária anual o novo (e correto) montante deverá ser
respeitado e devidamente cumprido ao final do exercício,
mediante medidas de compensação, tais como a redução
dos repasses (duodécimos) nos meses subsequentes ou a
devolução do excesso verificado nos repasses
(duodécimos) dos meses anteriores. [...]" [grifo nosso]

Por todo o exposto, demonstra-se claramente que a Prefeitura Municipal de
Itarana não violou, em momento algum, o limite máximo previsto no inciso I,
§ 2°, do art. 29-A - redação dada pela EC n°. 58/2009 da Constituição
Federal relativa ao duodécimo repassado ao legislativo municipal, motivo
pelo qual requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o afastamento dos
fatos e motivos que ensejaram a citação.

DA ANALISE
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O presente indicativo de irregularidade se refere à transferência de recursos ao
Poder Legislativo em desacordo com a Constituição Federal.

Quanto a este indicativo de irregularidade, o responsávol afirma que a base de
cálculo apurada pelo TCE-ES não condiz com os volores arrecadados pelo
município, ou seja, R$ 20.442.957,03, conforme demonstrado em planilfia acima.
Assim, com base nos volores apurados pelo município, afirma que não foi
realizado repasse a maior. Além disso, aduz ainda que o legislativo municipal
restituiu aos cofres do município, o montante de R$ 100.000,00 ao final do
exercício.

Inicialmente é importante destacar
estabelece em seu § 2°, inciso I,
Prefeito Municipal efetuar repasse
definidos no mesmo artigo, ou seja,
7% do total da receita tributária

exercício anterior.

que o artigo 29-A da Constituição Federal
que constitui crime de responsabilidade do
ao Poder Legislativo que supere os limites
no caso do Município de Itarana o limite é de
e transferências efetivamente realizadas no

Assim, compulsando os documentos e as justificativas apresentadas pelo
responsável varifica-se que merecem prosperar, visto que, ao reanalisar os
valores arrecadados, verificou-se que houve um equívoco no total das receitas
tributárias do exercício de 2016. Logo, ao efetuara correção nos valores chega-se
ao seguinte resultado, conforme demonstrado:

Camara:

Exercício:

Haraiu

'ZOI/

Apuração das Bases Referenciais dos Limites de Gasto do Legislativo

RECEITA TRIBUTARIA TOTAL

ujJi , 1 1 RecéitâTributáriaToUl
1 873 32Ur

1.873.321.22

1 /7B.789.S2

1.726.783.52

2 1,7.2.1.01.02 /1.7.2.1.01.03 n.7.2.1.01.04 FPM

,  18 282 997.33
10.137.082.87

I7.9t2.338.72

9.588 395 40
3 1.7.2.1.01.05 ITR 6.123.28 6 965 41
4 1.7.2.1.01.32 Cota-Parte lüF-üuro 0.00

f

5 1.7.2.1.38.00 ICMS • Desoneração Exportações 68.170.44 66.300.00
6 1.7.2.2.01.0111.7.2.2.01.03 ICMS 7.190.874.87

r  —

7.350 070 66
7 1.7.2.2.01.02 IPVA 632.222.26

f

680 761 26
8 1.7.2.2.01.04 IP! 217.807.39
3 1.7.2.2.01.13 Conirib. Intrev. Dom Eçonômiço ■ CIDE 30.716.22

r

40 894 59
OUTRAS RECEITAS DEfRiem TRIBUTARIA ,  342 t8S.»l 402.i14.02

10 1.2.3.0.00.00 Contrib. P/ Cust. tlum. Públ. 253.907.23 336 506 45
11 1.9.1.1.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 23.853.70
12 1.9.1.3.00.00 Muitas e Juros de Mora da DA dos Tributos 18.709.49 8 558 51
13 1.9.3.1.00.00

* DEMAIS RECEITA!
Dívida Ativa Tributária 45.715.08 20.875.88

14 üivérsos Demais Receitas Correntes
«.37S.3Se.38

15 {■) 1.7.2.4.01.00 Transferência de Recursos do FUNDES f

3.207 935 07
HhCEI I AS CAPITAL

16

17
1  RéCéítadaCapítatTotd 1.747.075.67

20.498.504.05 31.166.678.23

1t«m Oamats Dados Adicionais RCrCRÊMCI*
18 Total de Duodécinros Recebidos pela Câmara fviunicipal [Cota Recebida) ct« c«»«4a«i 4.5.i.i.2.ei.ee

(r" ——
1.410.000.00

19 Valor do Subsídio Mes percebido pelo Deputado Estadual
A««arÍB«ti*« '' 25.322 25

20 Máximo de Correlação com Subsídio do Deputado • cfe população «rt. Ze. i.e. TI, CF 30 OX
21 y. Máximo de Gasto do Poder Legislativo - cfe população «rt. 2a-A. cr 7 OX
22 Valor do Subsídio do Vereador

3.300.00

Sendo assim, o valor máximo a ser repasse à Câmara Municipal no exercício de
2017 é de R$1.434.895,28, visto que a receita arrecadada no exercício anterior foi
de R$ 20.498.504,05 e o percentual máximo de gastos do Poder Legislativo é de
7% deste total.
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Pelo exposto, considerando que o município repassou ao Legislativo o montante
de R$ 1.410.000,00, ou seja, valor este abaixo do limite máximo permitido pela
Constituição Federal, sugere-se afastar o presente indicativo de irregularidade.

C.M.I. - ES

-r3. LIMITES CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS

3.1 DESPESAS COM PESSOAL

Limite das Despesas com Pessoal

Base Normativa: Artigo 20, inciso III, alínea "b". Artigo 19, III, e artigo 22, parágrafo
único da Lei Complementar 101/2000.

Tabela 20) Despesas com pessoal - Poder Executivo Em R$ 1,00

j Descrição Valor

1 Receita Corrente Líquida Ajustada - RCL Ajustada 29.052.891,21

1 Despesa Total com Pessoal - DTP 14.025.218,51

1% Apurado (DTP 1 RCL Ajustada) 48,27

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 21) Despesas com pessoal - Consolidado Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receita Corrente Líquida Ajustada - RCL Ajustada 29.052.891,21

Despesa Total com Pessoal - DTP 15.021.406,72

% Apurado (DTP / RCL Ajudada) 51,70

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Conforme se observa da tabela anterior, considerando as despesas consolidadas,
foram cumpridos o limite legal de 60% e o limite prudencial de 57%.

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA

Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar n° 101/2000; e art. 3°, II, da
Resolução n° 40/2001 do Senado Federal.

De acordo com o RT 680/2018-1, a dívda consolidada líquida não extrapolou o
limite de 120% estabelecido na legislação; conforme evidenciado a seguir:

Tabela 22): Dívida Consolidada Líquida
D

Em R$ 1,00

escrição Valor

Dívida consolidada 2.870.826,52

Deduções 6.539.006,30

Dívida consolidada líquida 0,00

Receita Corrente Líquida - RCL 29.052.891,21

% da dívida consolidada líquida sobre a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017
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Portanto, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da
receita corrente líquida).

3.3 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964;
art. 7°, inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado Federal n° 43/2001; e art. 167,
III da Constituição Da República /1988; Art. 55, inciso I, alínea "c"; e art. 40, §1°,
da Lei Complementar 101/2000.

Tabela 23): Operações de Crédito (Limite 16% RCL)
1,00

Em R$

: Descrição Valor

1 Receita Corrente Líquida - RCL 29.052.891,21
1 Montante global das operações de crédito 0,00
% do montante global das operações de crédito sobre
a RCL 0,00

Amortização, juros e demais encargos da dívida 0,00
% do comprometimento anual com amortização, juros
e encargos da dívida sobre a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 24): Garantias Concedidas (Limite 22% RCL) Em R$ 1,00
Descrição Valor

Receita Corrente Líquida - RCL 29.052.891,21
Montante global das garantias concedidas 0,00
% do montante global das garantias concedidas sobre
a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 25): Operações de Crédito - ARO (Limite 7% RCL)
1,00

Em R$

Descrição Valor

Receita Corrente líquida - RCL 29.052.891,21
Montante global das operações de crédito por antecipação
de receitas orçamentárias - ARO 0,00

% do montante global das operações de crédito por
antecipação de receitas orçamentárias sobre a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018^ - Prestação de Contas Anual/2017

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados, no
exercício, os limites de contratação de operação de créditos previstos em
Resolução do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167
da Constituição da República, bem como não hou\o concessão de garantias ou
recebimento de contra garantias.

3.4 RENÚNCIA DE RECEITA

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do
município, aprovadas para o exercido sob análise, constata-se a Inexistência de
previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita.

4. GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

4.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO E NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO
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Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art. 60,
inciso Xli, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição da República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006).

Tabela 27): Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00
Destinação de recursos Valor

Receitas provenientes de impostos 1.367.405,96

Receitas pro\«nientes de transferências 17.871.444,13

Base de cálculo para aplicação na manutenção e
desenvolvimento do ensino

19.238.850,09

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do
ensino

5.267.918,69

% de aplicação 27,38

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Da tabela acima se verifica que o município cumpriu com o limite mínimo
constitucional de 25% relacionado à educação.

Tabela 28): Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério Em R$ 1,00

C.M.I. - ES

o  oot \F|

i

Destinação de recursos Valor

Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 3.217.157,07

|Vaior destinado ao pagamento dos profissionais do 2.824.630,41
'magistério

% de aplicação 87,80

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, o município cumpriu com os iimites mínimos constitucionais
relacionados à educação.

4.2 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PIJBLICOS DE
SAIJDE

Base Normativa: Artigo 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição da Pública/1988 (Incluído pela
Emenda Constitucional n° 29/2000).

Tabela 29): Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde Em R$ 1,00
1 Destinação de recursos Valor

1 Receitas provenientes de impostos 1.367.405,96

i Receitas provenientes de transferências 17.871.444,13

1 Base de cálculo para aplicação em ações e serviços
1 públicos de saúde 19.238.850,09

f Valor aplicado em ações e serviços públicos de
{saúde

4.508.807,60

1 % de aplicação 23,44%

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, o município cumpriu com o limite mínimo constitucional previsto
para a saúde.

5. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Base Normativa: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n°
58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988.

Tabela 30): Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00
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Descrição Valor

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex.
Anterior 20.498.504,05

% Máximo de gasto do Legislativo - conforme dados
populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferência 1.434.985,28

Valor efetivamente transferido 1.410.000,00
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, verifica-se, da tabela acima, e conforme relatado no Item 2.3 desta
instrução técnica conclusiva, houve o cumprimento do limite máximo
permitido pela Constituição Federal.

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, subscrevendo

em todos os seus termos, o entendimento técnico e do Ministério Público de Contas,

VOTO no sentido de que o Coiegiado aprove a seguinte minuta de Acórdão que
submeto à sua consideração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

1. PARECER PRÉVIO

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DELIBERAM os Conselheiros do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

1.1. Emitir PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Itarana,

recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS do senhor do

Ademar Schneider, Prefeito no exercício de 2017, conforme dispõem o inciso II, do

art. 132 da Resolução TCEES 261/2013 e o inciso II, do art. 80, da Lei

Complementar 621/2012, tendo em vista a manutenção da seguinte irregularidade:

1.1.1. Não reconhecimento das provisões matemáticas

previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionistas sob

a responsabilidade do Município (ITEM 6.2 DO RT 680/2018-1)

Base Legal: Inobservância às Normas Brasileiras de Contabilidade
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1.2. Determinar ao Chefe do Poder Executivo de Itarana que realize a avaliação

atuarial e o reconhecimento da provisão matemática previdenciária no passivo

exigível, de acordo com as normas previdenciárias e contábeis vigentes.

C
2. Unânime.

3. Data da Sessão: 10/04/2019 - 10® Sessão Ordinária da Primeira Câmara,

4. Especificação do quorum:

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (relator), Rodrigo FIávio

Freire Farias Chamoun e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha.

M

i\i

ir

es

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente

CONSELHEIRO RODRIGO FLÂVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

Fui presente:

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Em substituição ao procurador-gerai

MICHELA MORALE

Secretária-adjunta das sessões em substituição
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excelentíssimo senhor conselheiro-relator do egregio tribunal de
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO

UNIDADE GESTORA:

RESPONSÁVEL:

3725/2018

PREFEITURA DE ITARANA

ADEMAR SCHNEIDER

C.M.L - ES
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o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

pelo Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no

art. 130 da Constituição Federal c/c art. 3°, 11, da Lei Complementar n°. 451/2008, manifesta-

se nos seguintes termos.

Trata-se de Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício financeiro de 2017,

da Prefeitura de Itarana, sob responsabilidade de ADEMAR SCHNEIDER.

Denota-se da Instrução Técnica Conclusiva 00708/2019-8 que o corpo técnico

manteve o seguinte indicativo de irregularidade constante do Relatório Técnico - RT

00680/2018-1, depois de contrapostas as justificativas apresentadas pelo responsável aos

fatos apontados na Instrução Técnica Inicial - ITI 00790/2018-6:

2.2 NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS

RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS SOB A

RESPONSABILIDADE DO MUNICiPIO (ITEM 6.2 DO RT 680/2018-1)

Inobservância às Normas Brasileiras de Contabilidade

Pois bem.

Compulsando os autos, verifica-se que a Instrução Técnica Conclusiva é

consentânea com o posicionamento do Ministério Público de Contas, motivo pelo qual,

independentemente de transcrição, passa a fazer parte integrante deste pelos fundamentos

de fato e de direito ali deduzidos.

Ministério Púbiico de Contas

Rua José Aiexandre Buaiz, 157 - Biseada do Suá - Vitória/ES
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: 53340-D1281-A3439
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Afinal, denota-se que as irregularidades que maculam a prestação de contas em

análise não consubstanciam grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de

natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, devendo esse

Tribunal de Contas, inexoravelmente, emitir parecer prévio pela sua aprovação com

ressalva, nos termos do art. 80, inciso II, da LC n. 621/12.

Isto posto, pugna o Ministério Público de Contas seja emitido PARECER

PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO COM RESSALVA das

contas do Executivo Municipal de Itarana, referente ao exercício de 2017, sob

responsabilidade de ADEMAR SCHNEIDER, na forma do art. 80, inciso II, da LC n.

621/2012 c/c art. 71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo, sem prejuízo da

expedição da determinação sugerida.

Vitória, 11 de março de 2019.

LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador de Contas

Ministério Público de Contas

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória/ES
CB' 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600
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Processo: 03725/2018-4

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito

Setor: NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia

Exercício: 2017

Criação: 11/03/2019 12:58

UG: PMI - Prefeitura Municipal de Itarana

Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo

Responsável: ADEMAR SCHNEIDER

Vencimento: 26/04/2020

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Procede-se à elaboração da Instrução Técnica Conclusiva da Prestação de

Contas Anual, pertinente à Prefeitura Municipal de Itarana, referente ao exercício

de 2017, sob a responsabilidade do Sr. Ademar Schneider.

Ressalta-se que a presente Instrução Técnica Conclusiva foi baseada nas

impropriedades apontadas na Instrução Técnica Inicial 790/2018-6.

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: 03E1A-10A85-3C4FA



2. INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES

2.1. DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE NÃO EVIDENCIA A

TOTALIDADE DOS VALORES DEVIDOS (ITEM 6.1 DO RT 680/2018-1)

Inobservância ao artigo 101 e 105, da lei federal 4.320/1964.

DOS FATOS

Conforme relatado no RT 680/2018-1:

Constatou-se divergência entre o passivo financeiro (Balanço
Patrimonial) e o saldo da dívida flutuante (Demonstrativo da Dívida
Flutuante), conforme abaixo:

DemonstratiMD da Dívida Flutuante (DE MDFL) 704.826,77
Balanço Patrimonial (BALPAT) -758.852,46
Divergência -54.025,69

Verifica-se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante não contempla a
movimentação e os saldos referentes aos Restos a Pagar
Processados, evidenciando, por conseqüência, um saldo incorreto ao
final do exercício.

No entanto, o saldo de Restos a Pagar Processados é de R$
49.032,63 (DEMRAP), não eqüivalendo exatamente à divergência
encontrada.

Cabe mencionar que o referido saldo foi considerado quando da
análise das disponibilidades de caixa e restos a pagar pertinente ao
item 7.4.1 deste Relatório Técnico.

Ante o exposto, sugere-se citar o gestor para que apresente as
justificativas que julgar necessário.

DAS JUSTIFICATIVAS

Devidamente citado. Termo de Citação 1361/2018-1, o Sr. Ademar Schneider

apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas,

abaixo transcritas:

A respeitável equipe técnica desse Egrégio Tribunal de Contas
relatou, que o arquivo estruturado (XML) do demonstrativo da dívida
flutuante encaminhado anexo à Prestação de Contas Anual de 2017,
foi apresentado de forma divergente em relação ao passivo
financeiro apresentado pelo município através do arquivo estruturado
(XML) do Balanço Patrimonial.

Ocorre que a divergência em questão se deve ao fato do arquivo
estruturado (XML) Demonstrativo da Dívida Flutuante, ter sido

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: 03E1A-10A85-3C4FA
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il
gerado com inconsistência pelo sistema contábil utilizado pelo
município, não evidenciado os restos a pagar processados no
montante de R$ 49.032,63 (quarenta e nove mil, trinta e dois reais e
sessenta e três centavos).

Ressaltamos para os devidos fins que tal inconsistência se deve ao
fato do exercício de 2017 ter sido o primeiro ano de envio obrigatório
do Demonstrativo da Dívida Flutuante através de arquivo estruturado
(XML), onde a adaptação do sistema contábil ás novas exigências do
TCEES foi realizada com inconsistência, haja vista que os restos a
pagar processado não foram evidenciados no Demonstrativo da
Dívida Flutuante gerado através do arquivo estruturado (XML).

Destacamos ainda que apesar do arquivo da dívida flutuante gerado
em "XML" ter sido processado de forma inconsistente, a geração do
referido demonstrativo em meio físico (papel) não apresentou
qualquer tipo de inconsistência, haja vista que nas prestações de
contas dos exercícios anteriores, o demonstrativo da dívida flutuante
emitido em PDF foi apresentado de forma compatível com o balanço
patrimonial de cada exercício.

Diante do exposto, e objetivando sanarmos os fatos e motivos que
ensejaram a citação do item em questão, entramos em contato com
a empresa responsável pela manutenção do sistema contábil
utilizado pelo município, para proceder a correção do referido
demonstrativo em "XML", onde fomos prontamente atendidos. Ocorre
que diante da impossibilidade de retificarmos o arquivo "XML", por se
tratar de arquivo estruturado, estamos enviando anexo a estas
justificativas, demonstrativo da dívida flutuante (DOC-001) em
formato "PDF/A", ratificando a sua total conformidade com os valores
evidenciados nos demais demonstrativos contábeis da Prestação de
Contas Anual de 2017, em especial o balanço patrimonial, sanando
assim, os fatos e motivos que ensejaram a presente citação.

DA ANALISE

O presente indicativo de irregularidade se refere à divergência no saldo da Dívida

Flutuante entre o Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) e o Balanço

Patrimonial (BALPAT).

Com relação a este item o responsável reconhece a divergência entre o

demonstrativo apresentado e o Balanço Patrimonial e afirma que o arquivo relativo à

DEMDFL foi gerado com inconsistência, pois não evidenciou a movimentação dos

restos a pagar processados - RPP.

Sendo assim, verifica-se que o novo demonstrativo acostado pela defesa

demonstra a correta movimentação dos restos a pagar (processados e não
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processados) e das consignações, em consonância com o passivo financeiro

evidenciado no Balanço Patrimonial, conforme demonstrado:

Tabela 01) - Demonstrativo da dívida Flutuante

DESCRIÇÃO SALDO ATUAL

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 49.032,63

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 704.826,77

CONSIGNAÇÕES 4.993,06

TOTAL 758.852,46
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, considerando que o novo demonstrativo apresentado nâo altera os

resultados do exercício, sugere-se acatar as justificativas do responsável e afastar o

presente indicativo de irregularidade, recomendando-se ao responsável observar

os termos estabelecidos na IN TCEES 43/2017 nas futuras prestações de contas.

2.2. NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS

PREVIDENCIÁRIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO (ITEM 6.2 DO RT 680/2018-1)

Inobservância às Normas Brasileiras de Contabilidade

DOS FATOS

Conforme relatado no RT 680/2018-1:

Verificou-se do Balancete da Despesa (BALEXO) que o município
empenhou, liquidou e pagou, em 2017, um valor de R$ 417.590,15
em aposentadorias e pensões pertinentes à previdência municipal.

O município não possui RPPS cadastrado no sistema CidadeWeb e
o gestor responsável declara que o regime previdenciário dos
servidores efetivos é o regime geral de previdência social
(DECINAT), mas arcou com as despesas previdenciárias pertinentes
a servidores municipais.

Entretanto, não há reconhecimento contábil no passivo não circulante
do município, nas rubricas provisões matemáticas previdenciárias a
longo prazo, do valor pertinente à reserva matemática previdenciária,
o que contraria as normas contábeis em vigor.

Desta forma, propõe-se a citação do responsável para justificar-se.
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ir:DAS JUSTIFICATIVAS

Devidamente citado, Termo de Citação 1361/2018-1, o Sr. Ademar Schneider

apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas,

abaixo transcritas:

Conforme fora devidamente relatado pelo técnico subscritor do
respeitável relatório técnico contábil em questão, o município de
Itarana não possui Regime Próprio de Previdência Social. Portanto,
os valores que estão sendo pagos pelo município relativo a
aposentadorias e pensões, refere-se a despesas assumidas de
servidores que prestaram serviços para o município em
administrações anteriores, cuja custeio da obrigação de pagamento
ficou a cargo do município, haja vista que não houve
contribuição/recolhimento ao Regime Geral e nem tão pouco ao
Regime Próprio de Previdência Municipal, dada sua inexistência,
obrigando-se com isso, o município a arcar com os dispêndios dos
aposentados e pensionistas.

Neste sentido, tendo em vista que os referidos servidores
trabalharam efetivamente para a municipalidade e infelizmente não
houve recolhimento previdenciário à época oportuna, não resta
dúvida que está configurado o direito adquirido de tais servidores
fazerem jus ao benefício da aposentadoria custeado com recursos
próprios do município.

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas, o
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do item em
questão, dada a impossibilidade de se efetuar o registro contábil da
reserva e provisões matemática em decorrência da inexistência de
Regime Próprio de Previdência Municipal e consequentemente,
inexistência de cálculo atuarial para tanto, bem como seja
reconhecido que grande parte dos benefícios pagos aos inativos e
pensionistas, já foram analisados e convalidados sua legalidade pelo
próprio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

DA ANÁLISE

O presente indicativo de irregularidade se refere à ausência de reconhecimento das

provisões matemáticas previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionistas

sob a responsabilidade do município.

Quanto a este item a defesa afirma que o Município de Itarana não possui instituto

de Previdência Próprio, e que os valores que estão sendo pagos pelo município

relativo a aposentadorias e pensões, refere-se a despesas assumidas de servidores

que prestaram serviços para o município em administrações anteriores, cuja custeio

da obrigação de pagamento ficou a cargo do município, haja vista que não houve
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contribuição/recolhimento ao Regime Geral e nem ao Regime Próprio de Previdência

Municipal.

Inicialmente é importante destacar o que é a Provisão Matemática Previdenciária,

assim, transcreve-se abaixo o entendimento do Ministério da Previdência SociaP-

MPS:

No passivo, encontram-se as contas correspondentes às obrigações.
O termo atuarial, de outro lado, vem da projeção da apuração de
compromisso, previdenciário ou de seguros em geral. Com isso,
entende-se por passivo atuarial a diferença a maior entre os valores
provisionados pelos RPPS para fazer face à totalidade dos
compromissos futuros do plano para com seus servidores e
dependentes e as contribuições correspondentes, ou seja, os valores
necessários para cobrir a insuficiência das contribuições frente aos
benefícios previdenciários sob responsabilidade do RPPS. É
importante ressaltar que esses valores representam, via de regra, as
contribuições previdenciárias que em anos anteriores não foram
vertidas para assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários.
Trata-se, portanto, de uma "dívida" antiga do Ente em relação aos
seus servidores, seja porque não houve a devida cobrança
proporcional ao benefício assegurado, seja pelo uso desses recursos
em outros compromissos que não os previdenciários. As contas que
comporão o resultado da Provisão Matemática Previdenciária serão
registradas no Passivo Exigível a Longo Prazo, no grupo de contas
denominado Provisões Matemáticas Previdenciárias, observado o
detalhamento estabelecido no Plano de Contas aplicável aos RPPS.

Nesse sentido, segue abaixo o entendimento do MPS que assim justifica a

fundamentação legal quanto à contabilização dessa provisão:

A  contabilização da Provisão Matemática Previdenciária,
nomenclatura contábil do passivo atuarial, encontra-se em perfeita
consonância com o disposto na Norma Internacional de
Contabilidade - NIC n° 19, que regulamenta o registro contábil das
Provisões, Passivos e Ativos Contingentes, reconhecendo como
provisões aquelas obrigações que provém de fatos passados
existentes independentemente de ações futuras da entidade,
esclarecendo que para que um passivo cumpra com os requisitos
para o seu reconhecimento deve existir não só uma obrigação
presente mas também a probabilidade de saída de recursos para
honrar essa obrigação, como é o caso da Provisão Matemática
Previdenciária dos RPPS. O registro contábil da Provisão Matemática
Previdenciária também é respaldado pelo Princípio Fundamental de
Contabilidade de Prudência, que, segundo o CFC (2000:59), deverá
ocorrer concomitantemente com o Princípio da Competência, quando
resultará, sempre, em variação patrimonial quantitativa negativa, isto
é, redutora do patrimônio líquido. Também há de se destacar o
disposto pelo Princípio da Oportunidade, que exige a apreensão, o

http://www.previdencia.gov.br/perguntas-frequentes/xv-avaliacao-atuarial-do-regime-proprio/
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registro e o relato de todas as variações sofridas no patrimônio de
uma entidade, no momento em que elas ocorrerem (CFC 2000:48).
No caso dos RPPS, desde o primeiro dia em que o segurado-
servidor passa a contribuir para o seu plano de previdência, a
entidade previdenciária tem o compromisso de arcar com a cobertura
dos seus benefícios, ainda que na forma de compensação
previdenciária. Ou seja, a provisão matemática previdenciária
sempre será constituída enquanto forem mantidas ou houver
adesões aos RPPS. Em razão de sua natureza, as provisões
matemáticas previdenciárias serão classificadas contabilmente no
passivo exigível a longo prazo.

Por fim, é importante destacar também, o recente e importante ato normativo do

Ministério da Fazenda, Portaria n° 464, de 19 de novembro de 2018, que assim

dispõe em seu artigo 7°, abaixo transcrito:

Art. 7° Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por
meio de lei que vincule os servidores ocupantes de cargo efetivo ao
RGPS, além do cumprimento das obrigações previstas na legislação
aplicável, deverão realizar avaliações atuariais com data focai em 31
de dezembro de cada exercício com o objetivo de apurar os valores
dos compromissos.

•  1°. Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases
de dados da Secretaria de Previdência, deverá ser apresentado,
além dos documentos a serem solicitados na auditoria de que trata a
norma que disciplina a emissão do CRP, estudo que comprove os
impactos da extinção do RPPS para o ente federativo.

•  2°. Aplica-se o previsto no caput aos entes federativos que
não possuem regime próprio para seus servidores, mas
mantenham benefícios sob responsabilidade financeira direta do
Tesouro.

•  3°. Instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência
disporá sobre procedimento simplificado da avaliação atuarial de que
trata este artigo e a exigência de sua elaboração, que deverá
observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público,
(grifo nosso)

Assim, da análise dos entendimentos e do normativo acima transcrito, conclui-se

que, embora o município de Itarana não tenha Regime Próprio de Previdência

Social, deve reconhecer a Provisão Matemática Previdenciária em seu passivo

a  longo prazo, a fim de arcar com os benefícios previdenciários a serem

concedidos futuramente a seus aposentados e pensionistas.

Pelo exposto, sugere-se manter o presente indicativo de irregularidade, porém

passível de ressalva e determinação, para que o gestor responsável realize a

avaliação atuarial e o reconhecimento da provisão matemática previdenciária no

passivo exigivel, de acordo com as normas previdenciárias e contábeis vigentes.
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2.3. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO ACIMA DO

LIMITE CONSTITUCIONAL (ITEM 9 DO RT 680/2018-1)

Inobservância ao artigo 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n°

58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988.

DOS FATOS

Conforme relatado no RT 680/2018-1:

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios,
no Capítulo IV, do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo,
estabeleceu, dentre outras condições, o limite máximo para
despesas totais do Poder Legislativo e o limite máximo de gastos
com a folhia de pagamentos, incluindo o subsídio dos vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas,
apuraram-se os valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder
Legislativo, a título de duodécimo (planilha detalhada APÊNDICE F
deste relatório), no decorrer do exercício em análise, conforme
demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 1); Transferências para o Poder Legislativo
Em R$ 1,00

Descrição Valor

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex.
Anterior 19.214.070,24

% Máximo de gasto do Legislativo - conforme dados
populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferência 1.344.984,92

Valor efetivamente transferido 1.410.000,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Con as Anual/2017

Verifica-se que o Poder Executivo transferiu recursos ao Poder
Legislativo acima do limite permitido. Portanto, sugere-se citar o
responsável para apresentar as justificativas que julgar necessário.

DAS JUSTIFICATIVAS

Devidamente citado. Termo de Citação 1361/2018-1, o Sr. Ademar Schneider

apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas,

abaixo transcritas:

Conforme estabelece o art. 29-A, caput e inciso I da CF/88, a base
de cálculo que servirá para incidência do percentual de repasse à
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Câmara Municipal, deverá considerar as receitas arrecadadas" nò
exercício anterior ao ano em que o repasse é efetuado:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências

previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159,
efetivamente realizado no exercício anterior:

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até
100.000 (cem mil) habitantes; [grifo nosso]

Da análise da base de cálculo apurada pelo TCEES para
identificação do limite máximo de repasse ao legislativo municipal, há
de se destacar que o montante apurado não condiz com os valores
arrecadados e apurados pelo município no exercício anterior, onde o
município de Itarana apurou o montante de R$ 20.442.957,03 (vinte
milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinqüenta
e sete reais e três centavos), com base no balancete da execução
orçamentária da receita de 2016 (DOC-002), conforme a seguir:

í  Becei-tuss e. DeJ8f»e«a4» 31 de deseaíbara de- 201^

€o«ita v. j Valor Base
Txibato ■■.■ ■■ ! ••:  1 wm 2016

í  TSUBtrTAHX». TC7KÜI,

4II0CC-030 1 Tr^busárra Total | i.:~3.S21,CC
cohstxtdczcsnxxs 16.282.997,33

•417210102 rPK 1C.ÍS?.CS2,S7

417210105 ITR €.123,25

417220104 if: 217.507,35

417213600 ICH5 e LC ST/SC^-Cesonesaçao Sxporta^oes 62.170,44

417220101 ICKS 6.747.-650,Si

417220103 ICKS FÜSDA5 443.124,36

417220102 IFVA 632.222,26

417220113 Contrib. Intesv. Cen. Econôiiiico~CIOB 30.716,22

2BS.638.4S

412202900 Contrib. Fasa Custeio IIub. Pública 253.507,23

419110203 Kultas e J^uros de Mora ~ lESP 0,CÜ

415113500 Multas e Juros de Mora ~ IPTU 555,26

415135000 Multas e Juros de Kosa — I7BI D,CC

419114000 Maltas e Juros de Mora — ISS 935,77

419130200 Multas e Juros de Mora *" 3. Xtiva IURT 8,08

415131100 Multas e Juros de Mora ~ D. Ati'>ra 2PTÜ 5.162,45

415131200 Multa.s e Juros de Mora ~ D. Ativa 1T3I 0,00

415131300 Multas e Juros de Mora ~ Ativa 195 61,73

415310000 Divida Ativa Tributária 21.565,44

mXKL 20.442.957.03

% (Incise I, azt. 29-X, da Censfelbulção da Rep'^lle« de 1968)
7,00

Valez a s«z arefiassado 1.431.O0€,»9
Vaiojc Repassado «a 2017 1.410.008,08
Valor OzçeuBcnlo CãaiAxa llmiÍci.|Ni2. 1.410.800,00
Valor Repassado a Heaor 21.806,99

Da análise do quadro anterior, podemos constatar que não há
divergência de valores entre os valores apurados da base de cálculo
das receitas para repasse ao legislativo municipal e os valores
evidenciados através do balancete da receita orçamentária
arrecadada de 2016. No que se refere à inconsistência de valores
apresentada na base de cálculo do TCEES, não fora possível
identificar com precisão, onde a divergência efetivamente ocorreu,
haja vista que o relatório técnico contábil em questão não apresentou
o quadro detalhado de apuração da base de cálculo do TCEES.
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Neste sentido, podemos contatar que o Poder Executivo não
ultrapassou o limite máximo de repasse ao legislativo municipal, haja
vista que o município repassou R$ 21.006,99 (vinte e um mil, seis
reais e noventa e nove centavos) e menor do que o limite
constitucional, conforme a seguir:

i' ■ DcscHcSo Valor

Receitas tilbutàrías e translerênoas de tmpost&s - Ex. Anterior 20.442.957,03

% Máximo de gasto cb legislativo - conforme dados populacionais IfiO

Umite miidimo penrdtído para transferência 1^31.006,99

Vator efetivamente ̂ansferldo 1^410,000,00

Além do exposto, não poderíamos deixar de ressaltar que o
legislativo municipal restituiu aos cofres do município, o montante de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), valor este suficientemente capaz de
suprir o montante supostamente repassado a maior pelo executivo
municipal, apurado de forma indevida pelo TCEES, o que por si só
sanaria definitivamente o valor excedente supostamente repassado.

Além do exposto, há de se destacar que o Poder Legislativo
Municipal não descumpriu, em momento algum, o disposto no § 1°
do art. 29-A, haja vista que o gasto com folha de pagamento do
legislativo municipal foi inferior a 70% (setenta por cento) do limite
máximo de repasse, bem como o total das despesas do Poder
Legislativo Municipal não ultrapassaram o limite máximo de repasse
de duodécimo estabelecido no inciso I do caput do art. 29-A, haja
vista que além disso, fora devolvido o montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais) durante o exercício de 2017.

Neste sentido, há de se destacar o entendimento exarado por esse
Egrégio Tribunal de Contas, de que o duodécimo por ventura
repassado a maior, poderá ser compensado no próprio exercício, em
conformidade com o disposto no Parecer Consulta TC 003/2012 que
prevê a possibilidade de se reduzir o valor excedente nos meses
subsequentes, ou a devolução do excesso verificado nos repasses
subsequentes, conforme a seguir:

PARECER/CONSULTA TC-003/2012

DOE: 17.4.2012, p.16

PROCESSO - TC-7461/2011

INTERESSADO - CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO

ASSUNTO - CONSULTA

[...]

Com efeito, na hipótese de que a Câmara Municipal tenha
recebido repasses mensais (duodécimos) maiores do que
realmente deveria ter recebido durante o exercício financeiro,
em razão de uma eventual fixação equivocada do montante
total da despesa do Poder Legislativo, após o ajuste da lei
orçamentária anual o novo (e correto) montante deverá ser
respeitado e devidamente cumprido ao final do exercício,
mediante medidas de compensação, tais como a redução
dos repasses (duodécimos) nos meses subsequentes ou a
devolução do excesso verificado nos repasses
(duodécimos) dos meses anteriores. [...]" [grifo nosso]
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Por todo o exposto, demonstra-se claramente que a Prefeltora"
Municipal de Itarana não violou, em momento algum, o limite máximo
previsto no inciso I, § 2°, do art. 29-A - redação dada pela EC n°.
58/2009 da Constituição Federal relativo ao duodécimo repassado ao
legislativo municipal, motivo pelo qual requeremos desse Egrégio
Tribunal de Contas, o afastamento dos fatos e motivos que
ensejaram a citação.

DA ANALISE

O presente indicativo de irregularidade se refere à transferência de recursos ao

Poder Legislativo em desacordo com a Constituição Federal.

Quanto a este indicativo de irregularidade, o responsável afirma que a base de

cálculo apurada pelo TCE-ES não condiz com os valores arrecadados pelo

município, ou seja, R$ 20.442.957,03, conforme demonstrado em planilha acima.

Assim, com base nos valores apurados pelo município, afirma que não foi realizado

repasse a maior. Além disso, aduz ainda que o legislativo municipal restituiu aos

cofres do município, o montante de R$ 100.000,00 ao final do exercício.

Inicialmente é importante destacar que o artigo 29-A da Constituição Federal

estabelece em seu § 2°, inciso I, que constitui crime de responsabilidade do Prefeito

Municipal efetuar repasse ao Poder Legislativo que supere os limites definidos no

mesmo artigo, ou seja, no caso do Município de Itarana o limite é de 7% do total da

receita tributária e transferências efetivamente realizadas no exercício anterior.

Assim, compulsando os documentos e as justificativas apresentadas pelo

responsável verifica-se que merecem prosperar, visto que, ao reanalisar os valores

arrecadados, verificou-se que houve um equívoco no total das receitas tributárias do

exercício de 2016. Logo, ao efetuar a correção nos valores chega-se ao seguinte

resultado, conforme demonstrado:
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câmara:

Exercício:

Itarana

Apuração rtes Bases Referenciais ilos Limites (ie Gasto tfo Legislativo

Item t  Conta Contábil imposiu 1  Eiercfcio AntcriOf

RECEITA TBIBOTARIA TOT Ai 1.873 321.22 t728.789.52
11.1.0.0.00.00 Receita Tributária Total 1.873.321.22 1.726.788 52

TRANSFERENCIAS CONSTtTUCIONAiS II 282 197.33 17 912 338 72
2 1.7.2.1.01.02 i 1.7.2.1.01.03 /1.7.2.1.01.04 FPM 10.137.082.87 9.588.395 40
3 1.7.2.1.01.05 ITR 6.123.28

r  —

6 965 41
4 1.7.2.1.01.32 Cota-Parte lOF-Üuro 0.00
5 1.7.2.1.36.00 tCMS - Desoneração Exportações 68.170.44

f

66.300.00
6 1.7.2.2.01.01 i 1.7.2.2.01.03 ICMS 7.190.874.87 7.350.070 66
7 1.7.2.2.01.02 IPVA 632.222.26

F

680.761 26
8 1.7.2.2.01.04 IPI 217.807.39 178.951,40
3 1.7.2.2.01.13 Contrib. Intrev. Dom. Econômico ■ CIDE 30.716.22 40.894.59

OUTRAS BECeTAS DE £IBIG0«Tf«BUTAKIA 34? msM 402 114 02
10 1.2.3.0.00.00 Contrib. P/ Cust. Ilum. Públ. 253.907.23 336 506 45
11 1.9.1.1.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 23.853.70 36 173 18
12 1.9.1.3.00.00 Multas e Juros de Mora da DA dos Tributos 18.709.49 8.558 51
13 1.9.3.1.00.00 Dívida Ativa Tributária ^  45.715.08

r

20.875 88
DEMAIS RECEITAS CORRENTES

9.378.360.30
14 Diversos Demais Receitas Correntes 12.586.295 37
15 f-11.7.2.4.01.00 Transferência de Recursos do FUWDEB '' 3.207.935.07

RECEITAS CAPITTU.
1747.075.67

16 1  Receita de Capital Total 1.747 075 67
1/ TOTAL 20.498.504.05 31.166.678 23

Item Demais Dados Adicionais RErinEHCiik Eyer^jfpio cm Eaprep
18 Total de Duodécimos Recebidos pela Câmara f^unicipal (Cota Recebida) Ct« CaB«4a*l 4.5.1.1.2.ei.#* 1.410.000,00
19 Valor do Subsídio Mês percebido pelo Deputado Estadual

'  25 322 25
20 v: Máximo de Correlação com Subsídio do Deputado • cfe população

•r«. 25. iac. fi. cr 30 OX
21 y. Máximo de Gasto do Poder Leqlslatívo - cfe população

«rt. 2e-A. CF 7 Ox
22 Valor do Subsídio do Vereador

Cf*. ItarM* 3.300.00

Sendo assim, o valor máximo a ser repasse à Câmara Municipal no exercício de

2017 é de R$1.434.895,28, visto que a receita arrecadada no exercício anterior foi

de R$ 20.498.504,05 e o percentual máximo de gastos do Poder Legislativo é de 7%

deste total.

Pelo exposto, considerando que o município repassou ao Legislativo o montante de

R$ 1.410.000,00, ou seja, valor este abaixo do limite máximo permitido pela
Constituição Federal, sugere-se afastar o presente indicativo de irregularidade.

3. LIMITES CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS

3.1. DESPESAS COM PESSOAL

Limite das Despesas com Pessoal

Base Normativa; Artigo 20, inciso III, alínea "b". Artigo 19, III, e artigo 22, parágrafo

único da Lei Complementar 101/2000.
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Tabela 20) Despesas com pessoal - Poder Executivo

N" oi>|tq
i  +

Em R$ 1,00"

Descrição Vaior

Receita Corrente Líquida Ajustada - RCL Ajustada 29.052.891,21

Despesa Total com Pessoal - DTP 14.025.218,51

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 48,27

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 21) Despesas com pessoal - Consolidado Em R$1,00

Descrição Valor

Receita Corrente Líquida Ajustada - RCL Ajustada 29.052.891,21

Despesa Total com Pessoal - DTP 15.021.406,72

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 51,70

Fonte; Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Conforme se observa da tabela anterior, considerando as despesas consolidadas,

foram cumpridos o limite legal de 60% e o limite prudencial de 57%.

3.2. DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA

Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar n° 101/2000; e art. 3°, II, da

Resolução n° 40/2001 do Senado Federal.

De acordo com o RT 680/2018-1, a dívida consolidada líquida não extrapolou o

limite de 120% estabelecido na legislação; conforme evidenciado a seguir:

Tabela 22): Dívida Consolidada Líquida Em R$ 1,00
Descrição Valor

Dívida consolidada 2.870.826,52

Deduções 6.539.006,30

Dívida consolidada líquida 0,00

B Receita Corrente Líquida - RCL 29.052.891,21

% da dívida consolidada líquida sobre a RCL 0,00

Fonte; Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da

receita corrente líquida).

3.3. OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964; art.

7°, inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado Federal n° 43/2001; e art. 167, III da
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Constituição Da República /1988; Art. 55, inciso I, alínea "c"; e art. 40, §1°, da Lei

Complementar 101/2000.

Tabela 23): Operações de Crédito (Limite 16% RCL) Em R$ 1,00
Descrição Valor

Receita Corrente Líquida - RCL 29.052.891,21
Montante global das operações de crédito 0,00
% do montante global das operações de crédito sobre a RCL 0,00
Amortização, juros e demais encargos da dívida 0,00
% do comprometimento anual com amortização, juros e encargos da
dívida sobre a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 24): Garantias Concedidas (Limite 22% RCL) Em R$1,00
Descrição Valor

Receita Corrente Líquida--RCL 29.052.891,21
Montante global das garantias concedidas 0,00
% do montante global das garantias concedidas sobre a RCL 0,00
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 25): Operações de Crédito - ARO (Limite 7% RCL) Em R$ 1,00
Descrição Valor

Receita Corrente líquida - RCL 29.052.891,21
Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas
orçamentárias - ARO 0,00

% do montante global das operações de crédito por antecipação de
receitas orçamentárias sobre a RCL 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados, no

exercício, os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da

Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou

recebimento de contra garantias.

3.4. RENUNCIA DE RECEITA

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita.
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44. GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

4.1. APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO E NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/I988 e Art. 60, inciso

XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da

República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006).

Tabela 27): Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$1,00
Destinação de recursos Valor

Receitas provenientes de impostos 1.367.405,96

Receitas provenientes de transferências 17.871.444,13

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 19.238.850,09

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 5.267.918,69

% de aplicação 27,38

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Da tabela acima se verifica que o município cumpriu com o limite mínimo

constitucional de 25% relacionado à educação.

Tabela 28): Destinação de recursos do FUNDES prof. Magistério Em R$ 1,00
Destinação de recursos Valor

Receitas líquidas provenientes do FUNDES 3.217.157,07

Valor destinado ao pagamento dos profissionais do magistério 2.824.630,41

% de aplicação 87,80

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, o município cumpriu com os limites mínimos constitucionais

relacionados à educação.

4.2. APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE

Base Normativa: Artigo 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição da Pública/1988 (Incluído pela Emenda Constitucional

n° 29/2000).

Destinação de recursos Valor

t Receitas provenientes de impostos 1.367.405,96

1 Receitas provenientes de transferências 17.871.444,13

í Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 19.238.850,09
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Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde 4.508.807,60
% de aplicação 23,44%
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, o município cumpriu com o limite mínimo constitucional previsto para

a saúde.

5. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Base Normativa: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n°58,

de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988.

Descrição Valor

«Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex. Anterior 20.498.504,05

1% Máximo de gasto do Legislativo - conforme dados populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferência 1.434.985,28

Vdior efetivamente transferido 1.410.000,00

Portanto, verifica-se, da tabela acima, e conforme relatado no item 2.3 desta

instrução técnica conclusiva, houve o cumprimento do limite máximo

permitido pela Constituição Federal.

6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao município de Itarana,

exercício de 2017, formalizada de acordo com a IN TCEES 43/2017 e com o escopo

definido na Resolução TC 297/2016 e alterações posteriores.

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se

no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO,

dirigido à Câmara Municipal de Itarana, recomendando a APROVAÇÃO COM

RESSALVA da prestação de contas anual do Sr. Ademar Schneider, prefeito no

exercício de 2017, conforme dispõem o inciso II, do art. 132 da Resolução TCEES

261/2013 e o inciso II, do art. 80, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a

manutenção da seguinte irregularidade:
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2.2 NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS
PREVIDENCIÀRIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS SOB A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO (FTEM
6.2 DO RT 680/2018-1)

' C M I - ES
Inobservância às Normas Brasileiras de Contabilidade

Propõe-se ainda determinar ao atual gestor:

- Realize a avaliação atuarial e o reconhecimento da provisão matemática

previdenciária no passivo exigível, de acordo com as normas previdenciárias e

contábeis vigentes.

Vitória, 11 de março de 2019.

MÁRCIO BRASIL ULIANA
Auditor de Controle Externo
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO)

Município Itarana
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1. INTRODUÇÃO

A Prestação de Contas Anual (ROA), objeto de apreciação neste Processo TC

03725/2018-4, reflete a atuação do chefe do Poder Executivo municipal, no exercício

das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das políticas

públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos pelos

instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais sejam: o

Plano Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais

peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das

unidades gestoras: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itarana; Fundo

Municipal de Saúde de Itarana; Prefeitura Municipal de Itarana; Câmara Municipal de

Itarana.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelo(s) auditor(es) de controle

externo que subscreve(m) o presente Relatório Técnico (RT), com vistas à

apreciação e à emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação

de contas anual do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal.

Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a

evidenciar o que segue:

2. FORMALIZAÇÃO

2.1 CUMPRIMENTO DE PRAZO

A Prestação de Contas Anual foi encaminhada a este Tribunal conforme disposições

contidas na Instrução Normativa TC 43/2017, recebida e homologada no sistema

CidadES em 26/04/2018, nos termos do art. 123 do Regimento Interno do Tribunal

de Contas do Estado do Espírito Santo, aprovado pela Resolução TC 261/2013, e da

Lei Orgânica do Município, observando, portanto, o prazo regimental.
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Dessa forma, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 122 e o § 2° do""3rrT23"

do RITCEES, o prazo para emissão do parecer prévio sobre esta prestação de

contas encerra-se em 26/04/2020.

3. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 1232/2016, elaborada nos termos do §

2°, do art. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do município,

dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os

programas prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os

riscos e metas fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual do município. Lei 1236/2016, estimou a

receita em R$ 30.000.000,00 e fixou a despesa em R$ 30.000.000,00 para o

exercício em análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até

o limite de R$ 12.000.000,00, conforme art. 5° da LOA.

4. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 AUTORIZAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de

créditos adicionais, conforme demonstrado:

Tabela 1): Créditos adicionais abertos no exercício Em R$ 1,00
Créditos Créditos Créditos

Leis adicionais adicionais adicionais Total

suplementares especiais extraordinários

1236/2016(L0A) 11.000.546,24 10.571,00 0,00 11.011.117,24

1255/2017 0,00 168.000,00 0,00 168.000,00

1239/2017 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

Total 11.000.546,24 185.571,00 0,00 11.186.117,24

Fonte; Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anuai/2017

De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 4.844.632,82,

conforme segue:
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Tabela 2): Despesa total fixada Em R$1,00
(=) Dotação inicial (BALORC) 30.000.000,00
(+) Créditos adicionais suplementares (DEMCAD) 11.000.546,24
(+) Créditos adicionais especiais (DEMCAD) 185.571,00
(+) Créditos adicionais extraordinários (DEMCAD) 0,00
(-) Anulação de dotações (DEMCAD) 6.341.484,42
(=) Dotação atualizada apurada (a) 34.844.632,82
(=) Dotação atualizada BALORC (b) 34.844.632,82
(=) Divergência (c) = (a) - (b) 0,00
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:

Tabela 3): Fontes de Créditos Adicionais Em R$1,00
Anulação de dotações 6.341.484,42

Excesso de arrecadação 2.691.578,24

Superávt Financeiro 2.153.054,58

Operações de Crédito 0,00

Anulação de Reserva de Contingência 0,00

Recursos sem despesas correspondentes (§8° do art. 166, CF/1988) 0,00

Saldo de créditos especiais/extraordinários aberto nos últimos 4 meses 0,00

Recursos de Convênios 0,00

Total 11.186.117,24
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura

adicionais foi de R$ 11.436.000,00 e a efetiva abertura foi de R$ 1

constata-se o cumprimento à autorização estipulada.

de créditos

1.011.117,24,

4.2 RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do

orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos,

sem que haja comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.
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As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da

arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas

necessárias à prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas

financeiras).

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dívida

fiscal liquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público

junto a terceiros.

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece regras

em relação às metas de resultados primário e nominal, conforme o §1° do art. 4°:

§1° integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os
dois seguintes.

Consta também do art. 9° a medida corretiva de limitação de empenho quando

comprometido o atingimento das metas estabelecidas na LDO:

Art. 9° Se \«rificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o

Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas

na LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório

Resumido da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela Lei

Complementar 101/2000. A meta estabelecida na LDO para resultados primário e

nominal do município e o resultado obtido da execução do orçamento estão

detalhados no quadro a seguir:

Tabela 4): Resultados Primário e Nominal Em R$ 1,00

Rubrica Meta LDO Execução

Receita Primária 28.900.000,00 32.066.866,61

Despesa Primária 31.000.000,00 -29.290.816,70

Resultado Primário -2.100.000,00 2.776.049,91

Resultado Nominal -170.000,00 -221.399,96

Fonte; Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017
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O responsável recebeu pareceres de alerta desta Corte de Contas, pelo não

atingimento de metas previstas conforme consta nos seguintes processos:

- Meta Bimestral de Arrecadação: TC 2778/2017 (1° Bimestre), TC 3883/2017 (2°

Bimestre), TC 6134/2017 (3° Bimestre), TC 8457/2017 (4° Bimestre).

4.3 RECEriAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

102,47% em relação à receita prevista:

Tabela 5): Execução orçamentária da receita Em R$ 1,00

Unidades gestoras Previsão Arrecadação % Arrecadação

Fundo Municipal de Saúde de Itarana 2.156.000,00 2.215.196,32 102,75
Prefeitura Municipal de Itarana 26.964.000,00 27.623.013,30 102,44
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Itarana

937.700,00 961.757,26 102,57

Total (BALORC por UG) 30.057.700,00 30.799.966,88 102,47

Total (BALORC Consolidado) 30.057.700,00 30.799.966,88 102,47

Divergência 0,00 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Tabela 6): Receita Orçamentária por categoria econômica (consolidado) Em R$ 1,00

Categoria da Receita Previsão

Atualizada

Receitas

Realizadas

Receita Corrente 29.787.700,00 29.052.891,21

Receita de Capital 270.000,00 1.747.075,67

Recursos Arrecadados Em Exercícios Anteriores 0,00 0,00

Operações De Crédito / Refinanciamento 0,00 0,00

Totais 30.057.700,00 30.799.966,88

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

A execução orçamentária consolidada representa 86,91% da dotação atualizada,

conforme se evidencia na tabela a seguir:
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Unidades gestoras Autorização Execução % Execução

Fundo Municipal de Saúde de Itarana 8.660.469,53 7.815.538,83 90,24

Prefeitura Municipal de Itarana 23.836.463,29 20.331.244,61 85,29

Câmara Municipal de Itarana 1.410.000,00 1.202.169,68 85,26

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Itarana

937.700,00 934.171,02 99,62

Total (BALORC por ÜG) 34.844.632,82 30.283.124,14 86,91

Total (BALORC Consolidado) 34.844.632,82 30.283.124,14 86,91

Divergência 0,00 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Tabela 8): Despesa orçamentária por categoria econômica (consolidado) Em R$1,00

Especificação
Dotação

Inicial

Dotação

Atualizada

Despesas

Empenhadas

Despesas

Liquidadas

Despesas

Pagas

Corrente 27.014.172,24 29.398.493,17 27.082.192,75 27.082.192,75 27.058.810,12

De Capital 2.935.827,76 5.396.139,65 3.200.931,39 2.564.010,51 2.540.960,51

Reserva de

Contingência
50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da

Dívida /

Refinanciamento

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Totais 30.000.000,00 34.844.632,82 30.283.124,14 29.646.203,26 29.599.770,63

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de

R$516.842,74, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 9): Resultado da execução orçamentária (consolidado) Em R$1,00

Receita total realizada 30.799.966,88

Despesa total executada (empenhada) 30.283.124,14

Resultado da execução orçamentária (déficit/superávit) 516.842,74

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

4.3.1 Aplicação de Recursos por Função de Governo e Categoria Econômica

As tabelas a seguir (10, 11 e 12) apresentam os valores orçados e executados por

funções de governo, bem como por categoria econômica previstos no orçamento do
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Tabela 10): Aplicação Recursos por Função de Governo Em R$1,00
Função de Governo Despesa

Código Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga
17 SANEAMENTO 937.700,00 934.171,02 934.171,02 934.171,02
10 SAÚDE 8.560.469,53 7.615.536,83 7.699.651,83 7.694.674,29
04 ADMINISTRAÇÃO 6.646.413,53 6.021.279,20 6.021.279,20 6.020.950,72
06 SEGURANÇA PUBLICA 36.690,00 30.951,04 30.951,04 30.951,04
02 JUDICIARIA 76.670,00 74.354,66 74.354,66 74.354,66
28 ENCARGOS ESPECIAIS 1.036.544,54 990.996,44 990.998,44 990.996,44

99
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00

15 URBANISMO 2.374.140,20 1.934.704,81 1.934.704,81 1.934.704,81
18 GESTÃO AMBIENTAL 362.413,56 349.769,35 74.013,79 74.013,79
20 AGRICULTURA 1.792.503,61 1.474.523,33 1.447.043,33 1.407.471,65
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.896.510,76 1.563.526,47 1.455.530,21 1.455.530,21
12 EDUCAÇÃO 8.551.605,51 6.971.528,22 6.861.528,16 6.860.393,51
13 CULTURA 664.461,00 626.506,42 628.506,42 626.419,45
27 DESPORTO E LAZER 326.510,59 291.100,67 291.100,67 291.100,67
01 LEGISLATIVA 1.410.000,00 1.202.169,68 1.202.169,66 1.202.036,37

TOTAL 34.844.632,82 30.283.124,14 29.646.203,26 29.599.770,63

Tabela 11): Aplicação Recursos
r  ... .

Despesa

1 Grupo de Natureza da Despesa Orçada Empenhada Liquidada Paga

j PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.952.634,25 15.027.853,92 15.027.853,92 15.027.853,92

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 401.690,00 389.681,75 389.681,75 389.681,75

OUTRAS DESPES/^S CORRENTES 13.044.168,92 11.664.657,08 11.664.657,08 11.641.274,45

INVESTIMENTOS 4.792.989,65 2.598.305,70 1.961.384,82 1.938.334,82
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

• AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 603.150,00 602.625,69 602.625,69 602.625,69

•.RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0.00 0.00 0.00

TOTAL 34.844.632,82 30.283.124,14 29.646.203,26 29.599.770,63

Modalidade de Aplicação
T- y —... . .yww

Despesa

Código Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga
n.

71

TRANSFERENCIAS A

CONSÓRCIOS PÚBLICOS
MEDIANTE CONTRATO DE

RATEIO

309.937,81 266.420,62 266.420,62 266.420,62

90 APLICAÇÕES DIRETAS 33.037.114,37 28.585.518,88 27.948.598,00 27.902.165,37

93

APLICAÇAO DIRETA
DECORRENTEDE

OPERAÇÃO DE ÓRGÃO,
FUNDOS E ENTIDÃDES

INTEGRÃNTES DOS

ORÇãMENTOS FISC

24.387,60 24.387,60 24.387,60 24.387,60

50

TRÃNSFERENCIÃS Ã

INSTITUIÇÕES PRIVÃDÃS
SEM FINS LUCRÃTIVOS

1.423.193,04 1.406.797,04 1.406.797,04 1.406.797,04
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99
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 34.844.632,82 30.283.124,14 29.646.203,26 29.599.770,63

4.3.2 utilização dos recursos de royaities

O recebimento de recursos pelo município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royaities) possuem fontes

específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a

seguir evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes

"royaities do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação) "royaities do petróleo

recebidos da união" e "royaities do petróleo estadual" (Lei Estadual n°. 8.308/2006):

Tabela 13): Aplicação Recursos Royaities (Função/Programa) Em R$ 1,00

Fonte

n"
Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

604 Federal 1.813.231,97
ADMINISTRAÇÃO -
PROGRAMA DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA

87.850,24 87.850,24 87.850,24

SAÚDE - SAÚDE PARA

TODOS
328.028,69 328.028,69 328.028,69

CULTURA-GESTÃO DE

POLITIC/\S CULTURAIS E

TURÍSTICAS
105.053,15 105.053,15 105.053,15

URBANISMO -
PROGRAMA DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA

451.141,74 451.141,74 451.141,74

■ ■ URBANISMO -

PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO E

MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS URBANOS

288.095,10 288.095,10 288.095,10

URBANISMO -

PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO EM

INFRA-ESTRUTURA

101.698,00 101.698,00 101.698,00

AGRICULTURA - GESTÃO

DE POLÍTICAS

AGROPECUÁRIAS
530.358,84 530.358,84 513.948,84

AGRICULTURA-

PROGRAMA NACIONAL

DE FORTALECIMENTO

DA AGRICULTURA

FAMILIAR

2.509,83 0,00 0,00

605 Estadual 1.176.107,55
ADMINISTRAÇÃO -
PROGRAMA DE GESTÃO

ADMINISTRATIVA

247.752,75 247.752,75 247.752,75

|p, ADMINISTRAÇÃO -
PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO E

MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS URBANOS

0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL -

GESTÃO DAS POLITIVAS
15.892,74 15.892,74 15.892,74
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DE ACOES SOCIAIS

SAUDE - SAUDE PARA
TODOS

303.930,74 303.930,74 303.930,74

EDUCAÇÃO - PROGR/\MA
DE DESENVOLVIMENTO
E M/\NUTENCAO DO

ENSINO

16.259,33 16.259,33 16.259,33

CULTURA-GESTÃO DE
POLÍTICAS CULTURAIS E

TURÍSTICAS
1.574,21 1.574,21 1.574,21

URBANISMO -

PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO E

MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS URBANOS

339.498,35 339.498,35 339.498,35

URBANISMO -
PROGR/WIA DE

DESENVOLVIMENTO EM

INFRA-ESTRUTURA

64.081,99 64.081,99 64.081,99

GESTÃO AMBIENTAL -
PROGRAMA DE

DESENVOLVIMENTO EM

INFRA-ESTRUTURA

0,00 0,00 0,00

AGRICULTURA -

PROGRAMA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA

2.800,00 2.800,00 2.800,00

agricultura - GESTÃO
DE POLÍTICAS

AGROPECUÁRIAS
0,00 0,00 0,00

1;:
AGRICULTURA -

PROGRAMA NACIONAL

DE FORTALECIMENTO

DA AGRICULTURA
FAMILIAR

7.154,75 7.154,75 0,00

DESPORTO E LAZER -

PROMOÇÃO DO
DESPORTO

13.045,88 13.045,88 13.045,88

TOTAL 2.989.339,52 2.906.726,33 2.904.216,50 2.880.651,75

Verificou-se, do balancete da despesa executada (BALEXOD), que não há

evidências da utilização de recursos de royalties para pagamento do quadro

permanente de pessoal ou dívidas, conforme vedação contida no art. 8° da Lei

Federal 7.990/89 e art. 2° da Lei 10.720/2017 (lei estadual).

Observou-se do Balanço Patrimonial (BALPAT) que a fonte de recursos 604 -

royalties do petróleo federal iniciou o exercício com superávit financeiro de R$

348.399,34 e encerrou também com superávit no valor R$ 128.581,17. Já a fonte de

recursos 605 - royalties do petróleo estadual iniciou o exercício com superávit

financeiro de R$ 218.624,51 e encerrou com superávit de R$ 487.734,48.

Confrontando os saldos financeiros evidenciados no BALPAT com os valores

recebidos e empenhados, extraídos dos balancetes da execução orçamentária, e
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com os saldos demonstrados no Termo de Verificação das Disponibilidades

(TVDISP), tem-se:

FONTE

SUP. FINANC.

EXERC.

ANTERIOR

(BALPAT)

RECEITAS

(BALEXOR)
DESPESAS

(BALEXOD)
SALDO RNAL

APURADO

SUPERÁVIT

RNANCEIRO

ATUAL

(BALPAT)

SALDO EM

CONTA

BANCÁRIA
(TVDISP)

604 348.399,34 1.813.231,97 1.894.735,59 266.895,72 128.581,17 147.501,00

605 218.624,51 1.176.107,55 1.011.990,74 382.741,32 487.734,48 529.570,87

Totais 567.023,85 2.989.339,52 2.906.726,33 649.637,04 616.315,65 677.071,87

Da análise das informações acima transcritas, conclui-se que ambas as fontes de

recursos deveriam encerrar o exercício com superávit financeiro diferente do que foi

registrado no BALPAT. O

s saldos em conta bancária também são incompatíveis com a movimentação

ocorrida no exercício, receita recebida, despesa paga. No entanto, os totais em

conta bancária excedem o saldo final apurado e indicam que as divergências

decorreram de transferências financeiras entre as próprias contas de royalties do

município.

Por todo o exposto, sugere-se recomendar ao gestor responsável que proceda as

devidas conciliações e os ajustes necessários nas contas destinadas aos recursos

de royalties de pretróleo, informando em notas explicativas na próxima prestação de

contas.

5. EXECUÇÃO FINANCEIRA

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro:

Tabela 14): Balanço Financeiro (consolidado) Em R$ 1,00

Saldo em espécie do exercício anterior 5.506.711,09

Receitas orçamentárias 30.799.966,88

Transferências financeiras recebidas 6.768.653,09
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•Recebimentos extraorçamentários 3.407.266,02

.Despesas orçamentárias 30.283.124,14

Transferências financeiras concedidas 6.768.653,09

Pagamentos extraorçamentários 3.334.458,31

Saldo em espécie para o exercício seguinte 6.096.361,54

Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos

de verificação:

Tabela 15): Disponibilidades

Unidades gestoras Saldo

Fundo Municipal de Saúde de Itarana 1.024.125,95
Prefeitura Municipal de Itarana 4.745.867,76

:,Câmara Municipal de Itarana 295.952,01
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itarana 30.415,82

Total (TVDISP por UG) 6.096.361,54
Total (TVDISP Consolidado) 6.065.945,72

Divergência -30.415,82

O Balanço Financeiro (BALFIN) evidencia um saldo disponível de R$6.096.361,54,

em consonância com o somatório dos saldos disponíveis registrados nas PCA's das

unidades gestoras do município. Em contrapartida, o Termo de Verificação de

Disponibilidades (TVDISP) evidencia R$ 6.065.945,72, divergente do somatório dos

saldos disponíveis registrados pelas UG's do município, conforme Tabela 15 deste

Relatório Técnico.

Observa-se que a divergência isola-se no TVDISP e indica falha na consolidação do

saldo disponível do SAAE. No entanto, a impropriedade não causou distorção nos

resultados apurados nos Balanços Financeiro e Patrimonial.

Dessa forma, sugere-se recomendar ao gestor responsável que proceda as devidas

conciliações e os ajustes necessários no Termo de Verificação das Disponibilidades

(TVDISP), a fim de retratar a real situação do saldo disponível do exercício,

informando em notas explicativas na próxima prestação de contas.
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6. EXECUÇÃO PATRIMONIAL
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As alterações quantitativas, decorrentes de transações que aumentam ou diminuem

o patrimônio público, provocam alterações nos elementos patrimoniais, refletindo em

resultados aumentativos ou diminutivos no patrimônio líquido.

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia um resultado

patrimonial superavitário no valor de R$ 2.505.960,15. Dessa forma, o resultado das

variações patrimoniais quantitativas refletiu positivamente no patrimônio do

município.

Na tabela seguinte, evidenciam-se, sinteticamente, as variações quantitativas

ocorridas no patrimônio:

Tabela 16): Síntese da DVP (consolidado) Em R$1,00
Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) 42.246.567,39

Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) 39.740.607,24

Resultado Patrimonial do período 2.505.960,15

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

A situação patrimonial, qualitativa e quantitativamente, é evidenciada por meio do

Balanço Patrimonial.

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da

entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, além das

contas de compensação.

Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do município, no

encerramento do exercício em análise:

Tabela 17): Síntese do Balanço Patrimonial (consolidado) Em R$1,00

Especificação 2017 2016

Ativo circulante 6.649.799,10 5.634.517,48

Ativo não circulante 41.391.213,87 40.172.547,61

Passivo circulante 66.268,08 69.672,34

Passivo não circulante 2.870.826,52 3.035.802,69

Patrimônio líquido 45.103.918,37 42.701.590,06

Fonte: ProcessoTC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017
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Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no "Quadro de Ativos e

Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos):

Tabela 18): Resultado financeiro

'Especificação 2017 2016

' Atiw Financeiro (a) 6.096.361,54 5.506.711,09
Passivo Financeiro (b) 758.852,46 748.610,31
Resultado Financeiro apurado no BALPAT (c) = (a) - (b) 5.337.509,08 4.758.100,78

Recursos Ordinários 2.655.528,39 5.628.856,78
Recursos Vinculados 2.681.980,69 -870.756,00

Resultado Financeiro por Fonte de Recursos (d) 5.337.509,08 4.758.100,78

Divergência (c) - (d) 0,00 0,00

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e

o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para abertura de

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos,
na forma do art. 43, da Lei 4.320/1964.

Ademais, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não

processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Restos a Pagar Processados Não Processados Total Geral

Saldo Final do Exercício anterior 53.718,39 693.848,32 747.566,71
inscrições 46.432,63 636.920,88 683.353,51

Incorporação/Encampação 0,00 0,00 0,00
Pagamentos 50.018,39 601.306,68 651.325,07
Cancelamentos 1.100,00 24.635,75 25.735,75
Outras baixas 0,00 0,00 0,00

Saldo Finai do Exercício atual 49.032,63 704.826,77 753.859,40

INDICA TIVOS DE IRREGULARIDADE

6.1 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE NÃO EVIDENCIA A

TOTALIDADE DOS VALORES DEVIDOS

Base Normativa: Artigos 101, 105 da Lei 4.320/64.
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Constatou-se divergência entre o passivo financeiro (Balanço PatrimoniaíJ"e~C)"sal3o

da divida flutuante (Demonstrativo da Divida Flutuante), conforme abaixo:

1 Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) 704.826,77
i Balanço Patrimonial (BALPAT) -758.852,46
1 Divergência -54.025,69

Verifica-se que o Demonstrativo da DMda Flutuante não contempla a movimentação

e os saldos referentes aos Restos a Pagar Processados, evidenciando, por

conseqüência, um saldo incorreto ao final do exercício.

No entanto, o saldo de Restos a Pagar Processados é de R$49.032,63 (DEMRAP),

não eqüivalendo exatamente à divergência encontrada.

Cabe mencionar que o referido saldo foi considerado quando da análise das

disponibilidades de caixa e restos a pagar pertinente ao item 7.4.1 deste Relatório

Técnico.

Ante o exposto, sugere-se citar o gestor para que apresente as justificativas que

julgar necessário.

6.2 NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS

PREVIDENCIÁRIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

Base Normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade

Verificou-se do Balancete da Despesa (BALEXO) que o município empenhou,

liquidou e pagou, em 2017, um valor de R$ 417.590,15 em aposentadorias e

pensões pertinentes à previdência municipal.

O município não possui RPPS cadastrado no sistema CidadeWeb e o gestor

responsável declara que o regime previdenciário dos servidores efetivos é o regime

geral de previdência social (DECINAT), mas arcou com as despesas previdenciárias

pertinentes a servidores municipais.
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Entretanto, não há reconhecimento contábil no passivo não circulante do município,

nas rubricas provisões matemáticas previdenciárias a longo prazo, do valor

pertinente à reserva matemática previdenciária, o que contraria as normas contábeis

em vigor.

Desta forma, propõe-se a citação do responsável para justificar-se.

7. GESTÃO FISCAL

7.1 DESPESAS COM PESSOAL

Base Normativa: Art. 20, inciso III, alínea "b", art. 19, III, e art. 22, parágrafo único da

Lei Complementar 101/2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ao estabelecer normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, em seus arts.

18 a 23, sobre a limitação das despesas com pessoal pelos Poderes e Entes da

Federação.

Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional:

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente
da Federação com ativos, inativos e pensionistas, deduzidos alguns itens
exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo interpretações
que extrapolem os dispositivos legais.

O limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado em relação à Receita

Corrente Líquida (RCL), que por sua vez, segundo definição da Secretaria do

Tesouro Nacional:

É o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e outras
receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns itens
exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo interpretações
que extrapolem os dispositivas legais.

' BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 7. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional,
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2016.

Documento assinado diqitalraente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: E5BAB-274A1-5F41F



C.M.I. - ES

N o^ll^

'T

9/5;

Apurou-se a RCL Ajustada do município, no exercício de 2017, que, corWõrme

planilha APÊNDICE A deste relatório, totalizou R$ 29.052.891,21.

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que

as despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram 48,27% da

receita corrente líquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE B,

sintetizada na tabela a seguir:

Tabela 20) Despesas com pessoal - Poder Executivo Em R$1,00

1 Descrição Valor

jReceita Corrente Líquida Ajustada - RCL Ajustada 29.052.891,21

1 Despesa Total com Pessoal - DTP 14.025.218,51

1% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 48,27

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Conforme a tabela anterior, observa-se 0 cumprimento do limite de pessoal do Poder

Executivo em análise.

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo e

o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 51,70% em relação

à receita corrente líquida ajustada, conforme evidenciado resumidamente na tabela

a seguir:

Tabela 21) Despesas com pessoal - Consolidado Em R$1,00

|Descrição Valor

|Receita Corrente Líquida Ajustada - RCL Ajustada 29.052.891,21

pOespesa Total com Pessoal - DTP 15.021.406,72

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 51,70

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite de pessoal

consolidado.

7.2 DÍVIDA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO

Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar n° 101/2000; e art. 3°, II, da

Resolução n° 40/2001 do Senado Federal.
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De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 40/2001 do

Senado Federal, a dívida consolidada ou fundada, para fins fiscais, corresponde ao
montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas
obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da

administração indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito com
a emissão de títulos públicos, para amortização em prazo superior a 12 (doze)
meses (dívida mobiliária); b) pela realização de operações de crédito em virtude de

leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados, para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses; c) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de

maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido

incluídos; e, d) pela realização de operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze)
meses, que tenham constado como receitas no orçamento.

A dívida consolidada líquida, por sua vez, representa o montante da dívida

consolidada deduzido o saldo relativo aos haveres financeiros (disponibilidade de

caixa e demais haveres financeiros).

No uso de suas competências constitucionais (art. 52 da CF/88), o Senado Federal

editou a Resolução 40/2001, disciplinado que a dívida consolidada líquida dos

municípios não poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual

do município, ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida
representou 0% da receita corrente líquida, conforme se demonstra na tabela a

seguir:

Tabela 22): Dívida Consolidada Líquida
Descrição ■

Valor
Dívida consolidada

2.870.826.52
Deduções 6.539.006,30
Dívida consolidada líquida

0,00
Receita Corrente Líquida - ROL 29.052.891,21
% da dívida consolidada líquida sobre a RCL

0,00

Portanto, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da

receita corrente líquida), estando em acordo com a legislação supramencionada.
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7.3 OPERAÇÕES DE CREDITO E CONCESSÃO DE GAfRANTAS

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964; art.

7°, inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado Federal n° 43/2001; e art. 167, III da

Constituição Da República /1988; Art. 55, inciso I, alínea "c"; e art. 40, §1°, da Lei

Complementar 101/2000.

Segundo o inciso III, do art. 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações de

crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de

crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços,

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de

derivativos financeiros.

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez,

são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (art. 52).

O Senado Federal editou a Resolução 43/2001, dispondo sobre os limites para a

contratação das operações de crédito pelos municípios, inclusive concessão de

garantias, seus limites e condições de autorização, conforme art. 7°.

Para os municípios, restou definido que as operações de crédito interno e externo

devem limitar-se a:

•  16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida para o montante global

das operações realizadas em um exercício financeiro;

•  11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida

para o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos

da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de

operações de crédito já contratadas e a contratar.
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Quanto à concessão de garantias, o Senado Federai estabeleceu como limite para o

saldo global das garantias concedidas pelos municípios, o máximo de 22% (vinte e

dois por cento) da receita corrente líquida, conforme art. 9° da Resolução 43/2001.

Como exceção, permitiu que esse montante poderá ser elevado para 32% (trinta e
dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando
aplicável, o garantidor:

•  Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a

contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas;

•  Esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na

Resolução n° 40, de 2001, do Senado Federal;

•  Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei

Complementar n° 101, de 2000;

•  Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos

termos da Lei n° 9.496, de 1997.

Quanto às Qperações de Crédito por Antecipação de Receitas Orçamentárias

(ARQ), o Senado Federal definiu, conforme art. 10 da Resolução 43/2001, que o
saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver

sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, observando-se

ainda, as disposições contidas nos arts. 14 e 15 daquela resolução.

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nas demonstrações contábeis que

integram a prestação de contas, os montantes e limites de operações de crédito

contratadas pelo município, apurados ao final do exercício em análise:

Descrição Valor
Receita Corrente Líquida - ROL 29.052.891,21
Montante global das operações de crédito 0,00
% do montante global das operações de crédito sobre a RCL 0,00
Amortização, juros e demais encargos da dívida 0,00
% do comprometimento anual com amortização, juros e encargos da
dívida sobre a RCL 0,00

l-onte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 24): Garantias Concedidas (Limite 22% RCL) Em R$ 1,00
Descrição Valor
Receita Corrente Líquida - RCL 29.052.891,21
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Montante global das garantias concedidas o,oo
% do montante global das garantias concedidas sobre a ROL 0,00
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Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 25): Operações de Crédito - ARO (Limite 7% ROL) Em R$ 1,00
Descrição Valor

Receita Corrente líquida - RCL 29.052.891,21

Montante global das operações de crédito por antecipação de receitas
orçamentárias - ARO 0,00

% do montante global das operações de crédito por antecipação de
receitas orçamentárias sobre a RCL

0,00

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados, no

exercício, os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução

do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da

Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou

recebimento de contragarantias.

7.4 DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A

PAGAR

O passivo financeiro das entidades públicas é composto de valores devidos cujo

pagamento independe de autorização orçamentária, uma vez que a obrigação já

passou pelo orçamento - restos a pagar - ou não está atrelado ao orçamento, como

as consignações e depósitos de terceiros.

Restos a Pagar são as despesas legalmente empenhadas pelo ente público, mas não

pagas. A Lei 4.320/1964 conceitua e classifica os restos a pagar da seguinte forma,

em seu art. 36:

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não
processadas.

Os restos a pagar processados são aqueles cujo serviço foi prestado ou o material

adquirido foi entregue pelo fornecedor contratado, estando a despesa liquidada e em

condições legais para o pagamento.

Os restos a pagar não processados são aqueles cujo empenho foi legalmente emitido,

porém o objeto adquirido ainda não foi entregue, ou o serviço correspondente ainda
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não foi prestado pelo fornecedor, estando, portanto, pendente de regular liquidação e

pagamento.

A Secretaria do Tesouro Nacional traz o seguinte conceito para os restos a pagar
processados e não processados:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

São considerados processados os Restos a Pagar referentes a empenhes
liquidados e, portanto, prontos para o pagamento, ou seja, cujo direito do
credor já foi verificado. Os Restos a Pagar Processados não devem ser
cancelados, tendo em vista que o fornecedor de bens/serviços cumpriu com
a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir com a
obrigação de pagar.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

São considerados não processados os empenhes de contrato e convênios
que se encontram em plena execução, não existindo o direito líquido e certo
do credor. Dessa forma, no encerramento do exercício a despesa
orçamentária que se encontrar empenhada, mas ainda não paga será
inscrita em restos a pagar não processados.

Quanto à execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a
LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos à

finalidade específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar

101/2000:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Nosso sontido, consta do Manual do Domonstrativos Fiscais da Socrotaria do Tosouro

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidado do Caixa o dos Rostos a Pagar (Anoxo

5), quo tom como propósito dar transparência ao montante disponível para fins da

inscrição om Rostos a Pagar do despesas não liquidadas, evidenciando a

disponibilidado do caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da

LRF).

O demonstrativo também possibilita a verificação do cumprimento do art. 42 da LRF,

de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada

órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa para

cobrir as obrigações de despesa contraídas.
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Desta forma, com base nos preceitos legais e regulamentares anteriormente

mencionados, e ainda, considerando-se as informações encaminhadas pelo

responsável em sua prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes

ao Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre ou 3°

quadrimestre de 2017) são as que seguem:

Tabela 26): Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar R$ 1,00

!  Identificação
í dos recursos

Disp. de
caixa bruta

Obrigações Financeiras Dispon.
Líquida
antes do

RP não

liquid.

RP não

Liq.
Dispon.
LiquidaRP Liq.

Exerc. Ant.
RP Liq.

RP não

Liq.
Exerc.

Ant.

Demais

Obrig.
Financ.

; Saúde - Recursos
: próprios 147.483,31 0,00 837,54 0,00 0,00 146.645,77 0,00

146.645,77

Saúde - Recursos'

SUS
736.644,51 0,00 4.340,00 0,00 0,00 732.304,51

115.687,0
0

616.617,51

Saúde - Outros

recursos
126.063,98 0,00 0,00 0,00 0,00 126.063,98 0,00

126.063,98

Educação-
Recursos

próprios - IvDE
3.176,02 0,00 455,70 0,00 0,00 2.720,32 0,00

2.720,32

Educação - i
FUNDES 60% ®

153.893,35 0,00 0,00 0,00 0,00 153.893,35 0,00
153.893,35

Educação-
FüNOffi 40% /^:;

0,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,14 0,00
0,14

Educação - :
Recursos

programas

federais

31.265,33 0,00 678,95 0,00 0,00 30.586,38 0,00

30.586,38

Educação-
Outros recursos

158.236,64 0,00 0,00 0,00 0,00 158.236,64
110.000,0

6

48.236,58

Demais

vinculadas

2.061.831,6
9

0,00 39.460,00 67.905,89 0,00
1.954.465,8

0

411.233,8
2

1.543.231,

98

Não vinculadas
2.647.350,7

5
2.600,00 660,44 0,00 0,00

2.644.090,3
1

0,00

2.644.090,

31

Subtotal
6.065.945,7

2
2.600,00 46.432,63 67.905,89 0,00

5.949.007,2

0

636.920,8

8

5.312.086,

32

RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00

Total
6.065.945,7

2
2.600,00 46.432,63 67.905,89 0,00

5.949.007,2
0

636.920,8
8

5.312.086,

32

7.4.1 Da vedação para inscrição de restos a pagar não processados sem

disponibilidade financeira suficiente (art. 55 da LRF)

A Lei Complementar 101/2000 (LRF), na Seção IV, ao dispor sobre o Relatório de

Gestão Fiscal, estabelece em seu art. 55, III, b, 3, que a inscrição de restos a pagar

não processados deve se limitarão saldo da disponibilidade de caixa.

Art. 55. O relatório conterá:
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III - demonstrativos, no último quadrimestre:

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da
disponibilidade de caixa;

Verifica-se da tabela anterior, Anexo 5 do RGF, que foi observado o limite de inscrição
de restos a pagar não processados pelo Poder Executivo.

7.5 RENÚNCIA DE RECEFTA

A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a renúncia de receita,

estabeleceu que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza

tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias
e a pelo menos uma das seguintes condições:

Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

O art. 4° da LRF estabelece que o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias deve

integrar o Anexo de Metas Fiscais, o qual deve conter, dentre outros demonstrativos,
o da estimativa e compensação da renúncia de receita e o da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Esse demonstrativo, além de condicionar a concessão da renúncia de receita, tem
por objetivo tornar transparentes os requisitos exigidos para a concessão ou

ampliação dos benefícios de natureza tributária.
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De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita. C.M.I. - ES

N' lli

8. GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

8.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art. 60, inciso

XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da

República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006).

Por determinação da Constituição da República, os municípios devem aplicar,

anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do

que 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para

o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo

exercício.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o município, no exercício em análise, aplicou 27,38% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste

relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 27): Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00
Destinaçâo de recursos Valor

Receitas provenientes de impostos 1.367.405,96

Receitas provenientes de transferências 17.871.444,13

Base de cáicuio para aplicação na manutenção e desenvelv/imento do ensino 19.238.850,09

Valor aplicado na manutençãoe desenvolvimento do ensino 5.267.918,69

% de aplicação 27,38

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anüai/2017
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Portanto, o município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino.

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentação

que integra a prestação de contas anual, que o município destinou 87,80% das

receitas provenientes do Fundeb, conforme demonstrado na planilha de apuração,

APÊNDICE D, apresentado resumidamente na tabela a seguir:

Destinação de recursos Valor

Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 3.217.157,07

Valor destinado ao pagamento dos profissionais do magistério 2.824.630,41

% de aplicação 87,80

Portanto, o município cumpriu o limite de aplicação de 60% do FUNDEB com

Magistério.

8.2 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PIJBLICOS DE SAÚDE

Base Normativa: Art. 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição da Pública/1988 (Incluído pela Emenda Constitucional

n° 29/2000).

A Emenda Constitucional 29/2000 acrescentou art. ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias para assegurar os recursos mínimos para o

financiamento das ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a

obrigatoriedade de aplicação mínima, pelos entes da federação, de recursos

provenientes de impostos e transferências, em ações e serviços públicos de saúde.

Definiu, no § 3° no art. 198 da CF/88, que lei complementar estabeleceria:

• Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a serem

aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;
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• Os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde dés^iTados"

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados

a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das

disparidades regionais;

• As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas

esferas federal, estadual, distrital e municipal; e

• As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.

Em 13 de janeiro de 2012, foi editada a Lei Complementar 141, regulamentando o §

3° do art. 198 da Constituição da República, estabelecendo os valores mínimos a

serem aplicados anualmente pelos Municípios em ações e serviços públicos de

saúde; os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três

esferas de governo; e a transparência, visibilidade, fiscalização, avaliação e controle

da aplicação dos recursos destinados à saúde.

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, pelo art. 7°, que os

municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos

de saúde, no mínimo, 15% (quinze porcento) da arrecadação dos impostos a que se

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b" do inciso I do

caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição da República.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,

que o município, no exercício em análise, aplicou 23,44% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços

públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

29/5:

Tabela 29): Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde EmR$ 1,00
Destinação de recursos Valor

Receitas pro\«nientes de impostos 1.367.405,96

Receitas provenientes de transferências 17.871.444,13
Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 19.238.850,09
Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde 4.508.807,60
% de aplicação 23,44%
Fonte: ProcessoTC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017
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Portanto, verifica-se que o município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

8.3 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

A Lei 11.494/2007 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) e

atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social a competência

fiscalizatória sobre esses recursos.

Esses conselhos, no âmbito dos municípios, são colegiados compostos por, no

mínimo, nove membros, sendo:

•  2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos

1  (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional

equivalente:

•  1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

•  1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

•  1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas

básicas públicas;

•  2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

•  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo

um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) resumiu as

funções dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb,

conforme segue^:

A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de alunos e
servidores das escolas deve ser realizada pelos grupos organizados ou

^ http;//vwvw.fnde.gov.br
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i  ̂
organizações de classe que representam esses segmentos e comtmíSãâa—
ao chefe do Poder Executixo para que este, por ato oficial, os nomeie para o
exercício das funções de conselheiros.

A atividade dos conselhos do FUNDEB soma-se ao trabalho das

tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública.
Entretanto, o conselho do FUNDEB não é uma nova instância de controle,
mas sim de representação social, não devendo, portanto, ser confundido
com o controle interno (executado pelo próprio Poder Executivo), nem com
o controle externo, a cargo do Tribunal de Contas, na qualidade de órgão
auxiliar do Poder Legislativo, a quem compete a apreciação das contas do
Poder Executivo.

O controle exercido pelos conselhos do FUNDEB representa a atuação da
sociedade, que pode apontar falhas ou irregularidades eventualmente
cometidas, para que as autoridades constituídas, no uso de suas
prerrogativas legais, adotem as providências que cada caso venha a exigir.

Entre as atribuições dos conselhos do FUNDEB, estão:

Acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação dos
recursos do FUNDEB;

Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de
suas respectivas esferas governamentais de atuação;

Supervisionar a realização do censo escolar anual;

Instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao
respectivo Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentado ao Poder
Executivo respectivo em até 30 dias antes do vencimento do prazo para
apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e

acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à
conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação
de Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis e os demonstrativos
gerenciais relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo
recebimento e análise da prestação de contas desses programas,
encaminhando ao FNDE o demonstrativo sintético anual da execução físico-
financeira, acompanhado de parecer conclusivo, e notificar o órgão executor
dos programas e o FNDE quando hou\«r ocorrência de eventuais
irregularidades na utilização dos recursos.

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb, que integra a prestação de contas anual do município, emitido sobre a

prestação de contas relativa ao exercício em análise, e constatou-se que o colegiado

concluiu pela aprovação das contas.

31/5;
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8.4 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE

A Lei Complementar 141/2012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência para
avaliar, a cada puadrimestre, o relatório consolidado do resultado da execução

orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre

a repercussão da execução daquela Lei Complementar nas condições de saúde e

na qualidade dos serviços de saúde das populações respectivas, encaminhando ao

Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC 141/2012, art. 41).

A LC 141 estabeleceu, ainda, que o gestor do SUS em cada ente da Federação
deve elaborar relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo, no

mínimo, as informações apresentadas a seguir:

•  Montante e fonte dos recursos aplicados no período;

•  Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas

recomendações e determinações;

•  Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de

saúde da população em seu âmbito de atuação.

No § 1°do art. 36, determinou-se aos entes da Federação, a obrigatoriedade de

comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, mediante

o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de

março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir

parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei

Complementar.

A Instrução Normativa TC 43/2017 disciplinou a obrigatoriedade de envio do Parecer

do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos aplicados
em ações e serviços públicos de saúde, na forma dos arts. 34 a 37 da Lei

Complementar Federal 141/2012.
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Avaliou-se o documento que foi encaminhado como parecer do Conselho Municipal

de Saúde, emitido sobre a prestação de contas relativa ao exercício em análise, e

constatou-se que o colegiado concluiu pela aprovação das contas.

9. TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO ACIMA DO

LIMITE CONSTITUCIONAL

Base Normativa: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n° 58,

de 2009), c/c art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988.

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV,

do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo

e o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos

vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os

valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de

duodécimo (planilha detalhada APÊNDICE F deste relatório), no decorrer do

exercício em análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 30): Transferências para o Poder Legislativo Em R$1,00

Descrição Valor

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex. Anterior 19.214.070,24

% Máximo de gasto do Legislativo - conforme dados populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferência 1.344.984,92

Valor efetivamente transferido 1.410.000,00

Verifica-se que o Poder Executivo transferiu recursos ao Poder Legislativo acima do

limite permitido. Portanto, sugere-se citar o responsável para apresentar as

justificativas que julgar necessário.
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10. REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS

Base Normativa: Lei Municipal 1207/2016; arts. 37, incisos X e XI, 29, inciso V, e 39,

§ 4° da Constituição da República.

A Lei Municipal 1207/2016 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, para a

legislatura 2017/2020, em R$ 11.000,00 (onze mil reais) e R$ 6.000,00 (seis mil
reais), respectivamente.

Da análise das fichas financeiras do Prefeito e da Vice-Prefeita referentes ao

exercício de 2017 (arquivo digital FICPAG - Processo TC 3569/2018), verificou-se

que a remuneração desses Agentes Políticos esteve em conformidade com o

mandamento legal.

11. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I  - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e fiaveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".
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Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação. Implantação, manutenção e fiscalização do Sistema

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o "Gula de

orientação para Implantação do Sistema de Controle Interno na Administração

Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdiclonados atendessem aos

comandos regulamentadores.

Consta da Instrução Normativa TC 43/2017 previsão para encaminhamento, pelo

prefeito, da seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para Implantação do

Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC n° 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle

Interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo II,

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3° da LC n° 621/2012 c/c art. 122, §

5° do RITCEES, aprovado pela Resolução TC n° 261/2013 e c/c art. 4° da Resolução

TC n° 227/2011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento

das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do

sistema de controle Interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4°, da

Resolução TC n° 227/2011.

Com base nos documentos encaminhados, constata-se que o sistema de controle

Interno foi Instituído pela Lei municipal 1.048/2013.

A documentação estabelecida na Instrução Normativa TC 43/2017 foi encaminhada,

nos termos previstos pela regulamentação, sendo que foram ressalvados os

seguintes pontos de controle no Relatório de Controle Interno (RELUCI):

2.3.3. Os demonstratiws contábeis consolidam a execução orçamentária,
financeira e patrimonial das unidades gestoras Prefeitura, Fundo
Municipal de Saúde, Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Câmara
Municipal, porém não encontramos a consolidação dos consórcios públicos
nessas demonstrações;

2.4.2. Verificamos que o precatório judicial devido pelo Município de Itarana,
não pago durante a execução orçamentária do exercício de 2017 que fora
incluído, não integra o Demonstrativo da Dívida Consolidada, conforme
prevê o artigo 30, § 3° da LC 101/2000.

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: E5BAB-274A1-5F41F



«

36/5:

12. MONITORAMENTO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas

ações pertinentes ao exercício em análise.

13. ANÁLISE DE CONFORMIDADE (DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS)

13.1 CONSISTÊNCIA ELETRÔNICA DE DADOS

Por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, foi

realizada a análise de consistência dos dados encaminhados pelo responsável e

evidenciados no Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e

Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como demonstrado a seguir.

13.1.1 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em

relação aos restos a pagar não processados

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados (exercício

atual) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa

empenhada subtraído o total da despesa liquidada informada no Balanço
Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 31) Restos a Pagar não Processados

Balanço Financeiro (a) 636.920,88
Balanço Orçamentário (b) 636.920,88

Divergência (a-b) 0,00

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.
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13.1.2 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentáriü" em—-

relação aos restos a pagar processados

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar processados (exercício atuai),

informada no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa liquidada

subtraído o total da despesa paga informada no Balanço Orçamentário, conforme

demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 32) Restos a Pagar Processados

f/5;

Balanço Financeiro (a) 46.432,63

Balanço Orçamentário (b) 46.432,63

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

13.1.3 Análise da execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência

informada no Balanço Orçamentário

Base Legal: art. 5°, Inciso III, da Lei Complementar 101/2000;art. 5° da Portaria

MOG 42/1999; art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência":

Tabela 33) Execução de despesa na dotação Reserva de Contingência

Balanço Orçamentário: Valores

Despesas Empenhadas 0,00

Despesas Liquidada 0,00

Despesas Paga 0,00

Fonte: ProcessoTC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da

Reserva de Contingência.
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13.1.4 Análise de execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS

informada no Balanço Orçamentário

Base Legal: art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS":

Tabela 34) Execução de despesa na dotação Reserva do RPPS
Balanço Orçamentário

Valores

Despesas Empenhadas 0,00

Despesas Liquidada 0,00
Despesas Paga 0,00

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da
Reserva do RPPS.

13.1.5 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em

relação à receita orçamentária

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual) informado no

Balanço Financeiro deve ser igual ao total da receita orçamentária informado no

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 35) Total da Receita Orçamentária
Balanço Financeiro (a) 30.799.966,88
Balanço Orçamentário (b) 30.799.966,88

Divergência (a-b) 0,00

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.
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13.1.6 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em

relação à despesa orçamentária

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o total da despesa orçamentária (exercício atuai) informado no

Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa orçamentária informado no

Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 36) Total da Despesa Orçamentária

Balanço Financeiro (a) 30.283.124,14

Balanço Orçamentário (b) 30.283.124,14

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

13.1.7 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação

ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa

Base Legal: arts. 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior)

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço

Patrimonial (coluna exercício anterior), conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 37) Conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício anterior)

Balanço Financeiro (a) 5.506.711,09

Balanço Patrimonial (b) 5.506.711,09

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.
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13.1.8 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação

ao saldo do exercício atual da conta Caixa e Equivalentes de Caixa

Base Legal: arts. 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual)

informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço

Patrimonial (coluna exercício atual), conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 38) Conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual)
Balanço Financeiro (a) 6.096.361,54

Balanço Patrimonial (b) 6.096.361,54

Divergência (a-b) 0,00

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

13.1.9 Análise entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço

Patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Base Legal: arts. 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações

Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do

Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 39) Resultado Patrimonial
Exercício atual

DVP (a) 2.505.960,15

Balanço Patrimonial (b) 2.505.960,15

Divergência (a-b) 0,00

Exercício anterior

DVP (a) 6.168.457,01

Balanço Patrimonial (b) 6.168.457,01

Divergência (a-b) 0,00

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.
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13.1.10 Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores

Base Legal: arts. 85, 86 e 88 da Lei 4.320/1964

Entende-se que os saldos devedores devem ser iguais aos saldos credores,

conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 40) Comparativo dos saldos devedores e credores

Saldos Devedores (a) = 1 + II 87.781.620,21

Ativo (BALPAT) - 1 48.041.012,97

Variações Patrimoniais Diminutivas (DEMVAP) - li 39.740.607,24

Saldos Credores (b) = III - IV + V 87.781.620,21

Passivo (BALPAT) - III 48.041.012,97

Resultado Exercício (BALPAT) - IV 2.505.960,15

Variações Patrimoniais Aumentativas (DEMVAP) - V 42.246.567,39

Divergência (o) = (a) - (b) 0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se observância ao método das partidas dobradas.

13.1.11 Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Base Legal: arts. 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser

menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela

abaixo:

Tabela 41) Execução da Despesa Orçamentária

Despesa Empenhada (a) 30.283.124,14

Dotação Atualizada (b) 34.844.632,82

Execução da despesa em relação à dotação (a-b) ■4.561.508,68
Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anüal/2017

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores à dotação atualizada.
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13.1.12 Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita prevista

atualizada

Base Legal: arts. 85,90, 91, 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da dotação atualizada no Balanço Orçamentário deve ser

igual ou menor que á receita prevista, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 42): Planejamento Orçamentário
Dotação Atualizada - BALORC (a)

34.844.632.82
Receita Prevista Atualizada - BALORC (b)

30.057.700,00
Dotação a maior (a-b)

4.786.932,82
l-onte: Processo IC UJ/ZÒ/2U1Ü-4 - Prestação de Contas Anuai/2017

Tabela 43): Informações Complementares para análise
Kecursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - BALORC (Previsão
Atualizada) 0,00

Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Previsão
Atualizada) 2.153.054,58

Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc. Anterior - BALORC
(Previsão Atualizada) 0,00

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Superáwt Financeiro Exerc.
Anterior) - DEMCAD 2.153.054,58

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Reabertura de Créditos
Adicionais) - DEMCAD 0,00

Pelo exposto, verifica-se que foram abertos créditos adicionais mediante superávit

financeiro do exercício anterior, justificando o valor da dotação atualizada maior.

13.1.13 Análise da despesa executada em relação à receita realizada

Base Legal: arts. 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser

maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 44): Execução da Despesa Orçamentária
Despesas Empenhadas (a) 30.283.124,14
Receitas Reaiizadas (b) 30.799.966,88
Execução a maior (a-b) -516.842,74

Tabela 45): Informações Com piem entares para análise
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Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Receitas
Realizadas)

0,00

Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc. Antenor - BALORC

(Receitas Realizadas) 0,00

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Superávit Financeiro Exerc.
Anterior) - DEMCAD

2.153.054,58

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte; Reabertura de Créditos
Adicionais) - DEMCAD

0,00

Fonte: Processo TC 03725/2018-4 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores à receita realizada.

14. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

A prestação de contas anual, ora analisada, refletiu a atuação do prefeito municipal

responsável pelo governo no exercício de 2017, chefe do Poder Executivo municipal,

no exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle

das políticas públicas do município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada

neste Relatório Técnico teve por base as informações apresentadas nas peças e

demonstrativos contábeis encaminhados pelo responsável, nos termos da Instrução

Normativa TC 43/2017.

Em decorrência, apresentam-se os achados que resultam na opinião pela citação

do responsável, com base no art. 63, inciso I, da Lei Complementar 621/2012:

1  Descrição do achado Responsável
Proposta de
encaminha

mento

|6.1 DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE
INÃO EVIDENCIA A TOTALIDADE DOS VALORES
i DEVIDOS

ADEMAR SCHNEIDER CITAÇÃO

|6.2 NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES
* MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS RELACIONADAS
- AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS SOB

■ RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

ADEMAR SCHNEIDER CITÃÇÃO

9. TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AO PODER

LEGISLATIVO ACIMA DO LIMITE CONSTITUCIONAL
ADEMAR SCHNEIDER CITAÇÃO
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Vitória, 13 de dezembro de 2018.

Auditor de Controle Externo

MARGARETH CARDOSO ROCHA MALHEIROS
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APENDICE A-DEMONSTRATIVO DA RECErTA CORRENTE LÍQUIDA

ENTE DA FEDERAÇÃO: Itarana
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 2017

C.M.I. - ES

t

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

TOTAL DA RECEITA

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA

(ÚLTIMOS12 MESES)
RECEITAS CORRENTES (I) 32.627.537,63

Receita Tributária 1.726.789,52

IPTU 149.159,11

ISS 747.333,26

ITBI 197.140,13

IRRF 254.107,34

Outras Receitas Tributárias 379.049,68

Receita de Contribuições 336.506,45

Receita Patrimonial 398.575,94

Receita Agropecuária 0,00

Receita Industrial 0,00

Receita de Serviços 927.109,65

Transferências Correntes 28.157.186,78

Cota-Parte do FPM 9.588.395,40

Cota-Parte do ICMS 7.350.070,66

Cota-Parte do IPVA 680.761,26

Cota-Parte do ITR 6.965,41

Transferências da LC 87/1996 66.300,00

Transferências daLC 61/1989 178.951,40

Transferências do FUNDEB 3.207.935,07

Outras Transferências Correntes 7.077.807,58

Outras Receitas Correntes 1.081.369,29

DEDUÇÕES (II) 3.574.646,42

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00

Dedução de Receita para Fonnação do FUNDEB 3.574.646,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (Dl) = (í - D) 29.052.891,21
FONTE; Sistema CidadES
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APÊNDICE B - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DO PODER
EXECUTIVO

Itarana

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATrVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2017

- PODER EXECUTIVO

DESPESA COM PESSOAL

Total das Despesas
Liquidadas

(Últimos 12 Meses)

(a)

R$ 1.00

Inscritas em Restos

a Pagar Não

Processados

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ I°do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do arf. 19 da LRE) (11)
Indenizações por Demissão e Incentivos á Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQ UIDA COM PESSOAL (ITI) =(I - rn

14.031,665,71

13.618.514.41

413.151,30

0,00

6.447,20

'' 0,00
'' 1.200,00
^  5.247,20
'' 0,00

14.025.218,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO liMITE lEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

VALOR % S/ A RCL ajustada"

TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO - EMENDAS INDIVIDUAIS (V) (§13 art lóódaCF)
29052891,21

^  0,00
RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADA (VI)

29.052.891.21
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

14.025.218,51 48,27LIMITE MÁXIMO (VIU) (incisos 1, II e lil, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (TX) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

15.688.561,25

14.904.133,19

54.00

^  51 30LIMITE DE ALERTA (X) =(0,90 x VI) (inciso 11 do art 59 da LRF)
FONTE; Sistema CidadES

14.119.705.13 ^  48,60

- Conforme disciplinado pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015.
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APENDICE C - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADA

Itarana - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍCIO DE 2017

RGF - ANEXO 1 (LRF. art, 55. inciso 1, alínea "a")

C.M.I. - ES

r

DESPESA COM PESSOAL

Total das Despesas

Liquidadas

(Últimos 12 Meses)

(a)

"  --f 1 mmAmi ■"

Inscritas em Restos
a Pagar Não
Processados

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1* do art. 19 da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

14.031.665,71
'  13.618.514,41

413.151,30

0,00
6.447,20

0,00
'  1.200,00

5.247,20
'  0.00

0,00
'  0,00

0,00

0,00
0,00

'  0,00
0,00

'  0,00
0,00

IdESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (ill) = (I - IT) 14.025.218,51 0,00

APURAÇAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR %S/A RCL ajustada
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29052891,21
TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO - EMENDAS INDIVIDUAIS (V) (§13,art.l66daCF) 0,00
RECEITACGRRENTELÍQUIDAAAJSFADA (VI) 29.052.891,21

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 14.025.218,51 48,27
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos L II c III, art. 20 da LRF) 15.688.561,25 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.904.133,19 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VI) (inciso II do l}t°do art. 59 da LRF) 14.119.705,13 48,60
FONTE: Sistema CidadES

I - Conforme disciplinado pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015.
Itarana - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRADVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ j QQ

DESPESA COM PESSOAL

Total das Despesas
Liquidadas

(Últimos 12 Meses)
(a)

Inscritas em Restos

a Pagar Não
Processados

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (10
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

996.188,21

'' 991.749,36
'  4.438,85
'' 0,00

0,00
'' 0,00

0,00
'' 0,00
'■ 0,00

0,00

'  0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (110 = (1 - 10 996.188,21 0,00

APURAÇAO DO CUMPRIMENTO DO UMTTE LEGAL VALOR % 8/A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) "■ 29052891,21
TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO - EMENDAS INDIVIDUAIS (V) (§13,art. 166daCF) ■■ 0,00
RECEITACORRENTELÍQUIDAAJUSTADA (VI) 29.052.891,21
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 996.188,21 3,43
LIMITE MÁXIMO (VIU) (incisos I. 11 e III, art. 20 da LRF) 1.743.173,47 '  6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.656.014,80 5,70
LIMITE DE ALERT A (X) = (0,90 x VI) (inciso II do " do art. 59 da LRF) 1.568.856,13 5,40
FONTE: Sistema CidadES

I- Conforme disciplinado pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015.
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APENDICE D - DEMONSTRATIVO DAS RECEfTAS E DESPESAS COM

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Município: itarana

Período: 2017

RREO- ANEXOS (LDB, art. 72)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECBTAS E DESPESAS COM MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO • MDE

ORÇAMENTOS RSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(RS) 1.00

RECBTA RESULTANTE DE IMPOSTOS {caput do art. 212 da Cons RBC.RBAUZADAS

«no exefcfck»
1-RECEITADE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.1.1 - IPTU

1.1.2 • Multas, Juros de Mora. OMda Ativa e Outros Encargos do IPTU
1.2- Receita Resultante do Imposto s/Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1 -ITBI

1.22 • Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITEI
1.3-Receita Resultante do Imposto s/SerMços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1 -188

1.32 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Temtorial Rural - ITR (CF. art. 153. §4®. inciso III)
1.5.1-ITR

1.5.2- Mjltas, Juros de Mora, Divida ̂ va e Outros Encargos do 11^
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1.Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159,1, alínea "b"

2.1.2- Parcela referente à CF, art 159,1, alíneas "d'e 'e'

22-Cota-Parte ICMS

2.3- ICMS-Desoneraçâo - LC n'87/96

2.4-Cota-Parte IPf-EjqDortaçào

2.5-Cota-Parte ITR

2.6-Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte lOF-Ouro

1.367405,96

165262,97

149.159,11

16.103,86

197.140,13

197.140,13

0,00

750.895,52

747.333,26

3.562.26

254.107,34

0,00

0,00

0,00

17.871.444,13

9.588.395.40

9.588.395,40

0,00

7.350.070,66

66.300,00

178.951,40

6.965,41

680.761,26

0,00
3- TOTAL DA RECEITA BRUTADE IMPOSTOS (1 * 2)

RECSTAS ADICIONAiS PARA FINANCIAMOTTO DO ENSINO

19.238.850,09

REC. REALIZADAS

<no exercício
- RECEITA DA APLICAÇAD FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

I- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.1 • Transferências do Salário-Educaçâo

5.2-Transferências Diretas -PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4-Transferências Diretas -PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1-Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEfTAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
• OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

10.288,17

416.343,48

235.209,25

4.800,00

94.584,00

74.280,32

0,00

7.469,91

349.632,04

349.632,04

0,00

0,00

0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 5 6 7-f 6)

FÜNDEB

776.263,69

RECBTAS DO FUNDEB RfiC. REALIZADAS

<r>o exercíCTCP'
10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.1 • Cota-Parte FPM destinada ao FÜNDEB - (20% de 2.1.1)

102- Cota-Parte ICMS destinada ao FÜNDEB -(20% de 2.2)

10.3- iCMS-Desoneração destinada ao FUNDEB • (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Ej^ortação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR arrecadados destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5+2.5))
10.6-Cota-Parte IPVAdestinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

11 ■ RECEIT/ifi RECEBIDAS DO FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Com piem entaçáo da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

3.574.646,42

1.917.678.66

1.470.219,14

13.260,00

35.790,32

1.392,96

136.305,34

3217.157,07

3.207.935,07

0.00

9.222,00
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1-10) -366.711,35
[SE RESULTADO LÍQUIX) DA TRANSFB^ÊNCIA (12) > OJ = ACRÉSOMO RESULTANTE DAS TFtANSFBRÔgCkAS DO FUNDffi
[SE RESULTADO LÍQüDO DA TRANSFBt&IClA (12) < 0] = DECRÉSCMD RESULTANTE DAS TRANSFgt&gÇIAS DO RJNDEB

DESPESAS DO RJNDB3

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

13.3- Com Educação Especial (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)
13.4- Com Educação de Jo>«ns e Adultos (Relacionada ao Ensino Fundamental)

14- OUTRAS DESPESAS

14.1- Com Educação Infentil

14.2- Com Ensino Fundamental

14.3- Com Educação Especial (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)
14.4- Com Educação de Jovens e Adultos (Relacionada ao Ensino Fundamentai)
14.5- Com Administração Geral (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESP. LIQUIDADA

<no exBrcfclo>- •

2.824.630,41

1.406.673.86

1.417.956.55

0,00

0,00

757.503,57

284.640,07

320281,83

0,00

0,00

152.581,67

3.562.133,98
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■ DEDUÇÕES PARA RNS DE UMITE DO FUNDES

C.M.I. - ÊS

oíjiumN

16- RESTOS APAGAR PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDES

16.1-FUNDES 60%

16.2- FUNDES 40%

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO. DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDES
17.1-FUNDES 60%

17.2- FUNDES 40%

18 - CANCELAMENTO. NO EXERCÍCIO, DE RPP INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDES ̂

18.1-FUNDES 60%

18.2-FUNDES 40%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDES (16 17 18)

fftoÇADORES DO FUNDES VALOR

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDES PARA FINS DE LIMITE (15-19)

21- PERCENTUAIS DE APLICAÇÁO DOS RECURSOS DO FUNDES

21.1 - Mínimo de 60% do FUNDES na Remuneração do Magistério^ (13 - (16.1 +17,1 + 18.1)) / (11)x 100) %
21.2 - Máídmo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2 + 18.2))/(11)x 100) °/
21.3 - Má?dmo de 5% não Aplicado no Exercício (100 -(20.1 +20.2)) %

DKPKAS COM AÇÕfâ TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESSJVOLVIwéiTO DO EhfôlW :?

22- EDUCAÇÃO INFANTIL
22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDES

22.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23- ENSINO FUNDAMENTAL

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDES

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
24- EDUCAÇÃO ESPECIAL (Relacionada a Educação infentil e o Ensino Fundamental)

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDES

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (Relacionada ao Ensino Fundamental)
25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDES

25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25a-ADMINISTRAÇÃO GERAL (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)
25a.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDES -40%

25a.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

26- ENSINO MÉDIO

27- ENSINO SUPERIOR

28- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

3.582.133,91

111,34

87,80

23,55

0,00

D£SP. UQUIDADA

' - »

1.798,043,94

1.691.313,93

106.730,01

2.386.337,41

1.738.238,38

648,099,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

716.825,99

152.581,67

564.244,32

0,00

139.612,80

0,00

30- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+ 23 + 24 + 25 + 2Sa + 26 + 27 + 28 + 29) 5.161.072,57

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA RNS DE UMFTE CONSTITUCIONAL VALOR

31- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES = (12)
32- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDES NO EXERCÍCIO
33- DESPESAS CUSTEADAS C/A RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 00 FUNDES
34- RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRADE RECURSOS DO FUNDES

35- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDES

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RPP INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDES ̂
37- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
38- RPP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SJ DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

39- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RPP INSCRITOS COM DISP. FINANC. DE REC, DE IMPOSTOS VINCUL AO ENSINO

-366.711,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36 + 37 + 38 + 39) -366.711,35

41-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23 + 24 + 25 + 25a) - (40)) 5.267.918,69

42- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((41) I (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% ̂

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPE^ custeadas COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAKENTO DÒ ENSINO DESP. UQUIDADA;
..... .. <noexerclcio>

43- DESPESAS CUSTEADAS COM AAPLICAÇÃO FINANCEIRADE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- DESPESAS CUSTEADAS COMACONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇAO
45- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
46- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

1.700,455,59

47- TOTAL DAS OUTRAS DESP. CUSTEADAS Cl RECEITAS ADICIONAIS PARAFINANCIA^«NTO DO ENSINO (43 + 44 + 45 + 46) 1.700.455,59

48- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (30 + 47) 6.861.528,16

FOtfTE Sistema CidadES

^ Conforme § 4» do arl. 24 da Resohjçâo TCffiS W 238/2012.
^ Lirrite minimo anual a ser cunprido no encerramento do exercício, conforme art. 22 da Lei 11.494/2007 c/c art. 60do ADCTda CF/88.

Lirrite miiirtio anual a ser currprido no encerrarrento do exercício, no âmbito de atuação priorHária, conforme LDB, art. 11, V. c/c Caput do art. 212 da CF/88.

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: E5BAB-274A1-5F41F



50/5;

APÊNDICE E - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município: Itarana

Período de Referência: 2017

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REÇEITAS E DESPESAS ÇOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS PARA APURACAO DA APLICACAO EM ACÔES E SERVIÇOS PIJRLICOS DE SAÚDE
(RS) 1.00

RGCBITAS l^tlZADAS

RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (1)
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTTJ

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Imposto Territorial Rural - ITR
Muitas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
DMda Ativa dos Impostos

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Ene. da Drv. Ativa dos Impostos
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parle IPVA »

Cota-Parte ICMS

Cota-Parte IPI-Exportaçâo

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

1.367.405,96

149.159,11

197.140.13

747.333,26

254.107,34

0.00

4.528,38

10.724,06

4.413,68

17.871.444,13

9.588.395,40

6.965.41

680.761.26

7.350,070.66

178.951.40

66.300,00

66.300,00

0,00
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = 1 + 11

19.238.850,09

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE ftECBTASfíEALIZAOAS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Pro\«niente$ da União

Prx)\enientes do Estado

Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEfTAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

2.050.328,70

1.931.284,95

119.043.75

0,00

0.00

0.00

0,00

66.889.22
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

2.117.217.92

DESPESAS COM SAÚDE

(Per Grupo de Natureza da Desp^ajlS^^

DESPESAS

LIQUIDADAS
<»té o Bfm9i!tr9>

INSCRITAS eu RESTOSã
A PAGAR MO

■ PROceissADOs^^m
DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

6.884.987.02 0,00

3.755.341,99 0,00

0,00 0.00

3.129.645.03 0,00

558.333.99 115.687.00

558.333,99 115.687,00

0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAÚ DAS DESPESAS COM SAÚDE BV) 7 55 i

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DF APliRACÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS " " •

LIQUIDADAS

<»té O Blm9str9>

INSCRITAS EU RESTOSM
A PAGAR NÃO 1
PROCESSADOS 1

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA A SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

Recursos de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL MiNIMO QUE NÃO FOI APLICADA
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00

0,00 0,00

2.302.553.98 115.687,00

2.263.053,98 115.687,00

0,00 0,00

39.500.00 0,00

631.959,43 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V)
3.05(.200.41

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇOES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
4.508.807,60

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: E5BAB-274A1-5F41F
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PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (Vll%) - (VI / III * 100)-LIMITE CONSTITUCIONAL 15%
23,44

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL ((Vil -15)/100 X
iti]

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS

(POR SUB FUNÇÃO)
LIQUIDADAS

<atéo Blmestre>

INSCRITAS EU RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Atenção Básica 2.708.950,23 115.687,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.651.500,72 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 141.935,98 0,00

Vigilância Epidemiológica 153.653,57 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00

Outras Subfünções 2.787.280,51 0,00

TOTAL 7.559.008.01

FONTE: Sistema CidadES

Limite anuat mínimo a ser cumprido no encerramento do exercfcio, cwifprme Lei Complementar 141/2012.

Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPS Executadas em Consórcios Públicos
(RS) 1.0

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE EXECUTADAS EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS {

DESPESAS COM SAÚDE EXECUTADAS EM CONSÓRCIOS PÚBHCOS(^)
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

VALORES TRANSFERIDOS POR

CONTRATO DE RATEIO

ir)

DESPESAS

LIQUIDADAS

<até o Bime5tre>

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR "
NÃO PROCESSADO^I

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida
Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

254.626,82 0,00 0,00

7.092,40 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

247.534.42 0,00 0,00

1.904,00 0,00 0,00

595,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

1.309,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (1) 256.530,82 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO H

DESPESAS

LIQUIDADAS

<até o Bime8tre>

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR |
NÃO PROCESSADOái

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCIPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

Recursos de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS Á PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (II) 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE E>ECUTADAS EM CONSÓRCIOS PÚBUCOS
COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO (llli = (I - 111
FONTE Sistema CSdadES

(•) Valores de todos os Consórcios Públicos que executaram despesas com ASPS, de que o ente participou como membro consorciado.
(r) Valores Liquidados pelo Ente mais os Restos a Pagar Não Processados Inscritos (Exercido de Referência).

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.tce.es.qov.br/ Identificador: E5BAB-274A1-5F41F
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APÊNDICE F - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Câmara; Itarana

Exercício: '2017

Verificação Limites Constitucionais - Poder Legislativo

1  Descrição 1  Referência Leqal 1  Valor 1

1- Subsídios de Vereadores
1.1- Limitação Totaf

1.1.1 Keceitas Municipais - Base Referencial Total
Cálculo TCEES 31.166.678.23

1.1.2 Gasto Total com Subsídios dos Vereadores
Cálculo TCra 366.000,00

1.1.3 % Compreendido com Subsídios
1.17%

1.1.4 % Máximo de Comprometimento com Subsídios art 29, VII, CF/88 5.0%

1.2- Limitação Individuai

1.2.1 Subsidio do Deputado Estadual - Base Referencial Individual
Lei Específica 25.322,25

1.2.2 % Máximo de Correlação com Subsídio do Dep. Estadual art 29, VI, CF/88 30,0%
1.2.3 Subsídio do Vereador - Limite conforme Dep. Estadual art 29, VI, CF/88 7.596,68
1.2.4 Subsídio do Vereador - conforme Norma Municipal Cfe. Norma Municipal 3,300,00
1.2.6 Gasto Individual com o Subsídio

Cálculo TCEES 3.300,00
1.2.7 % compreendido com Subsídio - Base Dep. Estadual

43,44%
1.2.7 % compreendido com Subsídio - Base Nomia Municipal

100,00%

2- Gastos com Folha de Pagamento
2.1 lotai de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício

Cálculo TCEES '' 1.410.000,00
2.2 Limite Constitucional de Repasse ao Poder Legislativo art 29-A, §1», CF/88 1.344.984,92
2.3 % Máximo de Gasto com Folha de Pagamento art 29-A, §1°, CF/88 70,0%2.4 Limite Máximo Permitido de Gasto com a Folha de Pagamento art 29-A, §1°, CF/88 941.489,44
2.5 Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento

Cálculo TCEES 831.695,43
2.6 % Gasto com Folha de Pagamento

6184%

3- Gastos Totais do Poder Legislativo
3.1 Keceitas Inbutárias e Transferências de Impostos - Ex Anterior art 29-A, caput, CF/88 19.214.070.24
3.2 Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto Inativos art 29-A, Incisos, CF/88 1.344.984,92
3.3 Gasto Total do Poder Legislativo, exceto Inativos

Cálculo TCffiS 1.197.730,83
3.4 % Gasto Total do Poder Legislativo

6,23%3.5 % Máximo de Gasto do Legislativo - conforme dados populacionais art 29-A, Incisos, CF/88
7,0%

Documento assinado diqitalmente. Conferência em http://www.toe.es.qov.br/ Identificador: R5PAP-
274A1,-5F4] r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ITARANA- ESPIRITO SANTO

OF.PMI/GP/N°220/2018.

Ao Excelentíssimo Senhor

EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

Itarana/ES, 18 de Junho de 2018

CÂMaSA :víü!<JICIPAL QE ITARANA

rrc-.ocoio Ja r-is sot- ,m°

F»-' gjCviKW^ rfa 20 JÜ.

Jaucfete Uma Ma^
Assistente Legjsiativo e
Administrativo CMI/ES

Senhor Presidente.

Encaminho-vos, em anexo, o Balanço Consolidado referente ao Exercício
Financeiro 2017 da Prefeitura Municipal de Itarana.

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Rua Elias Estevão Coinago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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DADOS DOS GESTORES DO EXERCÍCIO EM ANALISE

NOME: ADEMAR SCHNEIDER

ENDEREÇO: FAZENDA ALTO SANTA JOANA, SN - SANTA JOANA - ITARANA/ES
- CEP: 29620-000

EMAIL: gabinete@itarana.es.gov.br

CARGO/FUNÇÃO: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 881.042.907-97

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2017 a 31/12/2017
ATO DE NOMEAÇÃO/ DESIGNAÇÃO: Ata de Posse lavrada em 01/01/2017

NOME: VANESSA ARRIVABENE MARTINELLI

ENDEREÇO: RUA JOSÉ COLNAGO, 720 - CENTRO - ITARANA /ES - CEP: 29620-
000

EMAIL: semus.itarana@gmail.com

CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF: 030.987.947-71

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2017 a 31/12/2017
ATO DE NOMEAÇÃO/ DESIGNAÇÃO: Portaria n° 04/2017

NOME: AMADO LEANDRO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA GERVAZIO DE MARTIN SOBRINHO, 67 - ITARANINHA -
ITARANA/ES - CEP: 29620-000
EMAIL: saaeitarana@hotmail.com
CARGO/FUNÇÃO: ORDENADOR DE DESPESAS E DIRETOR GERAL DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
CPF: 579.380.327-00

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2017 a 31/12/2017
ATO DE NOMEAÇÃO/ DESIGNAÇÃO: PORTARIA N° 010/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO
DO MUNICÍPIO DE ITARANA-ES

EXECÍCIO DE 2017 - CONTAS DO PREFEITO

O presente relatório compõe a Prestação de Contas Consolidada do Município de Itarana-
ES, relativo ao exercício financeiro de 2017, conforme dispõe o anexo lil - A da IN.
043/2017.

Para elaboração do presente relatório, foram extraídas informações constantes na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2017; na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2017; nas
Demonstrações Contábeis do Município além dos relatórios exigidos pela Lei Complementar
101/2000 - LRF (Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão
Fiscal), também referentes ao exercício financeiro de 2017.

Da análise dos documentos supracitados conciui-se;

I - EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA - DESPESA FIXADA E EXECUTADA

O valor total da despesa consolidada fixada para o Município de Itarana foi da ordem de R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e no decorrer do exercício de 2017, foram abertos
créditos adicionais no montante de R$ 11.186.117,24 (onze milhões, cento e oitenta e seis
mil, cento e dezessete reais e vinte e quatro centavos), sendo R$ 438.846,00 (quatrocentos
e trinta e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais) por anulação/suplementação para
outra ÜG, R$ 57.700,00 (cinqüenta e sete mil e setecentos reais) por excesso de
arrecadação, R$ 2.633.878,24 (dois milhões, seiscentos e trinta e três mil, oitocentos e
setenta e oito reais e vinte e quatro centavos) por recursos de convênios, R$ 2.153.054,58
(dois milhões, cento e cinqüenta e três mil, cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e oito
centavos) por superávit financeiro e R$ 5.902.638,42 (cinco milhões, novecentos e dois mil,
seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos) por anulação/suplementação de
dotação consignada na Lei Orçamentária Anual de 2017, conforme a seguir demonstrado;

DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$
Despesa fixada 30.000.000,00
Créditos adicionais 4.844.632,82

(+) Excesso de Arrecadação 57.700,00
(+) Recurso de Convênio 2.633.878,24
(+) Superávit Financeiro 2.153.054,58
(+) Suplementação por anulação de outra

UG
438.846,00

(-) Anulação para suplementação de outra
UG (438.846,00)

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900
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(+) Suplementação 5.902.638,42

(-) Anulação (5.902.638,42)

Despesa total autorizada 34.844.632,82

Fonte; Balanço Orçamentário - anexo 12.

Em relação à despesa fixada na Lei de Orçamento para o exercício de 2017 bem como nos
créditos adicionais abertos, observa-se que houve uma economia na execução da mesma
da ordem de R$ 4.561.508,68 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos
e oito reais e sessenta e oito centavos), conforme demonstramos a seguir:

DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$

Despesa total autorizada 34.844.632,82

Despesa empenhada 30.283.124,14

Economia na execução da Despesa 4.561.508,68

Fonte: Balanço Orçamentário - anexo 12.

Quando comparado o montante da receita arrecadada com o montante da despesa
realizada, nota-se que houve um superávit na execução orçamentária do exercício de 2017
da ordem de R$ 516.842,74 (quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e setenta e quatro centavos), evidenciando que o município arrecadou mais do que
realizou de despesas no exercício. Vale destacar que o superávit financeiro consolidado do
exercício anterior foi de R$ 4.758.100,78(quatro milhões, setecentos e cinqüenta e oito
mil, cem reais e setenta e oito centavos), valor este suficientemente capaz de cobrir o
montante da despesa orçamentária executada no exercício de 2017, juntamente com os
recursos arrecadados no exercício, conforme demonstrado no quadro abaixo:

V, DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$

Receita Total Arrecadada 30.799.966,88

Despesa Total Realizada 30.283.124,14
Superávit Orçamentário em 2017 516.842,74

Superávit Financeiro de 2016-PCA -

Prefeitura
4.758.100,78

(=)Saldo Liquido após cobertura de

despesas orçamentária 5.274.943,52

Fonte: Balanço Orçamentário/Balanço Patrimonial

Em relação à despesa realizada durante o exercício de 2017, observa-se que o valor total
empenhado foi da ordem de R$ 30.283.124,14 (trinta milhões, duzentos e oitenta e três
mil, cento e vinte e quatro reais e quatorze centavos), sendo a mesma despendida nas
seguintes funções de governo:

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO

DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO VALOR EM R$

LEGISLATIVA 1.202.169,68

JUDICIARIA 74.354,66

ADMINISTRAÇÃO 6.021.279,20

SEGURANÇA PÚBLICA 30.951,04

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.563.528,47

SAÚDE 7.815.538,83

EDUCAÇÃO 6.971.528,22

CULTURA 628.506,42

URBANISMO 1.934.704,81

SANEAMENTO 934.171,02

GESTÃO AMBIENTAL 349.769,35

AGRICULTURA 1.474.523,33

DESPORTO E LAZER 291.100,67

ENCARGOS ESPECIAIS 990.998,44

TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS 30.283.124,14

Fonte: Balanço Orçamentário - anexo 13.

As Funções de Governo com maior aplicação de recursos no exercício foram a de "saúde"
com R$ 7.815.538,83 (sete milhões, oitocentos e quinze mil, quinhentos e trinta e oito reais
e oitenta e três centavos), seguida da função "educação" com R$ 6.971.528,22 (seis

milhões, novecentos e setenta e um mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e dois

centavos) do total empenhado, respectivamente.

II - DA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS PREVISTOS NO PPA, LDO E LOA.

No que se refere à programação dos instrumentos de planejamento da ação

governamental, podemos constatar e os programas e ações previstos no Plano Plurianual
de 2014-2017, na Lei de Diretrizes Orçamentária de 2017 e na Lei Orçamentária Anual de
2016 foram executados através do Orçamento Anual de 2017 em total conformidade com a

programação e metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária do

município.

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900
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III - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RECEITA PREVISTA E ARRECADADA

Ao flnal do exercício financeiro observa-se que ocorreu um superávit na arrecadação da
ordem de R$ 799.966,88 (setecentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e
seis reais e oitenta e oito centavos), conforme demonstrativo abaixo:

DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$

Receita Orçada Prevista 30.000.000,00

Receita Arrecadada 30.799.966,88

Superávit de Arrecadação 799.966,88

Fonte: Balanço Orçamentário - anexo 12

O superávit gerado na previsão de arrecadação em relação ao valor efetivamente
arrecadado, contribuiu para que a Prefeitura Municipal de Itarana gerasse um superávit na
execução orçamentária. Neste contexto, o montante da despesa realizada

orçamentariamente, não ultrapassou o montante da receita arrecadada, possibilitando
encerrar o exercício em questão dentro do equilíbrio fiscal preconizado pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, fato este que podemos constatar da análise dos demonstrativos
da ROA de 2017.

IV - GESTÃO FINANCEIRA - MOVIMENTAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA E DESEMBOLSO

No que se refere à gestão financeira do exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de

Itarana, podemos constatar que o saldo financeiro consolidado proveniente do exercício de
2017 foi da ordem de R$ 5.506.711,09 (cinco milhões, quinhentos e seis mil, setecentos e
onze reais e nove centavos). Adicionando a este valor os ingressos de recursos

orçamentários e extra-orçamentários deduzido das despesas pagas no exercício, resultou
em um saldo final para o exercício financeiro de 2018 da ordem de R$ 6.096.361,51 (seis

milhões, noventa e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e cinqüenta e um centavos), a
saber:

DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$

Saldo Anterior 5.506.711,09

(+)lngressos no exercício

- Receita Orçamentária 30.799.966,88

-Transf. Financ. Recebidas 6.768.653,09

- Receita Extra-Orçamentária 3.407.266,02

(+)Dispêndios do exercício

- Despesa Orçamentária 30.283.124,14

-Transf. Financ. Recebidas 6.768.653,09

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900
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- Despesa Extra-Orçamentária 3.334.458,31

Saldo para o exercício seguinte 6.096.361,54

Fonte: Balanço Financeiro - anexo 13

Da análise da movimentação financeira ocorrida no exercício financeiro de 2017, podemos
constatar que houve um aumento da disponibilidade financeira total ao final do exercício,
em relação à iniciada no exercício da ordem de R$ 589.650,45 (quinhentos e oitenta e nove
mil, seiscentos e cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme demonstrado.

V - MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL - IMOBILIZADO

O patrimônio consolidado do exercício de 2017 sofreu um acréscimo na conta de

imobilizado de R$ 1.252.980,33 (um milhão, duzentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e
oitenta reais e trinta e três centavos). No que se refere a conta de bens móveis, a mesma
sofreu um acréscimo de R$ 714.515,19 (setecentos e quatorze mil, quinhentos e quinze
reais e dezenove centavos), e a conta de bens imóveis um acréscimo da ordem de R$
1.717.401,33 (um milhão, setecentos e dezessete mil, quatrocentos e um reais e trinta e
três centavos), resultando em um saldo final nas contas de bens móveis e imóveis de 2017
de R$ 10.878.192,47 (dez milhões, oitocentos e setenta e oito mil, cento e noventa e dois
reais e quarenta e sete centavos) e R$ 33.089.319,33 (trinta e três milhões, oitenta e nove
mil, trezentos e dezenove reais e trinta e três centavos), respectivamente. Tal oscilação
ocorreu em virtude do município ter realizado em 2017, investimentos em imobilizados e

equipamentos e materiais permanentes, sendo que as contas de depreciação passaram do
saldo inicial de R$ 1.640.704,55 (um milhão, seiscentos e quarenta mil, setecentos e quatro
reais e cinqüenta e cinco centavos), para R$ 2.819.640,74 (dois milhões, oitocentos e
dezenove mil, seiscentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos). Maiores
detalhamentos encontram-se nos anexos de movimentação patrimonial exigidos pela IN n°.
043/2017 de cada Unidade Gestora especifica. No que se refere à conta de estoques,
podemos constatar da análise dos demonstrativos contábeis da PCA de 2017, um saído
advindo do exercido anterior de R$ 39.360,77 (trinta e nove mil, trezentos e sessenta reais
e setenta e sete centavos), que após a movimentação ocorrida no exercício, gerou um
saldo final de R$ 37.979,84 (trinta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e
quatro centavos), conforme movimentação detalhada apresentada nos demonstrativos
específicos estabelecidos pela IN n°. 043/2017 apresentados nas Unidades Gestoras
integrantes da PCA consolidada do município.

VI - MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL - DÍVIDA ATIVA

No exercido de 2017 a Prefeitura transferiu um Saldo de Divida Ativa Tributária do
exercido anterior de R$ 255.283,10 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e oitenta e
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três reais e dez centavos), que após registro contábil de toda movimentação da dívida
ocorrida no exercício, gerou um saldo para o exercício seguinte de R$ 243.342,81
(duzentos e quarenta e três mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos).
A dívida ativa não tributária gerou um saldo do exercício de R$ 84.861,81 (oitenta e quatro
mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos).

Objetivando melhorar de forma constante e gradativa a arrecadação dos créditos inscritos
em dívida ativa, no decorrer do exercício de 2017 foi desenvolvido o programa Consciência

Tributária, cujo propósito visa envolver a população no sentido de aumentar a arrecadação
tributária do município, focado primeiramente na orientação das crianças, cidadãos,

comerciantes e empresários de nosso município sobre a importância de se exigir o

documento fiscal em todas as transações realizadas. Além disso, o município não mediu
esforços no sentido de cobrar os créditos inscritos em dívida ativa por meio da execução

fiscal, quando os meios para cobrança administrativa se esgotarem.

No que se refere à arrecadação de receita, o município não promoveu nenhum tipo de
renúncia de receita prevista § 1° do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal tal como

anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,
alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo, nem tão pouco deixou prescrever

créditos tributários inscritos em dívida ativa, muito pelo contrário, o município não mediu
esforços no sentido de esgotar os meios cabíveis de cobrança administrativas dos créditos

inscritos em dívida ativa, recorrendo à cobrança judicial quando os meios de cobrança

administrativa se exaurirem.

VII - RESTOS A PAGAR

Como se pode observar dos demonstrativos contábeis da despesa, do total da despesa

executada do exercício de 2017 de R$ 30.283.124,14 (trinta milhões, duzentos e oitenta e
três mil, cento e vinte e quatro reais e quatorze centavos), R$ 29.599.770,63 (vinte e nove

milhões, quinhentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta reais e sessenta e três
centavos) foram pagos no próprio exercício, sendo gerado o montante de R$ 683.353,51
(seiscentos e oitenta e três mil, trezentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e um
centavos) de restos a pagar do exercício em análise. Deste modo, o total dos restos a pagar

inscritos no exercício e de exercícios anteriores, totalizaram o montante de R$ 753.859,40
(setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta
centavos), conforme a seguir demonstrado:

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Despesa empenhada 30.283.124,14

(-)Valor pago no exercício 29.599.770,63

(=)RP Processado do Exercício 46.432,63
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(=) RP Não processado do Exercício 636.920,88

Valor do RP do exercício 683.353,51

Saldo de RP de Exercícios Anteriores 70.505,89

Total dos Restos a Pagar Geral 753.859,40

Fonte: Balanço Patrimonial/Dívida Flutuante

VIM - DA EXECUÇÃO FISCAL - CUMPRIMENTO DAS NORMAS PREVISTAS NO
ART. 59 DA LRF (LC 101 DE 05.05.2000)

No tocante as norma contidas no art. 59 da LRF em relação a execução orçamentária no

exercício de 2017, pôde-se observar as seguintes movimentações extraídas dos Relatórios
Resumidos de Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal do exercício de 2017;

IX - ATINGIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NA LEI DAS DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO DE 2017 (Art. 59.1 LC 101/2000).

a) RECEITA

As metas estabelecidas no Anexo das Metas Fiscais da LDO/2017, referente a receita foi de

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). A receita total realizada até dezembro de 2017,
conforme o Relatório Resumido da Execução Orçamentária foi de R$ 30.799.966,88 (trinta
milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e

oito centavos). Conforme relatado, a meta prevista foi atingida. Neste sentido o município

adotou as medidas necessárias para compatibilização dos dispéndios com as receitas

arrecadadas, através da redução de gastos e limitação de empenho, o que de fato foi

suficiente para que o município pudesse encerrar o exercício financeiro de 2017 em respeito
aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, haja vista que a existência de
superávit financeiro do exercício anterior, contribuiu para o encerramento do exercício em
respeito ao equilíbrio fiscal estabelecido na LRF.

b) DESPESA

As metas estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO/2017 em relação a despesa é
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), tendo sido gerado uma despesa autorizada de
R$ 34.844.632,82 (trinta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e
trinta e dois reais e oitenta e dois centavos). Verificou-se que a despesa efetivamente
executada foi de R$ 30.283.124,14 (trinta milhões, duzentos e oitenta e três mil, cento e
vinte e quatro reais e quatorze centavos). Portanto, constatamos que a despesa executada
foi menor do que a receita arrecadada, o que nos possibilita concluir a o município geriu com
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responsabilidade os recursos arrecadados, aplicando-os de forma eficiente e em respeito
aos preceitos legais estabelecidos na LRF.

X - DIVIDA PÚBLICA

A LDO/2017 estabeleceu meta para o montante da dívida pública consolidada no Anexo das
Metas Fiscais. Contudo, os resultados efetivamente apurados e especificados no Relatório
Resumido de Execução Orçamentária (Anexo II, LRF, art. 55, inciso I), apontam que o
estoque de dívida em 2017, encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

XI - DO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Art. 59, III LC 101/2000).

No tocante ao limite legal previsto na Lei Complementar n°. 101/2000, verificou-se que no
exercício de 2017 , o montante das despesas com pessoal (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
- Anexo I) foi de R$ 14.010.827,63 (quatorze milhões, dez mil, oitocentos e vinte e sete reais
e sessenta e três centavos) o que levou o Município a comprometer 48,23% de sua Receita
Corrente Líquida que foi de R$ 29.052.891,21 (vinte e nove milhões, cinqüenta e dois mil,
oitocentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) com as despesas líquidas de
pessoal, mantendo-se dentro do limite legal 54,00% previsto na referida Lei Complementar,
e abaixo do limite prudencial estabelecido no art. 22. Por esse motivo, não há o que se falar
em adoção de medidas para reconduzir a despesa total com pessoal aos limites
estabelecidos na LRF 101/2000.

XII - LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA E MOBILIÁRIA (Art. 59, IV LC 101/2000).

Com relação ao montante da Dívida Consolidada e Mobiliária do Município, observou-se que
o saldo da Dívida Consolidada Líquida (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II) do
município encontra-se dentro dos limites determinados pela Lei Complementar 101/2000.
Diferentemente ao ocorrido com a despesa total com pessoal, não houve a necessidade de
se adotar nenhuma medida no sentido de reconduzir aos limites legais da LRF 101/2000, a
Dívida Consolidada e Mobiliária do Município.

XIII - GASTO COM EDUCAÇÃO E SAÚDE.

Durante o exercício de 2017 a Prefeitura aplicou em Saúde a importância de R$
5.442.160,41 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e sessenta reais e
quarenta e um centavos) de recursos próprios, correspondente a 28,29% (vinte e oito
vírgula vinte e nove por cento) das Receitas provenientes de Impostos e Transferências de
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Impostos, caicuiado com base na metodologia do STN, gerado pelo sistema contábil
utilizado pelo município.

Na Educação Básica, foi aplicada a quantia de R$ 5.187.062,15 (cinco miltiões, cento e
oitenta e sete mil, sessenta e dois reais e quinze centavos), correspondente a 26,96% (vinte
e seis virgula noventa e seis por cento) das Receitas provenientes de Impostos e
Transferências de impostos.

Durante o exercício a Prefeitura gastou com Remuneração dos profissionais da educação
básica a quantia de R$ 2.778.491,87 (dois milhões, setecentos e setenta e oito mil,
quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e sete centavos), que com base em uma
receita do FUNDEB de R$ 3.207.935,07 (três milhões, duzentos e sete mil, novecentos e
trinta e cinco reais e sete centavos) e rendimento de aplicação financeira de R$ 9.222,00
(nove mil, duzentos e vinte e dois reais), resultou em um gasto com os profissionais da
educação básica de 86,36%.

XIV - LIMITE DE GASTOS COM O LEGISLATIVO MUNICIPAL (Art. 59, VI LC
101/2000).

Os gastos com o Legislativo Municipal no transcorrer do exercício de 2017 somaram o
montante de R$ 1.202.169,68 (um milhão, duzentos e dois mil, cento e sessenta e nove
reais e sessenta e oito centavos), sendo que o valor repassado pelo município ao legislativo
municipal foi de R$ 1.410.000,00 (um milhão e quatrocentos e dez mil reais)
correspondente aproximadamente a 7,00% das receitas tributárias e das transferências
previstas no § 5° do Art. 153 e nos Arts. 158 e 159 da Constituição Federal arrecadadas no
exercício de 2016, estando, desta forma, dentro do limite constitucional de 7,00% (sete por
cento) previsto no inciso III, art. 29-A da Constituição Federal de 1988. Do valor repassado
ao legislativo, foram devolvidos ao executivo municipal a importância de R$ 100.000,00
(cem mil reais).

CONCLUSÃO:

De acordo com as exigências constantes da Instrução Normativa n°. 043/2017 e anexos,
podemos afirmar que encerramos o exercício financeiro de 2017, conscientes do dever
cumprido.

No que se refere ao cumprimento dos programas previstos na LOA em compatibilidade com
a LDO e PPA, evidenciamos que as metas e prioridades da administração foram atingidas
em sua grande maioria, sendo que as metas não cumpridas, tiveram como principal fato
motivador, a frustração na previsão de arrecadação de determinadas receitas vinculados ao
cumprimento das metas estabelecidas.
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Por fim, afirmamos com convicta certeza que buscamos a melhor integração das atividades
administrativas com as necessidades básicas dos cidadãos do município.

Assim, buscamos aplicar os recursos financeiros municipais pautados nos princípios
insculpidos na Constituição Federal, aplicando os valores constitucionais mínimos em
educação e saúde, com propósito de atender as necessidades da população.

A administração proferiu suas atividades erga omines, não houve no exercício financeiro,
distinção no atendimento, todos os munícipes foram atendidos de forma igualitária e
uniforme.

Procedemos ainda vasto trabalho de aperfeiçoamento e reciclagem dos Servidores Públicos
Municipais, observando a área de atuação de cada um em separado, para que o Município
amplie a qualidade e eficiência dos serviços prestados, aperfeiçoando e dotando de eficácia
os trabalhos a serem executados nos exercícios financeiros vindouros.

Podemos concluir com soberba precisão que procedemos a um controle interno das
atividades administrativas de forma a garantir a todos a satisfação dos interesses de ordem
social.

ITARANA/ES, 19 de março de 2018.

ADEMAR SCHINEIDER

Prefeito Municipal
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SUMARIO GERAL DA RECEITA POR FONTE E DA DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO
BALANÇO - exercício DE 2017

Receita Vaior Total Despesa
Total

lUUUUUUUUOO RECEITAS CORRENTES 29.052.891,21 01 Legislativa 1.202.169,68
11000000000 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.726.789,52 02 Judiciária 74.354,66
12000000000 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 336.506,45 03 Essencial à Justiça
13000000000 RECEITA PATRIMONIAL 398.575,94 04 Adtninistração 6.021.279,20
14000000000 RECEITA AGROPECUÁRIA 05 Defesa Nacional

15000000000 RECEITA INDUSTRIAL 06 Segurança Piíblica 30.951,04
16000000000 RECEITA DE SERVIÇOS 927.109,65 07 Relações Exteriores
17000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 28.157.186,78 08 Assistência Social 1.563.528,47
19000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.081.369,29 09 Previdência Social

20000000000 RECEITAS DE CAPITAL 1.747.075,67 10 Saiíde 7.815.538,83
21000000000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11 Trabalho

22000000000 ALIENAÇÃO DE BENS 12 Educação 6.971.528,22
23000000000 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 13 Cultura 628.506,42
24000000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.747.075,67 14 Direitos da Cidadania

25000000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 15 Urbanismo 1.934.704,81
70000000000 RECEITAS CORRENTES - OPERAÇÕES INTRAORÇA 16 Habitação
80000000000 RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17 Saneamento 934.171,02
90000000000 DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE 18 Gestão Ambiental 349.769,35

19 Ciência e Tecnologia

20 Agricultura 1.474.523,33

21 Organização Agrária

22 Indústria

23 Comércio e Serviços

24 Comimicações

25 Energia

26 Transporte

27 Desporto e Lazer 291.100,67

28 Encargos especiais 990.998,44

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUPERÁVIT 516.842,74

Total da Receita Orçamentária 30.799.966,88 Total da Despesa Orçamentária 30.799.966,88

L/
Ademar Schneider

Prefeito Muiucipal

Franciane De rt

Contadora - QR

Rossoni

MOl/0-7

Ros^efe NRos^efe Monteiro Zanetti
Sec. Mun. Admin. e Finanças
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ANEXO XII - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
BALANÇO - exercício DE 2017

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b) (c) d=(c-b)

RECEITAS CORRENTES (I) 29.730,000,00 29.787.700,00 29.052,891,21 (734.808,79)

RECEITA TRIBUTÁRIA 1.966.000,00 1.966.000,00 1.726.789,52 (239.210,48)

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 270.000,00 270.000,00 336.506,45 66.506,45

RECEITA PATRIMONIAL 593.000,00 593.000,00 398.575,94 (194.424,06)

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS 822.000,00 879.700,00 927.109,65 47.409,65

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 25.890.000,00 25.890.000,00 24.582.540,36 (1.307.459,64)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 189.000,00 189.000,00 1.081.369,29 892.369,29

RECEITAS DE CAPITAL (U) 270,000,00 270,000,00 1,747.075,67 1,477,075,67

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 270.000,00 270.000,00 1.747.075,67 \ An.015,61

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) 30.000,000,00 30.057.700,00 30,799.966,88 742.266,88

OPERAÇÃO DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (V)

Operação de Crédito Internas

Mobiliária

Contratual

Operação de Crédito Externas

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCUMENTO (VI) = (IV+V) 30,000,000,00 30,057,700,00 30.799.966,88 742.266,88

DÉFICIT (VII) 4.786,932,82

TOTAL (VIII) = (VI + Vil) 30.000,000,00 34,844,632,82 30.799.966,88 742.266,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES(UTILIZADOS PARA 2,153.054,58

Superávit Financeiro 2.153.054,58

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇAO
INCIAL

(e)

DOTAÇAO
ATUALIZADA

(O

DESPESAS

EMPENHADAS

<g)

DESPESAS

LIQUIDADAS

(h)

DESPEAS

PAGAS

0)

SALDO DA

DOTAÇÃO

j=(f-g)

DESPESAS CORRENTES (IX)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (X)

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCU (XI)

RESERVA DO RPPS (XII)

27.014.172,24

15.229.186,08

560.000,00

II.224.986.I6

2.935.827,76

2.436.059,76

499.768,00

50.000,00

29.398.493,17

15.952.634,25

401.690,00

13.044.168,92

5.396.139,65

4.792.989,65

603.150,00

50.000,00

27.082.192,75

15.027.853,92

389.681,75

11.664.657,08

3.200.93139

2.598.305.70

602.625,69

27.082.192,75

15.027.853,92

389.681,75

11.664.657,08

2.564.010,51

1.961.384,82

602.625,69

27.058.810,12

15.027.853,92

389.681,75

11.641.274,45

2.540.960,51

1.938.334,82

2.316.300,42

924.780,33

12.008,25

1.379.511,84

2.195.208,26

2.194.683,95

524,31

50.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 30.000.000,00 34.844.632,82 30.283.124,14 29.646.203,26 29.599.770,63 4.561.508,68

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA/REFINANCUMENTO (XIV)

Amortização da Divida Interna

Divida Mobiliária

c

Outras Dividas
Ad

Amortização da Divida Externas

Divida Mobiliária

Outras Dividas

M
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SUBTOTAL COM REFINANCUMENTO (XV) = (Xlll + XIV) 30.000.000,00 34.044.632,82 30.283.124,14 29.646.203,26 29.599.770,63 4.561.508,68

SUPERÁVIT (XVI) 516.842,74

TOTAL (XVll) = (XV + XVI) 30.000.000,00 34.844.632,82 30.799.966,88 29.646.203,26 29.599.770,63 4.561.508,68
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DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM exercícios

ANTERIORES (a)

EM 31 DE

DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (b)

UQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(í)-(a+l>-c-e)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA

TOTAL

50,53

50,53

50,53

10.528,04

10.528,04

683.269,75

683.269,75

693.797,79

10.490,92

10.490,92

590.815,76

590.815,76

601.306,68

10.490,92

10.490,92

590.815,76

590.815,76

601.306,68

37,12

37,12

24.598,63

24.598,63

24.635,75

50,53

50,53

67.855,36

67.855,36

67.905,89

Ademar Sciineidcr
Prafeito Municipal

ITARANA - ES
Sst&íl

CSC/ÊSl
Qniibil

•4Ô1/8-7

J/-Monía:/-,^onta:rc Zafteft/
Secretária Municipal de

Administração e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO

27.104.363/0001-23

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
BALANÇO - exercício DE 2017

INSCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (a)

EM 31 DE DEZEMBRO

DO EXERCÍaO
ANTERIOR (b)

PAGOS

(0

CANCELADOS

(d)

SALDO

(eH«+l>-<-d)

DESPESAS CORRENTES 3.700,00 18.833,45 18.833,45 1.100,00 2.600,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.802,05 6.802,05

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.700,00 12.031,40 12.031,40 1.100,00 2.600,00

DESPESAS DE CAPITAL 31.184,94 31.184,94

INVESTIMENTOS 31.184,94 31.184,94

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA

TOTAL 3.700,00 50.018,39 50.018,39 1.100,00 2.600,00

Ademar Schneider

Prefeito Munidpal

V'

Franciane Dl
Contadora

4artin Rossoni

RC 6401/0-7

RoseieneMoitelro Zanetti

Sec. Mun. Admin. e Finanças

C.M.I. - ES

IM'

4^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO ANEXO I - RPNP
exercício de 2017

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (a)

EM 31 DE

DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (b)

LIQUIDADOS

(c)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

SALDO

(0=(a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA

50,53

50,53

10.528,04

10.528,04

683.269,75

683.269,75

10.490,92

10.490,92

590.815,76

590.815,76

10.490,92

10.490,92

590.815,76

590.815,76

37,12

37,12

24.598,63

24.598,63

50,53

50,53

67.855,36

67.855,36

TOTAL 50,53 693.797,79 601.306,68 601.306,68 24.635,75 67 905,89

—

Ademar Scnneiacr
Prefeito Municipal

ITARANA - ES

1
h / an Rosa/sJlr^ofitê/ro Zanatt!

Sstof Ca i-àbil Secrafária Municipal da
CSCAf;3 - l| tô1/9-7 Administração e Finanças

C.M.I. - ES

4^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104,363/0001-23

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO II - RPP E RPNP LIQUIDADOS
exercício de 2017

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃC
PROCESSADOS LIQUIDADOS

WSCRITOS

EM exercícios

ANTERIORES (a)

pnmmmiwi
DO EXERCÍCIO
ANTERIOR (b)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(D

SALDO

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA

3.700,00

3.700,00

18.833,45

6.802,05

12.031,40

31.184,94

31.184,94

18.833,45

6.802,05

12.031,40

31.184,94

31.184,94

1.100,00

1.100,00

2.600,00

2.600,00

TOTAL 3.700,00 50.018,39 50.018,39 1.100,00 2.600,00

fíoss/éft:

Secretária

Administraçi

néCro Zanatt!

Âunicipal de

o e Finanças

Fiarrtiee* Dt •

Sstof C<i
CSC.fS -

* f*osie*m
■'Abil

Í1/S-7

Ademar Sci.neiui..,
Praleito Munic'oai

ITARANA - ES

C.M.I. - ES

fâeiiJBN

i:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANÇO FINANCEIRO
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

INGRESSOS DISPENDIOS

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior
ESPECIFICAÇÃO

Exercício

Atual

Exercício

Anterior

RECEITA ORÇAMENTARIA (I)

RECURSOS ORDINÁRIOS

RECURSOS VINCULADOS

RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

MDE

FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)

FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (60%)

MDE - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (OUTRAS DESPESAS DA E

FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (PAGAMENTO DOS PROFI

RECURSOS DO FNDE

RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - CONTf
EDUCAÇÃO FUNDEB MAGISTÉRIO (60%) - ANO DE INGRESSO DO RECURSO

EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS (40%) - ANO DE INGRESSO DO RECURSO

RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADAS A EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO MDE - Ano Anterior

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BA

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BA
EDUCAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60%) - Ai

EDUCAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - OUTROS (40%) - Ano Ar

RECURSOS DO FNDE (Salàrio-Educaçào)

DEMAIS RECURSOS CUJA APLICAÇÃO ESTEJA VINCULADA A FUNÇÃO EDUCAÇÃ

RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE)
RECURSOS DO SUS

RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE - CONTRAPA

RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO DESTINADA A AÇÕES E SERVIÇOS DE SA

RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE. QUE NÃO ATENDAM AO PRINCÍPIO DE ACESSO l

DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

RECURSOS VINCULADOS À SEGURIDADE SOCIAL

RECURSOS DO FNAS

RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCM

DEMAIS RECURSOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

30.799.966,88

12.396.756,53

18.403.210,35

6.488.055,90

1.401.702,94

1.126.434,78

2.090.722,29

412.498,70

353.476,82

1.103.220,37

6.647.941,56

4.533.031,67

1.983.248,62

86.307,60

45.353,67

408.624,27

220.506,71

188 117,56

34.133.154,06

12.473.017,35

21.660.136,71

6.542.440,62

1.482.864,01

I 116.748,87

2.070.845,59

545,350,23

186.436,78

1.140.195,14

7.225.579,33

4.659.468,66

2.513083,89

53.026,78

444.736,35

225.866,98

218.869,37

DESPESA ORÇAMENTARIA (VI)

RECURSOS ORDINÁRIOS

RECURSOS VINCULADOS

RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

MDE

FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)

FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (60%)

MDE - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (OUTRAS DESPESAS DA E

FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (PAGAMENTO DOS PROFi:

RECURSOS DO FNDE

RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - CONTP
EDUCAÇÃO FUNDEB MAGISTÉRIO (60%) - ANO DE INGRESSO DO RECURSO

EDUCAÇÃO FUNDEB OUTROS (40%) - ANO DE INGRESSO DO RECURSO

RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADAS A EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO MDE - Ano Anterior

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BA
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BA
EDUCAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - MAGISTÉRIO (60%) - Ai

EDUCAÇÃO COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - OUTROS (40%) - Ano An

RECURSOS DO FNDE (Salàrio-Educaçào)

DEMAIS RECURSOS CUJA APLICAÇÃO ESTEJA VINCULADA A FUNÇÃO EDUCAÇÃ

RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS (RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE)
RECURSOS DO SUS

RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PRCXJRAMAS DE SAÚDE - CONTRAPA

RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO DESTINADA A AÇÕES E SERVIÇOS DE SA

RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE, QUE NÃO ATENDAM AO PRINCÍPIO DE ACESSO L

DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

RECURSOS VINCULADOS Á SEGURIDADE SOCIAL

RECURSOS DO FNAS

RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SÓCIA

DEMAIS RECURSOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

30.283.124,14

11.384.399,08

18.898.725,06

6.695 403,66

1.319.073,36

757.503,57

2.824.630,4!

347.147,50

353.089,01

1.093.959,81

7.183.579,40

4.583.838,42

39.500,00

652.408.61

164.067.62

332.998,26

155.342,73

35.033.195,98

11.235,148,06

23.798.047,92

6.447.219,46

1 389.219,38

697.134,15

2.465.781,61

549.876,46

186.428,18

C.H.I - ES

N' t

L
1.158.779,68

7.684.094,04

5.476.762,91

2.207.331,13

334.670,96

173.290,66

E&L Contabilidade Pública Eletrônica jSJ

A.demar Scimeidcr
Friifeito Municipal
ITARANA - ES

nfái'f WSt íf"IIKíWif
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANÇO FINANCEIRO
BALANÇO - EXERÇÍÇIO DE 2017

C.M.I

N'

. - ES

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atuai

Exercício

Anterior
ESPECIFICAÇÃO

Exercício

Atual

Exercício

Anterior

RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)

RECURSOS DO FUNDO FINANCEIRO

RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

RECURSOS DO SUPERÁVIT DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS

CONVÊNIOS DOS ESTADOS - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

CONVÊNIOS DA UNIÃO - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

CIDE

COSIP

RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

ROYALTIES DO PETRÓLEO

ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA

ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS

OUTROS RECURSOS DE APLICAÇÃO VINCULADA

4.858.588.62

120.130,54

1.366,919.52

41.937,38

337.026.74

1.813.231.97

1.176,107.55

3 234.92

7.447.380,41

823.500.94

3.786.204.25

31.678.83

254.730.89

1.457.581.49

1.088.976.83

4 707,18

RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)

RECURSOS DO FUNDO FINANCEIRO

RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO

RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

RECURSOS DO SUPERÁVIT DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS

CONVÊNIOS DOS ESTADOS - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

CONVÊNIOS DA UNIÃO - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

CIDE

COSIP

RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

ROYALTIES DO PETRÓLEO

ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA

ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS

OUTROS RECURSOS DE APLICAÇÃO VINCULADA

4.367.333,39

221.422.62

820.990.04

41.609.26

332.184,15

1.894.735,59

1.011.990,74

44.400,99

9.332.063,46

812.444,04

3 666.232,56

34.773,70

254.734,08

1.433.523,18

3.051.138,97

79216.93

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II)

DUODÊCIMO - CÂMARA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS PROPRlOS

TRANSFERENCIA RECEBIDAS PREFEITURA - NAO CONTEMPLADOS NOS 15%

DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS

6.768.653,09

I.4IO.OOO.OO

4.596.315.55

662,337,54

100.000,00

7.988.82437

1.359.535.92

5.558.691,85

143,361,54

927 235,06

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII)

DUODÊCIMO - CÂMARA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS PROPRlOS

TRANSFERENCIA P/ SAÚDE - NAO CONTEMPLADOS NOS 15%

DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

6.768.653,09

1.410.000,00

4.596.315,55

662,337.54

100 000,00

7.988.82437

1.359.535,92

5 558.691,85

143.361,54

927.235,06

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTARIOS (lU)

RP NAO PROCESSADOS - INSCRlCAO NO EXERCÍCIO

RP PROCESSADOS - INSCRlCAO NO EXERCÍCIO

DEPÓSITOS RESTITUiVEIS E VALORES VINCULADOS

INSS - SERVIÇOS DE TERCEIROS

INSS DOS SERVIDORES - 13® SALARIO

INSS

I R R F. DOS SERVIDORES

1R.R.F. DE PF/PJ

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

PENSÃO ALIMENTÍCIA

DESCONTO SINDICAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

3.407.266,02

636.920.88

46,432,63

2.579.859,80

165.314,91

1 317,63

883 345,59

245.017,55

9.089.79

193.005,74

48.172.96

22.103,55

26.209,40

1.097,97

216.879,99

3.941386,05

693,797,79

50.018,39

3.097.458,85

238.135,95

992,166,46

296,543,00

8.499,36

443.206,12

42,927,69

22.489,68

27.477.97

1 069,73

227.832,00

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTARIOS (VIII)

RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

RP PROCESSADOS PAGOS

DEPÓSITOS RESTITUiVEIS E VALORES VINCULADOS

INSS - SERVIÇOS DE TERCEIROS

INSS DOS SERVIDORES - 13® SALARIO

INSS

I.R RF. DOS SERVIDORES

I.R.R.F. DE PF/PJ

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

PENSÃO ALIMENTÍCIA

DESCONTO SINDICAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

3.334.45831

601.306,68

50.018.39

2.575.910,34

165.314,91

1.317,63

883,345,59

245.017.55

9089,79

193.079,18

48.172,96

22.103,55

26.209.40

1.097.97

216.486.47

4.952.286,84

1.334.033,16

395.588,20

3.122.554,46

238.583,48

992 166,46

296.543.00

8.499,36

444.321.85

42.927,69

22.489,68

27.477,97

1.069,73

227.832,00

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [SJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANÇO FINANCEIRO
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior
ESPECIFICAÇÃO

Exercício

Atual

Exercício

Anterior

EMPRÉSTIMO BANESTES

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO SICOOB

EMPRÉSTIMO BRADESCO

DESCONTO AUTORIZADO

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

DESCONTO IPAJM

PIS/COFINS/CSLL A RECOLHER

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

DEPÓSITOS E CAUÇÕES

OUTROS DEPÓSITOS

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
INSS A COMPENSAR

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO FAMÍLIA PAGO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO MATERNIDADE PAGO

590.534,19

31.060,54

67.110,41

l.828,6S

18.979,45

35.459.97

3.030,56

846,46

2.170,63

5.694,27

11.589,56

144.052,71

36.829,81

29 810,43

77.412,47

543475,58

50.776.31

65,911,27

3.667,71

43.600,63

2.179,69

2.797,44

3.565,66

986,42

13.410,86

57.497,81

9.241,51

100.111,02

40.668,70

59.442.32

EMPRÉSTIMO BANESTES

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO SICOOB

EMPRÉSTIMO BRADESCO

DESCONTO AUTORIZADO

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

DESCONTO IPAJM

PIS/COFINS/CSLL A RECOLHER

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

DEPÓSITOS E CAUÇÕES

OUTROS DEPÓSITOS

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO FAMÍLIA PAGO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO MATERNIDADE PAGO

589579,62

31.060,54

64.435,60

1.828,68

18.979,45

35.459,97

3.030,56

846,46

2.170,63

5.694,27

11.589,56

107.222,90

29.810.43

77.412,47

543.498,02

50.776.31

65.911,27

3.667,71

43.600,63

2.179,69

2.797.44

3.565,66

986,42

36.920,77

57.497,81

9.241,51

100.111,02

40.668,70

59.442.32

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV)

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

DEPÓSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

5.506.711,09

5.506.711,09

5.506.711,09

7.417.653,80

7.394.143,89

7.394.143,89

23.509,91

23.509,91

SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX)

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

6.096361,54

6.096.361,54

6.096.361,54

5.506.711,09

5.506.711,09

5.506.711,09

53.481.01838

C.M.I. - ES

4-

TOTAL (V) = (1+Il+III+IV) 46.482.597,08

iitm Rossom

( ' C640 /0-7

53.481.01830 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX] 46.482.597,08

Ademar Schneider

Prefeito Municipal

Franciane De

Contadora -

Rosei

Sec.M

Monteiro Zanetti

Admin. e Finanças

E&L Contabilidade Pública Eletrônica (SJ

Adsmar Scimeidcr
Prefeito Municipal

ITARANA - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO xrv - BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I.

ISt'

ES

ATIVO PASSIVO 2-
ESPECIFICAÇÃO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER

CLIENTES

CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA

DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA

(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO

ESTOQUES

ATIVO NÀO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

ATIVO NAO-CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CRÉDITOS A LONGO PRAZO

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER

CLIENTES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA

DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA

(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO

ESTOQUES

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES

PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO

INVESTIMENTOS DO RPPS - LONGO PRAZO

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE INVESTIMENTOS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - PARTICIPAÇÕES

Exercício

Atual

6.649.799,10

6.096.361,54

503.667,72

37.979,84

11.790,00

41.391,213,87

243.342,81

243.342,81

158.481,00

84.861,81

Exercício

Anterior
ESPECIFICAÇÃO

5.634.517,48

5.506.711,09

85.285,62

39.360,77

3.160,00

40.172.547,61

277.656,88

277.656,88

255.283,10

22.373,78

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CUR1
PESSOAL A PAGAR

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

PROVISÕES A CURTO PRAZO

PROVISÕES PARA RISCOS TRABALHISTAS A CURTO PRAZO

PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CURTO PRAZO

PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A CURTO PRAZO

PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A CURTO PRAZO
PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL A
OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

PASSIVO NAO-CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LON<

PESSOAL A PAGAR

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

FORNECEDORES A LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO

PROVISÕES A LONGO PRAZO

PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A LONGO PRAZO

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO
PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS A LONGO PRAZO

PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A LONGO PRAZO

PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A LONGO PRAZO

PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL A
OUTRAS PROVISÕES A LONGO PRAZO

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

RESULTADO DIFERIDO

TOTAL DO PASSIVO

Exercício

Atuai

Fage 1 of3 ,
Ros0/0n0 Âiefftk/rp Zanetti

Secretária Mmicipal de
Administração e Finanças

66.268,08

1.076,44

11,04

1.065,40

11.176,99

49.021.59

4.993,06

2.870.826,52

2.781.294,01

89.532,51

2.937.094,60

Exercício

Anterior

69.672,34

10.546,45

11,04

10.535,41

11.176,99

46.905,30

3.035.802,69

2.924.870,22

3.105.475,03

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Ademar Scimeidcr
Priifeito Municipal

IT.^RA.N.A - ES

Frariiíun, D«ju»rim fiosemi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XIV - BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE PROPRIEDADES PARA INVESTIMEN

{-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS DO RPPS
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - DEMAIS INVEST

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS

BENS IMÓVEIS

(-) DEPRECIACAO. EXAUSTÃO E AMORTIZACAO ACUMULADAS

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS MÓVEIS

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS

(-) EXAUSTÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS

{-) EXAUSTÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS

(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS
(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - BENS MOVEIS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - BENS IMÓVEIS

INTANGÍVEL

SOFTWARES

MARCAS, DIREITOS E PATENTES INDUSTRIAIS

DIREITO DE USO DE IMÓVEIS

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA - SOFTWARES

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA - MARCAS, DIREITOS E PATENTES

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA - DIREITO DE USO DE IMÓVEIS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL - SOFTWARES

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL - MARCAS. DIREITOS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL -DIREITO DE USO

DIFERIDO

GASTOS DE IMPLANTAÇÃO E PRÉ-OPERACIONAIS
GASTOS DE REORGANIZAÇÃO
(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

41.147.871,06

10,878.192.47

33.089.319,33

(2.819.640,74)

(2.232.371,38)

(587.269,36)

39.894.890,73

10.163.677,28

31.371.918,00

(1.640.704,55)

(1.507.035,70)

(133.668,85)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL

RESERVAS DE CAPITAL

AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL

RESERVAS DE LUCROS

DEMAIS RESERVAS

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERAVITS OU DEFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO

LUCROS A DESTINAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADOS APURADOS POR EXTINÇÃO. FUSÃO E CISÃO

(-) ACOES / COTAS EM TESOURARIA

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício

Atual

45.103.918,37

2.505.960,15

42.701.590,06

(103.631.84)

45.103.918^7

Exercício

Anterior

42.701.590,06

6.168.457,01

26.402.054,43

10.131.078,62

42.701.590,06

C M ES

N

TOTAL 48.041.012,97 45.807.065,09 TOTAL 48.041.012,97 45.807.065,09

/■líKmar i)CÍ,ne/U!..
Piàíeito Municipal

ITARA.NA - ES

Ro»»l»n0^hí^lftêlro ZanéW
Secretária Municipal de

Administração e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO xrv - BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017
ATIVO FINANCEIRO 6.096.361,54 5.506.711,09 PASSIVO FINANCEIRO 758.852,46 748.61031

ATIVO PERMANENTE 41.944.651,43 40.300.354,00 PASSIVO PERMANENTE 2.883.068,91 3.050.713,04

SALDO PATRIMONIAL 44399.091,60 42.007.741,74

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual

Exercício

Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício

Atual

Exercício

AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ÍXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

EXECUCÂO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERE

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS

EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

17.231.098,84

17.231.09»,84

15.121.508,47

15.121.508,47

EXECUCÂO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

EXECUCÂO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNí
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

14.028.565,03

5.436.076,18

8.592.488,85

11.775.963,61

5.193.279,14

6.582.684,47

TOTAL 17.231.098,84 15.121.508,47 TOTAL 14.028.565,03 11.775.963,61

i

?■Ademar Schneider Franciane De Man

Prefeito Municipal Contadora - CRC

Rossoni Rosètení'^o^eiro Zanetti
tOI/0-7 Sec. Mun. Admin. e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DEFÍCIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

RECURSOS ORDINÁRIOS

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

RECURSOS VINCULADOS

101 -MDE

102 - FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)

103 - FUNDEB - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (60%)

107 - RECURSOS DO FNDE

108 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

199 - DEMAIS RECURSOS CUJA APLICAÇÃO ESTEJA VINCULADA A FUNÇÃO EDUCAÇÃO

201 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE

203 - RECURSOS DO SUS

204 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

299 - DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

301 - RECURSOS DO FNAS

302 - RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

399 - DEMAIS RECURSOS DESTINADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL

501 - CONVÊNIOS DOS ESTADOS - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

502 - CONVÊNIOS DA UNIÃO - CONTRAPARTIDA CONVÊNIO

601 -CIDE

602 - COSIP

604 - ROYALTIES DO PETRÓLEO

605 - ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL

903 - ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS

999 - OUTROS RECURSOS DE APLICAÇÃO VINCULADA

2.655.52839

2.655.528,39

2.681.980,69

2.720,32

0,14

153.893,35

30.586,38

352,61

47.883,97

146.645,77

616.617,51

120.166,96

5.897,02

176.182,34

0,00

44.498,33

2.777,44

661.673,55

84,17

4.892,75

128.581,17

487.734,48

31.249,40

19.543,03

5.628.856,78

5.628.856,78

(870.756,00)

(5.962.878,85)

1.933.481,36

(2.020.387,85)

371.801,95

43.871,24

(42.494,65)

3.186.477,81

784.961,75

0,00

113.711,68

80.549,47

79.701,89

481.939,87

(337.520,00)

(156.610,87)

172,00

(5.686,13)

348.399,34

218.624,51

440.845,95

(429.716,47)

TOTAL 5337.509,08 4.758.100,78

/l(wrríar Sc/ine/acr
Prefeito Municipai
ITARANA - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA |
ESPÍRITO SANTO jN"
27.104.363/0001-23 , '
ANEXO XV - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS j 4^
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

VARIAÇÕES PATRIMONUiS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 42.246.567,39 45.798.556,80

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.726.789,52

1.347.739,84

379.049,68

1.873.321,22

1.538.341,04

334.980,18

CONTRIBUIÇÕES
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

336.506,45

336.506,45

253.907,23

253.907,23

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS
VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE PRODUTOS

EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

927.109,65

927.109,65

974.613,52

974.613,52

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS
lUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

lUROS E ENCARGOS DE MORA

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS

523.545,39

124.969,45

398.575,94

760.761,03

125.644,81

635.116,22

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA DELEGADA
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

36.672.915,54

6.768.653,09

26.686.327,38

10.000,00

3.207.935,07

41.835.227,42

7.988.824,37

30.670.084,75

10.000,00

3.166.258,30

60,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO DE ATIVOS
GANHOS COM ALIENAÇÃO
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL

1.047.430,02

1.009.335,72

36.994,30

1.100,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIACAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

1.012.270,82

1.012.270,82

100.726,38

100.726,38

VARIACAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 39.740.607,24 39.630.099,79

PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL

ENCARGOS PATRONAIS

BENEFÍCIOS A PESSOAL

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS /0

15.345.950,62

11.912.174,10

3.203.822,87

224.706,45

5.247,20

14.737.079,87

12.038.958,59

2.680.721,28

17.400,00

benefícios previdenciarios e assistenciais y
APOSENTADORIAS E REFORMAS A
PENSÕES hiaríiííint
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A
BENEFÍCIOS EVENTUAIS C S CÃE S X.
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA
OUTROS benefícios PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS '

/ 324.931,20

4.438,85

319.392,35

1.100,00

375.720,79

182.507,83

193.212,96

USO DE bens, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO .jJÔ U tmtro Zanett!
USO DE MATERIAL DE CONSUMO RotlMIiaMont
SFRVirns Secr^^ria Municipal de

Adrninisiração e Finanças
DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTÃO .

10.230.312,34

2.878.494,68

6.159.990,03

1.191.827,63

10.154.275,27

3.682.983,67

5.768.945,40

702.346,20

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS

JUROS E ENCARGOS DE MORA Adsmar Sc/.ne/ucr
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS Pri<feHo Municipai
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS ITARANA - ES
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS

389.681,75

389.681,75

454.498,40

451.751,93

2.381,34

365,13

TRANSFERENCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS
TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

11.604.118,65

6.768.653,09

4.569.044,94

13.252.473,57

7.988.824,37

5.030 649,20

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [SJ Page l of2 E&L Produções de Software LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XV - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

4^
TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

266.420,62 233.000,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR REÇUPERAVEL E AJUSTE PARA PERDAS
PERDAS ÇOM ALIENACAO

PERDAS INVOLUNTÁRIAS

INOORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINÇORPORAÇÃO DE ATIVOS

1.101.343,89

999.242,34

11.916,50

90.185,05

19,935,38

430,36

1.683,10

17.821,92

TRIBUTARIAS

IMPOSTOS, TAXAS E ÇONTRIBUICOES DE MELHORIA

CONTRIBUIÇÕES

343.858,45

856,35

343.002,10

386,572,81

386.572,81

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
ÇUSTO DE MERÇADORIAS VENDIDAS

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PREMIACOES

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES

INCENTIVOS

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

400.410,34

400.410,34

249.543,70

249.543,70

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 2,505.960,15 6.168.457,01

VARUÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Atual Exercício

Anterior

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINÇORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INOORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINÇORPORAÇÃO DE ATIVOS

2.550.262,92

601.316,69

7.974.073,73

402.853,60

Ademar Schneider Franciane De Martin Rossoni
Prefeito Municipal Contadora - &ÍC 640110-1

tl-
Roselené lUohteiro Zanetti

Sec. Mun. Adn^n. e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XVI - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

Código Descrição Saldo Anterior

Movimentação

Saldo AtualInscrição Baixa

221430101001

221430101004

224139900001

INSS PARCELAMENTO- PROCESSO 15586.720.403/2012-54

INSS PARCELAMENTO- PROCESSO 15585.720402/2012-18

PASEP PARCELAMENTO - PROC. 10783.506377/2014-75

2.645.705,40

279.164,82

110.932,47

313.313,52

120.359,04

313,31.3,52

263.935,25

21.399,96

2.645.705,40

135.588,61

89.532,51

Total Geral: 3.035.802,69 433.672,56 598.648,73 2.870.826,52

[]
/

V

()
Ademar Schneider Franciane De

Prefeito Muiàcipal Contadora -

A rtin Rossoni Roseiene Morveiro Zanetti

C 6401/0-7 Sec. Mun. Admin. e Finanças

ES

olA 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XVII - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

Código Descrição Saldo Anterior

Movimentação

Encampação Cancelamento Inscrição Baixa Saldo Atual

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAÍL PROCESSADOS
2012

2014

2016

2017

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2012

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2014

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2016

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2017

1.100,00

2.600,00

50.018,39

1.100,00

46.432,63

50.018,39

2.600,00

46.432,63

TOTAL - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS: 53.718,39 1.100,00 46.432,63

RESTOS A PAGAR N
2010

2016

2017

AO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS - 2010

RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS - 2016

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2017

50,53

693.797,79 24.635,75

636.920,1

50.018,39

601.306,68

49.032,63

50,53

67.855,36

636.920,88

TOTAL - RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS: 693.848,32 24.635,75 636.920,88

TOTAL - RESTOS A PAGAR: 747.566,71 25.735,75 683.353,51

601.306,68

651.325,07

704.826,77

753.859,40

OUTRAS DIVIDAS

CONSIGNAÇÃO
218810102001

218810102003

218810102999

218810104001

218810104002

218810108999

218810110000

218810113001

218810113002

218810113003

218810115001

218810115002

218810115003

218810115004

218810115005

218810199001

218810199002

218810199003

218810199999

INSS - SERVIÇOS DE TERCEIROS

INSS DOS SERVIDORES - 13» SALARIO

INSS

I.R.R.F. DOS SERVIDORES

I.R.R.F. DE PF/PJ

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

PENSÃO ALIMENTÍCIA

DESCONTO SINDICAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EMPRÉSTIMO BANESTES

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO SICOOB

EMPRÉSTIMO BRADESCO

DESCONTO AUTORIZADO

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

DESCONTO IPAJM

OUTROS CONSIGNATÃRIOS

Franiia^ D*

Ssfa-

c:^c/í;3|

73,44

970,16

^'"^'"'^'r^çéoeFlZSs

A dS!!:á
Praie

ITA

r Sciineiüc.
(o Municipal

UANA- ES

165.314,91

1.317,63

883.345,59

245.017,55

9.089,79

193.005,74

48.172.96

22.103,55

26.209.40

1.097,97

216.879,99

590.534,19

31.060,54

67.110.41

1.828,68

18.979,45

35.459.97

3.030,56

846,46

165.314,91

1.317,63

883.345,59

245.017,55

9.089,79

193.079,18

48.172.96

22.103,55

26.209,40

1.097,97

216.486,47

589.579,62

31.060,54

64.435,60

1.828,68

18.979,45

35.459.97

3.030,56

846,46

UT

MJ

u
ir

393,52

1.924,73

2.674,81

TOTAL - CONSIGNAÇÃO: 1.043,60 2.560.405,34 2.556.455,88 4.993,06

DEPÓSITOS
218810401000 DEPÓSITOS E CAUÇÕES 2.170,63 2.170,63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XVII - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

Código Descrição Saldo Anterior

Movimentação

Saldo AtualEncampação Cancelamento Inscrição Baixa

2I88I0499999

218819900001

OUTROS DEPÓSITOS

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

2.170,63

5.694,27

11.589,56

5.694,27

11.589,56

TOTAL - DEPÓSITOS: 19.454,46 19.454,46

TOTAL - OUTRAS DÍVIDAS: 1.043,60 2.579.859,80 2.575.91034 4.993,06

( ?■Adwnar Schneider Frandane De W

Prefeito Munidpal Contadora - (f:
rtin Rossoni Rj^dene Monteiro Zanetti
^6401/0-7 Sec. Mun. Admin, e Finanças

C.M.I. - ES

._±_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XVII - DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A RECEBER
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

Código Descrição Saldo Anterior

Movimentação

Encampação Cancelamento Inscrição Baixa Saldo Atual

REALIZÁVEL

113230600000

II3810800000

113810900000

INSS A COMPENSAR

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO FAMÍLIA PAGO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO MATERNIDADE PAGO

36.829,81

29.810,43

77.412,47

36.829,81

29.810,43

77.412,47

TOTAL - REALIZÁVEL: 36.829,81 107.222,90 144.052,71

TOTAL - CRÉDITOS A RECEBER: 36.829,81 107.222,90 144.052,71

Ademar Schneider

Prefeito Municipal

Franciane De N^in Rossoni

Contadora - íatÇ 6401/0-7

Roselèrte Monteiro Zanetti

Sec Mun. Admin. e Finanças

C M

N PI

-r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XVIII - INVENTÁRIO DAS CONTAS DO ATIVO PERMANENTE
EXERCÍCIO DE 2017

Especificação
Saldo do

Exercício

Anterior

Movimentação do Exercício

Aquis./Inscr. Alien./Cancei.

Saldo para o
Exercício

Seguinte

123110101000 - APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO

123110102000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO

123110103000 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES

123110104000 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES

123110105000 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO

123110106000 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

123110107000 - MAQUINAS E EQUIPAMENTQS ENERGÉTICOS

I23110108000 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS

123110I09000 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA

123110112000 - EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS

123110116000 - EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO

123110119000 - MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS

123110120000 - MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS

123110121000 - EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS

123110199000 - OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

I23110201000 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

123110202000 - EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

123110301000 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

123110302000 - MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

I23110303000 - MOBILIÁRIO EM GERAL

I23110304000 - UTENSÍLIOS EM GERAL

I23110404000 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS

123110405000 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

123110499000 - OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICACAO

I23110501000 - VEÍCULOS EM GERAL

I23110503000 - VEÍCULOS DE TRACAO MECANICA

123119999000 - OUTROS BENS MOVEIS

123210103000-edifícios

I232IOI04000 - TERRENOS/GLEBAS

I232I04I3000 - TERRENOS

I232I0601000 - OBRAS EM ANDAMENTO

123210605000 - ESTUDOS E PROJETOS

I232I0700000 - INSTALAÇÕES

123219999000 - OUTROS BENS IMÓVEIS

I238I010I000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

I238I0I02000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA

1238I0I03000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

123810104000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO
123810105000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS

I238I0I99000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS

C

A.ds

.M.I. - ES

N

i:

riar Sdineiac:
Priifeito Municipai

ITARANA •

Sito,

CRCAE
rH.ibH

•481/0-7

41.034,64

13.377,23

277.470,49

2.731,00

2.524,22

383.072,55

5.108,47

2.612,80

24.015,86

4.340,00

1.438,72

870.532,62

2.622.794,82

265.626,86

229.126,11

263.936,37

33.591,32

29.846,18

12.962,99

664.177,28

7.035,50

18.099,88

60.307,98

3.701,34

1.294.570,00

2.889.135,58

140.506,47

8.266.690,18

66.196,16

4.650.081,74

16.128.574,14

65.100,00

1.009.335,72

1.185.940,06

-779.079,53

-108.191,34

-154.453,58

-19.654,13

-444.724,92

-932,20

2.150,00

12.093,68

171.414,91

3.758,00

115.049,00

6.500,00

26.730,07

91.429,93

4.760,00

10.020,00

45.222,00

7.691,00

336.043,00

465.803,52

543.532,20

1.717.401,33

120,54

156,86

114,60

2.406,06

910,95

839,30

27.040,21

1.662,40

4.469,60

13.497,47

69.926,47

1.009.335,72

360.899,46

61.661,61

66.810,52

7.893,22

224.032,41

6.836,52

42.273,69

24.631,61

448.885,40

2.731,00

2.524,22

383.072,55

8.866,47

2.612,80

24.015,86

4.340,00

1.438,72

985.581,62

2.622.794,82

272.126,86

228.815,97

353.703,90

38.351,32

29.846,18

22.982,99

704.929,68

7.035,50

18.099,88

67.998,98

3.701,34

1.630.613,00

2.875.638,11

70.580,00

8.732.493,70

66.1%,16

5.193.613,94

17.845.975,47

65.100,00

1.185.940,06

-1.139.858,45

-169.696,09

-221.149,50

-27.547,35

-666.351,27

-7.768,72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA /
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA '
ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

ANEXO XVIII - INVENTÁRIO DAS CONTAS DO ATIVO PERMANENTE
EXERCÍCIO DE 2017

Especificação

Saldo do

Exercício

Anterior

Movimentação do Exercício Saldo para 0
Exercício

SeguinteAquis./Inscr. Alien./Cancel.

123810201000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE USO ESPECIAL

123810202000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DOMINICAIS

123810203000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE USO COMUM DO POVO

123810204000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

123810205000 - DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE INSTALAÇÕES

123810299000 - DEPRECIAÇÃO AÇUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS

-85,43

-46.156,75

-83.100,97

-1.682,23

-2.643,47

10.093,38

361,89

277.536,96

85,34

145.576,91

8.411,15

31.721,64

-447,32

-323.693,71

-85,34

-228.677,88

-34.365,11

TOTAL 39.894.890,73 3.572.490,08 2.319.509,75 41.147.871,06

<
A^^ar Schneider Francíane De/

Prefeito Municipal Contadora -ÍC

- — ■ ^

i rtin Rossoni Roselene Monteiro Zanetti

C 6401/0-7 Sec- Mun. Admin. e Finanças

c M
ES

M 099

T
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ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita Serviços

Remuneração das Disponibilidades

Outras Receitas Derivadas e Originárias

TRANSFERÊNCIAS

Intergovemamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovemamentais

Outras transferências correntes recebidas

Outros Ingressos Operacionais

Transferências Financeiras Recebidas

Ingressos Extraorcamentários

Outros Ingressos

DESEMBOLSOS

PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇAO

Legislativa

Judiciária

Essencial à Justiça

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Relações Exteriores

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Organização Agrária

Indústria

Comércio e Serviços

Comunicações

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos especiais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Adsmar Sci^neidcr
Pràfeito Municipal
ITARANA - ES

FraniiMt Dt]
Sitoj I íKiP/f

•Wí 1/9-7

Ji ZêM»!

Sacretár a Municipal àa
Administração • FInêPÇaS

■V..H.I. - ES

N" ogoln

38.551.959,00

4.470.350,85

1.726.789,52

336.506,45

927.109,65

398.575,94

1.081.369,29

24.582.540,36

21.364.605,29

12.300.990,42

9.063.614,87

3.217.935,07

9.499.067,79

6.768.653,09

2.730.414,70

36.546.423,01

25.291.655,70

1.1%.982,37

65.687,66

5.924.644,90

30.951,04

1.179.567,50

5.728.815,43

6.573.548,26

628.419,45

1.429.372,66

929.210,41

9.235,80

1.309.814,04

285.406,18

389.681,75

389.681,75

40.264.163,26

3.731.371,07

1.873.321,22

253.907,23

10.250,00

763.594,12

635.116,22

195.182,28

25.245.430,35

22.069.172,05

13.331.939,74

8.737.232,31

3.176.258,30

11.287.361,84

7.988.824,37

3.298.537.47

38.563.966,93

25.389.458,75

1.068.214.48

73.417,63

5.795.129,15

34.825,02

1.208.901,68

6.237.150,05

6,506.152,62

321.844,44

1.440.695,89

788.061,88

1.468.341,45

446.724,46

488.011,14

488.011,14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2017 £_

ESPECIFICAÇÃO
Exercido

Atual

Exercido

Anterior

outros Encargos da Dívida

TRANSFERÊNCIAS 1.406.797,04 1.397.549,50

Intergovemamentais

União

Estado e Distrito Federal

Municípios

Intragovemamentais

Outras Transferências 1.406.797,04 1.397.549,50

Outros Desembolsos Operacionais 9.458.288,52 11.288.947,54

Transferências Financeiras Concedidas 6.768.653,09 7.988.824,37

Dispêndios Extraorcamentáríos 2.689.635,43 3.300.123,17

Outros Desembolsos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES (I) 2.005.535,99 1.700.196,33

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

DESEMBOLSOS

Aquisição de Ativo Não Circulante

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II)

2.560.335,52

2.558.397,86

1.937,66

(2.560.335,52)

8.330.498,07

8.329.945,57

552,50

(8.330.498,07)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS

Operação de Crédito

Integralização do capital social de empresas dependentes

Transferências de capital recebidas

Outros ingressos de financiamentos

DESEMBOLSOS

Amortização / Refinanciamento da Dívida

Outros desembolsos de financiamentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (III)

1.747.075,67

1.747.075,67

602.625,69

1.309,00

601.316,69

1.144.449,98

5.156.352,64

5.156.352,64

413.483,70

10.630,10

402.853,60

4.742.868,94

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA(I+II+III)

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL

589.650,45

5.506.711,09

6.096.361,54

(1.887.432,80)

7.394.143,89

5.506.711,09

'' • ao,mar Sciine/dcr
Frafeilo Municioai
ITARANA - ES

Fftt

CSCAO • •451/8-7

RotttJfn Âtontmh-o ZanaM
Secr8titr/s Municipal de

Administraçio a FInançat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

RELATÓRIO ANALÍTICO DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O ATIVO CIRCULANTE
EXERCÍCIO DE 2017

Especificação
Saldo do

Período

Anterior

Saldo para 0
Período

Seguinte

ATIVO CIRCULANTE

PERMANENTE

113110102000 - 13 SALARIO - ADIANTAMENTO

113110103000 - FÉRIAS - ADIANTAMENTO

113110300000 - ADIANTAMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

16.222,12

0,00

69 063,50

16.222,12

5.983,58

481.462,02

TOTAL PERMANENTE 85.285,62 503.667,72

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 85.285,62 503.667,72

TOTAL GERAL 85.285,62 503.667,72

Zan»M ,
Prajeito Municipoi secretáiTilunicipal de FranwMe

1 lARANA - ES Administração o Finanças
jtarUi
terrfébH
i •ÁAI/IÍ.7

C.M.I. - ES

éjjflIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

RELATÓRIO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM OS PASSIVOS CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE
EXERCÍCIO DE 2017

Especificação

Saldo do

Período

Anterior

Saldo para o
Período

Seguinte

PASSIVO CIRCULANTE

FINANCEIRO

211110101000 - SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS j p £i" J
211430I01000-CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES /L.PI.I, - |
2I3II0I0I000-FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS APAGAR / 1
2I3110199000-DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 1 IV ® f7 J 1
213110399000-DEMAIS CONTAS A PAGAR 1 £^<34/"j 1
2I88I0I08999-ISS-IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 1 / 1
2I88I0II500I - EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL | 1
2I8810115002-EMPRÉSTIMO BANESTES f
218810115004 - EMPRÉSTIMO SICOOB

11,04

6.802,05

45.705,30

0,00

1.200,00

73,44

0,00

970,16

0,00

11,04

0,00

47.699,32

133,31

1.200,00

0,00

393,52

1.924,73

2.674,81

TOTAL FINANCEIRO 54.761,99 54.036,73

PERMANENTE

211419800000 - OUTROS ENCARGOS SOCIAIS

211430I02000 - CONTRIBUIÇÕES Aõ RGPS - DÉBITO PARCELADO

212530300000 - JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS

733,36

3.000,00

11.176,99

733,36

332,04

11.176,99

TOTAL PERMANENTE 14.910,35 12.242,39

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 69.672,34 66.279,12

PASSIVO NAO CIRCULANTE

PERMANENTE

22I430I0100I - INSS PARCELAMENTO - PROCESSO 15586.720.403/2012-54

22I430I0I004-INSS PARCELAMENTO- PROCESSO 15585.720402/2012-18

224139900001 - PASEP P/SiRCELAMENTO - PROC. 10783.506377/2014-75

2.645.705,40

279.164,82

110.932,47

2.645.705,40

135.588,61

89.532,51

TOTAL PERMANENTE 3.035.802,69 2.870.826,52

TOTAL PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.035.802,69 2.870.826,52

RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTÁRIO

631100000000 - RP NÁO PROCESS/VOOS A LIQUIDAR

631710000000 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR- INSCRICAO NO EXERCÍCIO

50,53

693.797,79

67.905,89

636.920,88

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 693.848,32 704.826,77

TOTAL RESTOS A PAGAR 693.848,32 704.826,77

TOTAL GERAL / ] ^ 3.799.323,35 3.641.932,41

Ademar Sclíneidt..
Prefeito Municioal

ITARANA - ES

FrvtikHH D« I
SftOi'

fiogfsm

"iàbtl

f^03»MiBmyonitlro 2an«W
Secretária Municipal de

Administraçáo e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

RELATÓRIO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM OS PASSIVOS CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE
EXERCÍCIO DE 2017

Especificação

Saldo do

Período

Anterior

Saldo para o
Período

Seguinte

Adsíifar Sdíneidcr
Fretfeito Municipal
ITARANA - ES

Ros»l»nt srsntifya Zanett!
Secretária fflunlcipal de

Administraçào e Finanças

Fra/nkut* De

Sitor

cn.ctEs

ritfe fk>ía9m

1481/0-7

.M.I. -

jy °

ir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

100000000000

I10000000000

111000000000

llllOOOOOOOO

111110000000

111111900000

111113000000

11111soooooo

111115002000

111115099000

112000000000

112500000000

112510000000

112510100000

112510105000

112510107000

112519900000

112600000000

112610000000

112610100000

113000000000

113100000000

113110000000

113110100000

113110102000

113110103000

113110300000

113200000000

113230000000

113230600000

113500000000

113510000000

113510100000

113800000000

113810000000

113810800000

113810900000

115000000000

115600000000

115610000000

115610100000

115610200000

115610300000

115610400000

115610500000

115610600000

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

REDE BANCÁRIA - ARRECADAÇÃO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA

POUPANÇAS

OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA

DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA - CONSOLIDAÇÃO

DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA DOS IMPOSTOS

DÍVIDA ATIVA DO IPTU

DÍVIDA ATIVA DO ISS

DEMAIS DÍVIDAS ATIVAS TRIBUTÁRIAS

DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA

DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA - CONSOLIDAÇÃO

DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL

13 SALARIO - ADIANTAMENTO

FÉRIAS - ADIANTAMENTO

ADIANTAMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR - INTER OFSS - UNIÃO

INSS A COMPENSAR

DEPÓSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

DEPÓSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS-CONSOLIDAÇÃO

DEPÓSITOS E CAUCOES RELATIVOS A CONTRATOS OU

CONVENCOES

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

•CONSOLIDAÇÃO
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO FAMÍLIA PAGO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO MATERNIDADE

PAGO

ESTOQUES

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

GENEROS ALIMENTÍCIOS

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

AUTOPEÇAS

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

MATERIAIS GRÁFICOS

45.807.065,09

5.634.517,48

5,506.711,09

5.506.711,09

5.506.711,09

184.496,91

5.091,24

5.317.122,94

1.699.924,30

3.617 198,64

85.285,62

85.285,62

85.285,62

16.222,12

16.222,12

69.063,50

39.360,77

39.360,77

39.360,77

3.882,73

614,28

15 666,41

6.222,20

8.674,90

131.499.793,87

127.838 719,73

123.339.283.38

123.339.283,38

123.339.283,38

88.916.052,12

1.282.174,43

33.141 056,83

1.844.857,71

31 296 199,12

32.713.08

29.381,51

29.381,51

15.137,74

14.491,72

646,02

14.243.77

3.331,57

3.331,57

3.331.57

1 563.335,52

1.412.780,62

1.412.780,62

5.983.58

129.265.845,99

126.823.438,11

122.749.632,93

122.749.632.93

122.749 632,93

88.669.597.02

1.282.432,26

32.797.603,65

2.215.460,83

30 582.142,82

32.713,08

29.381,51

29381.51

15.137.74

14.491,72

646,02

14.243,77

3.331.57

3.331.57

3.331,57

1.144.953,42

994.398,52

994.398,52

Adorna
rrafeit

ITAR

5.983,58

1.406.797,04 994.398,52

36.829,81 36 829,81

36.829.81 36 829,81

36.829,81 36 829,81

6.502,19 6.502,19

6.502,19 6.502,19

6.502,19 6.502,19

107.222,90 107 222,90

107.222,90 107 222,90

29.810,43 29.810,43

77.412,47 77.412,47

2.894.757,75 2.896.138,68

2.879.283,75 2.880.664,68

2.879.283,75 2.880.664,68

1.468.928,33 1.458.246,75

204.333,66 204.205,56

164.747,36 165.903,83

411.106,57 411.106,57

508.058,12 514.280.32

32.331,07 37667,30

C^CNÍ'$ -

c nRos»!

Secretária
Adminisiraçá

M

Scime/rJcí
3 Munic'oai

ANA - ES

ir.brí

lÁd1/3^7

unicipal de
o e Finanças

48.041.012,97

6.649.799.10

6.096.361,54

6096 361,54

6.096.361,54

430.952,01

4.833,41

5.660.576,12

1.329.321,18

4331 254,94

C.M.I. - IS

N'

âz.
503.667,72

503.667,72

503.667,72

22.205.70

16.222,12

5.983,58

481.462,02

37.979,84

37.979,84

37.979,84

14.564,31

742,38

14.509,94

3.338,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

N'

Saldo Inicial Movimentação Encerramento Saldo Atual

Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.300,25 89.778,64 89.254.35 4.824.54

115800000000 OUTROS ESTOQUES 15.474,00 15.474,00

115810000000 OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO 15.474,00 15.474,00

115810100000 OUTROS ESTOQUES 15.474,00 15.474,00

119000000000 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3.160,00 8.630.00 11.790,00

119100000000 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 7.430,00 7.430,00

119110000000 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO 7,430.00 7.430,00

119110100000 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 7.430,00 7.430,00

119300000000 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 3.160,00 1.200.00 4.360,00

119310000000 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO 3.160,00 1.200,00 4.360,00

119310100000 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 3.160.00 1.200.00 4.360,00

120000000000 ATIVO NAO-CIRCULANTE 40.172.547.61 3.661.074.14 2.442.407,88 41.391.213.87

121000000000 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 277.656,88 88.584,06 122.898,13 243.342,81

121100000000 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 277.656,88 88.584,06 122898,13 243.342,81

121IlOOOOOOO CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 277.656,88 88.584,06 122.898,13 243,342,81

121110400000 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 255.283,10 22.764,46 119 566.56 158.481,00

121110401000 CRÉDITOS NAO PREVIDENCIARIOS INSCRITOS 255.283,10 22.764,46 119.566,56 158.481,00

121110500000 DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 22.373,78 65.819,60 3.331,57 84.861,81

123000000000 IMOBILIZADO 39.894.890.73 3.572.490,08 2.319.509,75 41.147.871,06

123100000000 BENS MOVEIS 10.163.677.28 832.861.59 118.346.40 10.878.192,47

123110000000 BENS MOVEIS-CONSOLIDAÇÃO 10.163.677.28 832.861.59 118.346,40 10.878.192,47

123110100000 MAQUINAS. APARELHOS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 4.745.806.39 337.695,66 28.790.46 5.054.711.59

I23110I01000 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 41.034,64 2.150,00 910,95 42.273,69

123110102000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 13.377,23 12.093,68 839,30 24.631,61

123110103000 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, 277.470,49 171.414,91

Frênm»! Ck
448.885,40

ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES Fosa&m
123110104000 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 2.731,00

FttOi
2.731,00

123110105000 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 2.524,22 /ÊJiS<Jd-7
2.524,22

123110106000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 383.072.55 383.072,55

123110107000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 5.108,47 3.758,00
IlP

8866,47

123110108000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 2.612.80 2.612,80

123110109000 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 24.015.86
?o»»^0}ri WonU Iro Zanett! 24.015.86

123110112000 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 4.340,00 Secretaria Ml nicipal de 4.340,00

123110116000 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 1.438,72 Administrdçáo 1 Finanças 1.438.72

123110119000 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 870.532,62 115.049,00 985.581,62

123110120000 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS 2.622.794,82 2.622.794,82

123110121000 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 265.626.86 6.500,00 272.126,86

123110199000 OUTRAS MAQUINAS. APARELHOS. EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

229.126,11 26.730,07 27.040.21 228.815.97

123110200000 BENS DE INFORMÁTICA 297.527,69 96.189,93 1.662,40 392.055,22

123110201000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 263.936,37 91.429.93 1.662,40 353.703,90

123110202000 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 33.591,32 4.760,00
1

38.351,32

123110300000 MOVEIS E UTENSÍLIOS 714.021.95 55.242,00 4,469,60 764.794,35

123110301000

123110302000

APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

29.846,18

12.962,99 10.020,00
AdJrPí

Préfe
r Sc/, ne/at,

29.846,18

22.982,99

123110303000 MOBILIÁRIO EM GERAL 664.177,28 45.222,00 4.469,60 to Municipai 704.929,68

123110304000 UTENSÍLIOS EM GERAL 7.035,50 iJAf:ana - ES 7035,50

123110400000 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICACAO 82.109,20 7.691,00 89.800,20

123110404000 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 18.099,88 18.099,88
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

N' c-j:

i-
Saldo iDÍcial

Débito Crédito

Movimentação Encerramento

Débito Crédito Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

123110405000

123110499000

123110500000

123110501000

123110503000

123119900000

123119999000

123200000000

123210000000

123210100000

123210103000

123210104000

123210400000

123210413000

123210600000

123210601000

123210605000

123210700000

123219900000

123219999000

123800000000

123810000000

123810100000

123810101000

123810102000

123810103000

123810104000

123810105000

123810199000

123810200000

123810201000

123810202000

I238I0203000

123810204000

123810205000

123810299000

200000000000

210000000000

211000000000

211100000000

211110000000

211110100000

211110101000

211110102000

211110103000

EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE
COMUNICACAO

VEÍCULOS

VEÍCULOS EM GERAL

veículos de TRACAO MECANICA

DEMAIS BENS MOVEIS

OUTROS BENS MOVEIS

BENS IMÓVEIS

BENS IMOVEIS-CONSOLIDAÇÀO

BENS DE USO ESPECIAL

edifícios

TERRENOS/GLEBAS

BENS DOMINICAIS

TERRENOS

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

OBRAS EM ANDAMENTO

ESTUDOS E PROJETOS

INSTALAÇÕES

DEMAIS BENS IMÓVEIS

OUTROS BENS IMÓVEIS

(-) DEPRECIACAO. EXAUSTÃO E AMORTIZACAO ACUMULADAS

(.) DEPRECIACAO, EXAUSTÃO E AMORTIZACAO ACUMULADAS
-CONSOLIDAÇÃO

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS MÓVEIS
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS.
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS.
EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE USO ESPECIAL

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DOMINICAIS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE USO COMUM DO POVO

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE INSTALAÇÕES
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR
A CURTO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO

PESSOAL A PAGAR

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

FÉRIAS

60,307,98

3.701,34

4,183.705,58

1.294.570.00

2.889 135,58

140.506,47

140.506,47

31.371.918,00

31.371.918,00

8,332.886,34

8.266,690,18

66.196.16

4.650.081,74

4.650.081.74

16.193.674,14

16.128.574,14

65.100,00

1.009.335,72

1.185.940,06

1.185.940,06

1.640.704,55

1,640.704.55

1.507.035,70

779,079,53

108.191,34

154.453.58

19.654,13

444.724,92

932.20

133.668,85

85,43

46.156,75

83.100,97

1.682,23

2.643,47

45.807.065,09

69.672,34

10.546,45

11,04

11,04

11,04

11,04

7.691,00

336.043,00

336.043,00

2.726.737,05

2.726.737.05

465.803.52

465.803,52

543.532,20

543.532,20

1.717.401,33

1.717.401,33

12.891,44

12891,44

2.798,06

120,54

156,86

114,60

2.406,06

10.093,38

97.651.037,42

33,800,387,33

16.789.877,89

12.257.041,63

12.257.041,63

12.257.041,63

9.741.772,11

793.772,58

649.480,39

13.497,47

69.926,47

69.926,47

1.009.335,72

1.009.335,72

1 191.827,63

1.191.827,63

728.133,74

360.899,46

61.661.61

66,810,52

7.893.22

224.032.41

6836,52

463.693,89

361,89

277.536,96

85,34

145.576.91

8411,15

31.721,64

97.379.025,15

33.796 983,07

16.780.407.88

12.257.041,63

12.257.041,63

12.257.041,63

9.741.772,11

793.772.58

649 480.39

Ademar
Prúfeito

IT.AR/!

Sciine/dcr
Municipsi
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39.740.607,26 42.246.567,41

67.998.98

3.701,34

4.506.251,11

1.630.613,00

2.875.638,11

70.580,00

70.580,00

33.089.319,33

33.089.319,33

8.798.689,86

8.732.493,70

66 196,16

5.193.613,94

5 193 613,94

17.911.075,47

17.845.975,47

65.100,00

1.185.940,06

1.185.940,06

2,819.640,74

2.819,640,74

2.232.371,38

1.139.858,45

169.696,09

221.149,50

27.547.35

666.351,27

7.768,72

587.269,36

447,32

323,693,71

85,34

228.677,88

34.365,11

48.041.012,97

66.268,

1.076,44

11,04

11,04

11,04

11,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. Cô

N

Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

2]1110106000

211200000000

211210000000

211210100000

211300000000

211310000000

211310100000

211400000000

211410000000

211419800000

211419800000

211420000000

211429900000

211430000000

211430100000

211430101000

211430102000

21I430I03000

211430500000

211430600000

211439800000

211439800000

212000000000

212500000000

212510000000

212510100000

212530000000

212530300000

213000000000

213100000000

213110000000

213110100000

213110101000

213110199000

213110300000

213110399000

214000000000

214100000000

214110000000

214110400000

214130000000

214131100000

218000000000

218800000000

AGENTES políticos

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSAPAGAR

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS APAGAR-CONSOLIDAÇÃO

BENEFÍCIOS PREVIDENCl/VRIOS A PAGAR

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR -CONSOLIDAÇÃO

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DÉBITO PARCELADO
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS - SERVIÇOS DE TERCEIROS OU
CONTRIBUINTES AVULSOS

FGTS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS - DÉBITO PARCELADO

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMEÍ^OS A CURTO PRAZO

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO
JUROS DE CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - UNI

JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -

CONSOLIDAÇÃO
FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR

DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR

CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS

DEMAIS CONTAS A PAGAR

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIAO-CONSOLIDAÇÃO

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO A RECOLHER

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS -
UNIÃO

PIS/PASEP A RECOLHER

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUÍVEIS

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

10,535,41

733,36

9.802,05

9802,05

6.802,05

3.000,00

11.176,99

11.176,99

II 176,99

n.176.99

46.905.30

46.905,30

46,905,30

45.705,30

45.705,30

1.200,00

1.200,00

1.043,60

1.043,60

1 043,60

1 072.016.55

4,438.85

4.438,85

4.438,85

202.406,45

202.406,45

202.406.45

4.325 990,96

1.666,24

1.666,24

5.159,71

5.159,71

4.319.165,01

3.255.584,30

2.499.636,47

752.519,33

3.428,50

268.261.46

752.519,33

21.399,96

21.399,96

389.681,75

389 681,75

389.681,75

389.681,75

11.468.015,02

11.468.015,02

11.468.015,02

11.463.164.75

11.301.800,82

161.352,89

4.850,27

4,850,27

343.858,45

343.858,45

856.35

856,35

343.002,10

343.002,10

4.808.954,22

2.575,910,34

2.575.910,34

1.072.016,55

4.438,85

4.438,85

4.438,85

202.406.45

202.406,45

202.406.45

4.316.520.95

1.666,24

1.666,24

5.159,71

5.159,71

4.309.695,00

3.246.114,29

2.492.834,42

749.851,37

3.428,50

268.261.46

752.519,33

21.399,96

21.399.96

389.681,75

389.681,75

389 681,75

389 681,75

11.470.131,31

11.470.131,31

11.470 131,31

11,465.281,04

11.303.794,84

161.486,20

4.850,27

4.850,27

343,858,45

343,858,45

856,35

856,35

343.002,10

343.002,10

4.812.903,68

2.579.859,80

/y
/

ísío-10,
clíc.f: i -

Rosai n

Secn

Adir.i

%»ri!m Roseom

n.)brl

Zti'imtairo

etártí Municlpi
li&Udçâo e F/n,d  n,

tatt/

I de

|Ç£S

' í 'smar Scim
Prufeito Munic

T.^RAN.^ - E

pai
S

1.065,40

m.36

332,04

332,04

II 176,99

11.176,99

11.176.99

11 176.99

49.021.59

49 021.59

49 021.59

47 821,59

47.699.32

133,31

1.200.00

1.200.00

4 993,06

4.993,06

4 993,06
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:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
17.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - E

N°

S

1

Saldo Inicial | Movimentação Encerramento SaldSÂfBIf—

Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito

218810000000

218810100000

218810102000

218810102001

218810102003

218810102999

218810104000

218810104001

218810104002

218810108000

218810108999

218810110000

218810113000

218810113001

218810113002

218810113003

218810115000

218810115001

218810115002

218810115003

218810115004

218810115005

218810199000

218810199001

218810199002

218810199003

218810199999

218810400000

218810401000

218810499000

218810499999

218819900000

218819900001

218900000000

218910000000

;218910100000

218910101000

218910102000

218910103000

218910200000

218910500000

218910501000

218911400000

220000000000

221000000000

221400000000

221430000000

CONSIGNAÇÕES

INSS

INSS - SERVIÇOS DE TERCEIROS

INSS DOS SERVIDORES -13° SALÁRIO

INSS

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

I R.R F DOS SERVIDORES

I R.R.F. DE PF/ PJ

ISS

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

PENSÃO ALIMENTÍCIA

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

DESCONTO SINDICAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Empréstimo banestes

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

empréstimo SICOOB

empréstimo BRADESCO

OUTROS CONSIGNATÃRIOS

desconto AUTORIZADO

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

DESCONTO IPAJM

OUTROS CONSIGNATÃRIOS

DEPÓSITOS NAO JUDICIAIS

DEPÓSITOS E CAUÇÕES

OUTROS DEPÓSITOS

OUTROS DEPÓSITOS

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

DEVOLUÇÃO DE VALORES DIVERSOS

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

INDENIZAÇÕES A SERVIDORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DO EXERCÍCIO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

DIARIASAPAGAR

CONVÊNIOS A PAGAR

CONVÊNIOS A PAGAR DO EXERCÍCIO

CONSÓRCIOS A PAGAR

PASSIVO NAO-CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR
ALONGO PRAZO

ENCARGOS SOCIAIS APAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO

73,44

73,44

970,16

970,16

3.035.802,69

2.924.870,22

2.924.870,22

2.924.870,22

2.556.455.88

1.049.978,13

165.314.91

1.317.63

883.345,59

254 107,34

245.017,55

9089,79

193.079,18

193.079,18

48.172.96

49.410,92

22.103.55

26.209,40

1.097,97

903.390,91

216.486,47

589.579.62

31.060,54

64.435,60

1 828,68

58.316.44

18.979.45

35.459.97

3.030,56

846,46

7.864,90

2.170,63

5.694.27

5.694,27

II 589,56

11.589.56

2233043,88

2,233.043,88

414.801,22

14.665,88

398.691,16

1.444,18

145.025,00

1.406.797.04

1.406.797,04

266,420,62

598.648,73

577.248,77

577.248,77

577.248,77

2.560.405,34

1.049.978,13

165314.91

I 317,63

883.345,59

254.107,34

245.017.55

9.089,79

193.005,74

193.005,74

48.172.96

49.410.92

22.103.55

26.209.40

1.097,97

907.413,81

216.879,99

590.534,19

31.060,54

67.110.41

1.828,68

58.316.44

18.979.45

35.459.97

3.030,56

846,46

7.864,90

2.170,63

5.694,27

5.694,27

11.589.56

II 589,56

2.233.043,88

2.233.043,88

414.801,22

14665,88

398.691,16

1.444,18

145.025,00

1.406.797,04

1.406.797,04

266.420,62

433.672.56

433.672,56

433.672,56

433 672,56
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4.993.06

393,52

1.924,73

2.870.826,52

2.781.294,01

2.781.294,01

2.781.294.01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

N'

Saldo Iniciai

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atuai

Débito Crédito

221430100000

221430101001

221430I01004

224000000000

224100000000

224130000000

224139900000

224139900001

230000000000

237000000000

237100000000

237110000000

237110100000

237110200000

237110300000

237120000000

237120100000

237120200000

237130000000

237130100000

237130200000

237140000000

237140100000

237140200000

237150000000

237150100000

237150200000

300000000000

310000000000

311000000000

311100000000

311110000000

311110100000

311110101000

311110102000

311110106000

311110116000

311110118000

311110121000

311110122000

311110123000

311110124000

311110131000

311110200000

311110211000

311110213000

311110300000

INSS APAGAR

INSS PARCELAMENTO - PROCESSO 15586.720,403/2012-54

INSS PARCELAMENTO - PROCESSO 15585.720402/2012-18

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS -

UNIÃO

OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER

PASEP PARCELAMENTO - PROC, 10783,506377/2014-75

PATRIMÔNIO LIQUIDO

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS

SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO

SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - ESTADO

SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCÍCIO

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

VARUCAO PATRIMONUL DIMÍNUTIVA

PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL

REMUNERAÇÃO A PESSOAL CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS -

CONSOLIDAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS

VENCIMENTOS E SALÁRIOS

ADICIONAL NOTURNO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES

GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS

13 SALÁRIO

FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO

FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL

SUBSÍDIOS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RPPS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

RESSARCIMENTO DE DESP DE PESSOAL REQUISITADO

SENTENÇAS JUDICIAIS

45.547.818,52

16.092,762,10

39.586.135,04

264.170,15

263.311,74

858,41

2.924.870.22

2.645.705,40

279.164,82

110.932,47

110.932,47

110.932,47

110 932,47

110.932,47

42.701.590,06

42.701,590,06

42.701.590,06

10.131 078,62

668.273,77

673.462,96

53.275.843,48

14.045238,38

39.230.605,10

34.569.461,48

8.484.481,66

26.084.979,82

Ac/srHar
Prefeiti*
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577.248,77

313.313,52

263 935,25

21.399,96

21.399,96

21.399,96

21.399.96

21 399,96

63.252.001.36

63.252.001,36

63.252.001,36

26.592.756,81

100.337,02

16.231.002.95

10.261.416,84

12273,897,69

6.134.354,25

6.139.543,44

15.374.233,72

14.709.736,05

664.497,67

8.484.481,66

8.484.481,66

526.631,48

526.631,48

40.026.842,00

15.347.888,40

11.914.111,86

1.814.108,54

1.814.108,54

1.792.190.15

901.161.18

19.082,02

254.451,70

61.317,10

283.041,07

76.238.97

11.244,60

26.425,35

87.228,16

72.000,00

21.798,39

14.390,88

7.407,51

120,00

433.672,56

313.313,52

120.359,04

63.148.369,52

63.148.369,52

63.148.369,52

26.489.124,97

16.193.099,12

10.269.319,47

26.706,38

12.273.897,69

6.139.543,44

6.134.354,25

15.374.233,72

664.497,67

14.709.736,05

8484.481,66

8.484.481,66

526.631,48

263.311,74

263.319,74

286.234,76

1.937,78

1.937,76

67,23

67,23

67,23

67,23

39.740.607,26

39.740.607,26

39.740.607,26

24.743.873.77

24.743.873,77

6.772.414.08

6.772.414,08

4.551.274,27

4.551.274,27

3.574.646,42

3.574.646,42

98.398,72

98.398,72

0,02

0,02

42.246.567,41

42.246.567,41

42.246.567,41

8.791.586,92

8.791.586,92

6.768.653,09

6.768.653,09

14.709.658,64

14.709.658,64

11.976.668,76

11.976.668,76

39.740.607,26

15.345.950,64

11.912.174,10

1.814.041,31

1.814.041,31

1.792.122,92

901 093,95

19,082,02

254.451,70

61.317,10

283.041.07

76.238.97

11 244,60

26.425,35

87.228,16

72.000,00

21 798.39

14.390,88

7.407,51

120,00

2 781 294.01

2.645.705,40

135.588,61

89532,51

89.532,51

89.532,51

89.532,51

89,532,51

45.103.918,37

45.103.918,37

45.103.918,37

61.603.737,21

15.952.286,85

45.547.818,52

103.631,84

3.760,99

668.273,77

63.434.227,85

10.158.384,37

53.275.843,48

42.971.483,82

8.402.022,34

34.569.461,48

362.568,87

98.398,72

264.170,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
XERCÍCIO DE 2017

C.M.I. -

N' -S3;

ESi

i::
Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

311200000000

311210000000

311210100000

31I2IOI01000

311210102000

311210106000

3I12101I3000

311210114000

311210116000

311210118000

311210121000

311210122000

311210123000

3II210124000

311210131000

311210199000

311210300000

311210400000

311210401000

312000000000

312100000000

312120000000

312129900000

312150000000

312150200000

312200000000

312210000000

312219900000

312230000000

312230100000

312239900000

312300000000

312310000000

312310100000

313000000000

313200000000

313210000000

313210100000

319000000000

319100000000

319110000000

319110100000

320000000000

321000000000

321100000000

321110000000

321119900000

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL • ABRANGIDOS PELO RGPS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL ABRANGIDOS PELO RGPS -

CONSOLIDAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS

VENCIMENTOS E SALARIOS

ADICIONAL NOTURNO

ADICIONAL DE INSALUBRTOADE

ABONO PROVlSORlO - PESSOAL CIVIL

GRATIFICACAO POR EXERCÍCIO DE CARGOS

GRATIFICACAO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES

GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVIÇO

FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS

13 SALARIO

FERIAS - ABONO PECUNIÁRIO

FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL

SUBSÍDIOS

OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -

RGPS

SENTENÇAS JUDICIAIS

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

SALARIO CONTRATO TEMPORÁRIO - LEI 8 745/93

ENCARGOS PATRONAIS

ENCARGOS PATRONAIS - RPPS

ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS

OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - RPPS

ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS - MUNICÍPIO

ENCARGOS DE PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS

OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

ENCARGOS PATRONAIS - FGTS

ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO

FGTS

BENEFÍCIOS A PESSOAL

BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS

BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS - CONSOLIDAÇÃO

BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS - CONSOLIDAÇÃO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS - CONSOLIDAÇÃO

BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS

APOSENTADORIAS E REFORMAS

APOSENTADORIAS - RPPS

APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO

OUTRAS APOSENTADORIAS

10 100.003,32

10.100.003,32

8.330.402,64

5.938.350,76

19.196,91

200.574,28

14.000,00

15.091,78

48.182,30

142.955,38

94.394,66

706.797.46

20.841,29

83.087.64

999.733,31

47.196,87

1.080.00

1.768.520,68

1.768.520,68

3.203.822,89

5.159.71

3.760,99

3.760,99

1.398.72

1.398,72

2.930.401,72

466,24

466,24

2.929.935,48

2.929.920.48

15,00

268.261,46

268.261.46

268 261,46

224.706,45

224.706,45

224.706,45

224.706,45

5.247,20

5.247,20

5.247,20

5.247,20

325,000,71

4.438,85

4.438,85

4.438,85

4.438,85

1.870,53

1.870,53

1.834,85

1.645,56

20,44

112.06

56.79

35,68

35,68

0,02

0,02

0,02

0,02

0,02

0,02

0,02

Ac/s
Frt
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feito MunidpQ'
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10.098.132,79

10.098.132,79

8.328.567,79

5.936.705,20

19.176,47

200.462,22

14.000,00

15.091,78

48.182,30

142.898,59

94.394,66

706.797,46

20.841,29

83.087,64

999 733,31

47.196,87

1.080,00

1.768.485,00

1.768.485,00

3.203.822,89

5.159.71

3.760,99

3.760.99

1.398.72

1.398,72

2.930.401,72

466,24

466,24

2.929.935,48

2.929.920,48

15,00

268.261,46

268.261,46

268.261,46

224.706,45

224.706,45

224.706,45

224.706.45

5.247,20

5.247,20

5.247,20

5.247,20

324.931,20

4.438,85

4.438,85

4.438,85

4.438,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

Saldo iDÍcial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito Débito Crédito

322000000000

322100000000

322110000000

322119900000

322900000000

322910000000

322910100000

329000000000

329100000000

329110000000

329110100000

330000000000

331000000000

331100000000

331110000000

331110100000

331110600000

331111600000

331112400000

331113600000

331113900000

331114100000

331119900000

332000000000

332100000000

332110000000

332110100000

332200000000

332210000000

332211100000

332211600000

332212100000

332213800000

332219900000

332300000000

332310000000

332310400000

332310500000

332310600000

332310800000

332310900000

332311000000

332311100000

332311200000

332311400000

332312200000

332312300000

332312500000

PENSÕES

PENSÕES - RPPS

PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO

OUTRAS PENSÕES

OUTRAS PENSÕES

OUTRAS PENSÕES - CONSOLIDAÇÃO

OUTRAS PENSÕES

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - RPPS

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO

AUXILIO FUNERAL ATIVO CIVIL

USO DE BENS. SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO

CONSUMO DE MATERIAL

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

GENEROS ALIMENTACAO

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL P/MANUT E BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES
MATERIAL HOSPITALAR

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

SERVIÇOS

DIARIAS

DIARIAS - CONSOLIDAÇÃO

DIARIAS PESSOAL CIVIL

SERVIÇOS TERCEIROS - PF

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO

MANUTENÇÃO E CONSERVACAO

ESTAGIÁRIOS

LOCACOES

DESPESAS COM LOCOMOCAO

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO

COMUNICAÇÃO

PUBLICIDADE

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

LOCAÇÕES

SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES

EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS E OUTROS

FESTIVIDADES E HOMENAGENS

HOSPEDAGENS

319.461,86

267.918,83

267.918,83

267.918,83

51.543.03

51.543,03

51.543,03

1.100.00

1.100,00

1.100,00

1.100,00

10.251,220.07

2.878.494.68

2.878.494.68

2.878.494.68

80.879.76

204.173,37

97,585,15

150.510,98

514.280.32

392.328,04

30.362.77

1.408.374,29

6.180.897,76

145.025,00

145.025,00

145.025.00

258,833,77

258.833,77

2.518,50

119.528,17

89.112,44

1.220,00

46.454,66

5.777.038,99

5.777.038,99

77.637,53

56,102,58

311 723,68

821.510,11

44.129,84

160,130,53

414 185,60

2.113,263,74

10.741,25

13.480,00

337.933.33

4.510,00

69,51

6,08

6,08

6,08

63.43

63,43

63,43

20.907,73

20.907,73

140,00

140,00

140,00

20.767,73

20.767,73

319.392,35

267.912,75

267.912,75

267,912,75

51 479.60

51.479,60

51.479,60

1.100,00

1,100,00

1,100,00

1.100,00

10.230.312.34

2,878.494.68

2,878,494,68

2.878494,68

80.879.76

204,173,37

97.585,15

150.510,98

514.280.32

392.328,04

30.362.77

1.408.374,29

6.159.990,03

144.885,00

144.885,00

144.885,00

258.833,77

258.833,77

2,518.50

119.528,17

89.112,44

1.220,00

46.454,66

5.756.271,26

5.756.271,26

77.637,53

56,102,58

311.723,68

821.510,11

44.129,84

160.130,53

414.185.60

2.103.693,46

10.741,25

13.480,00

337.933.33

4.510,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - E;

N'

Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

332312900000

332313000000

332313100000

332313200000

332313600000

332315100000

332315600000

332319900000

333000000000

333100000000

333110000000

333110100000

333110101000

333110102000

340000000000

341000000000

341100000000

341130000000

341130100000

350000000000

351000000000

351100000000

351120000000

351120100000

351120100001

351120100002

351120100003

351120900000

352000000000

352200000000

352240000000

352240100000

352300000000

352330000000

352330300000

352350000000

352350300000

352359900000

355000000000

355010000000

355010100000

360000000000

362000000000

362200000000

362210000000

362210200000

363000000000

SEGUROS EM GERAL

SELEÇÃO E TREINAMENTO
SERVMED1C0-H0SPITALAR,0D0NT0L E LABORATORIAIS

SERVIÇOS BANCÁRIOS

SERVIÇOS DE ÁUDIO VÍDEO E FOTO

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTÃO

DEPRECIACAO

DEPRECIACAO - CONSOLIDAÇÃO

DEPRECIACAO DE IMOBILIZADO

DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS

DEPRECIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATUAL INTERNA- INTER OFSS-

UNIÃO

JUROS DA DIVIDA CONTR, INTERNA INTER OFSS - UNIÃO

TRANSFERENCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
INTRAOFSS

COTA CONCEDIDA

DUODÉCIMO - CÂMARA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • RECURSOS PROPRIOS

TRANSFERENCIA P/ SAÚDE - NAO CONTEMPLADOS NOS 15%

DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO

TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO

SUBVENÇÕES SOCIAIS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS - MUNICÍPIO

SUBVENÇÕES SOCIAIS

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
PERDAS COM ALIENACAO

PERDAS COM ALIENACAO DE IMOBILIZADO

PERDAS COM ALIENACAO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO

PERDAS COM ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
PERDAS INVOLUNTÁRIAS

11.197.45

756.00

303 059,80

57.057,40

3.273,50

32.608,50

10.965,68

992.772,47

1.191.827,63

1.191.827,63

1.191.827,63

1.191.827,63

728.133.74

463.693,89

389.681.75

389.681,75

389.681,75

389.681,75

389.681,75

11.867 438,39

6.768.653,09

6.768.653,09

6.768653.09

6.668.653,09

1.410.000,00

4.596.315,55

662.337,54

100.000,00

4.832.364,68

3.574.646,42

3.574.646.42

3.574.646,42

1.257.718,26

897.398,52

897,398,52

360.319,74

97.000,00

263.319,74

266.420,62

266.420,62

266.420,62

1.101.343,89

999.242,34

999.242,34

999.242,34

999.242,34

11.916,50

11.197,45

263.319,74

263.319,74

263.319,74

756,00

303.059,80

57.057.40

3.273,50

32.608,50

10.965,68

992.772,47

1.191.827,63

1.191.827,63

1.191.827,63

1.191.827,63

728.133.74

463.693,89

389.681.75

389.681,75

389.681,75

389.681,75

389.681,75

11.604.118,65

6.768.653,09

6.768.653,09

6.768.653,09

6.668.653,09

1.410.000,00

4.596.315,55

662.337,54

100.000,00

4.569.044,94

3.574.646,42

3.574.646,42

3.574.646.42

994.398,52

897.398,52

897,398.52

97.000,00

97.000,00

266.420,62

266.420,62

266.420.62

1.101.343,89

999.242,34

999.242,34

999.242,34

999.242,34

11.916,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - íis

N' -£36^

Saldo inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

363100000000

363110000000

363110100000

363110101000

363110102000

3631I0I03000

363110105000

365000000000

365010000000

365010100000

365010101000

370000000000

371000000000

371100000000

371110000000

371110500000

372000000000

372100000000

372110000000

372110200000

372130000000

372130200000

390000000000

399000000000

399600000000

399610000000

399610100000

400000000000

410000000000

411000000000

411200000000

411210000000

411210200000

411210300000

411210301000

411210302000

411210400000

411300000000

411310000000

411310200000

412000000000

412100000000

412110000000

412111100000

412111101000

412111500000

412111501000

PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO

PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO

PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE BENS MOVEIS

PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE MÁQUINAS, APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE BENS DE INFORMÁTICA

PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE VEÍCULOS

DESINCORPORAÇÁO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÁO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

DESINCORPORAÇÁO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA-CANCELAMENTO - PRINCIPAL

TRIBUTARIAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

IMPOSTOS

IMPOSTOS CONSOLIDAÇÃO

IPTU

CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO

PIS/PASEP

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS UNIÃO

PIS/PASEP

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

VARUÇÃO PATRIMONULAUMENTATIVA

IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

IMPOSTOS

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA

IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

IR - PESSOAS FÍSICAS

IR - PESSOAS JURÍDICAS

ITBl

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULACAO

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULACAO - CONSOLIDAÇÃO

ISS

TAXAS

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRU - SAÚDE

TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVIÇOS

11.916,50

11.916,50

11.916,50

381,36

133,63

310,10

11.091,41

90.185,05

90.185,05

90.185.05

90.185,05

343.858,45

856,35

856.35

856.35

856,35

343.002,10

343.002.10

8.743.58

8.743.58

334.258,52

334.258.52

400.410,34

400.410,34

400.410,34

400.410,34

400.410.34

18.557,03 42.265.124,42

1.726.789,52

1.347 739,84

600.406,58

600.406.58

149.159,11

254.107,34

245.210.10

8.897,24

197.140,13

747.333,26

747.333,26

747.333.26

379.049,68

74.216,53

74.216,53

62,075,73

62.075.73

12.140,80

12.140,80

304.833.15

42.246.567,39

1.726.789,52

1.347.739,84

600.406,58

600.406,58

149.159,11

254.107.34

245.210.10

8.897,24

197.140,13

747,333,26

747,333,26

747.333.26

379.049,68

74.216,53

74.216,53

62.075,73

62.075,73

12.140,80

12.140,80

304.833,15

11.916,50

11.916,50

11.916,50

381.36

133,63

310,10

11.091.41

90 185,05

90.185,05

90.185,05

90.185,05

343.858,45

856,35

856,35

856,35

856,35

343.002.10

343.002.10

8.743,58

8.743.58

334.258,52

334.258,52

400.410,34

400.410,34

400.410,34

400410,34

400410,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I, - ES

"h
Saldo Inicial | Movimentação Encerramento

Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito

412200000000

412210000000

412219900000

420000000000

423000000000

423010000000

423010100000

430000000000

433000000000

433100000000

433110000000

433114400000

433114500000

433119900000

440000000000

442000000000

442400000000

442410000000

442410500000

442410700000

442410900000

442411600000

442419900000

442900000000

442910000000

442910100000

445000000000

445100000000

445110000000

445110100000

445200000000

445210000000

445210100000

450000000000

451000000000

451100000000

451120000000

451120100000

451120100001

451120100002

451120100003

451120900000

452000000000

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO
OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - CONSOLIDAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS. SERVIÇOS E DIREITOS

EXPLORAÇÃO DE BENS. DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO

SERVIÇOS DE REGISTRO DO COMERCIO

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE AGUA

OUTROS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE MORA

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -

CONSOLIDAÇÃO
MULTAS E JUROS DE MORA - IPTU

MULTAS E JUROS DE MORA - ISS

MULTAS E JUROS DE MORA TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA

MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE OUTROS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO

REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
INTRA OFSS

COTA RECEBIDA

DUODÉCIMO - CÂMARA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - RECURSOS PROPRIOS

TRANSFERENCIA RECEBIDAS PREFEITURA - NAO

CONTEMPLADOS NOS 15%

DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

16.761,64

4.091,95

4.091,95

4.091,95

4.091.95

12.669,69

12.669,69

12.669,69

12,669,69

1.795,39

304.833,15

304.833,15

304.833,15

336.506,45

336.506,45

336.506,45

336.506.45

927.109,65

927.109,65

927.109,65

927.109,65

32,00

247.365,64

679.712.01

540.307,03

129.061.40

33.809,18

33.809,18

1.612,14

2.916,24

5,87

26.909,29

2.365,64

95.252,22

95.252,22

95,252,22

411.245,63

66.430,68

66.430,68

66.430,68

344.814.95

344,814,95

344.814,95

36.674.710,93

6.768.653,09

6,768.653,09

6.768653,09

6.668.653,09

1.410.000,00

4.5%.315,55

662.337,54

100.000,00

26.688.122,77

304.833,15

304.833,15

336.506,45

336,506,45

336.506,45

336.506,45

927.109,65

927,109,65

927.109,65

927.109,65

32,00

247.365,64!
679.712,01

523,545,39

124,969,45

29.717,23

29.717,23

1.612,14

2.916,24

5,87

22.817,34

2.365,64

95.252,22

95.252,22

95.252,22

398.575.94

66,430,68

66,430,68

66,430.68

332 145,26

332,145,26

332.145,26

36.672.915,54

6.768.653,09

6.768.653,09

6.768.653,09

6.668.653,09

1.410.000,00

4.596.315,55

662.337,54

100.000,00

26.686,327.38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

452100000000

452130000000

452130200000

452130300000

452130600000

452130700000

452130800000

452130900000

452131000000

452140000000

452140100000

452140200000

452140300000

452140400000

452140500000

452140600000

452149900000

452300000000

452330000000

452339900000

452340000000

452349900000

453000000000

453200000000

453210000000

453219900000

454000000000

454010000000

454010100000

460000000000

461000000000

461100000000

461110000000

461110200000

4611I0299000

463000000000

463900000000

463910000000

463910100000

464000000000

464010000000

TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER
OFSS - UNIÃO

COTA-PARTE FPM

COTA-PARTE ITR

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSITENCIA SOCIAL - FNAS

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO - LC 87/96
(LEI KANDIR)

TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER

OFSS - ESTADO

COTA-PARTE ICMS

COTA-PARTE IPVA

COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO

TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE
SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO

OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS ESTADOS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS

TRANSFERENCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS

LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS
LUCRATIVOS

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS -
CONSOLIDAÇÃO
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDES

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO

REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO

REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

REAVALIAÇÃO DE DEMAIS BENS IMÓVEIS
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO

1.795,39

1.025,29

770,10

24,777.907,36

13.001.584,61

9.588 395,40

6.965,41

1.793.099,63

924.476,62

213,473,98

408.873,57

66.300,00

11.776.322,75

7 351 095,95

681 531.36

178.951,40

40 894,59

1.149.588,10

1.039.852.08

1.334,409,27

1.910,215,41

1,708.074,01

1.708.074.01

202.141,40

202.141,40

10,000.00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

3.207.935,07

3.207.935,07

3.207.935,07

1.047.430.02

1.009.335,72

1.009.335,72

1.009.335,72

1.009.335,72

1.009.335,72

36.994,30

36994.30

36.994,30

36.994,30

1.100,00

1.100,00

24.776 111,97

13.001.584,61

9.588.395.40

6.965,41

1.793.099,63

924.476,62

213.473,98

408.873,57

66.300,00

11.774.527,36

7.350.070,66

680.761,26

178.951,40

40.894,59

1.149 588,10

1.039.852,08

1.334.409,27

1.910.215.41

1.708.074,01

1.708.074.01

202.141,40

202.141,40

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

3.207.935,07

3.207.935,07

3.207 935,07

1.047.430.02

1.009.335,72

1.009.335,72

1.009.335,72

1.009.335,72

1.009.335,72

36.994,30

36.994,30

36.994,30

36.994,30

1.100,00

1.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.g"i.I. - Lps:

N' .£25y!íl

Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

±2-
Saldo Atual

Débito Crédito

464010100000

490000000000

499000000000

499600000000

499610000000

499610400000

499619900000

499900000000

499910000000

499910100000

sooooooooooo

520000000000

521000000000

521100000000

521110000000

521120000000

521120100000

521120101000

521200000000

521210000000

521210100000

522000000000

522100000000

522110000000

522110100000

522120000000

522120100000

522120200000

522120201000

522130000000

522130100000

522130200000

522130300000

522130900000

522139900000

522190000000

522190400000

522900000000

522910000000

522910100000

522920000000

522920100000

522920101000

522920103000

530000000000

531000000000

GANHOS COM DESINCORPORAÇAO DE PASSIVOS

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO
REPOSIÇÃO/INDENIZAÇÃO DE SERVIDORES/AGENTES PÚBLICOS

OUTRAS INDENIZAÇÕES

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS
GERADORES DIVERSOS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS

GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE

FATOS GERADORES DIVERSOS

CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
ORÇAMENTO APROVADO

PREVISÃO DA RECEITA

PREVISÃO INICIAL DA RECEITA

PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA

(-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA

(-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

(-) FUNDES

ALTERACAO DA PREVISÃO DA RECEITA

PREVISÃO ADICIONAL DA RECEITA

REESTIMATIVA

FIXACAO DA DESPESA

DOTACAO ORÇAMENTARIA

DOTACAO INICIAL

CREDITO INICIAL

DOTACAO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO

CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR

CREDITO ADICIONAL - ESPECIAL

CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS

DOTACAO ADICIONAL POR FONTE

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANULACAO DE DOTACAO

(-) CANCELAMENTO DE DOTACOES

VALOR GLOBAL DA DOTACAO ADICIONAL POR FONTE

CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTACAO

(-)CANCELAMENTO DE DOTACOES

OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTARIA

PRÉ-EMPENHOS DA DESPESA

PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS

EMPENHOS POR EMISSÃO

EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO

EMISSÃO DE EMPENHOS

(-) ANULAÇÃO DE EMPENHOS

INSCRlCAO DE RESTOS A PAGAR

INSCRICAO DE RP NAO PROCESSADOS

747.566,71

747 566,71

693.848,32

127.761.598,40

127.017.782.22

33.864.700,00

33.807.000,00

33 807.000.00

57 700,00

57.700,00

57.700,00

93,153.082,22

58 713.718,90

30.000.000,00

30.000.000,00

11.186.117,24

11.007.546,24

178.571,00

178.571,00

17.527.601,66

2.153,054,58

653.298.79

8.379.763,87

34.439.363,32

24.237.21

24.237,21

34.415.126.11

34.415.126,11

34.415.126,11

743.816,18

693.797,79

1.100,00

1.012.270,82

1,012.270.82

144.887,85

144.887,85

17.419,35

127,468,50

867.382,97

867.382,97

867.382,97

32.551.904,23

31.808.088.05

3.807.000,00

3.807.000,00

3 807.000,00

3.807.000,00

3.807.000,00

28.001.088.05

23.869.086,08

6.341 484,42

11 186.117.24

6.341.484,42

6.341.484,42

4.132.001,97

4.132.001,97

4.132001.97

4.132.001,97

743.816,18

693.797,79

1.100,00

1.012.270,82

1.012.270,82

144.887,85

144.887,85

17.419,35

127.468.50

867 382,97

867.382,97

867.382.97;

26.893.773,32

25.466.603,63

3.807.000,00

3.807.000,00

3.807.000,00

3.807.000,00

3.807.000,00

21.659 603,63

17.527.601,66

6.341 484,42

4.844.632,82

6.341.484,42

6.341.484,42

4.132.001,97

4.132.001,97

4.132.001,97

4.132.001,97

1.427.169,69

1.330.718.67

122.097.174,80

120.676.297,80

33.864.700.00

33.807.000,00

33.807.000,00

57.700,00

57.700.00

57,700,00

86.811.597,80

52.372.234,48

30.000.000,00

30.000.000,00

11.186.117,24

11.007.546,24

178 571,00

178.571,00

11.186.117,24

2.153.054,58

653.298,79

8.379.763,87

34.439.363,32

24.237,21

24,237,21

34.415.126,11

34.415.126,11

34.415.126.11

1.420.877,00

1.319.740,22

CTtCfdà
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.H.I. - ES

N'

Saldo inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

531100000000

531200000000

531700000000

532000000000

532100000000

532200000000

532700000000

600000000000

620000000000

621000000000

621100000000

621200000000

621300000000

621310000000

621310100000

622000000000

622100000000

622110000000

622120000000

622120200000

622130000000

622130100000

622130200000

622130300000

622130400000

622900000000

622910000000

622910100000

622910200000

622920000000

622920100000

622920101000

622920102000

622920103000

622920104000

630000000000

631000000000

631100000000

631300000000

631400000000

631700000000

631710000000

631900000000

631990000000

632000000000

632100000000

632200000000

632700000000

RP NAO PROCESSADOS INSCRITOS

RP NAO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES

RPNAO PROCESSADOS - INSCRICAO NO EXERCÍCIO

INSCRICAO DE RP PROCESSADOS

RP PROCESSADOS - INSCRITOS

RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES

RP PROCESSAEXJS - INSCRICAO NO EXERCÍCIO

CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

EXECUÇÃO DA RECEITA

RECEITA A REALIZAR

RECEITA REALIZADA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

(-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

(-) FUNDEB

EXECUÇÃO DA DESPESA

DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO

CRÉDITO DISPONÍVEL

CRÉDITO INDISPONÍVEL

CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO

CRÉDITO UTILIZADO

CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

CRÉDITO EMPENHAEK) LIQUIDADO PAGO

OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

DESPESA PRE-EMPENHADA

PRE-EMPENHOS A EMPENHAR

PRE-EMPENHOS EMPENHADOS

EMISSÃO DE EMPENHO

EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO

EMPENHOS A LIQUIDAR

EMPENHOS EM LIQUIDAÇÃO

EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR

EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS

RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR

RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR

RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

RP NÃO PROCESSADOS - INSCRICAO NO EXERCÍCIO

RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR- INSCRICAO NO EXERCÍCIO

RP NÃO PROCESSADOS CANCELADOS

OUTROS CANCELAMENTOS DE RP

EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS

RP PROCESSADOS A PAGAR

RP PROCESSADOS PAGOS

RP PROCESSADOS - INSCRICAO NO EXERCÍCIO

50,53

693.797,79

53.718,39

3.700,00

50.018,39

Ad3.11 ar
Proffe/ío

ITARAr

í 'ĉime./dcr
âunic.ipai
A - ES

747.566,71

693.848,32

50,53

693.797,79

693.797,79

53.718,39

3.700,00

50.018,39

50.018,39

50.018,39

213.363

211.341

41.785

38 196.

14.

3.574

3.574,

3.574

169.555

105.156,

40.756,

24

24

64.375

33.964

773

29.625

II

64.399.

24.

24.

314,49

130,81

189,88

.078,38

.465,08

646,42

,646,42

646,42

940,93

.275,73

.610,53

237,21

.237.21

427,99

695,40

919,29

235,75

.577,55

665.20

.237,21

237.21

64.375.427,99

64.375.427,99

33.964.695,40

773.919.29

29.625.235,75

11.577,55

2.022.183,68

1.921.046,90

625.942,43

601.306.68

693.797,79

693.797,79

lOI.136.78

51.118,39

693.797,79

50.018,39

50.018,39

308.573.008,66

306.550.824,98

71.842.889,88

37.453.811,50

34.389.078,38

234.707.

140.000.

45 318

24.

24.

94.658

34.601

773.

29.671.

29 611

94.707

48

24,

24

94.658

94.658

34.60!

773

29.671

29 611

2.022.

1.921

693

601

601

935,10

908,55

119,21

237,21

,237,21

552,13

616.28

919.29

668,38

.348,18

026,55

474,42

,237,21

237,21

552,13

552,13

.616.28

919,29

668,38

.348,18

.183,68

046,90

.797,79

.306,68

.306,68

24.635,75

24.635,75

101.136,78

50018,39

50.018,39

693.797,79

636.920,88

96.451,02

50.018,39

46.432,63

103.761.068,52

103.084.007,70

37.932.013.53

3.546.238,80

34.385.774,73

65.151.994.17

34.844.632,82

4.561.508,68

30.283.124.14

636.920,88

46.432,63

29.599.770,63

30.307.361,35

24.237,21

24.237,21

30.283.124,14

30.283.124,14

636.920,88

46.432,63

29.599.770,63

677.060,82

625.942,43

601.306,68

24.635,75

24 635,75

51.118,39

50.018,39

693.797,79

625.942,43

101.136,78

50.018.39

51.118,39

8.557.667,04

7.874.313,53

7.874.313,53

4.288.505,68

11.161,43

3.574.646,42

3.574.646,42

3.574646,42

683.353,51

636.920,88

636 920,88

636.920,88

67905,89

636.920,88

49.032,63

2.600,00

46.432,63

r,

Ro9«9l r

dL * 2im
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Mro

etária Mur)icip ti
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753.859,40

704.826,77

67.905,89

636.920,88

636.920,88

49.032,63

2.600.00

46.432,63
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PREFEITURA MLMICTPAL DE 11 ARAMA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA
C.M.I. - ES

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23 ISI" Il9
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO r

EXERCÍCIO DE 2017
Saldo Inicial Movimentação Encerramento

Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito Débito Crédito

632900000000 RP PROCESSADOS CANCELADOS 1.100,00 1.100,00

632990000000 OUTROS CANCELAMENTOS DE RP 1.100,00 1 100,00

700000000000 CONTROLES DEVEDORES 32.779.888.54 127.387.253.07 14.150.191,13 30.995.984,60 139.413.518,37 37.599.416,71

710000000000 ATOS POTENCIAIS 26.897.472,08 31.26! 056,43 3.977.542.50 22.921.322,14 31.259.663,87

711000000000 ATOS POTENCIAIS ATIVOS 15.121.508,47 2.111.761,00 2.170,63 17.231.098,84

711100000000 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 2.170,63 2.170,63

711110000000 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO 2.170,63 2.170.63

711110100000 GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 2.170,63 2.170,63

711110105000 CAUÇÕES 2.170.63 2.170,63

711200000000 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 15.121.508.47 2.109.590.37 17.231.098,84

711210000000 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - 15.121.508,47 2.109.590.37 17.231.098,84

CONSOLIDAÇÃO
711210100000 DIREITOS CONVENIADOS 15.121.508,47 1.405.350.34 16.526858,81

711219900000 OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 704.240.03 704.240,03

712000000000 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 11.775.963,61 29.149.295,43 3.977.542,50 22.919 151,51 14.028.565,03

712200000000 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 5 193.279,14 242.797,04 5.436.076,18

712210000000 OBRIGAÇÕES CONVENIAIX)S E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 5.193.279,14 242.797,04 5.436.076,18

- CONSOLIDAÇÃO
712210100000 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS 5.193.279,14 242.797,04 5.436.076,18

712300000000 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 6 582.684,47 14.426.253,9! 3.977.542,50 8.438.907,03 8.592.488,85

712310000000 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 6.582.684,47 14.426,253,91 3.977.542.50 8.438.907,03 8.592.488,85

712310200000 CONTRATOS DE SERVIÇOS 4.531.410,42 9.468.279.26 1.988 657,19 5.450.060,37 6.560.972,12

712310300000 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 191.298,78 104.104,00 27.168,00 172.633,80 95 600,98

712310400000 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 1.843.512,97 4.143.450,03 1.847.255,01 2.549.792.24 1.589.915.75

712310900000 CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 710.420,62 98.000,00 266.420,62 346.000,00 J/)
712319900000 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 16.462,30 16.462,30

Sacretáii

Administr,

712900000000 OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 14.480.244,48 14.480.244,48

712910000000 OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 14.480.244,48 14.480.244,48

712910100000 LICITAÇÕES HOMOLOGADAS 14.480.244.48 14.480.244,48

720000000000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 5.506.711.09 96.037.612.58 10.074.648.63 30.995.984,60 116.369.298,10 6.096.361,54

721000000000 DISPONIBILIDADES POR DESTINACAO 5.506.711,09 41.314.189.16 3,733.164.21 24 654.500,18 61.645.874,68 6.096.361,54

721100000000 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 5.506.711,09 41.314.189,16 3.733.164,21 24.654.500,18 61.645.874,68 6.096.361,54

721110000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.488.281,48 14.701.389,04 1.314,73 24.654.106,66 36.991.768,02 3.850.694,43

721120000000 RECURSOS VINCULADOS 4.017.386,01 26.456.342.43 3.587.796.77 24.645.257,62 2.240.674,05

721130000000 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 1.043,60 156 457,69 144.052,71 393,52 8.849,04 4.993,06

722000000000 PROGRAMACAO FINANCEIRA 54.723.423.42 6.341.484,42 6.341.484,42 54.723,423,42 /
722300000000 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 54.723.423,42 6.341.484,42 6.341.484,42 54.723.423,42

PCÍ/IÍMH» Df
722310000000 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO 54.723.423,42 6.341.484,42 6.341.484,42 54.723.423,42

722310100000 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS
41.186.117.24 6.341.484,42 6.341.484,42 41.186.117,24

722310101000 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL 30.000.000.00 30.000.000,00

722310102000 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL- ALTERAÇÃO
ADICIONAL

11.186.117,24 11 186.117,24

722310109000 (-) REDUÇÕES DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL
A c/s,TI3/ Scimeidcr

6 341 484,42 6.341 484,42

ORÇAMENTÁRIO
722310200000 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS Práfeit) Municipai 6.768.653,09 6.768.653.09

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A RECEBER
IT.AR \NA - ES

722310201000 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - TRANSFERÊNCIAS
FINANCEIRAS A RECEBER - INICIAL

6.335.900,00 6.335.900,00

722310202000 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - TRANSFERÊNCIAS
FINANCEIRAS A RECEBER - ADICIONAL

432.753,09 432.753,09

çáo a Finança.

'■* wtia f^ossam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. -

Saldo inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

SâldoAtUfl-:

Débito Crédito

722310300000

722310301000

722310302000

730000000000

732000000000

732100000000

732110000000

732120000000

750000000000

752000000000

800000000000

810000000000

811000000000

811100000000

811110000000

811110100000

811110109000

811110110000

811200000000

8II2IOOOOOOO

811210100000

811210101000

811210102000

812000000000

812200000000

812210000000

812210100000

812210101000

812210102000

812210103000

812210104000

812300000000

812310000000

812310200000

812310201000

812310202000

812310300000

812310301000

812310302000

812310400000

812310401000

812310402000

812310900000

PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR-

INICIAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR -

ADICIONAL

DIVIDA ATIVA

CONTROLE DA ÍNSCRICAO DE CRÉDITOS EM DIVIDA ATIVA

INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA

INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA

CONSÓRCIOS PÚBLICOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

CONTROLES CREDORES

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS -
CONSOLIDAÇÃO
EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS

CAUÇÕES A EXECUTAR

CAUÇÕES EXECUTADAS

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO
EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS
CONVÊNIOS A RECEBER

CONVÊNIOS A COMPROVAR

EXECUCAO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES • CONSOLIDAÇÃO
EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS
CONVÊNIOS A LIBERAR

CONVÊNIOS A COMPROVAR

CONVÊNIOS A APROVAR

CONVÊNIOS APROVADOS

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO

CONTRATOS DE SERVIÇOS

A EXECUTAR - CONTRATOS DE SERVIÇOS

EXECUTADOS - CONTRATOS DE SERVIÇOS

CONTRATOS DE ALUGUÉIS

A EXECUTAR - CONTRATOS DE ALUGUÉIS

EXECUTADOS - CONTRATOS DE ALUGUÉIS

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS

A EXECUTAR - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS

EXECUTADOS - CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS

EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

277.705,37

277.705,37

277,705.37

255.283,10

22.422,27

98.000,00

98.000,00

32.779.888,54

26.897.472,08

15.121.508,47

15.121.508,47

15.121.508,47

15.121 508,47

10.045.065,86

5.076.442,61

11.775.963,61

5.193.279,14

5.193.279,14

5.193.279,14

1.376.000,00

69 063,50

3 748.215,64

6.582.684,47

6.582.684,47

4.531.410,42

4.531.410,42

191 298,78

191.298,78

1.843.512.97

1.843.512,97

6.768.653.09

6.325.900,00

442.753,09

88.584.06

88.584,06

88.584,06

22.764,46

65 819,60

98 000,00

98.000,00

244.788.373,65 358.025.435.59 188.515.006,27

16.484.127,27 43.767.641,20 22.921.322,14

648 603,10 2.760.364,10 2.170,63

2.170,63 4.341,26 2.170,63

2.170,63 4.341,26 2.170,63

2.170,63 4.341,26 2.170,63

2.170.63 2.170.63

2.170.63 2.170,63

646.432,47 2.756.022,84

646.432,47 2.756.022,84

646.432,47 2.756.022,84

646.432,47 2.756.022,84

15.835.524,17 41.007.277,10 22.919.151,51

3.395.594,08 3.638.391,12

3.395.594,08 3.638.391,12

3.395.594,08 3.638.391,12

1.406.797,04 242.797,04

994398,52 1.406.797,04

994.398,52 994.398,52

994.398,52

12.439.930,09 22.888.641,50 8.438.907,03

12.439.930,09 22.888.641,50 8.438907,03

7.457.858,12 14.937.480,19 5.450.060.37

7.448.287,84 9.477.849,54

9.570,28 5.459.630,65 5.450.060,37

199.801,80 276.737,80 172.633,80

199.801,80 104.104,00

172.633,80 172.633,80

4.401.387,25 6.697.582,27 2.549.792,24

4.399.217,25 4.145 620,03

2.170,00 2.551.962,24 2.549.792,24

364.420,62 976.841,24 266.420,62

6.768.653,09

6.325.900,00

442.753,09

122.898,13

122.898,13

122.898,13

119 566,56

3.331,57

80.097.472,50

243.391,30

243.391,30

243.391,30

158481,00

84.910,30

Adsrr:a
Práfei

ITAf:

^  Sdineidcí
o Munic'pai

ANA - ES

fífoj

Sóbre
Admini:

9 A/onte/ro Zan

ária Municipal
traçôo a F/nanda

9t

37.599.416,71

31.259 663,87

17.231.098.84

t/

s

17.231 098,84

17.231.098,84

17.231.098,84

12.154 656,23

5.076.442.61

14.028.565,03

5.436.076,18

5436.076,18

5.436.076,18

212 000,00

481.462,02

4.742.614.16

8 592.488,85

8.592.488,85

6.560.972,12

6.560.972.12

95.600,98

95.600,98

1.589.915,75

1.589.915,75

346.000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. .

Saldo Iniciai

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

812310901000

812310902000

812310903000

812319900000

812319901000

812900000000

812910000000

812910100000

812910101000

820000000000

821000000000

821100000000

8211)0000000

821110100000

821110200000

821120000000

821120100000

821120200000

821130000000

821130100000

821130200000

821130300000

821140000000

822000000000

822300000000

822310000000

822310100000

822310102000

822310103000

822310104000

822310200000

822310201000

822310202000

822310300000

822310301000

822310302000

830000000000

832000000000

832300000000

832310000000

832310100000

832320000000

832320100000

CONTRATOS DE RATEIO - A EXECUTAR

CONTRATOS DE RATEIO - EM EXECUÇÃO

CONTRATOS DE RATEIO - EXECUTAEKÍS

OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR

EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO
LICITAÇÕES HOMOLOGADAS

LICITAÇÕES HOMOLOGADAS

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO
EXECUCAO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO

RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA
POR EMPENHO

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA
POR EMPENHO - A LIQUIDAR

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA
POR EMPENHO - EM LIQUIDAÇÃO

DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE RECURSOS COMPROMETIDA

POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO

COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES

COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS

DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE RECURSOS UTILIZADA

EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL DISPONÍVEL

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL RESERVADO

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL EMPENHADO

EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A RECEBER
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A RECEBER

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL RECEBIDA

EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA

EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

EXECUÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA
CRÉDITOS INSCRITOS EM DIVIDAATIVAARECEBER

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVATRIBUTÁRIAARECEBER

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVATRIBUTÁRIA A RECEBER EM
COBRANÇA ADMINISTRATIVA

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA A RECEBER

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA A
RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA

16.462,30

16.462,30

5.506.711.09

5.506.711,09

5.506.711,09

4.758 100,78

2.436,06

4.755.664,72

693.848,32

693.848,32

53 718,39

1.043,60

Ro80lêne

Secreíárf,
Adm/nisíG

*oíro Zanetif

irja Municipal de
çôo 3 Finanças

277.705,37

277.705,37

277.705.37

255.283,10

255.283,10

22.422,27

22.422.27

357889,80

6.530,82

16.462,30

16.462,30

228.083.348,25

169.633.192,36

169.633.192,36

102.350.008,42

102.350.008,42

34.418.035,23

33.644.115.94

32.853 571,16

30.277.660,82

2 556.455,88

19.454,46

11.577,55

58.450.155,89

58.450.155,89

58.450.155,89

44.912.849,71

40.756.610,53

24.237.21

4.132.001,97

6.768653,09

6.768.653,09

6768.653.09

6.768.653.09

122.898,13

122.898,13

122.898.13

119.566.56

119.566.56

3.331.57

3.331,57

703.889,80

6.530,82

266.420,62

14

14.

14.

14

314

207.

207.

102.

102.

480.244,48

.480.244,48

.480.244,48

480.244,48

046.312,20

214.217.31

214.217.31

929.416,72

929.416,72

34.429013,68

33.655.094,39

32.852 834,86

30.272

2.560.

19.

37.002

106.832

106.832

106.832

79.757

975,06

.405,34

.454.46

952.05

,094.89

094,89

094,89

482,53

45.318 119,21

24.237,21

34.415.126.11

13.537.306,18

6.768653,09

6.768 653,09

13.537.306,18

6.768.653,09

6.768.653,09

211.482,19

211.482,19

88 584,06

22.764,46

22.764,46

65.819,60

65.819,60

14.480.

14.480.

14.480.

14.480.

165.470.

101.850.

101.850.

64.327,

64.327.

244,48

244,48

244,48

244,48

786,00:

120,07

120,07

652,43

652,43

466.399,72

466.399,72

64.693,42

26.697,38

37.996,04

36.991.374,50

63.620 665,93

63.620.665,93

63,620.665,93

48.264.501,20

15.872.675,45

32.391.825,75

7.716.772.86

948.119.77

6.768.653,09

7.639.391.87

870.738.78

6.768.653,09

122.898,13

122.898,13

80.097.472,50

64.858.745,57

64.858.745,57

64.327.652,43

64.327.652,43

466.399,72

466.399,72

26.697,38

37.996,04

15.238.726,93

15.238,726,93

15.238.726,93

13.419.868,38

11.311.166,77

2.108.701,61

948.119,77

948.119.77

870.738.78

870.738,78

346.000,00

6.096.361,54

6.096361,54

6.096 361,54

5.337.509,

581 844,36

4.755.664,72

704.826,77

704.826,77

49.032,63

4 993,06

(
Sstoí C

Sh ̂ -ossoni

'ibri

Adsnnar
Pritfeitc

IT.^R/

S d, n e/d cr
Munícipai

A - ES.N

243.391,30

243.391,30

243.391.30

158.481,00

158.481,00

84.910,30

84.910,30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I. - U

Saldo Inicial

Débito Crédito

Movimentação

Débito Crédito

Encerramento

Débito Crédito

Saldo Atual

Débito Crédito

832400000000

832410000000

832410100000

832420000000

832420100000

832500000000

832510000000

832510100000

850000000000

852000000000

852100000000

CRÉDITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA RECEBIDOS

RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVA
TRIBUTÁRIA

RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVA
TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA

RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVA
NÀO-TRIBUTÁRIA

RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDAATIVA
NÀO-TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA

BAIXA DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA

BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA-
COBRANÇA ADMINISTRATIVA

EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONSÓRCIO PÚBLICO

A COMPROVAR

32.713,08

29.381,51

29.381,51

3.331,57

3.331,57

90,185,05

90.185,05

90.185,05

32.713,08

29,381,51

29.381,51

3.331,57

3.331,57

90.185,05

90.185,05

90.185,05

98.000,00

98.000,00

98 000,00

98.000,00

98.000,00

98 000,00

Total Geral: 79.334.520,34 982.496.769,93 982.496.769,93 432.153.007,38 432.153.007,38

À
Ademar Schneider

Prefeito Municipal

Franciane De,

Contadora

u

Ici (
i

(D
n Rossoni

6401/0-7

uieMdif dro ZaRoseleheMgif dro Zanetti

Sec. Mun. Admin. e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - ES

Código Descrição

Autorização
Empenhado

Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

000 - GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

01 1 Legislativa 1.410 000,00 142.000,00 142,000,00 1.410000,00 1.202,169,68 207.830,32 1.202.169,68 1.202.036,37 133,31 133,31

TOTAL DO ÓRGÃO; 1.410.000.00 142.000.00 142.000.00 1.410.000.00 1.202.169,68 207.830.32 1.202.169,68 1.202.036,37 13331 13331

Ad^-rar Scl:ne.idcr
frúfeito Municioai

ITARANA - ES
Franiia»»

Sitof'd

c^cf^ê

Im Hotsem

rtibll

iÍ1IÍ-7

Jl-tlàSrKflpntaRos»lt/fí^Dmntah-o Zanstt!

Secratárit Municipal de
Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I. - LZ

N

Código Descrição

Autorização

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a Pagar

010 - GABINETE DO PREFEITO

Administração

Segurança Pública

405.200,00

46.000,00

99 380,00

8.312,00

26.183,00

17.622,00

478.397,00

36.690,00

453.330,48

30.951,04

25.066,52

5.738,96

453.330,48

30.951,04

453.330,48

30.951,04

TOTAL DO ÓRGÃO; 107.692,00 43.805,00 484.281,52 30.805,48 484.281,52 484.281,52

Adsmar Sclineidcr
PríifeUo Municipal'
IT.^RAN.^ - ES

trarOcSfut Ij«,

SstO!

C^Cf^'£

f»rMH aosa&fít

riibri
Ro*tí0M Montafro Zanettt

Secretária Municipal de
Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA (
ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
exercício de 2017

C.M.i. - L-

N • /esf/f

Código Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

020 - CONTROLE INTERNO

04 1 Administração

TOTAL DO ÓRGÃO:
97,100,00 9.543,00 1.890,00

104.753,00

104.753,00

101.241,39

101.24M9

3.511,61

3.511,61

101.241,39

101.241,39

101.241,39

101.24M9

(ísmar Scl;rieidcr
Fráfeito Municioai

ITARANA - ES

Franiiatut /V

Sstoili
' '*rléi ̂ ossafí!

iriibri

•<«1/8-7

AfiAfontafro Zmnattf
Secrétárie Municipal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

c.M.i, -

9U

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago
Liquidado a

Pagar
Empenhado
a Pagar

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

030 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02 1 Judiciária 70.000,00 7.670,00 1.000,00 76.670,00 74.354,66 2.315,34 74.354.66 74.354.66

TOTAL DO ÓRGÃO: 70.000«00 7.670,00 1.000,00 76,670,00 74.354,66 2.31544 74.354,66 74.354,66

/■. cismar Sc/me/dcr
Prafeito Municipai

ITARANA - ES

Sito/ •iMCíbil
•+á'./S-7

li)-nt^^nttíro »Ros0l0tff^pfitt^^ Zsn^til
Secratána Municipal da

AdministraçSo a Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04

15

28

99

Administração

Urbanismo

Encargos especiais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.962,215.46

2.000,00

1.051,204.54

50 000,00

226.557,66

50,000,00

145.650,00

292,152,00

158,310,00

3,896.621,12

52.000,00

1.038,544,54

50,000,00

3.373.669,36

44.400.99

990.998,44

522.951,76

7.599,01

47.546,10

50,000,00

3,373.669,36

44.400,99

990,998,44

3.373,440,06

44.400,99

990.998,44

229,30 229,30

TOTAL DO ÓRGÃO: 5.065.420,00 422.207,66 450.462,00 5.037.165,66 4.409.068,79 628.096,87 4.409.068,79 4.408.839,49 229,30 22930

/■'.cfvfTTar ticime.iücr
Frciíeito Municíoai

ITARANA - ES

rraniis»»

Sst
i^lm fhse&fíi

•4?1,'§-7

Dl
Ros'»H iP MontaSfO ZaneW

Secivlária Mun/c/pa/ de
Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I. -

N® yoi?/y9

4-

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a Pagar

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

18

20

Gestão Ambiental

Agricultura

21.000.00

1.222,500.00

6.940,00

935.592,61

14.689,00

365.589,00

13.251,00

1,792.503,61

9.235,80

1.474.523.33

4.015,20

317.980,28

9.235,80

1.447.043,33 27,480,00

9.235,80

1.407.471,65 39.571,68 67.051,68

TOTAL DO ÓRGÃO; 1.243.500,00 942.532,61 380.278,00 1.805.754,61 1.483.759,13 321.995,48 1.456.279,13 27.480,00 1.416.707,45 39.571,68 67.051,68

AdsrTiar Sc/.ne/ücr
Priifeito Municipai

ITARANA - ES

Franziam i
Í5/q

C^C,*!

Mar!m Fosami
'^amíbrl
■ uiim-7

2i' TSlantaiiRoaalane ZanattJ
Secretárialf^uniclpal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27,104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.H.I. - [.2

N® loqjiq

4-

Código Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 1 Saúde 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

TOTAL DO ÓRGÃO: 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

' '-^RANA - Es
^rafíiieixt

Sstcí,-!
c?!c,'s:.a

■#? ^aa&fí/

Ut-'.!%.7

ãi:shmíUiof^os9/9rfífhio/itsíro Zanettí
Secretária Municipal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23 i
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017 '

C.N.I. -

N® /yoy;<j

1

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 1 Assistência Social 1.503.000,00 801.754,96 408.244,20 1.896.510,76 1.563.528,47 332.982,29 1.455.530,21 107.998,26 1.455.530,21 107.998,26

TOTAL DO ÓRGÃO: 1.503.000,00 801.754,96 408.244,20 1.896.510,76 1.563.528,47 332.982,29 1.455.530,21 107.998,26 1.455.530,21 107.998^6

''refeito Municipai
'"ARANA - ES

Síííi

C!^C/£

•/*? fiossmt

rrtibri

•id-tld-7

''21àZfosg/gtií^^/fMro Zanett!
Secretáfià Municipal de

Administração a Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - lie

Código Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

04

15

18

Administração

Urbanismo

Gestão Ambiental

1.770.000,00

2.427.000,00

100.000,00

604.442,41

1.335.744,20

340,533,55

207.800,00

1.440.604,00

71.371,00

2.166.642,41

2.322.140,20

369.162,55

2.093.037,97

1.890.303,82

340.533,55

73.604,44

431.836,38

28.629,00

2.093.037,97

1.890.303,82

64.777,99 275.755,56

2.092.938,79

1.890.303,82

64.777,99

99,18 99,18

275.755,56

TOTAL DO ÓRGÃO; 4.297.000,00 2.280.720,16 1.719.775,00 4.857.945,16 4.323.875,34 534.069,82 4.048.119,78 275.755,56 4.048.020,60 99,18 275.854,74

Ademar Scimeidcr
Prefeito Municipel

ITARANA - ES

F rs ■>

C^.CKii ^
J

Üfl F^S»9fíl
sM^bil
*iS1íd-7

y"'"srX&iitialro
SecrBtárí4 Municipal deAdnrunistraçào e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA C.M.I. -
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO e j
27.104.363/0001-23 — ̂ *7^
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

j

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12 1 Educação 7.055 880,00 2.908.238,77 1.412 513,26 8.551,605,51 6.971 528,22 1.580.077,29 6.861.528,16 110.000,06 6.860.393.51 1.134,65 111.134,71

TOTAL DO ÓRGÃO: 7.055.880,00 2.908.238,77 1.412.513,26 8.551.605,51 6.971.528,22 1.580.077,29 6.861.528,16 110.000,06 6.860.393,51 1.134,65 111.134,71

^ ..^ar Sc/.ne/utr
'-rejeito Municioai
' iARANA - ES raniiso^t D*

C^CfE

'Mu

trrtihrl

»<d1/9-7

Flínm



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA
espírito santo
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - Lw

Nr fisAdi

Código Descrição

Automação

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a Pagar

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

100-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO

13

27

Cultura

Desporto e Lazer

664 000.00

362.000,00

415.012,04

39,274,59

414.551,04

74.764,00

664 461,00

326.510,59

628 506,42

291.100,67

35.954,58

35.409,92

628.506,42

291.100,67

628.419,45

291.100,67

86,97

TOTAL DO ÓRGÃO; 1.026.000,00 454.286,63 489.315,04 990.971,59 919.607,09 71364,50 919.607,09 919.520,12 86,97 86,97

'^idsmar Scime/ucr
Prefeito Municipal
ITARana - ES

Sftor

crtcfcs
miM

Ka-i/S-T

Oê,aTrfU^htiRo99l»Tff^W>''°
Secrelárib jMunícipal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 1 C.N.I. - CS
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA i
ESPÍRITO SANTO ! ̂  o / ,q
27.104.363/0001-23 |
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO |
EXERCÍCIO DE 2017

!

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidação

Empenhado
a Liquidar

P*go Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

110 - SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ACUA E ESGOTO DE ITARANA

17 1 Saneamento 880.000,00 290456,67 232,756.67 937.700,00 934.171,02 3.528,98 934.171,02 934.171,02

TOTAL DO ÓRGÃO: 880.000,00 290.456,67 232.756,67 937.700,00 934.171,02 3.528,98 934.171,02 934.171,02

Adsmar Scimeidcí
Frufeito Municipal

íTARANA - ES

h raniistM,

Sfto

C?.CK1Í
eri^bH

• <81/8-7

Kostisna

Secroti

'onialfo Zanstt!

ria Municipal da
Administraçáo o Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

- ES

Código D^críção
Autorização

Saldo a Liquidação
Empenhado Pago

I imilHiiflA a lírnnArtharin
Empenhado

lUIUUJUltUU Xuiii ̂ vjiumuu

Orçado Süplementadc Anulado Saldo Dotação Empenhar a Liquidar Pagar a Pagar

RESUMC>GERAL

01 Legislativa 1.410.000,00 142.000,00 142.000,00 1.410.000,00 1.202.169,68 207.830,32 1.202.169,68 1.202.036,37 133,31 133,31

02 Judiciária 70.000,00 7,670,00 1.000,00 76.670,00 74.354,66 2.315,34 74.354,66 74.354,66
04 Administração 6.234.515,46 939.923,07 528.025,00 6.646.413,53 6.021.279,20 625.134,33 6.021.279,20 6.020.950,72 328,48 328,48

06 Segurança Pública 46.000,00 8.312,00 17.622,00 36.690.00 30.951,04 5.738,96 30.951,04 30.951,04

08 Assistência Social 1.503.000,00 801.754,96 408.244,20 1.896.510,76 1.563.528,47 332.982,29 1.455.530,21 107.998,26 1.455.530.21 107.998,26

10 Saúde 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

12 Educação 7.055.880,00 2,908.238,77 1.412.513,26 8.551.605,51 6.971.528,22 1.580.077,29 6.861,528,16 110 000,06 6.860.393,51 1.134,65 111.134,71

13 Cultura 664.000,00 415.012,04 414.551,04 664.461,00 628.506,42 35.954,58 628.506,42 628.419,45 86,97 86,97

15 Urbanismo 2.429.000,00 1.385.744,20 1.440,604,00 2.374.140,20 1.934.704,81 439.435,39 1.934.704,81 1.934.704,81

17 Saneamento 880.000,00 290.456,67 232.756,67 937.700,00 934.171,02 3.528,98 934.171,02 934.171,02

18 Gestão Ambiental 121.000,00 347.473,55 86.060,00 382,413,55 349.769,35 32.644,20 74.013,79 275.755,56 74.013,79 275.755,56

20 Agricultura 1.222.500,00 935.592,61 365,589,00 1.792.503.61 1.474.523,33 317.980,28 1.447.043,33 27.480,00 1.407.471,65 39.571,68 67.051,68

27 Desporto e Lazer 362.000,00 39.274,59 74,764,00 326.510,59 291 100,67 35.409,92 291.100,67 291.100,67

28 Encargos especiais 1.051.204,54 145.650,00 158.310,00 1.038.544,54 990.998,44 47.546,10 990.998,44 990.998,44

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 50.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 30.000.000,00 11.186.117,24 6.341.484,42 34.844.632,82 30.283.124,14 4.561.508,68 29.646.203,26 636.920,88 29.599.770,63 46.432,63 683.353,51

Ademar Schnetder

Prefeito Municipal

Franciane De Mi

Contadora - C'

n Rossom

6401/0-7

1
Roselene ̂ |lonEi^o Zanetti

Sec. Mun. Admih. e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.ívn. - 1:2

N'

r-

Código Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

000 - GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

01

01

Legislativa

Ação Legislativa

1.410.000,00

1.410.000,00

142.000,00

142.000,00

142.000,00

142.000,00

1,410.000,00

1.410.000,00

1.202.169,68

1.202.169,68

207.830,32

207.830,32

1.202.169,68

1.202.169,68

1.202.036,37

1.202.036,37

133,31

133,31

133.31

133,31

TOTAL DO ÓRGÃO; 1.410.000,00 142.000,00 142.000,00 1.410.000,00 1.202.169,68 207.830,32 1.202.169,68 1.202.036,37 133,31 133,31

Sc/.ne/ucrPrxífeito Municipal
'TARANA - ES

?aí&,- 1
fMn Rvsspm

VMibA

»4« 1/8-7

Zanett/
Secréiaria Municipal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - CJ

d-

1

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empilhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Saplemeotado Anulado Saldo Dotação

010 - GABINETE DO PREFEITO

04

04

06

06

Administração

Administração Geral

Segurança Pública

Defesa Civil

405.200,00

405.200,00

46.000,00

46.000,00

99.380,00

99.380.00

8.312,00

8.312,00

26.183,00

26 183,00

17.622,00

17.622,00

478.397,00

478.397.00

36.690,00

36.690,00

453.330,48

453.330,48

30.951,04

30.951,04

25.066,52

25.066,52

5.738,96

5.738,96

453.330,48

453.330,48

30.951,04

30.951,04

453.330,48

453.330,48

30.951,04

30.951,04

TOTAL DO ÓRGÃO: 451.200,00 107.692,00 43.805,00 515.087,00 484.281,52 30.805,48 484.281,52 484.281,52

Ademar 'Scimeidcr
Prefeito Municipal
ITARANA . ES

Framiâfn ^
Pftor

cpx^:

' L'^ £

'tor ü

H-

taríw Posspm

•481/8-7

J?-ffos,iiTrejfMont«íro Zanatt!
Secretária Municipal de

Administraçéo e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.fwi.L - CCi

á:.

Código Descrição
Autorização

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Saldo a

Empenhar
Liquidado Empenhado

a Liquidar
Pago Liquidado a

Pagar
Empenhado
a Pagar

020 - CONTROLE INTERNO

Administração

Controle Interno

TOTAL DO ÓRGÃO:

97.100,00

97.100,00

97.100,00

9.543,00

9.543,00

9.543,00

1.890,00

1.890,00

1.890,00

104.753.00

104.753,00

104.753,00

101.241,39

101.241,39

101.241,39

3 511,61

3.511.61

3.511,61

101.241,39

101.241,39

101.24149

101.241,39

101.241,39

101.24149

Auemar Sc/me/ucr
Friífeito Municipal

ITARAN.A - ES

S^toi Ci
rim F-0»€'&FH

Zan^ttf
Secrotàhtí Municipal de

Administraçéo a Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.l. - Z1

N'

-2Í=l

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

030 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02

02

Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

70000,00

70.000,00

7.670,00

7.670,00

1 000,00

1.000,00

76.670,00

76.670,00

74.354,66

74.354,66

2,315,34

2,315,34

74.354,66

74,354,66

74,354,66

74.354,66

TOTAL DO ÓRGÃO: 70.000,00 7.670,00 1.000,00 76.670,00 74.354,66 2MSM 74.354,66 74.354,66

'ar Sc/me/dcr
Prefeito Municipal
ITARANA - ES

?ytpr

cr?c/£:31-

P-OS6WH
ijiorl

<Í1fS-7

Ji-Ro3st»M Monitlro Zanett/
Secrat^rie Municipal de

Adminisiraçào e Finanças



C.N.I. - CS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

1 N ® F>2oli<\

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotaçio

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04

04

15

15

28

28

99

99

Administração

Administração Geral

Urbanismo

InÍTa_estrutura Urbana

Encalços especiais

Serviço da Divida Interna

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência

3.962.215,46

3.962.215,46

2.000,00

2.000,00

1.051.204.54

1.051.204,54

50.000,00

50.000,00

226.557,66

226.557.66

50.000,00

50.000.00

145.650,00

145.650,00

292.152,00

292.152,00

158.310,00

158.310.00

3.896.621,12

3.896.621,12

52.000,00

52.000,00

1.038.544,54

1.038.544,54

50.000,00

50.000,00

3.373.669,36

3.373.669,36

44.400,99

44.400,99

990.998,44

990.998,44

522.951,76

522.951,76

7.599,01

7.599,01

47.546,10

47.546,10

50.000,00

50.000,00

3.373.669,36

3.373.669,36

44.400,99

44.400,99

990.998,44

990.998,44

3.373.440,06

3.373.440,06

44 400,99

44.400,99

990 998,44

990.998.44

229,30

229,30

229,30

229,30

TOTAL DO ÓRGÃO: 5.065.420,00 422.207,66 450.462,00 5.037.165,66 4.409.068,79 628.096,87 4.409.068,79 4.408.839,49 22930 22930

Adsrr.ar Sci;ne/ü'cr
Frafeito Municioai

ÍTARANA - ES

Fí3fT '*.3^

Sito,'

CRC/C3
(rl.íib/l

1481/8-7

^ ■
MonUIro ZangM

Se^ratária Municipal da
Administração a Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I. - ZZ

LpS-

Código Descrição
Autorização

Saldo a

Empenhar

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

Empenhado Liquidado

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

18 Gestão Ambiental 21.000,00 6.940,00 14.689,00 13.251,00 9,235,80 4.015,20 9.235,80 9.235,80
18 Preservação e Conservação Ambientai 21.000,00 6.940,00 14.689,00 13.251,00 9.235,80 4.015,20 9.235,80 9.235,80
20 Agnc^kura 1.222.500,00 935.592,61 365.589,00 1.792.503,61 1.474.523,33 317.980,28 1.447.043,33 27.480,00 1.407.471,65 39.571,68 67.051.68
20 Administração Geral 701.500,00 40.862,33 16.790,00 725.572,33 643.836,30 81.736,03 643.836,30 643.724,62 111,68 111.68

20 Abastecimento 351.000.00 554.343,00 194.921,00 710.422,00 682.380,03 28.041,97 682.380,03 665.970.03 16.410,00 16.410,00

20 Extensão Rural 170.000,00 340.387,28 153.878.00 356.509,28 148.307,00 208.202,28 120.827,00 27.480,00 97.777,00 23.050,00 50.530,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 1.243.500,00 942.532,61 380.278,00 1.805.754,61 1.483.759,13 321.995,48 1.456.279,13 27.480,00 1.416.707,45 39.571,68 67,051,68

Ademar Sciine/dcr
Frafeito Municioai
ITARANA - ES

t-ranüaf}«(i

S-t
Ç ̂ P A-í' ^

f.4»rim f4o^-9ni

CQnfijarI

■ lídl/g-T
Zanstt/

Secretária Municipal de
Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÂO
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. - lJ

N'

Código Descrição

Autorização

Orçado Saplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Saldo a

Empilhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a Pagar

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Saúde 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

10 Administração Gera) 2,580,500,00 632.718.68 268.262,05 2.944.956,63 2.787.280.51 157.676.12 2.787.280,51 2.786.442,97 837.54 837,54

iO Atmção Básica 2.411.400,00 1 300.542,65 277.390,92 3.434.551,73 2.836.637,23 597.914,50 2.720.950,23 115.687,00 2.717.110,23 3.840,00 119.527,00

10 Assistência Hospitalar e Ambulatória] 1.775.000,00 653.159,39 457.776,03 1.970.383.36 1.896.031,54 74.351,82 1.896.031,54 1.896.031,54

10 Vigilância Sanitária 50.000,00 128065,68 25.500,00 152 565,68 141 935,98 10.629,70 141.935,98 141.935,98

10 Vigilância Epidemiológica 84.000,00 104.528,38 30.516,25 158.012,13 153.653,57 4.358,56 153.653,57 153.153,57 500,00 500,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

Acfèmar Scime/dcr
Pràteito Munidoal

ITARANA - ES

Frar-iiafí^ Dé

S-TtO/

C7C,'

/ t»rfm Fossem
od.ibtl

Ros»/«af^íib/ftsko ZíneW

Secretária Municipal de
Administração e Finanço!



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I. - C.Z

Código Descrição

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08

08

08

08

08

Assistência Social

Administração Geral

Assitência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

1.503,000.00

536.500,00

81,500,00

312.500,00

572.500.00

801.754,96

90.099,00

73.804,00

39 080.00

598.771.96

408,244,20

54.076,00

74.504,00

118.663,00

161,001,20

1.896.510.76

572.523.00

80.800,00

232.917,00

1.010.270,76

1.563,528.47

539.119,52

68.928,28

166.856,84

788,623,83

332.982,29

33.403.48

11.871.72

66.060.16

221.646,93

1.455.530.21

539.119,52

68.928,28

166.856,84

680,625,57

107 998.26

107.998,26

1.455.530,21

539.119,52

68.928,28

166.856,84

680625,57

107.998,26

107.998,26

TOTAL DO ÓRGÃO: 1.503.000.00 801.754.96 408.244,20 1.896.510,76 1.563.528,47 332.982,29 1.455.530,21 107.998,26 1.455.530,21 107.998,26

Ademar Sci;ne/dcr
Pruíeito Munidoai

ITARANA - ES

Frarêiem

Fstar

C^.CtZS

WMfí Poaeam

'orrt.!ibH

•ÍS1/8-7

fiOtdla, Zanett/
Secref^r/fi Municipal de

Administraçáo e Finanças



Código Descríçio

Autorização
Saldo 8

Empenhar
Liquidado Empenhado

a Liquidar
Pago Liquidado a~

Pagar
EmpeoEhdo
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

Empenhado

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URB/VNOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

/CTST. - fel
I

04 Administração

04 Administração Geral

15 Urbanismo

15 Administração Geral

15 lnfra_estnjtura Urbana

15 Serviços Urbanos

18 Gestão Ambiental

18 Preservação e Conservação Ambiental

1.770.000,00

1.770.000,00

2.427.000,00

366.000,00

1,423.000.00

638.000,00

100 000,00

100 000,00

604.442,41

604.442,41

1.335.744,20

442.982,00

611.552,20

281.210.00

340.533,55

340.533,55

207.800,00

207.800,00

1.440.604,00

182.738,00

1.047.049,00

210.817,00

71,371,00

71,371,00

2,166.642,41

2.166,642,41

2.322.140,20

626.244,00

987,503.20

708,393,00

369.162,55

369,162,55

2.093.037,97

2,093.037,97

1,890,303,82

614.853,12

573,120,08

702,330,62

340,533,55

340.533,55

73,604,44

73.604,44

431.836,38

11,390,88

414.383,12

6.062,38

28,629,00

28,629,00

2.093,037,97

2,093.037,97

1 890 303,82

614,853,12

573.120,08

702.330,62

64,777,99

64,777,99

275.755,56

275.755,56

2.092,938,79

2,092,938,79

1.890.303,82

614.853,12

573,120,08

702,330,62

64,777,99

64.777,99

99,18

99,18

99,18

99,18

275.755,56

275,755,56

TOTAL DO ÓRGÃO: 4.297.000,00 2.280.720,16 1.719.775,00 4.857.945,16 4^23.875,34 534.069,82 4.048.119,78 275.755,56 4.048.020,60 99,18 275.854,74

::>a;ne/üt.r

Pr^Jeito Municipai

ITARANA - ES

Sstar

oÁ\\r.'im Possam
òbtf

Secr0tm'ia Municipal de
Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA C.iN.I. - rí?

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

!M ®
i /

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTARIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇAO 1
t i-

exercício de 2017

Autorização

Empenhado
Saldo a

Empmihar
Liquidado

Empenhado

a Liquidar
Pago Liquidado a

Pagar
Empenhado
a PagarCódigo Descrição

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12 Educação 7.055.880,00 2.908.238,77 1.412.513,26 8.551.605,51 6.971.528,22 1 580.077,29 6.861.528,16 110,000,06 6.860.393.51 1 134,65 111.134,71

12 Administração Geral 1.024.500.00 205.911,00 335.013,00 895.398,00 779.473,27 115.924,73 779.473,27 779.017,57 455,70 455,70

12 Alimentação e Nutrição 176.000,00 4.330,00 5.400.00 174.930,00 167.034,63 7.895,37 167.034,63 166.355,68 678,95 678,95

12 Ensino Fundamental 4.124.000,00 546.835,76 515.110,26 4.155.725,50 3.685.325,67 470.399,83 3.685.325,67 3.685.325,67

12 Ensino Superior 13,000,00 141.600,00 13.000,00 141.600,00 139.612,80 1.987,20 139.612,80 139612,80

12 Educação Infantil 1.718.380,00 2.009.562,01 543.990,00 3.183.952,01 2.200.081,85 983 870,16 2.090.081,79 110.000,06 2,090,081,79 110.000,06

TOTAL DO ÓRGÃO; 7.055.880,00 2.908.238,77 1.412.513,26 8.551.605,51 6.971.528,22 1.580.077,29 6.861.528,16 110.000,06 6.860.393,51 1.134,65 111.134,71

oa.nar Sci.ne'ut.
Prefeito Munic.ioai
ITARANA - ES

Framiam

Sxto/ c
'Im Fossam

niòbil

Roi^lane^Maifo Zaneti!
Secretária Municipal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

c.H.i. - a:

Código Descrição

Autorização

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago
Liquidado a

Pagar
Empenhado
a Pagar

100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO

13 Cultura 664.000.00 415.012,04 414.551,04 664 461,00 628.506,42 35.954,58 628.506,42 628.419,45 86,97 86,97

13 Administração Geral 13.000.00 12.250,00 750,00 608,40 141,60 608,40 608,40

13 Díflilsão Cultural 651.000,00 415.012,04 402.301,04 663.711,00 627.898,02 35.812,98 627.898,02 627.811,05 86,97 86,97

27 Desporto e Lazer 362.000,00 39.274,59 74.764,00 326.510,59 291.100,67 35.409.92 291.100,67 291.100,67

27 Desporto Comunitário 362.000.00 39.274,59 74.764,00 326.510,59 291.100,67 35.409,92 291 100,67 291.100,67

TOTAL DO ÓRGÃO; 1.026.000,00 454.286,63 489315,04 990.97139 919.607,09 71364,50 919.607,09 919.520,12 86,97 86,97

^■■osmar ScJineiuc,
Pri!feito Municioai

ITARANA - ES

f-rar^ú^am Poseoni
Í-Tío/ Cani.ibrl

f^osafa-n^Vgoíítelfo Zínett!
Secretária Municipal de

Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
EXERCÍCIO DE 2017

CM.l:^rTSÍ

Código Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado Empenhado

a Liquidar
Pago Liquidado a

Pagar
Empenhado
a PagarOrçado Supiementada Anulado Saldo Dotação

110-SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITARANA

17

17

17

Saneamento

Administração Geral

Saneamento Básico Urbano

880.000,00

659.500,00

220.500,00

290.456,67

179.834,39

110.622,28

232.756,67

117.680,67

115.076,00

937.700,00

721.653,72

216.046,28

934.171,02

719.124,74

215.046,28

3.528,98

2.528,98

1.000,00

934.171,02

719.124,74

215.046,28

934.171,02

719.124,74

215.046,28

TOTAL DO ÓRGÃO: 880.000,00 290.456,67 232.756,67 937.700,00 934.171,02 3.528,98 934.171,02 934.171,02

Ademar Sci;ne/uci
Prefeito Municipal
ITARana - ES

FraruSfHt
SMoj Cl

^ ̂ose^pni
hbrl

Kos9tífHetãiti7jt«irs Zanett!
Secratária Municipal da

Administração a Finanças

fM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
An * L»w

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO

z
0

1

27.104.363/0001-23
/

/
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTARIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO T"
exercício de 2017 — —j

Código Descrição

Autorização
Saldo 8

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

Pago Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Supiementade Anulado Saldo Dotação

Empenhado

RESUMO GERAL

01 Legislativa 1.410.000,00 142.000,00 142.000.00 1.410.000,00 1,202.169,68 207.830,32 1.202.169,68 1.202.036,37 133,31 133.31

01 Ação Legislativa 1.410.000,00 142.000,00 142.000,00 1.410.000,00 1.202.169,68 207.830,32 1.202.169,68 1.202.036,37 133,31 133,31

02 Judiciária 70.000,00 7.670,00 1.000,00 76.670,00 74.354,66 2.315.34 74.354,66 74.354.66

02 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 70.000,00 7.670,00 1.000,00 76.670,00 74.354,66 2.315,34 74.354,66 74.354,66

04 Administração 6.234.515,46 939.923,07 528.025,00 6.646.413,53 6.021.279,20 625 134,33 6.021.279,20 6.020.950,72 328,48 328,48

04 Administração Geral 6.137.415,46 930.380,07 526.135,00 6.541.660,53 5.920.037,81 621.622,72 5.920.037,81 5.919.709,33 328,48 328,48

04 Controle Interno 97.100,00 9.543.00 1.890,00 104.753,00 101.241,39 3.511,61 101.241.39 101.241,39

06 Segurança Pública 46.000,00 8.312,00 17.622,00 36.690.00 30.951,04 5.738,96 30.951,04 30.951,04

06 Defesa Civil 46.000,00 8.312,00 17.622,00 36.690,00 30.951,04 5.738,96 30.951,04 30.951,04

08 Assistência Social 1.503.000.00 801.754.96 408.244.20 1.896.510,76 1.563.528,47 332.982.29 1.455.530.21 107.998.26 1.455.530,21 107.998.26

08 Administração Geral 536.500,00 90.099,00 54.076,00 572.523,00 539.119,52 33.403.48 539.119,52 539.119.52

08 Assitência ao Portador de Deficiência 81.500,00 73,804,00 74.504,00 80.800,00 68.928,28 11.871,72 68 928,28 68 928,28

08 Assistência á Criança e ao Adolescente 312.500,00 39.080,00 118.663,00 232.917,00 166.856,84 66.060,16 166.856,84 166.856,84

08 Assistência Comunitária 572.500,00 598.771,96 161.001,20 1.010.270.76 788.623,83 221.646,93 680.625,57 107.998,26 680.625,57 107.998,26

10 Saúde 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

10 Administração Geral 2.580.500.00 632.718.68 268.262,05 2.944.956,63 2,787.280,51 157.676,12 2.787.280,51 2.786.442,97 837,54 837,54

10 Atenção Básica 2.411.400,00 1.300.542,65 277.390,92 3.434.551,73 2.836.637,23 597.914,50 2.720.950,23 115.687,00 2.717.110.23 3.840,00 119.527,00

10 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.775.000,00 653 159,39 457.776,03 1.970.383,36 1 896031,54 74.351,82 1.896.031,54 1 896031,54

10 Vigilância Sanitária 50.000,00 128.065,68 25.500,00 152.565.68 141 935,98 10.629,70 141.935,98 141 935,98

10 Vigilância Epidemiológica 84.000,00 104,528,38 30.516,25 158.012,13 153,653,57 4.358,56 153.653,57 153.153,57 500,00 500,00

12 Educação 7.055.880,00 2.908.238,77 1.412.513,26 8.551.605,51 6.971.528,22 1.580.077.29 6.861.528,16 110.000,06 6.860.393,51 1.134,65 111.134,71

12 Administração Geral
A

1.024.500.00 205.911,00 335.013,00 895.398,00 779.473,27 115.924.73 779.473,27 779.017,57 455,70 455,70

12 Alimentação e Nutrição
/
P\ 176.000,00 4.330,00 5.400,00 174.930,00 167.034,63 7.895,37 167.034,63 166.355,68 678,95 678,95

12 Ensino Fundamental 4.124,000,00 546.835,76 515.110,26 4,155.725,50 3.685.325,67 470.399,83 3.685 325,67 3.685.325,67

12 Ensino Superior /j 13.000,00 141.600,00 13.000,00 141.600,00 139.612,80 1.987,20 139612,80 139.612,80

12 Educação Infantil ^
Cultura Franvam

/ 1.718.380,00 2.009.562,01 543.990,00 3.183.952,01 2,200,081,85 983 870,16 2.090.081,79 110 000,06 2.090.081,79 110.000,06

13 ■4 664.000,00 415.012,04 414.551,04 664.461,00 628.506,42 35.954,58 628.506,42 628,419,45 86,97 86.97

13 Administração Geral S^{o/ :ini,!íbrl 13.000,00 12.250,00 750,00 608,40 141,60 608,40 608.40

13 Difulsão Cultural C ̂  C 5
- 651.000,00 415.012,04 402.301,04 663.711,00 627.898,02 35.812,98 627.898,02 627.811,05 86.97 86,97

15 Urbanismo v 2.429.000,00 1.385 744.20 1 440.604,00 2.374.140,20 1.934.704,81 439.435.39 1.934.704.81 1.934.704,81

15 Administração Geral 366.000,00 442.982,00 182.738.00 626.244,00 614853,12 11.390,88 614.853.12 614.853,12

15

15

Infra estrutura Urbana ^
ServTços Urbanos RoS»ltn«^
Saneamento Secretária

Adminisíraç
M

^i'o ZanttH
jnicipal de

1.425.000,00

638.000,00

661.552.20

281.210,00

1.047.049,00

210.817,00

1.039.503,20

708.393,00

617,521.07

702.330,62

421.982.13

6.062,38

617.521,07

702.330,62

617.521,07

702.330,62

17
ão e Finanças 880.000,00 290.456,67 232.756,67 937.700,00 934.171,02 3.528.98 934.171,02 934.171,02

17 Administração Geral 659.500,00 179.834,39 117.680,67 721,653,72 719.124,74 2.528,98 719.124,74 719.124,74

17 Saneamento Básico Urbano 220.500,00 110.622,28 115.076,00 216.046,28 215.046,28 1.000,00 215.046,28 215.046,28

18 Gestão Ambiental 121.000,00 347.473,55 86 060,00 382.413.55 349.769,35 32.644,20 74.013,79 275.755,56 74013,79 275.755,56

18 Preservação e Conservação Ambiental 121.000,00 347.473,55 86.060,00 382.413,55 349.769,35 32.644.20 74.013,79 275.755,56 74.013,79 275.755,56

20 Agricultura 1.222.500,00 935.592,61 365.589,00 1.792.503,61 1.474.523,33 317.980,28 1.447.043,33 27.480,00 1.407.471.65 39.571.68 67 051,68

20 Administração Geral 701.500,00 40.862,33 16.790,00 725.572,33 643.836,30 81.736,03 643.836,30 643.724,62 111,68 111,68

20 Abastecimento ^ 351.000,00 554.343,00 194.921,00 710.422,00 682.380,03 28.041,97 682.380,03 665.970,03 16.410,00 16.410.00

20 Extensão Rural /I de,TI ar Sci,ne/ucr 170.000,00 340.387,28 153.878,00 356,509,28 148.307,00 208.202,28 120.827,00 27.480,00 97.777,00 23.050,00 50.530,00

27 Desporto e Lazer Pn, feito Munícioal 362.000,00 39.274.59 74.764,00 326.510,59 291.100,67 35.409,92 291.100.67 291.100,67

27 Desporto Comunitário j R N ̂  - ES 362.000,00 39.274,59 74.764,00 326.510,59 291.100,67 35.409.92 291.100.67 291.100,67

28 Encargos e^ieciais 1.051.204,54 145.650.00 158 310,00 1 038.544,54 990.998,44 47.546,10 990.998,44 990 998,44



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO f
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.I. . CB 1

Código Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenhado
a Liquidar

P«go Liquidado a
Pagar

Empenhado
a PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

RESUMO GERAL

28

99

99

Serviço da Divida Interna

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência

1.051.204,54

50.000,00

50.000,00

145.650,00 158.310,00 1.038.544,54

50.000,00

50.000,00

990.998,44 47.546,10

50.000,00

50.000,00

990.998,44 990.998,44

TOTAL DO ÓRGÃO: 30.000.000^00 11.186.117^4 6.341.484,42 34.844.632,82 30.283.124,14 4.561.508,68 29.646.203,26 636.920,88 29.599.770,63 46.432,63 683.353,51

/

1!Ademar Schneider Franciane De M u

Prefeito Municipal Contadora - Cl

in Rossoni Rosã^^ Monteiro Zanetti
6401/0-7 Sec. Mun. Admin. e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA CM,]I. -
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO

27.104.363/0001-23
N® j(3c/t9

,1
BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA

F YFRCICIO DF 2017 t

Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Liquidado
Empenado a

Pago
Liquidado a Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação Empenhar Liquidar Pagar Pagar

000 - CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

31900100000 - APOSENTADORIAS DO RPPS. RESERVA REMUNERADA E REF

ORMAS

15.000.00 15.000,00 4.438,85 10.561,15 4.438.85 4.438,85

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 800.000,00 75.000,00 875.000,00 831.695,43 43.304,57 831.695,43 831 695,43

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 175.000,00 10.000,00 185.000,00 160.053.93 24.946,07 160.053,93 160.053,93

31901600000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 1.000,00 1.000,00

31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000.00 1.000,00 1.000,00

33900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1,000.00 1.000,00 1.000,00

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 30.000.00 16.245,00 13.755,00 16.245,00 16.245,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 20.000,00 13.086,56 6.913,44 13.086,56 13.086,56

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,00 15.000.00 4.874,56 10.125,44 4.874,56 4.874,56

33903500000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00 1.000,00 1.000,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 5.000,00 25.000,00 15.878.64 9 121,36 15.878,64 15.878,64

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 121.000,00 30.000,00 151.000,00 127.442.71 23.557,29 127.442,71 127.309,40 133,31 133,31

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 20.000,00 12.000,00 32.000.00 23.400,00 8.600,00 23.400,00 23.400,00

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 95 000,00 5.000,00 5000,00

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 47.000,00 53.000,00 5.054,00 47.946,00 5.054,00 5.054,00

Total do Órgão: 1.410.000,00 142.000,00 142.000,00 1.410.000,00 1.202.169,68 207.83032 1.202.169,68 1.202.03637 13331 13331

Aasr::ar csct.nefut.-.

Prítfeito Municipal

ÍTARANA - ES

aRos»/»na-M^t0Íro Zan«ttl
Secretária Municipal de

Administração e Finanças

t !3rt ÍVjtrAw ffpsieni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA C.M.l. - r

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO -?/ //Q
27.104.363/0001-23 1
BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA

EXERCÍCIO DE 2017

Descrição
Autorização

Saldo a
Liquidado

Empenado a
Pago

Liquidado a Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Empenhar Liquidar Pagar Pagar

010 - GABINETE DO PREFEITO

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 346,000,00 11.813,00 334.187,00 334,186,33 0.67 334,186,33 334.186,33

31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 1,000,00 1.000,00

33504100000 - CONTRIBUIÇÕES 11.000,00 4 660,00 6.340,00 6.340,00

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 1.000,00 14.000.00 9.705,00 4,295,00 9,705,00 9,705,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 23.000.00 1.152.00 2.000,00 22 152,00 17.914,87 4,237,13 17914,87 17,914,87

33903100000 - PREMIAÇÒES CULTURAIS. ARTÃSTICAS. CIENTÂnCAS.DESP 1,000.00 1,000,00
ORTIVAS E OUTRAS

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 11,000,00 670,00 10,330,00 7,311,12 3.018,88 7.311,12 7,311,12

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3,000,00 1.350,00 1,000,00 3,350,00 3.349,78 0.22 3.349,78 3,349,78

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 29.000.00 51.390,00 15.202,00 65.188,00 53.670,76 11.517,24 53,670,76 53,670,76

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.760,00 1.760,00 1.754,66 5,34 1.754,66 1.754,66

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 200,00 810,00 390,00 390,00

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10,000,00 52.040,00 5,650,00 56,390,00 56,389,00 1,00 56.389.00 56389,00

Total do Ói^ão: 451.200,00 107.692,00 43.805,00 515.087,00 484.281,52 30.805,48 484.281,52 484.281,52

''^dsmar Sci,ne/ucr
Prefeito Municipal
ITARANA - ES

fios»len&^ént»/ro ZãnaM
Secretáriy Municipal de

Adminimração c Finanças
hrar-r^-Sfí^ Posiam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23 j
BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA '
EXERCÍCIO DF 2017

C.N.I. -

Descrição
Autorização |

Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenado a
Liquidar Pago

Liquidado a
Pagar

Empenhado a
PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

020 - CONTROLE INTERNO

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÀO

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

90.000,00

2.000,00

2.000,00

100,00

2.000,00

1.000,00

6.693,00

960,00

1 890,00

1.890,00

96.693,00

2.000,00

2.000,00

100,00

110,00

960,00

2890,00

96.692,39

1.180,00

480,00

2.889,00

0,61

820,00

2.000,00

100,00

110,00

480,00

1,00

96.692,39

1.180,00

480,00

2.889,00

96.692,39

1.180,00

480,00

2.889,00

Total do Órgão: 97.100,00 9.543,00 1.890,00 104.753,00 101.241,39 3.511,61 101.241,39 101.24M9

T^ar Sc/.ne/ucr
Prefeito Municipai
ITARANA - ES

Ro3«l»no '¥!^nta;fo ZansW
Secratána Municipal de

Administraçéo e Finanças
f' raapiefíe

Frto/
Rpsspni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA

C.M.I. -

Descrição
Autorização |

Saldo a

Empenhar Liquidado
Empenado a
Liquidar Pago

Liquidado a
Pagar

Empenhado a
PagarOrçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

030 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000,00 65.000,00 64.833,33 166,67 64.833,33 64.833,33

33901400000- DlARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 1.000,00 50,00 950,00 50,00 50,00

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,00 1.000,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 1.000,00

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 1.000,00 1.000,00 804.33 195,67 804,33 804,33

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 7.670,00 8.670,00 8.667,00 3,00 8.667,00 8.667,00

Total do órgão: 70.000,00 7.670,00 1.000,00 76.670,00 74.354,66 2.31544 74.354,66 74.354,66

Jtí.
ntdmoÁUIri

Aüsmar Sci,ne/dcr
Praíeito Municipai
ITARANA - ES

Rosilantrífpkttlro Zanatt!
Secretária Municipal de

Administração e Finanças
FrartMoe De ffpseen

F^tof cM.ib,i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
C.M.I. - ti

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO

z
o

27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA

KXKKI.II IU liK ZUI7

Descrição
Autorização |

Saldo a
Liquidado

Empenado a
Pago

Liquidado a Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
iLmpennauu

Empenhar Liquidar Pagar Pagar

040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

31900100000 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REF
ORMAS

315.000,00 315.000,00 284.891,36 30.108,64 284.891,36 284 891,36

31900300000 - PENSÕES DO RPPS 140.000,00 500,00 139.500,00 128.259,94 11.240,06 128.259,94 128259,94

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.150.000.00 19.781,00 1 130.219,00 842.997,42 287.221,58 842.997,42 842.997,42

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 165 215,46 1.165.215,46 1.067.066,88 98.148,58 1.067.066,88 1.067.066,88

31909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 36.204,54 36.204,54 36.204,54

31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00 3.248.00 5.248,00 5.247,20 0,80 5.247,20 5.247,20

32902100000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 560.000.00 158.310,00 401.690,00 389.681,75 12.008,25 389.681,75 389 681,75

33900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 7.000,00 7.000,00 1.100,00 5.900,00 1.100,00 1.100,00

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 10.000,00 4.075,00 5.925,00 4.075,00 4.075,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00 761,00 26.239,00 19893,14 6.345,86 19.893,14 19.893,14

33903100000 - PREMIAÇÔES CULTURAIS. ARTÃSTICAS, CIENTÂFICAS.DESP
ORTIVAS E OUTRAS

1.000.00 1.000,00

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 1.000,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 18.000,00 12.533,00 1.000,00 29.533,00 29,532,30 0,70 29.532,30 29.532,30

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 760.000,00 153.594,00 261.410,00 652.184,00 593.928,14 58.255,86 593.928.14 593.698,84 229,30 229,30

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÀO 1.000,00 15.560,00 16.560,00 16.546,66 13,34 16.546,66 16.546,66

33904700000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 340.000,00 340.000,00 333.661,56 6338,44 333.661,56 333.661,56

33909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 1.000,00 1.000,00

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.000,00 3.000,00 397,49 2.602,51 397,49 397,49

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 2.783,66 3,783,66 3.778,59 5,07 3.778,59 3.778,59

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 50.000,00 52.000,00 44,400,99 7.599,01 44,400,99 44.400,99

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 26.000,00 31.839,00 6.700,00 51.139,00 42.293,68 8.845,32 42.293,68 42.293,68

46907100000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 456.000,00 145.650,00 601.650,00 601 316,69 333,31 601.316,69 601.316,69

99999900000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50 000,00 50,000,00 50.000,00

Total do órgão: 5,065.420,00 422.207,66 450.462,00 5.037.165,66 4.409.068,79 628.096,87 4.409.068,79 4.408.839,49 22930 22930

Ademar Sdineidcr
Pràleito Municioai

ITARANA - ES

J{ -Rostltnr^iUlro ZtntM
Secretária Municipal de

Administração e Finanças Frar^ visryt Drt r

C9.CtE2 -li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA

C.M.i. - rs

IM'

Descrição
Autorização

Empenhado
Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenado a
Liquidar Pago

Liquidado a
Pagar

Empenhado a
Pagar

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação

050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 651.000,00 651.000,00 575.292,57 75.707,43 575.292,57 575.292,57

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 4.450,00 6.550,00 5.025,00 1 525,00 5.025.00 5.025,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 231.000,00 451.141,00 100.945,00 581.196,00 575.859,38 5.336,62 575.859,38 575.859,38

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR 12.000.00 11.400,00 600,00 600,00

ATUITA

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 1.410.00 590.00 590,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27.000,00 12.950.00 20.000.00 19.950,00 19.948,53 1.47 19.948,53 19.948,53

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 103.000,00 111.802,00 53.216,00 161.586,00 133.521,73 28.064,27 133.521,73 117.000,05 16.521,68 16.521,68

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÂO 9.600,00 9.600,00 9.042,66 557,34 9.042,66 9.042,66

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00 390,00 110,00 109,96 0.04 109,96 109,96

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000.00 16.652,33 1.700,00 16.952,33 16.652,30 300,03 16.652,30 16.652,30

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 70.000,00 70.000,00

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 119.000,00 340.387,28 101.767.00 357.620,28 148.307,00 209.313,28 120.827,00 27.480,00 97.777,00 23.050,00 50 530,00

44906100000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 15.000,00 15.000,00

Total do Órgão: 1.243.500,00 942.532,61 380.278,00 1,805.754,61 1.483.759,13 321.995,48 1.456.279,13 27.480,00 1.416.707,45 39,571,68 67.051,68

Adomar Schneidcr
Prefeito Municioai
ITARANA - ES

' mot 'tslr.RosiJgne Wo)tèelro Zsnettí

Secretária Municipal de

Administração e Finanças

FrartMPe D«

Sítar CApáÍjrf
C;^CfE3 - Í491/9-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA C.M.l. - L.
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO

27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA 4—'
exercício de 2flí7 1

Descrição
Autorização |

Saldo a
Liquidado

Empenado a
Pago

Liquidado a Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
iLmpennaao

Empenhar Liquidar Pagar Pagar

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

31717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORClOS PÚBLICOS 17,496.00 1.428,60 9.755,75 9.168,85 7.092,40 2.076,45 7.092,40 7.092,40

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.906.100,00 458.401,45 276.131,55 3.088.369,90 3.029.720,52 58.649,38 3.029.720,52 3.029.720,52

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 673.100,00 161 488,26 17.620,00 816.968,26 725.621,47 91.346,79 725.621,47 725.621,47

33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.164.000.00 533.797.04 286.650,00 1.411.147,04 1.406.797,04 4.350,00 1.406.797,04 1.406.797,04
33717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS 220.602,00 117.778,75 49.744,18 288.636,57 247.534,42 41.102,15 247.534,42 247.534,42

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 97.000,00 5.000,00 92.000,00 80 460,00 11.540,00 80.460,00 80.460,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 413.600,00 163.795,29 85.504,64 491.890,65 448.253,40 43,637,25 448.253,40 444.413,40 3.840,00 3.840,00

33903200000 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR
ATUITA

538.100,00 129.672,00 130.650,00 537.122.00 428.838,97 108.283,03 428.838,97 428.838,97

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00 1.000,00 500,00 500,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.200,00 5.891,00 1.700,00 21.391,00 20.885,74 505,26 20.885,74 20.885,74

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 642.100,00 139.417,90 88,327.23 693.190.67 631.794,00 61 396,67 631 794,00 630456,46 1.337,54 1,337,54

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.000,00 59.120,00 1.000,00 59.120,00 55.642,61 3.477,39 55.642,61 55.642,61

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.600,00 365,00 3.600,00 2.365,00 2.364,20 0,80 2.364,20 2.364.20

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1,000,00 29.222,00 30.222,00 30.221,47 0,53 30.221,47 30.221,47

33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CON 25.000,00 612,40 24,387,60 24.387,60 24.387,60 24.387,60
SÒRCIO PÚBLICO DO QUAL 0 ENTE PARTICIPE
44717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.134,00 155,00 568,00 721,00 595,00 126,00 595,00 595,00

44905100000 • OBRAS E INSTALAÇÕES 62.500,00 82.534,58 10.242,50 134.792,08 74.792.08 60.000,00 74.792,08 74.792,08
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 69 600,00 935947,91 48.571,00 956.976,91 599.228,91 357.748,00 483.541,91 115 687.00 483.541,91 115.687,00
44906100000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.500,00 1.500,00

46717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 42.768,00 41.268,00 1.500,00 1.309,00 191,00 1.309,00 1.309,00

Total do Órgão: 6.900.900,00 2.819.014,78 1.059.445,25 8.660.469,53 7.815.538,83 844.930,70 7.699.851,83 115.687,00 7.694.674,29 5.177,54 120.864,54

Adamar Sei me/der
Pràfeito Municioai

ITARANA - ES

Secretóri, Municipal de

■^ticu
'*r/m /^sepnt

CÍ'!C,'l:íS l i í j-j/g.y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA C.M.I. - ll:

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO N ° y53-//Q
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA <J^
EXERCÍCIO DE 2017 ... ... , ■

>

Descrição
Autorização

Saldo a
Liquidado

Empenado a
Pago

Liquidado a Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empeniiado

Empenhar Liquidar Pagar Pagar

070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 668.000,00 155.281,00 46.131,00 777.150,00 750.749,37 26.400,63 750.749,37 750.749,37

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 6.860,00 6.000,00 9.860,00 6.859,21 3.000,79 6.859,21 6.859,21

33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 80.000,00 74.294,00 5.706,00 5.706,00

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 7.560.00 1.175,00 15.385,00 10.545,00 4.840,00 10.545,00 10.545,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 92.500,00 57.854,00 25.433,00 124.921,00 84.319,13 40.601,87 84.319,13 84.319,13

33903200000 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR 40.000,00 23.717,50 16,793.00 46.924,50 39.050,00 7.874,50 39.050,00 39.050,00
ATUITA

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 1.500,00 3.500,00 3.500,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 270.000,00 11.712,00 137.656,00 144.056,00 41.472,17 102.583,83 41.472,17 41.472,17

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 238.000.00 133.473.20 51.073,00 320.400,20 230.259,86 90.140,34 230.259,86 230.259,86

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 17.040,00 17.040,00 14.935,99 2.104,01 14.935,99 14.935,99

33904800000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 6.000,00 6.000,00

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00 500,00

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 1.000,00

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 44.000,00 336.102,26 10.850,00 369.252,26 336.101,74 33.150,52 228.103,48 107.998.26 228.103,48 107.998,26

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00 52.155,00 24.839,20 62.315,80 49.236,00 13.079,80 49.236,00 49.236,00

44906100000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,00 5.000.00

Total do Órgão: 1.503.000,00 801.754,96 408.244,20 1.896.510,76 1.563.528,47 332.982,29 1.455.530,21 107.998,26 1.455.530,21 107.998,26

^mar Schneidcr
Pmleito Municioai
ITARANA - ES RosiSir,trl!!di(iil'$;fo Zánsft!

Secretária Municipal de
Administração e Finanças

hran tvrie
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA
EXERCÍCIO DF 2017

c.N.i. - c;

INI' JMp3L

Descrição
Autorização

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Saldo a

Empenhar
Liquidado

Empenado a
Liquidar Pago

Liquidado a
Pagar

Empenhado i
Pagar

080 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.580.000,00 46.475,00 1.533.525,00 1.471.003.59 62.521,41 1.471.003,59 1.471.003,59

33900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL Cl
VIL

1.000,00 1.000,00

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 6.500,00 3.500,00 2.175.00 1.325,00 2.175,00 2.175,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 574.000,00 485.791,00 377.849,00 681.942,00 663.300,11 18.641,89 663.300,11 663.300,11
33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 1.985,00 15,00 15,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 18.000,00 15.240,00 15.820,00 17.420.00 16.491,16 928,84 16.491,16 16.491,16

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 840.000.00 509.989,41 357.246,00 992.743,41 973.337,02 19.406,39 973.337,02 973.237,84 99,18 99,18

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÀO 36.240,00 36.240,00 33.074,66 3.165,34 33.074,66 33.074,66
33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 440,00 560,00 152,95 407,05 152,95 152,95

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 349.497,00 575.00 349.922,00 349.496,22 425,78 349.496,22 349.496,22
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.228.000,00 879.372,75 869.885,00 1.237.487,75 811.955,63 425.532,12 536.200,07 275.755,56 536.200,07 275.755,56

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 41.000,00 4.590,00 41.000,00 4.590,00 2.889,00 1.701,00 2.889,00 2.889,00
44906100000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00 1.000,00

Total do Ói^ão: 4.297.000,00 2.280.720,16 1.719.775,00 4.857.945,16 4.323.87534 534.069,82 4.048.119,78 275.755,56 4.048.020,60 99,18 275.854,74

Ademar Sclme/dcr
Práfeito Municioai

ITARANA - ES

l^o3')Í9na.Jli^iifi;rí> Zãnsti!
Secretária Mfjnicipal de

Admmistração e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
- Lw'

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA í

ESPIRITO SANTO N" /59//9

27.104.363/0001-23 /
BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA 1P
EXERCÍCIO DE 2017

Descrição
Autorízação |

Saldo a
Liquidado

Empmado a
Pago

Liquidado a Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
t!.mpennaao

Empenhar Liquidar Pagar Pagar

090 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

31900400000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00 1.000,00

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.944.500,00 656.087,00 516.809,00 3.083.778,00 3.083.773,95 4,05 3.083.773,95 3.083.773,95

31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 728.000,00 108.918,00 68.599,00 768.319,00 723.034,61 45.284,39 723.034,61 723.034,61

31909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 3.500,00 1.000,00 2.500,00 2.500,00

31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.500,00 2.500,00 1.000,00 1.000,00

31909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.500,00 13.893,00 5.000,00 15.393,00 14.390,88 1.002,12 14.390,88 14.390,88

31909600000 - RESSARCIMENTO DE DESP DE PESSOAL REQUISITADO 5.500,00 7.408,00 3.500,00 9.408,00 7.407,51 2.000,49 7.407,51 7.407,51

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 47.500,00 620,00 35.731,00 12.389,00 9.015,00 3.374,00 9.015,00 9.015,00

33901800000 - AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1.000,00 1.000,00

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 382.380,00 138.369,00 236.929,00 283.820,00 210.452,66 73.367,34 210.452,66 210.452,66

33903100000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÃSTICAS. CIENTÂFICAS,DESP
ORTIVAS E OUTRAS

4.000,00 4.000,00

33903200000 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR
ATUITA

178.000,00 4.330,00 9.265,00 173.065,00 167.034,63 6.030,37 167.034,63 166,355,68 678,95 678,95

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 19.000,00 18.743,00 257,00 257,00

33903500000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.000,00 1.000,00

33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 43.000,00 39.263,00 30.200,00 52.063,00 51.062,77 1.000,23 51.062,77 51.062,77

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 2.233.000,00 545.035,00 113.370,76 2.664.664,24 2.235.493,90 429.170,34 2.235.493,90 2.235.038,20 455,70 455,70

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 74.371,00 74.371,00 71.634,54 2.736,46 71.634,54 71.634,54

33904700000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 4.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000.00

33909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 3.500,00 3.500,00

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.500,00 4.000,00 1.500,00 1.500,00

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00 261,76 5.000,00 1.261,76 261,76 1.000,00 261,76 261,76

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 179.000,00 1.280.730,01 143.946,50 1.315.783,51 353.089,01 962.694.50 243.088,95 110.000,06 243.088,95 110.000,06

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 239.500,00 38.953,00 188.910,00 89.543,00 44.877,00 44.666,00 44.877,00 44.877,00

44906100000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 16.000,00 15.510,00 490,00 490,00

46907100000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.000,00 1 000,00

Total do Órgão; 7.055.880,00 2.908.238,77 1.412.513,26 8.551.605,51 6.971.528,22 1.580.077,29 6.861.528,16 110.000,06 6.860.393,51 1.134,65 111.134,71

7íâr Sc/,ne/ut r
FriifeUo Municipal
ITARANA - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - L" i
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA
ESPIRITO SANTO

27.104.363/0001-23

Z
O

1

yAcfí9

dBALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA
exercício DF 2017 <f- í

Descrição
Autorização |

Saldo a
Liquidado

Empenado a Liquidado a
Pagar

Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
JLmpeiuiaao

Empenhar Liquidar Pago Pagar

100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

33504100000 - CONTRIBUIÇÕES
265.000,00

1.000,00

133.717,04 67.254,00

1.000,00

331.463,04 324.792,13 6.670,91 324.792,13 324.792,13

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

33903 lOOOOO - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÃSTICAS, CIENTÂFICAS DESP
ORTIVAS E OUTRAS

11.000,00

60.000,00

5.000,00

4.362,00

1.907,00

1.000,00

17.880,04

442,00

10.000,00

46.481,96

6.465,00

5.360,00

27.257,34

4.861,00

4.640,00

19.224.62

1.604,00

5.360,00

27.257.34

4.861,00

5.360,00

27.257,34

4.861.00

33903200000-MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR
ATUITA

2.000,00 1.628,00 1.000,00 2.628,00 2.576,60 51.40 2.576,60 2.576,60

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 1.000,00 2.000,00 2.000,00
33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

33909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

33909300000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

51.000,00

605.000,00

3.000,00

1.000,00

1.900,00

285.416,59

8.360,00

10.465,00

371.192,00

2.632,00

1.000,00

42.435.00

519.224,59

8.360,00

368,00

36.971,48

504.803,44

7.069,33

137,77

5.463,52

14.421,15

1.290,67

230,23

36.971,48

504.803,44

7.069,33

137,77

36.971,48

504.716,47

7.069,33

137,77

86,97 86,97

44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,00 6.000,00

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00 16.996,00 8.450,00 21.546,00 5.778,00 15.768,00 5.778,00 5.778,00

Total do Órgão: 1.026.000,00 454.286,63 489.315,04 990.971,59 919.607,09 71.364,50 919.607,09 919.520,12 86,97 86,97

Ademar Sciineiat .
Pràfeito MunicíDui

ITARANA - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA DESPESA POR ELEMENTO DE DESPESA

c.N.i. - c:

M'

Descrição
Autorização

Saldo a
Liquidado

Empenado a
Pago

Empenhado a

Orçado Suplementado Anulado Saldo Dotação
Empenhado

Empenhar Liquidar Pagar Pagar

110 - SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITARANA

31717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIOS PÚBLICOS 3,570,08 192.76 3,377,32 3.375,13 2,19 3.375,13 3.375,13
31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS HXAS - PESSOAL CIVIL 350.000.00 85.111,50 38.810,30 396.301,20 395,663,31 637,89 395.663,31 395.663,31
31901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 110.000,00 21.414,32 88.585,68 87.514,21 1.071,47 87.514,21 87.514,21
31909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 500,00 700.00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00
31909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00 500,00

33717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS 4 604,16 1.200,00 632,15 5.172,01 5.172,01 5.172,01 5.172,01
33901400000 - DIARI AS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 950,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 152.500,00 54.622,28 32.186,18 174.936,10 174.251.47 684,63 174.251,47 174.251,47
33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.000,00 5.900,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 182.500,00 137.626,00 86.127,26 233.998,74 233.885,34 113,40 233.885,34 233.885.34
33904700000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRJBUTIVAS 8000,00 2 196,89 10.196,89 10.196,89 10 196,89 10.196,89

44717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.421,76 59,70 1.362,06 1.342,66 19.40 1 342.66 1 342.66
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 30.500.00 30.500,00

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 17.904,00 9.000,00 15 484,00 11.420,00 10.420,00 1.000,00 10.420,00 10,420,00

Total do Órgão: 880.000,00 290.456,67 232.756,67 937.700,00 934.171,02 3.528,98 934.171,02 934.171,02

7
Ademar Schneider Franciane Martin Rossoni Roselene ^(mteiro Zanetti
Prefeito Municipal Contadora (■

1/
IRC 6401/0-7 Sec. Mun. Admin. e Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO DE 2017

Descrição Fonte

11120200000 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

11120431000 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OS REND. DO TRABALHO

11120434000 - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

11120800000 - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS - BENS IMÓVEIS E DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS

111305OIOOO - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

11211700000 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

II2I2500000 - TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E PRESTADORAS DE SERVIÇOS

11212600000 - TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL

II2I2700000 - TAXA DE APREENSÃO E DEPÓSITO

11212800000 - TAXA DE FUNC. DE ESTABELECIMENTOS EM HORÁRIO ESPECIAL

11212900000 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

II2I3I00000 - TAXA DE UTILIZAÇÃODE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO

II2I9900000 - OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

11222100000 - TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS

11222800000 - TAXA DE CEMITÉRIOS

1229000000 - TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

1229900001 - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRONAF

1229900999 - OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

12300000000 - CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

13140000000 - LAUDÊMIO

13250101001 - REC. REM. DEPÓSITO BANC. - ROYALTIES ESTADUAL

13250101002 - REC. REM. DEPÓSITO BANC. - ROYALTIES FEDERAL

13250102001 - REC. REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB 40%

13250102002 - REC. REM. DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB 60%

I3250I0300I - REC. RENDIMENTOS BANCÁRIOS - RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - S.U.S.

I3250I05000 - RECEITA DE REMUN. DE DEP. BANC. DE RECURSOS VINCULADOS - MDE

I3250I0600I - REND. RECURSOS PRÓPRIOS DA SAÚDE 15%

13250106003 - REC. RENDIMENTOS BANCÁRIOS - VINCULADOS A SAÚDE (CONVENIOS/OUTROS)

13250106004 - REC. RENDIMENTOS - SESA 34/2017 - CONVÊNIO O0I9/20I7 - AQUISIÇÁO DE UM VEÍCULO

13250106005 - REC. RENDIMENTOS - CONVÊNIO N° 031/2017 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO - FMS

13250109000 - RECEITA DE REMUN. DE DEP. BANC. DE RECURSOS VINCULADOS - (CIDE)

132501 lOOOO - RECEITA DE REMUN. DE DEP. BANC. DE RECURSOS VINCULADOS - (FNAS)

13250151001 - REC. REND.RECURSOS DO FNDE

13250151002 - REC. RENDIM. BANCÁRIOS - CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA SEDE- TERMO COMPROMISSO - P A R. 70511

13250199003 - REC. REM. BANCÁRIA - RECURSOS DO ESTADO PARA FUNDO MUN. ASSIS. SOCIAL

13250199004 - REC. RENDIMENTOS BANC. ( COSIP ) ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Adem

Roavfvd

ar Sc/me/dcr
Fmfeito Municioal

ITARAN.Á - ES
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V

Frar.iiafHí D* k
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á yonteko Zanetti
Secretána Municipal da

Adminisiração a Finanças

jç.N.i. - c:;

Arrecadação

Orçado

140.000,00

300.000,00

10.000,00

150.000,00

800.000,00

20.000,00

80.000,00

500,00

500,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

42.000,00

247.000,00

169.000,00

270.000,00

5.000,00

220.000,00

20.000,00

8.000,00

15.000,00

40.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

1.000,00

15.000,00

27.000,00

8.000,00

8.000,00

Até o Perfodo

149.159,11

245.017,55

9.089,79

197.140,13

747.333,26

9.478,32

52.597,41

159,33

9.174,14

66,92

2.740,41

1.491,36

24.746,11

150.664,80

127.930,88

336.506,45

26.519,45

30.495,85

3.657,51

5.564,49

18.919,92

10.288,17

2.308,03

45.353,67

107,66

199,94

1.042,79

7.032,73

3.625,13

3.844,78

9.530,56

520,29

Para Mais

9.159,11

47.140,13

159,33

5.174,14

66,92

1.740,41

491,36

66.506,45

10.495,85

5.288,17

35.353,67

107,66

199,94

42,79

3.844,78

1.530,56

Para Menos

54.982,45

910,21

52.666,74

10.521,68

27.402,59

500,00

500,00

1.000,00

17.253,89

96.335,20

41.069,12

5.000,00

193.480,55

4.342,49

9.435,51

21.080,08

2.691,97

7.967,27

23.374,87

7.479,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA
ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO DE 2017

c.N.i. - c:

N'

Descrição

13250199005 - REC. REND BANC. FUNDO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - FDM

13250199006 - REC. REND. BANC. TRANSPOR ESCOLAR - RECURSO DO ESTADO

13250199007 - REC. REND. BANC. ESGOTAMENTO SANITÁRIO

13250199011 - REC. RENDIMENTOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS COM O ESTADO

13250199012 - REC RENDIMENTOS BANCÁRIOS - CONVÊNIOS COM A UNIÃO

13250199013 - REC. REND. BANC. CONTR. REP. N°819929/2015 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM ITARANA/ES

13250199014 - REC. REND. BANC. CONV. N° 0003/2016-DREN. E PAV. RUA VEREyADOR ANT H. FIOROTTI/ITARANINFIA

13250199015 - RENDIMENTOS CONTR. REPASSE N. 83356I/20I6/MAP/VCEF-PATRULHA MECANIZADA

13250199016 - REC. REND. BANC. CONV. N° 833559/2016 - AQUISIÇÃO DE PATRULFIA MEC/VNIZADA

13250199999 - RECEITA DE REMUN. DE OUTROS DEPÓSITOS BANC/ÚUOS DE RECURSOS VINCULADOS

13250299000 - REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCUL/UX)S

16004100000 - SERVIÇOS DE CAPAC, ADUÇÃO, TRAT, RESERVAÇÃO E DISTRIB. DE ÁGUA

16004200000 - SERV. DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE ESGOTOS

16004800000 - SERVIÇOS DE RELIGAMENTO DE ÁGUA

16009900000 - OUTROS SERVIÇOS

I72I0I02000 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

I72I0I05000 - COTA-P/iRTE IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

17212220000 - COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. MINERAIS

I72I2230000 - COTA-PARTE ROYALTIES - COMP. FIN. PROD. PETROL. - L. 7990/89

17212270000 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP

17213311001 - PAB FIXO - PISO FIXO DA ATENÇÃO BÁSICA

17213311002 - AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - ACS - PISO VARIÁVEL

17213311003 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF - PAB V/iJUÁVEL

17213311004 - PROGRAMA SAÚDE BUC/U. - SB - P/iiB VARIÁVEL

17213311006 - PMAQ - PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO E DA QUí\LIDADE - PAB VAR - MANUTENÇÃO

17213311999 - ATENÇÃO BÁSICA

17213312000 - ATENÇÃO DE MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR

17213313001 - VIGILÂNCIA S/VNITARIA

17213313002 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

I72I33I4000 - ASSISTÊNCIA FyARMACÊUTICA

17213400003 - Prog. de Atenção a Pessoa Portadora de Defic. Física - EMDE

I72I34000I3 - REC. APRIMORAMENTO DE CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADE DE ASSIST SOCIAL

17213400015 - REC. BLOCO DE GESTÃO - BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

17213400016 - REC. BLOCO DE GESTÃO DO SUAS

17213400017 - REC. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXID/VDE (PESTALOZZI)
17213400018 - REC. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - PISO BÁSICO FIXO - PAIF

Ads

Stto.' C

Ro

S

Fonte

n^ar Sci:ne'uc!
Fritfeito Municioai

ITARAN.Á - ES

|

CI9.C/E3 -

r.üi? l^oseefH

niáòri

431/9-7

a*U ^Atelro Z, netí/
ecretária Municlpa

Adir.inistraçâo a Firta
de

iças

±L^
Arrecadação

Orçado

2.000,00

12.000,00

25.000,00

20.000,00

1.000,00

146.000,00

660.000,00

150.000,00

10.000,00

2.000,00

9.800.000,00

5.000,00

5.000,00

1.300.000,00

220.000,00

310.000,00

360.000,00

410.000,00

130.000,00

150.000,00

460.000,00

10.000,00

100.000,00

60.000,00

7.000,00

1.000,00

30.000,00

6.000,00

7.000,00

60.000,00

Até O Período

3.234,92

9.187,46

5.220,90

3,37

206,95

3.989,14

2.972,78

73,55

30.824,20

173.851,70

679.680,01

238.757,64

8.511,00

161,00

9.588.395,40

6.965,41

10.363,51

1.671.357,92

111.378,20

302.372,04

352.872,00

356.500,00

111.500,00

137.600,00

6.840,64

394.779,41

15.163,98

114.259,12

57.797,76

28.386,10

21.000,00

6.835,40

Para Mais

1.234,92

5.220,90

206,95

3.989,14

2.972.78

73,55

29.824.20

27.851,70

19.680,01

88.757,64

1.965,41

5.363,51

371.357,92

6.840,64

5.163,98

14.259,12

15.000,00

Para Menos

2.812,54

25.000,00

19.996,63

1.489,00

1.839,00

211.604,60

108.621,80

7.627,96

7.128,00

53.500,00

18.500,00

12.400,00

65.220,59

2.202,24

7.000,00

1.000,00

1.613,90

164,60

60.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104,363/0001-23

BALANCETE DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO DE 2017

C.M.l. - CS

kfil
4^

Descrição Fonte

Arrecadação

Orçado Até O Período

50.000,00

144.000,00 157.252,48

240.000,00 235.209,25

8.000,00 4.800,00

40.000,00 42.912,00

24.000,00 22.578,00

30.000,00 28.034,00

1.000,00 1.060,00

180.000,00 74.280,32

80.000,00 66.300,00

100.000,00 61.789,36

200.000,00

10.000,00

7.500.000,00 6.952.893,05

800.000,00 680.761,26

600.000,00 397.177,61

250.000,00 178.951,40

10.000,00 40.894,59

1.000.000,00 1.149.588,10

35.000,00 33.043,75

30.000,00

54.000,00

54.000,00 28.806,00

1.360.000,00 1,094.032,91

12.000,00

54.000,00

Para Mais Para Menos

17213400019 - REC BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASlCA - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA

17213400020 - RECEITA DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASlCA - DIVERSOS

17213501000 - TRANSE. DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

17213502000 - TRANSE. DIRETAS DO ENDE REEER. AO PROG. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

17213503001 - TRANSE. PNAE - ALIMENTAÇÃO ENSINO EUNDAMENTAL

17213503002 - TRANSE. PNAE - ALIMENTAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

17213503003 - TRANSE. PNAE - ALIMENTAÇÃO CRECHES

17213503005 - TRANSE. DE RECURSOS DO ENDE - AT. ESPECIALIZADO

17213504000 - TRANSE. DIR. ENDE REE. PROG. NAC. APOIO AO TRANSP. DO ESCOLAR - PNATE

17213600000 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS-DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96

17219999001 - EEX - COMP. EINANC. ESFORÇO EXPORTADOR

17219999002 - AEM- APOIO FINANCEIROS AOS MUNICÍPIOS

17219999999 - DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO;

17220101000 - COTA PARTE DO ICMS

17220102000 - COTA PARTE DO IPVA

17220103000 - ICMS - EUNDAP

17220104000 - COTA-P/VRTE DO IPl SOBRE EXPORTAÇÃO

17220113000 - COTA PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONÔMICO (CIDE)

17222230000 - COTA-PARTE ROYALTIES - COMP. EIN. PROD. PETROL. - L. 7990/89 ARI. 9°

17223300002 - PROG. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - ESTADO

17229999003 - BENEFÍCIOS EVENTU/HS

17229999004 - REC. TRANSE. PISO BÁSICO EIXO/PBE - ESTADO

17229999006 - PROGRAMA INCLUIR/EMAS

17229999007 - TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - SEDU

17229999009 - PISO BÁSICO VARIÁVEL - ESTADO/EMAS

17229999010 - TRANSE FUNDO ESTADUAL ASSIST. SOCIAL - PAEEI/CREAS

17229999011 - EMAS - BLOCO PROTEÇÃO SOCl/iL BÁSICA- ESTADO

17229999012 - EMAS - BLOCO BENEFÍCIO EVENTUAL - ESTADO

17229999013 - EMAS - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - EST/HX)

17240100000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS IX) EUNDEB

17300000000 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

17619900005 - RECEITA CONV.N" 850653/2017 MINISTÉRIO DO TUR. - 41" CONCENTRAÇÃO COMUNITÁRIA
19113500000 - MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXA DE EISC. E VIG. S/WJITÁRIA

19113800000 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S. A PROP. TERRITORI/U, URBANA - IPTU

19113900000 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S. A TRANSE DE BENS IMÓVEIS - ITBI

19114000000 - MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS

Ademar Scline/dcr
PrítfeUo Municipai

ITARANA - ES

Prançam Dt é
S9to/ cé

rim Ppítwit

/8-7

Secretária Municipal de
Administração e Finança

3.400.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

65.781,00

30.000,00

54.000,00

3.207.935,07

10.000,00

244.739,74

5,87

1.612,14

2.916,24

13.252,48

2.912,00

60,00

30.894,59

149.588,10

65.781,00

30.000,00

54.000,00

10.000,00

244.739,74

612,14

1.916,24

50.000,00

4.790,75

3.200,00

1.422,00

1.966,00

105.719,68

13.700,00

38.210,64

200.000,00

10.000,00

547.106,95

119.238,74

202.822,39

71.048,60

1.956,25

30.000,00

54.000,00

25.194,00

265.967,09

12.000,00

54.000,00

192.064,93

994,13

1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA j É.I. - Lw
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO I

27.104.363/0001-23
,!M».
í

BALANCETE DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1
EXERCÍCIO DE 2017 7

Arrecadação

Descrição Fonte Orçado Até 0 Período Para Mais Para Menos

19119900000 - MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS 20.000,00 31.638,93 11.638,93

19131100000 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE IPTU 10.000,00 4.250,13 5.749,87

I913I200000 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE ITBI 1.000,00 1.000,00

I913I300000 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA SOBRE ISS 1.000,00 163,55 836,45

19139900001 - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do - SAAE 20.000,00 20.000,00

19139900999 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 10.000,00 4.144,83 5.855,17

19159900000 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS RECEITAS 272,04 272,04

19195000000 - MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 159,33 159,33

19219900001 - Outras Indenizações - SAAE 500,00 500,00

19219900999 - OUTRAS INDENIZAÇÕES 15.000,00 39.095,10 24.095,10

19229900999 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 20.500,00 105.792,75 85.292,75

I9311100000 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE IPTU 35.000,00 10.241,59 24.758,41

19311200000 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO S/ A TRANSM. BENS IMÓVEIS - ITBI 1.000,00 1.000,00

I9311300000 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 5.000,00 482,47 4.517,53

19313500000 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG. SANITÁRIA 1.000.00 1.000,00

19319900000 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 30.000,00 10.151,82 19.848,18

19329900999 - REC. DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 12.000,00 3.059,53 8.940,47

19909900000 - OUTRAS RECEITAS 3.000,00 867.382,97 864.382,97

24210100002 - BLOCO INVESTIMENTO DO FNS/SUS 70.000,00 81.600,00 11.600,00

24710200001 - REC. CONVÊNIO - CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA SEDE- TERMO COMPROMISSO - P A R. 70511 349.632,04 349.632,04

24719900013 - CONV. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 304.912,65 304.912,65

24719900018 - CONT. REPASSE N. 817637/2015 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA 360.000,00 360.000,00

247I99000I9 - CONTRATO DE REPASSE N. 83356I/20I6/MAPA/CEF-PATRULHA MECANIZADA 195.000,00 195.000,00

24719900020 - CONTRATO DE REPASSE N° 833559/2016 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 253.789,58 253.789,58

24719900999 - OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO. 100.000,00 100.000,00

24720100002 - FMS - SESA 34/2017 - CONVÊNIO 00I9/20I7 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 50.000,00 50.000,00

24720100003 - RECEITA DO CONVÊNIO N° 031/2017 - AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO - FMS 36.000,00 36.000,00

24729900025 - RECEITA CONV. N° 0003/2016 -DREN. E PAV. RUA VEREADOR ANr H. FIOROTTI/ITARANINHA 116.141,40 116.141,40

24729900999 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 100.000,00 100.000,00

Total da Receita 33.807.000,00 34.374.613,30 567.613,30

Aâsmsr Sciineidcr
Pmfeito Municipai

ITARANA - ES

^ran-c,^ M rAw RpsmrH
Cp ffóbrt

CRCAE3 - ítj-s/a.7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

BALANCETE DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO DE 2017

C.N.I. -

N'

Descriçio Fonte

Arrecadação

Orçado Até o Perfodo Para Mais Para Menos

97210102000 - DEDUÇÃO DA RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO

97210105000 - DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR

97213600000 - DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS-DESONERAÇÃO - L.C. N° 87/96

97220101000 - DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS

97220102000 - DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA

97220103000 - DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS FUNDAP

97220104000 - DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPl

(1.960.000,00)

(1.000,00)

(16.000,00)

(1.500.000,00)

(160.000,00)

(120.000,00)

(50.000,00)

(1.917.678,66)

(1.392,96)

(13.260,00)

(1.390.578,58)

(136.305,34)

(79.640,56)

(35.790,32)

42.321,34

2.740,00

109.421,42

23.694,66

40.359,44

14.209,68

392,96

Total da Receita (3.807.000,00) (3.574.646,42) 232.353,58

TOTAL LIQUIDO 30.000.000,00 30.799.966,88 799.966,88

Àdc.-rar Sci/ne/ucr
Prefeito Municioai

ITARAN.Ã - ES

Praniimtt [)«\

Ssftv-

'Aw Rossem

•Ã5Í/8-7 Secretária Municipal de
Administração e Finanças
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Pâtrimônio 10 resumo do inventário de bens móveis C.N.I. - LS
1

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

ntmnntu mukícimi k num

4^
UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL

Descrição
p/Subitem
Contábil

Valores do Inventário FÍSICO Valores registrados na Contabilidade
Divergência

A-BSaldo

Antenor
Entradas Saídas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - A
Saldo

Antenor
Entradas Saídas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - B

123110101000

APARELHOS DE

MEDIÇÃO E

ORIENTAÇÃO

30.764,20 30.764,20 9.434,30 21.329,90 30.764,2.0 30.764,20 9.434,30 21.329,90

123110102000

APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO

5.740,34 7.093,68 12.834,02 3.721,54 9.112,48 5.740,34 7.093,68 12.834,02 3.721,54 9.112,48

123110103000

APARELHOS,

EQUIPAMENTOS E

utensílios

MÉDICOS,

ODONTOLOGICOS,
LABORATORIAIS E

HOSPITALARES

6.942,35 6.942,35 1.941,13 5.001,22 6.942,36 6 942,35 1.941,13'  K "6.001,22
-

123110104000

APARELHOS E

EQUIPAMENTOS

PARA ESPORTES E

DIVERSÕES

2.731,00 2.731,00 481,24 2.289,76 :  2.731,00 2.731,00 461,24 2.269,76

123110106000

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS

383.072,55 383.072,55 135.752,10 247.320,45 383.072,55 383.072,55 :  135.752!:1o" 247.320,45

123110107000

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS

3.687,96 3.687,96 564,40 3.123,56 3.687,96 3.687,96 564,40 3.123,56

123110108000

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

GRÁFICOS

2.612,80 2.612,80 928,00 1.688,80 2.612,80 2.612,80 ;}> ■;;;:926,Qg.; 1.686,80

123110109000

MAQUINAS,
FERRAMENTAS E
UTENSÍLIOS DE
OFICINA

19.529,11 19.529,11 3.798,84 15.730,27 19.629,11 19.529,11 3.798,84 15.730,27

123110112000

EQUIPAMENTOS,
PECAS E
ACESSÓRIOS PARA
AUTOMÓVEIS

4.340,00 4.340,00 1.538,13 2.801,87 4.340,00 4.340,00 1.538,13 2.801,87

123110119000

MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E
utensílios
AGROPECUÁRIOS

870.532,62 115.049,00 985.581,62 248.288,94 737.314,68
(1^1j 1/ 1870.532,62 115.049,00 985.581,62 248.266,94 737.314,68

.

—a
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Patrimônio 10
TABELA 10

RESUMO DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS C.N.I. - LB

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

KBITWI »icm K ITttâM
NEFenHU tMCtnU. Dt ITUMA

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

contábil

Descrição
p/Subitem
Contábil

Valores do Inventário FÍSICO Valores registrados na Contabilidade
Divergência

A-BSaldo

Anterior
Entradas Saídas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - A
Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - B

123110120000

MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E

UTENSÍLIOS
RODOVIÁRIOS

2.622.794,82 2.622.794,82 516.083,92 2.106.710,90 2.622.794,82 2.622.794,82 516.083,92 2.106.710,90

123110121000

EQUIPAMENTOS

HIDRÁULICOS E

ELÉTRICOS

183.161,67 183.161,67 63.036,90 120.124,77 183.161,67 183.161,67 63.036,90: 120.124,77

123110199000

OUTRAS

MAQUINAS,
APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS

121.770,57 26.730,07 148.500,64 31.256,79 117.243,85 121.770,57 26.730,07 148.500,64 31.256,79 117.243,85

123110201000

EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO

DE DADOS

197.967,93 91.429,93 289.397,86 133.286,18 156.111,68 197.967,93 91.429,93 289.397,86 133.286,18 156.111,68

123110202000

EQUIPAMENTOS DE

TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

2.375,00 2.375,00 908,39 1.466,61 2.375,00 2.375,00 908,39 1.466,61

123110301000

APARELHOS E

utensílios

DOMÉSTICOS

24.657,18 24.657,18 5.263,34 19.393,84 24.657,18 24.657,18 5.263,34 19.393,84

123110302000

MAQUINAS E

utensílios de

ESCRITÓRIO

5.879,63 5.879,63 1.337,83 4.541,80 5.879,63 5.879,63 1.337,83 4.541,80

123110303000
MOBILIÁRIO EM

GERAL
426.475,89 426.475,89 146.022,97 280.452,92 426.475,89 426.475,89 146.022,97 280.462,92

123110404000

INSTRUMENTOS

MUSICAIS E

ARTÍSTICOS

18.099,88 18.099,88 6.412,54 11.687,34 18.099,88 18.099,88 6.412,54 11.687,34

123110405000

EQUIPAMENTOS

PARA ÁUDIO,
vídeo E FOTO

50.551,70 50.551,70 16.731,88 33.819,82 50.551,70 50.551,70 16.731,88 33.819,82

123110499000

OUTROS MATERIAIS

CULTURAIS,

EDUCACIONAIS E

DE COMUNICACAO

3.701,34 3.701,34 1.267,09 2.434,25 ^ 3.701,34 3.701,34 1.267,09 2.434,25

123110501000
veículos em

GERAL
1.251.020,00 93.543,00 1.344.563,00^ 99.947,10 1.244.615,90 [yí.251.020,00 93,543,00 1.344,663,00

''0 ̂

99.947,10 1.244.615,90
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Patrimônio 10
TABELA 10

RESUMO DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

HBtrraUHKCnLKtTUIM
mmTOM WMKHL »ITAU»

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL

123110503000

Descrição
p/Subitem
Contábil

VEÍCULOS DE

TRACAO MECANICA

Valores do Inventário FÍSICO

Saldo

Anterior

2.449.952,91

Entradas Saídas
Saldo Bruto

(Contábil)

2.449.952,91

Depreciação

467.386,34

Saldo Atual

(Físico) - A

1.982.566,57

Valores registrados na Contabilidade

Saldo

Anterior

2.449.952,91

Entradas Saldas
Saido Bruta

(Contábil)

2.449.952,91

Depreciação

467.386,34

Saldo Atual

(Físico)-B

1.982.566,57

Divergência
A-B

123119999000
OUTROS BENS

MOVEIS
25.630,00 25.630,00 3.728,80 21.901,20 25.630,00 25.630,00 3.728,80 21.901,20

TOTAL 8.713.991,45 333.845,68 9.047.837,13 1.899.074,69 7.148.762,44 8.713.991,45 333.845,68 9.047.837,13 1.899.074,69 7.148.762,44

Observação

Assinatura do Gesj

/^:Ui^iTiâr SctillO/Llt
Prafeito Municipal
ITARANA - ES

Assinatura do Cont lilista Responsável
N" ddfcRC

FranfittH9 De áMün froston
Sntor CentáM

CRC/CS ■ 949^9-7

Assinatura do Responsável pelo Patrimônio

Márda E F Cordeiro
S*tor de Patrimônio

Matricula N* 04013

C.H.I. -

IM'

Instrução Normativa N° 43 - Tat>ela 10
Versão 05



Patrimônio 11
TABELA 11

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DE BENS MÓVEIS

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

jIlLpi^ii^ PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017
nBEmnmmcMiDiinMH fjtftnvMuwaoHutnMAi»

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição por Conta Contábil

Entradas Saídas

Incorporados
ao Patrimônio

Doação Outras Total Alienação Doação Perdas Outras Total

123110501000 VEÍCULOS EM GERAL 93.543,00 93.543,00

123110201000
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTC

DE DADOS
91.429,93 91.429,93

123110199000
OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

26.730,07 26.730,07

123110119000
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS

115.049,00 115.049,00

123110102000
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO
7.093,68 7.093,68

TOTAL 333.845,68 333.845,68

Observação

/

/\sslnatura do Gestor Assinatura do Contab

NOdoC

ista Responsável

Adensar SeiineidCí ^ „ .!LL_ =
Pr^/e/to Mun/cíoa; Frunmit» De ̂  Fessm
ITARANí^ - ES Setor Contar!

CRC/« -14«1/«-7

1

C.M.I. - cs

—il-_

'

instrução Normativa N° 43 - Taioela 11 Versão 05



Patrimônio 12
TABELA 12

RESUMO DO INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS
C.M.I. - ES

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

N' jãáj.!±

NffDTURA WWCiML K nXMW
ÉZ.

HEFBTUU naOCML K muu

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL

Descrição
p/Subitem
Contábil

Valores do Inventário FÍSICO Valores registrados na Contabilidade
Divergência

A-BSaldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - A
Saldo

Anterior
Entradas Saídas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - B

123210103000 edifícios 6.628.334,38 465.803,52 7.094.137,90 224.905,35 6.869.232,55 6,628.334,38 465.803,52 7.094.137,90 224.905,35 6.869.232,55

123210104000 TERRENOS/GLEBAS 36.196,16 36.196,16 361,98 35.834,18 38.196,16 36.196,16 361,98 35.834,18

123210413000 TERRENOS 4.635.081,74 543.532,20 5.178.613,94 5.178.613,94 4.635.081,74 543.532,20 5.178.613,94 5.178.613,94

123210601000
OBRAS EM

ANDAMENTO
15.858.050,35 1.624.266,66 17.482.317,01 217.761,84 17.264.555,17 15.858.050,35 1.624.266,66 17.482.317,01 217.761,84 17.264.555,17

123210605000
ESTUDOS E

PROJETOS
65.100,00 65.100,00 2.306,68 62.793,32 65.100,00 66.100,00 2.306,68 62.793,32

123210700000 INSTALAÇÕES 1.009.335,72 1.009.335,72 1.009.335,72 1,009,335,72

123219999000
OUTROS BENS

IMÓVEIS
1.185.940,06 1.185.940,06 34.365,11 1.151.574,95 1.185.940,06 1.185.940,06 34.365,11 1.151.574,95

TOTAL 29.418.038,41 2.633.602,38 1.009.335,72 31.042.305,07 479.700,96 30.562.604,11 29.418.038,41 2.633.602,38 1.009.335,72 31.042.305,07 479.700,96 30.562.604,11

Observação

Assinatura do Gestor

Pr^Jeito MunipÍRt](
ITARANAES

Assinatura do GontaUilista Responsável
N" doiRRC

Franskm D* Wàtáw
Satof CantúbH

CRC/f • - U9M9-7

0^'^.
sinatura do ResiAssinatura do Responsável pelo Patrimônio

Mârda E F Cordeiro
Setor de Patrimônio

Matricula N* 04013

Instrução Normativa N°43- Tatreia 12 Versão 05



Patrimônio 13
TABELA 13

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DE BENS IMÓVEIS

niiFEiniu iwintM. K imum

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017
HEFmvittinMCIMlKtnMM

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição por Conta

Contábil

Entradas

Compras Doação
Construção/

Reforma

Desapro
priação

Outros Total

Saldas

Alienação Doação Perdas Outras Total

123210700000 INSTALAÇÕES
1.009.335,72 1.009.335,72

123210601000 OBRAS EM ANDAMENTO 33.346,79 1.590.919,87 1.624.266,66

123210413000 TERRENOS 543.532,20 543.532,20

123210103000 EDIFÍCIOS 465.803,52 465.803,52

TOTAL 33.346,79 1.590.919,87 1.009.335,72 2.633.602,38 1.009.335,72 1.009.335,72

Observação

Assinatura do Gestor

Ademar Sci:ne/dcr
Prefeito Municipal

ITARANA - ES

Assinatura do Contat^sta Responsável
N" do ORO

Franfim O* Marài ffostom
Sator CantáhH

CRC/C» - C.M.I. - CS

N'

Instrução Normativa N° 43 - Tabela 13
Versão 05



PstrimÔniO 10 resumo do inventário de bens móveis
CM.l. - ££ 1

iríí" ysafiq
.«fc IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA /

ano REFERÊNCIA: 2017
ppRÍnnn-ni/ni/9ni 7 atóíi 719/9017 ' f

KEranuMKKmLKnwiutt

Ü
aÊÊt

mFEituu iMcmi K mit»

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL

Descrição
p/Subitem
Contábil

Valores do Inventário FISICO Valores registrados na Contabilidade
Divergência

A-BSaldo

Anterior
Entradas Saídas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - A

Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - B

123110101000

APARELHOS DE

MEDIÇÃO E

ORIENTAÇÃO

6.059,49 6.059,49 6.059,49 6.059,49 6.059,49 6.059,49

123110102000

APARELHOS E

EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO

5.573,20 5.000,00 10.573,20 10.573,20 5.573,20 5,000,00 10.573,20 10,573,20

123110103000

APARELHOS,

EQUIPAMENTOS E

utensílios

MÉDICOS,

ODONTOLOGICOS,

LABORATORIAIS E

HOSPITALARES

270.528,14 171.414,91 441.943,05 441.943,05 270.528,14 171.414,91 441.943,05 441.943,05

123110105000

EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO,

SEGURANÇA E

SOCORRO

1.651,02 1.651,02 1.651,02 1.651,02 1.651,02 1.651,02

123110107000

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS

1.420,51 3.758,00 5.178,51 5.178,51 1.420,51 3.758,00 5.178,51 5.178,51

123110109000

MAQUINAS,

FERRAMENTAS E

utensílios de

OFICINA

4.486,75 4.486,75 4.486,75 4.486,75 4.486,75 4.486,75

123110116000

EQUIPAMENTOS DE

MERGULHO E

SALVAMENTO

1.438,72 1.438,72 1.438,72 1.438,72 1 438.72 1.438,72

123110121000

EQUIPAMENTOS

HIDRÁULICOS E

ELÉTRICOS

71.664,75 71.664,75 71.664,75 71.664,75 71.664,75 71.664,75

123110199000

OUTRAS

MAQUINAS,
APARELHOS,
EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS

57.401,87 57.401,87 57.401,87 57.401,87 57.401,87 57,401,87

123110201000

EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO

DE DADOS

40.519,00 40.519,00 40.519,00 /][A519,00 40.519,00 40.519,00

'1/' AV
^  2.^nsw n. .... MáfcilB E F Cordeifo

ln.truç,oNonr,etivaNU3.Tst,ela10 ScimeidCf S.cretár/a M.>n7c;p«7 ̂  cW,
K,<.,,ni.-ir.c: iHminisirncão 8 FInjnças owp/ffa—aAnh/w T Matricula N 04013

ITARANA - E3



Patrimônio 10
TABELA 10

RESUMO DO INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS
c.N.i. - l:

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017
mnnu wniKinL K rnniM NEFDTuu nwcaw M mnw

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL

Descrição
p/Subitem

Contábil

Valores do Inventário FÍSICO

Saldo

Anterior
Entradas Saídas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - A

Valores registrados na Contabilidade

Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - B

Divergência
A-B

123110202000

EQUIPAMENTOS DE

TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

31.216,32 2.990,00 34.206,32 34.206,32 31.216,32 2.990,00 34.206,32 34.206,32

123110301000

APARELHOS E

UTENSÍLIOS

DOMÉSTICOS

5.189,00 5.189,00 5.189,00 5.189,00 5.189,00 5.189,00

123110302000

MAQUINAS E

UTENSÍLIOS DE

ESCRITÓRIO

6.174,36 10.020,00 16.194,36 16.194,36 6.174,36 10.020,00 16.194,36 16.194,36

123110303000
MOBILIÁRIO EM

GERAL
159.589,71 45.222,00 204.811,71 204.811,71 159.589,71 45.222,00 204.811,71 204.811,71

123110405000

EQUIPAMENTOS

PARA ÁUDIO,

vídeo e foto

6.965,00 2.637,00 9.602,00 9.602,00 6.965,00 2.637,00 9.602,00 9.602,00

123110501000
veículos em

GERAL
35.850,00 242.500,00 278.350,00 278.350,00 35.850,00 242,500,00 278.350,00 278.350,00

123110503000
veículos DE

TRACAQ MECANICA
439.182,67 13.497,47 425.685,20 425.685,20 439.182,67 13.497,47 425.685,20 425.685,20

TOTAL 1.144.910,51 483.541,91 13.497,47 1.614.954,95 1.614.954,95 1.144.910,51 483.541,91 13.497,47 1.614.954,95 1.614.954,95

Observação

iturãdo Gestor

Ademar Sci.neiu^.,
Prefeito Municipal
ITARAN.A - ES

Assinatura do Contáb lista Responsável
N" dolCRC

rrantÍM» ÒlelMarliri Rottom
Setor Contábil

CRCttt -

Assinatura do Responsável pelo Patrimônio

Márcia E F Cordeiro
Setor de Patrimônio

Matricuia N* 04013

Instrução Normativa N° 43 - Tabela 10 Versão 05



Patrimônio 11
TABELA 11

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DE BENS MÓVEIS

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

nSBIMl WMMl»ÍTUIUM
remm UHcmi ■ itUAM

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição por Conta Contábil

Entradas

incorporados
ao Patrimônio

Doação Outras Total

Saídas

Alienação Doação Perdas Outras Total

123110503000 VEÍCULOS DE TRACAO MECANICA 11.091,41 2.406,06 13.497,47

123110501000 VEÍCULOS EM GERAL 242.500,00 242.500,00

123110405000
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO

2.637,00 2.637,00

123110303000 MOBILIÁRIO EM GERAL 45.222,00 45.222,00

123110302000
MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE

ESCRITÓRIO
10.020,00 10.020,00

123110202000
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
2.990,00 2.990,00

123110107000
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ENERGÉTICOS
3.758,00 3.758,00

123110103000

APARELHOS, EQUIPAMENTOS E
UTENSÍLIOS MÉDICOS,
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E

HOSPITALARES

171.414,91 171.414,91

123110102000
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO
5.000,00 5.000,00

TOTAL 483.541,91 483.541,91 11.091,41 2.406,06 13.497,47

Observação

.ssinatura do Gestor

Adsmar Scime/ocT
Praleilo Municioal
ITARAN.A - ES

Assinatura do Contabllii

N" do C!

Responsável

Frantítf» De MarUt WM&m
Satar Cantóérf

cRc/ç» - ««ire-T

C.H.I. - ES

IM'

Instrução Normativa N° 43 - Tatiela 11 Versão 05



Patrimônio 12
TABELA 12

RESUMO DO INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

ncnnwu «nocmi SE muw
nemniu nMuni K mu»

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL

Descrição
p/Subitem
Contábil

Valores do Inventário FÍSICO

Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - A

Valores registrados na Contabilidade

Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo Bruto

(Contábil)
Depreciação

Saldo Atual

(Físico) - S

Divergência
A-B

123210103000 edifícios 1.638.355,80 1.638.355,80 1.638.355,80 1.638.355,80 1.638.355,80 1.638.355,80

123210104000 TERRENOS/GLEBAS 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

123210413000 TERRENOS 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

123210601000
OBRAS EM

ANDAMENTO
270.523,79 93.134,67 363.658,46 363.658,46 270.523,79 93.134,67 363.658,46 363.658,46

TOTAL 1.953.879,59 93.134,67 2.047.014,26 2.047.014,26 1.953.879,59 93.134,67 2.047.014,26 2.047.014,26

Observação

AssíriMíra do Gestor

Ademâr Sc/rne/ucr
Frafeito Municioal

ITARAN.A - ES

Assinatura do ContaB|ista Responsável
N" dofcpc

Françieae De Màríát Rostot,:

Setor CentábH

CRCrtE• -

Assinatura do Responsável pelo Patrimônio

Márda E F Cordeiro
Setor de Patrimônio
Matricula N* 04013

C.M.I. - C

Instrução Normativa N° 43 - Tabela 12 Versão 05



Patrimônio 13
TABELA 13

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DE BENS IMÓVEIS

IDENTIFICAÇÃO; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

piEfeiwu amciMi. K muM nirmaM nnoMi K tTMtJU

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição por Conta

Contábil

Entradas

Compras Doação
Construção /

Reforma

Desapro
priação

Outros Total

Saídas

Alienação Doação Perdas Outras Total

123210601000 OBRAS EM ANDAMENTO 93,134,67 93.134,67

TOTAL 93.134,67 93.134,67

Observação

d
issinatura do Gestor

Adsmar Seimeidc,
Prateito Municipal

ITARANA - ES

Assinatura do Contabilffi a Responsável
N" do cát:

franyêoê De Mià rrosiun
Setor CerrfAbil

CRC/f 8 - f4(H/S-7

C.M.I. - Ec

N'

a

Instrução Normativa N° 43 - Tabela 13 Versão 05



Almoxarifado 14
TABELA 14

RESUMO DO INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL DE CONSUMO

noinw Kncmi ic iniuM

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

iwmuu Kmctu K num

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA
Valores do Inventário FiSICO Valores registrados na Contabilidade

Divergência
A-BCONTÁBIL

Descrição p/Subitem Contábil
Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo

Atual - A

Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo

Atual - B

115610100000 MATERIAL DE CONSUMO 1.071.479,68 1.071.479,68 1.071.349,68 1.071.349,68

115610200000 GENEROS ALIMENTÍCIOS 466,70 199.034,06 199.106,76 394,00 466,70 199.034,06 199.106,76 394,00

115610300000 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 97.362,73 97.362,73 97.362,73 97.362,73

115610400000 AUTOPEÇAS 355.114,89 355.114,89 357.722,89 357.722,89

115610500000
MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES
1.108,60 1.108,60 1.108,60 1.108,60

115610600000 MATERIAIS GRÁFICOS 956,30 6.115,55 6.236,85 835,00 956,30 6.115,55 6.236,85 835,00

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.572,20 81.995,35 81.147,50 3.420,05 2.572,20 81.995,35 81.147,50 3.420,05

TOTAL 3.995,20 1.812.210,86 1.811.557,01 4.649,05 3.995,20 1.814.688,86 1.814.035,01 4.649,05

Observação

/ ú 'Miw
Assíríafura do Gestor

dsmar SchneitJcr
Fraleito Municipal

ITARANA - ES

Assinatura do Conta

N''do

FransiêM D« 1
SBtei C

CRC/Ef -

ilista Responsável
írc

ántábil
*mn-7

Assinatura ()o Respon^vel pelo Almoxarifado

Daiyany M Mauri
Setor de Aknoxarrfado
Matricula N° 04014

jC.íf.I. .

1^1
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Almoxarifado 15
TABELA 15

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE MATERIAIS DE CONSUMO

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

nsBníu iwKnL K miun nBBIUU «MCtMl M muH

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

contAbil
Descrição por Conta Contábil

Entradas

Compras
Doação/

Transferência
Outras Total

Saídas

Consumo
Doação/

Transferência
Perdas Outras Total

115610100000 MATERIAL DE CONSUMO 1.071.479,68 1.071.479,68 1.071.479,68 1.071.479,68

115610200000 GENEROS ALIMENTÍCIOS 199.034,06 199.034,06 199.106,76 199.106,76

115610300000 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 97.362,73 97.362,73 97.362,73 97.362,73

115610400000 AUTOPEÇAS 355.114,89 355.114,89 355.114,89 355.114,89

115610500000
MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES
1.108,60 1.108,60 1.108,60 1.108,60

115610600000 MATERIAIS GRÁFICOS 6.115,55 6.115,55 6.236,85 6.236,85

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 81.995,35 81.995,35 81.147,50 81.147,50

TOTAL 1.812.210,86 1.812.210,86 1.811.557,01 1.811.557,01

Observação

Assinatura do Gestor

Ademar Sclineiuc,
Praíeito Municioa/

ITARANA - ES

Assinatura do Con

N° dl

Ilista Responsável
RC

FrantíÊttt D* ãtoritt Rostoni
Sítor Cantihri

CRC/€» - «ai/»-?

C.M.I. - ES

4^
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Almoxarifado 16
TABELAIS

RESUMO DO INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL PERMANENTE

nmmiu iiMOM, K iTttnw

IDENTIFICAÇÃO; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

tcranu WMcM. H nwuu

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição p/Subitem Contábil

Valores do Inventário FÍSICO

Saldo

Anterior
Entradas Saídas

Saldo

Atual - A

Valores registrados na Contabilidade

Saldo

Anterior
Entradas Saídas

Saído

Atual - B

Divergência
A-B

115810100000 OUTROS ESTOQUES 333.845,68 333.845,68

TOTAL 333.845,68 333.845,68

Observação

ssinatura do Gestor

<^^srr:ar Sc/ine/ai:/
Frafeito Municipal
IT.ARAN.A - ES

Assinatura do Contábi
N" do C R

ta Responsável

Frantímu De mM fossar
Sster Cerriabil

CRC/Cl

Inatijra dbAssinai Responsável pelo Almoxarifado

Daiyany M Mauri
Setor de Mnexarifadr
Matrícula N° 0401'"

- ES
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Almoxarifado 17
TABELA 17

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE MATERIAIS PERMANENTES

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017
PKranm KHacmi K irtMM mreniu macmi k tnuw

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição por Conta Contábil

Entradas

Compras
Doação /

Transferência
Outras Total

Saídas

Consumo
Doação/

Transferência
Perdas Outras Totai

115810100000 OUTROS ESTOQUES 333.845,68 333.845,68 333.845,68 333.845,68

TOTAL 333.845,68 333.845,68 333.845,68 333.845,68

Observação

Assinatura do Gestor

/: derr^ar Sc/';ne/üc/
Frafeito Municípai

1TARAN.^ - ES

Assinatura do Contáb ilista Responsável
N" dáqRC

Frarttíana De kHrUa Rostom
Ssfor Cerriáhil

CRc/ea - ««i/f-T

C.M.I. - ES

f"

Instrução Normativa N" 43 - Tatrela 17 Versão 04



Almoxarifado 14
TABELA 14

RESUMO DO INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL DE CONSUMO

IDENTIFICAÇÃO; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA «È
ANO REFERÊNCIA: 2017

jlll|JjPB|^ PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017
«OBTIWIIUIliemKITIlIttM twoiiimMHUHlDCIT»»»

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição p/Subitem Contábil

Valores do Inventário FÍSICO Valores registrados na Contabilidade
Divergência

A-BSaldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo

Atual - A

Saldo

Anterior
Entradas Saidas

Saldo

Atual - B

115610100000 MATERIAL DE CONSUMO 294.846,54 294.846,54 294.846,54 294.846,54

115610200000 GENEROS ALIMENTÍCIOS 2.670,00 2.670,00 2.670,00 2.670,00

115610300000 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 7.988,59 7.988,59 7.988,59 7.988,59

115610400000 AUTOPEÇAS 38.992,70 38.992,70 38.992,70 38.992,70

115610500000
MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES
6.222,20 506.949,52 513.171,72 6.222,20 506.949,52 513.171,72

115610600000 MATERIAIS GRÁFICOS 5.767,40 18.358,52 24.125,92 5.767,40 18.358,52 24.125,92

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.728,05 7.286,50 7.774,55 1.240,00 1.728,05 7.286,50 7.774,55 1.240,00

TOTAL 13.717,85 877.092,37 889.570,02 1.240,00 13.717,65 877.092,37 889.570,02 1.240,00

Observação

<J7  OaiwiMjí 'Wi.wU HiiUM
Assinatura do Gestor Assinatura do Conta]

N" dol
Ademar Sci.neiOi.-.

CRC/C» - «491

ilista Responsável Assinatilra doPResponsáv^l pelo Almoxarifado
JRC Dsnyany M Mauri

Setor d9 Mnoxarifado
i  MatricutaN-04014
H

/e-7

iC.HJ. - ES

!  y-
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Almoxarifado 15
TABELA 15

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE MATERIAIS DE CONSUMO

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

mraniu aunoniL K tniuH nEreTUUMMCINL K [tlMM

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

contAbil
Descrição por Conta Contábil

Entradas

Compras
Doação/

Transferência
Outras Totai

Saídas

Consumo
Doação/

Transferência
Perdas Outras Total

115610100000 MATERIAL DE CONSUMO 294.846,54 294.846,54 294.846,54 294.846,54

115610200000 GENEROS ALIMENTÍCIOS 2.670,00 2.670,00 2.670,00 2.670,00

115610300000 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 7.988,59 7.988,59 7.988,59 7.988,59

115610400000 AUTOPEÇAS 38.992,70 38.992,70 38.992,70 38.992,70

115610500000
MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES
506.949,52 506.949,52 513.171,72 513.171,72

115610600000 MATERIAIS GRÁFICOS 18.358,52 18.358,52 24.125,92 24.125,92

115610700000 MATERIAL DE EXPEDIENTE 7.286,50 7.286,50 7.774,55 7.774,55

TOTAL 877.092,37 877.092,37 889.570,02 889.570,02

Observação

Assinatura do Gestor

dsmar Sci.ne/ucr
Fiàfeito Municipal
ITARAN.^ - ES

Assinatura do Contai ista Responsável
N" dob^C

FrantíêM Dt UaTlêa Rossom
Sstor Cantábri

CRc/€» - %mn-7

jC.M.I. - ES
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Almoxarifado 16
TABELA 16

RESUMO DO INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO - MATERIAL PERMANENTE

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

nevTvn njcKiM. ic iTmiu ncnsníu MKML R muM

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição p/Subitem Contábil

Valores do inventário FÍSICO

Saldo

Anterior
Entradas Saídas

Saldo

Atual - A

Valores registrados na Contabilidade

Saldo

Anterior
Entradas Saldas

Saldo

Atuai - a

Divergência
A-B

115810100000 OUTROS ESTOQUES 483.541,91 483.541,91

TOTAL 483.541,91 483.541,91

Observação

Assinatura do Gestor

Ademar Sciineidcr
FrafeHo Municíoai

ITARANA - ES

Assinatura do Contabi|fta Responsável
N» dol

Reuoni
FraneiáM ̂

Sítw Cerrtáèil
CRC/e» - ü-7

JUndJ
Assinatura ̂ o Respons^ivel pelo AlmoxAlmoxarifado

Oaiyany M Maurí
Setor de Aknoxarifado

Matrfcul* N* 04014

C.M.I. -
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Almoxarifado 17
TABELA 17

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DO ALMOXARIFADO DE MATERIAIS PERMANENTES

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ANO REFERÊNCIA: 2017

PERÍODO: 01/01/2017 até 31/12/2017

ncnmiu MMaH K iwuw nmmm «NCMi K iTtuM

UG: FUNDO DE SAÚDE DE ITARANA

CONTA

CONTÁBIL
Descrição por Conta Contábil

Entradas

Compras
Doação/

Transferência
Outras Total

Saídas

Consumo
Doação/

Transferência
Perdas Outras Total

115810100000 OUTROS ESTOQUES 483.541,91 483.541,91 483.541,91 483.541,91

TOTAL 483.541,91 483.541,91 483.541,91 483.541,91

Observação

c
ssinatura do Gestor

Ademar Scdneidcr
Praleito Municipal

ITARANA - ES

Assinatura do Con

N^dd
)ilista Responsável
:rc

FrarttitM De Postam
SstOf Csrriãbíl

CRC/et -Mai/Í-T

C.M.I. - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar

Empenho Tipo Processo Data Ficha Credor Fonte Valor

RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO DE 2010

FUNÇÃO: 01 - Legislativa

SUBFUNÇÃO: 031 - AçSo Legislativa

I ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS0000219 0000271/2010 05/10/2010 10 I 00100 - Tesouro 50,53

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 50,53

TOTAL DA FUNÇÃO: 50,53

Total 50,53

osmar Sciineiacr
Pr/ffe/lo Municipal
ITARANA - ES

Secmtária Municipal de
Administração e Finanças

^star
r/#? Rüsson,

M ES

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar

Empenho Tipo Processo Data Ficha Çredor Fonte Valor

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DO EXERCÍCIO DE 2014

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Çomunitária

0000358

0000359

G

G

0000409/2014

0000321/2014

13/03/2014

13/03/2014

147

147

TELMA FARDIN

MARIA DAGMA CAPICHE

1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

lOOOOOOOOO - RECURSOS ORDINÁRIOS

300,00

900,00

TOTAL DA SUBFUNÇAO: 1.200,00

TOTAL DA FUNÇÃO: 1.200,00

FUNÇÃO: 27 - Desporto e Lazer

SUBFUNÇAO: 812 - Desporto Çomunitário

0000193 I  E I 0003171/2013 I 03/02/2014 | 407 [ AAFI-ASSOCIAÇÀO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL DE ITARANA I  1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1.400,00

TOTAL DA SUBFUNÇAO: 1.400,00

TOTAL DA FUNÇÃO: 1.400,00

Total 2.600,00

.'"i d'^f^3fSci:neidcr
práfeito Municipal
nARANA - ES

Secretária Municipal de
Administração e Finanças

S.jto^- Cài

dranziute cm

C
•tbri

C.M.I. - ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPIRITO SANTO

27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar
FXFRrírin df 7ni7

Empenho Tipo Processo Data Ficha Credor Fonte Valor

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO DE 2016

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária

0001478 1 G  1 0001535/2016 | 14/06/2016 1 166 1 CIRIOMAR ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA - ME 3605000000 - ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL 34.681,64

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 34.681,64

TOTAL DA FUNÇÃO: 34.681,64

FUNÇÃO: IS - Urbanismo

SUBFUNÇÃO: 451 - Infra_estrutura Urbana

0002761 1 G  1 0000217/2012 1 08/12/2016 1 196 1 ESTRUTURAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 3502000800 - CONV. FUNASA ESGOTAMENTO SANITÁRIO - TC/PAC 00 33.173,72

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 33.173,72

TOTAL DA FUNÇÃO: 33.173,72

Total 67.855,36

Ac/smar Scime/dcr
Pràfeito Municioai

ITARANA - ES

ZansW
Secretária Municipal de

Administração a Finanças
Sstof

cr?c,T3

C.N.I. - Li

War/ét fi!ossor)i

• ííl/S-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar
F YFWrfrTO DF 7617

Empenho Tipo Processo Data Ficha Credor Fonte Valor

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DO EXERCÍCIO DE 2017

FUNÇÃO: 01 - Legislativa

SUBFUNÇÃO: 031 - AçSo Legislativa
0000217 O 0000349/2017 29/12/2017 12 DIO DEP/>iRTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 133,31

TOTAL DA SLBFLNÇAO: 133,31

TOTAL DA FLNÇAO: 133,31

FUNÇÃO: 04 - Administração

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral

0002532 E 0000020/2017 15/12/2017 186 ESCELSA 1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 82,51

0002737 E 0004597/2017 27/12/2017 39 TELEMAR NORTE LESTE SA 1000000000 - RECURSOS ORDIN/>iRIOS 229,30

0002740 E 0000020/2017 29/12/2017 186 ESCELSA 1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 16,67

TOTAL DA SUBFUNÇÃO:
CM.l. - L.

328,48

TOTAL DA FUNÇÃO: 328,48

FUNÇÃO: 10-Saúde

SUBFUNÇÃO: 305 - Vigilância Epidemiológica

E  I 0000425/2017 I 27/01/2017 [ 66 [ PAULO HENRIQUE CO/W

■/fegia

0000063 I  1203000000 - RECURSOS DO SUS 500,00

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 500,00

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
0000606 0000005/2017 I 01/11/2017 [ TELEMAR NORTE LESTE SA 1201000000 - RECURSOS PROPRIOS - SAÚDE 837,54

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 837,54

SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
0000651 O  I 0000084/2017 I 30/11/2017 | 17 | MUNDI/ÇL PNEUS DE ITABERA-EIRELLI-EPP 3203000000 - RECURSOS DO SUS 3.840,00

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 3.840,00

TOTAL DA FUNÇÃO: 5.177,54

FUNÇÃO: 12-Educação

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
0000134 I E I 0000089/2017 | 05/01/2017 270 TELEMAR NORTE LESTE SA 1101000000-MDE 455,70

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 455,70

SUBFUNÇÃO: 306 - Alimentação e Nutrição
0000872 0001132/2017 12/05/2017 279 I ANTONIO GUEDES DA COSTA FILHO 1107000000 - RECURSOS DO FNDE

I !/• t

678,95

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 678,95

TOTAL DA FUNÇÃO:

FUNÇÃO: 13 - Cultura

SUBFUNÇÃO: 392 - Difulsâo Cultural
\ds:*^r Sc/,nefuci

Roí«íanF1Slopt«lri> Zsnett!
Secretária Municipal oe

Arín>iniclrjiçAn « Fifl-inpn.S

Fiáfeito Municipal
—IT.AffAN.' - ES

Frarséaa,
•Ss/tv

-CTC7?3Ítt
F-OS»9fíi

1.134,65

91/8-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA
ESPIRITO SANTO

27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar
FYrRrfrin nr 7ni7

Empenho Tipo Processo 1  Data 1 Ficha 1 Credor Fonte Valor

0000128 E 0000055/2017 f 05/01/2017 f  371 1 TELEMAR NORTE LESTE SÁ 1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 86,97

TOTAL DA SIIBFUNÇÃO: 86,97

TOTAL DA FUNÇÃO: 86,97

FUNÇÃO: 20 - Agricultura

SUBFUNÇÃO: 606 - Extensão Rural

0000261 O 0004716/2016 06/02/2017 94 AGROVETERINARIA RM LTDA - EPP 3502001600 - CONT. REPASSE N 808597/2014 AQUISIÇÃO DE PATRULH 15.895,25
0000262 0 0004716/2016 06/02/2017 94 AGROVETERINARIA RM LTDA - EPP 1605000000 - ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL 6.669,72

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 22.564,97

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral

0001337 1 E  1 0000069/2017 04/07/2017 78 TELEMAR NORTE LESTE SA 1000000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 111,68

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 111,68

SUBFUNÇÃO: 606 - Extensão Rural

0002490 1 0  1 0004716/2016 30/11/2017 94 AGROVETERINARIA RM LTDA - EPP 1605000000 - ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL 485,03

TOTAL DA SUBFUNÇÃO:
485,03

SUBFUNÇÃO: 605 - Abastecimento

0002510 1 o  1 0004816/2017 05/12/2017 84 1 USIMAPE USINAGEM DE MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP |1604000000 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 16.410,00

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 16.410,00

TOTAL DA FUNÇÃO:
39.571,68

Total
46.432,63

Adi^rS^eidcr
Prufeito Municipal
ITARANA - ES

ffía «oi/»/'"'RostltnrSfo}*'!^'' ZaneW
Sacrefária Municipal de

Adirinisiraçáo e Finanças
Fcamin^s ,

Fstar

Cl^c/cs -1

Foss-am
nfíibri

!481/a-7

C.M.I. - l

N °
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA
ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar
FVFRCfCíOnr 7017

Empenho | Tipo | Processo | Data Ficha Credor
Fonte Valor

RESTOS A PAGAR NAQ PROCESSADOS DO EXERCÍCIO DE 2017

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária

0000054 I G I 0001535/2016 | 02/01/2017 168 CIRIOMAR ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA - ME 1302000200 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA 107.998,26
TOTAL DA SUBFUNÇÃO:

107.998,26

TOTAL DA FUNÇÃO:
107.998,26

FUNÇÃO: 10-Saúde

SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica

0002354/2017 | 08/08/2017 |0000454 71 VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA 3203000009 - FNS - SUS - BLOCO INVESTIMENTO

TOTAL DA SUBFUNÇÃO:
115.687,00

115.687,00

TOTAL DA FUNÇÃO:
115.687,00

FUNÇÃO: 12-Educação

SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil

E I0000885/2016 02/01/20170000057 354 GOLDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP

TOTAL DA SUBFUNÇÃO:
II08000IOO - CONSTRUÇÃO DE CRECHE NA SEDE- TERMO COMPROV 110.000,06

110.000,06

TOTAL DA FUNÇÃO:
110.000,06

FUNÇÃO: 18 - Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO: 541 - Preservação e Conservação Ambiental

0000056 G 0001494/2014 02/01/2017 255

0002339 G 0001494/2014 I4/II/20I7 255

0002340 G 0001494/2014 I4/11/2017 255

D.N. LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - ME

D.N. LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - ME

D.N. LOCACOES E SERVIÇOS LTDA - ME

I50200I500 - TERMO COMPROMISSO - PAC 332/2014 - CONSTRUÇÃO E

1502001500 - TERMO COMPROMISSO - PAC 332/2014 - CONSTRUÇÃO C

3502001500 - TERMO COMPROMISSO - PAC 332/2014 - CONSTRUÇÃO E

226.611,66

19.279,91

29.863,99
TOTAL DA SUBFUNÇÃO:

275.755,56

TOTAL DA FUNÇÃO:
275.755,56

FUNÇÃO: 20 - Agricultura

SUBFUNÇÃO: 606 - Extensão Rural

0001609 0 0002320/2017 31/07/2017 94

OOOI6IO 0 0002320/2017 31/07/2017 94

000I6II 0 0002320/2017 31/07/2017 94

000I6I2 0 0002320/2017 31/07/2017 94

C/XRROCERIAS UNIÃO LTDA EPP

CARROCERIAS UNIÃO LTDA EPP

IMPLEMENTOS BH - MAQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI - EPP

IMPLEMENTOS BH - MAQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI - EPP

TOTAL DA SUBFUNÇÃO:

3502001800 - CONT. REPASSE N. 805634/2014 AQUISIÇÃO DE PATRULH

1604000000 - ROY/VLTIES DO PETRÓLEO

3502001800 - CONT. REPASSE N. 805634/2014 AQUISIÇÃO DE PATRULH

1604000000 - ROY/U.TIES DO PETRÓLEO

TOTAL DA FUNÇÃO:

9.904^17

995,53

15.065,70

1.514,30

27.480,00

27.480,00

Total
636.920,88

TOTAL GERAL:

Adornar Sc/me.'der
Prafeilo Municioai

ITARAM.:\.- F.'9

mo/ttslrú Zsnstt!

Secratarja Municipal de
Administração e Finanças

Sstof C
C!»C,>4.ji .

753.859,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Relação de Resto a Pagar

Empenho Tipo Processo Data Ficha Credor Fonte Valor

l

Ademar Schneider Franciane De Má tin Rossoni Roselene Motteiro Zanetti

Prefeito Municipal Contadora - Cw : 6401/0-7 Sec. Mun. Admin. e Finanças

rratí iiüm Dt yf

Süitu Cj

C.M.I. - ES

IM

-h

Adsmar Scisneiacr
Frafeito Municipal
ITARANA - ES

ftéb/i
101/3-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Cancelamento de Restos a Pagar por Função e SubFunção
EXERCÍCIO DE 2017

Empenho Processo Data Ficha Credor Fonte Ato Autorizativo Valor

Referência: EXERCÍCIO DE 2012 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Função: 04 - Administração

SubFunção: 122 - Administração Gerai

0002052 0000844/2012 28/09/2012 16 RONALDO CEZAR CAMILO ME 3605000000 - ROYALTIES DO PETR Decreto N° 0000939/2017 1.100,00

Total da SubFunção: 1.100,00

Total da Função : 1.100,00

Total: exercício DE 2012 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.100,00

Pr^leHo mniooal
,-VARAN.A - ES

Secretária Municipal de
Administração e Finança-

Franiiaf>« /> »

Fetr» Cl

-Ifc

ria Ross-arti

■)bri

C.M.I. - ES

N

TI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
CONSOLIDADO MUNICÍPIO DE ITARANA

ESPÍRITO SANTO
27.104.363/0001-23

Cancelamento de Restos a Pagar por Função e SubFunção
EXERCÍCIO DE 2017

Empenho Processo Data Ficha Credor Fonte Ato Autorizativo Valor

Referência: EXERCÍCIO DE 2016 - RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS

Função: 10 - Saúde

SubFunção: 301 - Atenção Básica

0000540 0001397/2014 21/10/2016 70 CIRIOMAR ANTONIO BATISTA CONSTRUTORA - ME 3605000000 - ROYALTIES DO PETR Decreto N° 0000940/2017 1.515,67

Total da SubFunção: 1.515,67

Total da Função : 1.515,67

Função: 15 - Urbanismo

SubFunção: 451 - lnfra_estrutura Urbana

0002101 0000834/2016 12/09/2016 205 A F CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA ME 3605000000 - ROYALTIES DO PETR Decreto N° 0000939/2017 23.082,96

Total da SubFunção :

SubFunção: 452 - Serviços Urbanos

0001681 0002790/2014 08/07/2016 220 AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA 3605000000 - ROYALTIES DO PETR Decreto N° 0000939/2017

23.082,96

37,12

Total da SubFunção :

Total da Função :

37,12

23.120,08

Total: EXERCÍCIO DE 2016 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 24.635,75

Total Geral:
25.735,75

Ademar Schneider

Prefeito Municipal

Franciane De N

Contadora - C

^in Rossoni

6401/0-7

Roselene Mpnteiro Zanetti

Sec. Mun. Admin. e Finanças

C.M.I. - ES

N'
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C^ifico que este Ato foi Publicado
WJ -/-Ü—/2,Ot"> ■ napág. 4^1
da edição n°^Ro dom/ES.

Mat jÇ>5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

DECRETO N° 940/2017

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO
DE RESTOS A PAGAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, e.

Considerando que a contabilidade deve demonstrar o nível de endividamento
e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;

Considerando o Decreto n° 20.910 de 06 de janeiro de 1932, que estabelece
que a dívida passiva da União, dos Estados e dos Municípios prescreve em cinco
anos;

Considerando a existência de Créditos insubsistentes inscritos no Passivo

Financeiro da Prefeitura Municipal de Itarana;

Considerando a vigência final dos contratos com os credores relacionados no
art. 1°;

DECRETA

Arti® - Fica a Secretaria Municipal de Saúde, através da Gerência de
Contabilidade, autorizada a efetuar o cancelamento da despesa lançada em Restos
a Pagar Não Processados no valor de R$ 1.515,67 (hum mil quinhentos e quinze
reais e sessenta e sete centavos), conforme processo abaixo relacionado:

Restos a Pagar Não Processados

Exercício Empenho Data Credor Função Sub-

função

Fonte de

Recurso

Valor

2016 540 21/10/16

Ciriomar

Antônio Batista

Construtora -

ME

10 301 3605 R$ 1.515,67

Total do Cancelamento R$ 1.515,67

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Regístre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itarana-ES, 30 de outubro 2017

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HARANA
ITARANA - ESPÍRITO SANTO

DECRETO N° 939/2017

Certifico que este Ato foi Publicado em

M-/.ÍL_/^\> .napág-^^-tU

Mat.

idor

C.M.I. - L^l

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO
DE RESTOS A PAGAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, e.

Considerando que a contabilidade deve demonstrar o nível de endividamento
e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;

Considerando o Decreto n° 20.910 de 06 de janeiro de 1932, que estabelece
que a dívida passiva da União, dos Estados e dos Municípios prescreve em cinco
anos;

Considerando a existência de Créditos insubsistentes inscritos no Passivo

Financeiro da Prefeitura Municipal de Itarana;

Considerando a vigência final dos contratos com os credores relacionados no
art. 1°;

DECRETA

Art.l" - Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através da
Gerência de Contabilidade, autorizada a efetuar o cancelamento das despesas
lançadas em Restos a Pagar Processados e Não Processados no valor de R$
24.220,08 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e oito centavos), conforme
processos abaixo relacionados;

Restos a Pagar Processados

Exercício Empenho Data Credor Função Sub-

função
Fonte de

Recurso

Valor

2012 2052 28/09/12

Ronaldo César

Camilo - ME 04 122 1101 R$
1.100,00

Total do Cancelamento R$
1.100,00

Restos a Pagar Não Processados

Exercício Empenho Data Credor Função Sub-

função
Fonte de

Recurso

Valor

2016 1681 08/07/16

Ambiental

Coleta de

Resíduos e

Serviços - LTDA

15 452 1605 R$ 37,12

2016 2101 12/09/16 AF Construções
e Serviços -
LTDA-ME

15 451 3605 R$

23.082,96

Total dos Cancelamentos R$
23.120,08

Rua Elias Estevão Colnago, n "65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ISL-

Itarana-ES, 30 de outubro 2017

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITARANA - Ek- Ü-

AVALIAÇÃO DA GESTÃO (PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS)

1- O Conselho Municipal de Saúde de Itarana - ES em atendimento às exigências legais,
notadamente o 1° do Art. 36, da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, a
regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para
fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2017, do Fvmdo Municipal de Saúde de
Itarana-ES, é de parecer pela Aprovação das contas da gestão, encontrando-se o processo em
condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

2- A Opinião supra está substanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na
apreciação dos relatórios do Fimdo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício
financeiro de 2017, conduzidos pelo Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento
definido para o período, observando as competências legais do Conselho, com abordagem
nos seguintes aspectos:

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;
II) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;
III) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na

tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;
IV) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e á

inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA;
V) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;
VI) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;
VII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de

Aplicação dos Recursos da Saúde;
VIII) Avaliação da dedicação do gestor ás ações e atividades da estratégia Programa Saúde da

Família;
IX) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do percentual

constitucional mínimo de receitas vinculadas á saúde, compreendendo as recitas de
impostos e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de
aplicações financeiras, no ano de 2017, e as despesas realizadas com fontes livres e mais
vinculadas pela E.C. 29/00, destinadas ás ações e serviços públicos de saúde, nos termos
dos arts. 2° e 3° da Lei Complementar n° 141/2012, podendo-se opinar que não foram
constatadas ofensas ás normas.

3- A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Itarana, 07 de fevereiro de 2018.

RENATO SCHNEIDER

Membro Fiscal do Conselho Municipal de Saúde

T.F.ONTT.nA HFRZnh «LEONILDA;

Membro Fiscal do Conselho Municipal de Saúde

FABIANA KLEMZ PASSIGATTI

Membro Fiscal do Conselho Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITARANA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNKHFW-DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
crndbpefa Tff MffiKfMf N'996aai2

Parecer do Conselho Municipal de assistência Social de Itarana/ES.

Avaliação da Comissão Temática: Comissão de Acompanhamento e Fiscalização.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Itarana/ES em atendimento ás

exigências legais, regulamentado pela Lei do CNAS n° 8442, de 07 de dezembro de

1993, Resolução CNAS n" 237/2006 Diretrizes para funcionamento dos Conselhos e

Lei Municipal n° 996, de 15 de março de 2012, revogando a Lei Municipal n° 520 de 03

de julho de 1997, estabelece a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização a fins de

Prestação de Contas.

A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Conselho Municipal de Assistência

Social de Itarana/ES, após analise da Prestação das aplicações dos recursos

Secretaria Municipal de Assistência Social, do exercício de Janeiro a Maio do ano de

2017, conclui-se que as aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Este é o Parecer conclusivo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização.

Itarana/ES, 07 de Julho de 2017.

Elaine De Zan Brídi

Maria Margárícfa e Diniz

Travessa Becalli, N" 30 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Espírito Santo - Tel: (27) 3720-0183



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL -FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Janeiro do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

Itarana/ES, 21 de Junho de 2017.

Aline Chiabai Costa Franco
Presidente do conselho

C.M.l. - ES
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Roseli (reíátima Perin

ai GrigioValql^i

Sirlei Krau íe Santana Fardin

Poliana Meneghel Biroli Cance^eri

Roberta Muller Ferreira

Ozéias Baldoto

Eliana Medeiros Alves
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDES

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Fevereiro do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,21 de Junho de 2017.

Çjlijv-vi ci-\ck.\>cc
Aline Chiabai Costa Franco
Presidente do conselho

Rosellla^átima Perin

Va^l!iir|at^abai Grigio
Sirlei Kra^ ̂^an^a Fardin
Poliana Menegh^ Biroli CancegHeri

Koberta Muller Ferreira
—

Ozéias Baldoto

Elia^áa^^eiros Alves
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL -f
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINCT'
FUNDAMENTAL -FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Março do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,21 de Junho de 2017.

Aline Chiabai Costa Franco
Presidente do conselho

Rosei 3tima Perin

Valq

Sirlei Kraus

ai Grigio

Fardin

Poliana Menegheí Biroii CaftcegTierI

Roberta Muller Ferreira

Ozéias Baldoto

Elianá^Me^iros Alves
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDES

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Abril do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,21 de Junho de 2017.

GóLaxíl Qò^cx. íí>ia\^cu
Aline Chiabai Costa Franco

Presidente do conselho

Roseli de^tima Perln

Vaidu ba I Grigioiri

Sirlel Krausf Santana Fardin

Poliana Meneghel Biroll Canreglieri

Rooerta Mululler Ferreira

Ozéías Baldoto

Eliana IN^eÜfirõs Alves
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11, 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Maio do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,21 de Junho de 2017.

G&te'- <i\cv\iCO
Aline Chiabai Costa Franco

Presidente do conselho

Roseli deí^tima Perin

Va^)r^'^C^a^i Grigio
Sirlei Krs^^^^á^^ Fardin
Poiiana Meneghel Biroli CancegIrerI

Roberta Muller Ferreira

Ozéias Baldoto

Eliana Ivfeicretrõs Alves



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL!

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N® 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Junho do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acorde com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,08 de Novembro de 2017.

-  - ES

Aline C^^ai C^sta Franco
Presidente do conselho

éiros Alves

Poliana Meneghei Biroií Canceglieri

Roberta Muller Férreira

Sirlei Krãpse^Santana Fardin

Valq:tííffái:2f^bai Grigio

Ziléia^Pimenta Januth
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Julho do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,08 de Novembro de 2017.

Aline Chiab1lí'Òos% Franco
Presidente do conselho

Ellana^Me^ífos Alves

Poliana Menegheí Biroll CanceglierI

tolaer^ Muííer Ferreira

Sirlei Kraüs^^ãhrarTâ Fardin
Vaiqt^fjCK^Ií^j Grigio
Zlléla Pimenta Januth
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL j ^
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lej Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Agosto do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,08 de Novembro de 2017.

Aline Chiabai CosTa Franco
Presidente do conselho

/!

Eliana^MeefeTPos Alves

,0

Poliana Meneghel Biroll Canceglieri

Robe
'Cl.'

a Muller Ferrei
J ! Jí

Ferreira

Sirlei Kr^^^ slrntaha Fardin
\C-7

Valqüífía}Cl1i^^i Grigio

Zileia/Pimenta Januth
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL ^
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINOlrrrrrz™-^
FUNDAMENTAL - FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após analise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Setembro do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Apôs análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,08 de Novembro de 2017.

Aline ChiaE^áf Òósl^Franco
Presidente do conselho

Ellana íí^^lr^^ves
-  — 5 "

Poliana Meneghel Biroli Canceglieri

JíÀSk 'Íjuiííp
Roberta Mui ler Ferreira

Sirlei Krau^^án^a Fardin
Va Iqu rigio

•£U 1'íuíXL'
Ziléia pimenta Januth
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL -FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após análise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Outubro do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,07 de Fevereiro de 2018.

N

Aline Chiabai Costa Franco
Presidente do conselho

Vaí^&lfaiMiabal Grigio

w;v .-T

Póil

Slrlei Krau á^^^éantana Fardin

ana Meneghel Birolí Cânceglleri

Eliaiia Mietféf^os Alves



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDES

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N®11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após análise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Novembro do ano de 2017, concluiu-se que^s
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,07 de Fevereiro de 2018.

C...i::.. aXx-í V. '„'i\co\c.
Aline Chiabai Costa Franco
Presidente do conselho

O' C'Valquiriâ^^íf^lbai^n
SIrlei Krausq^SàhtaÍTa1^ardin

c.mX

■ '• ■O'" -C. TCxPoilana Meneghel Biroli Cancèglieri

Roberta Muiler Ferreira

Ellaha l^èéléifos Alves



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL -FUNDEB

ITARANA/ES

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do
Magistério Público, estabelecido pela Lei Federal N°11. 494/2007 e ato de
criação através da Lei Municipal N° 774/2007 de 13 de abril de 2007, é órgão
colegiado de acompanhamento e controle de gerenciamento dos recursos do
fundo.

O Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica, após análise da Prestação das aplicações dos recursos
do FUNDEB, do exercício de Dezembro do ano de 2017, concluiu-se que as
aplicações dos recursos estão de acordo com a legislação.

Após análise do processo este colegiado delibera pela aprovação das contas.

Este é o Parecer conclusivo do Conselho.

ltarana/ES,07 de Fevereiro de 2018.

c.N.I. - ES|

t' ' f'"

^ ..i Ài.MH \H.-

Aline Chiabai Costa Franco
Presidente do conselho

Valqi)+tíia^t^fí)fbai Grigio

Sirlei Kr^i^^Santafia Fardin

Poilana Meneghel Biroii Canceglieri

fá' Wl ul íè/ rre

ElianáMeiíèiros Alves
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município de itarana

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
PODER EXECUTIVO

C.M.I. - CS

TABELA 6

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO SOBRE A

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO - MUNICÍPIO DE ITARANA/ES

Emitente: Unidade Central de Controle Interno do Poder Executivo

Entidade: Município de Itarana/ES

Gestor Responsável: Ademar Schneider

Exercício: 2017

1. RELATÓRIO

1.1. Introdução

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem como o que
dispõe o artigo 59 da Lei Complementar n° 101/2000 — LRF essa unidade de controle

interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando
apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os

procedimentos adotados, sendo que alguns dos pontos de controle aqui descritos não
foram objeto de auditoria, porém verificados e inspecionados pela Unidade Central de

Controle Interno através de relatórios, processos, solicitação de informações e sistema

informatizados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final,
nosso parecer conclusivo, conforme IN TC N° 43/2017.

Código Objeto/Ponto
de controle

Processos

Administrativos
anaiisados

Base legal Procedimento Universo

do Ponto

de

Controle

Amostra

Selecionada

1. Itens de abordagem prioritária

1.1. Gestao tiscal, financeira e orçamentária
1.1.1 Prestação de

contas anuai -
Relatórios

integrantes da
LC 101/2000,
art. 58.

Auditoria

Governamental
operacional

Exercido

2017

Exercido 2017
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município de itarana

ESTADO DO espírito SANTO
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

PODER EXECUTIVO

C.M.I. - ES

IM'

il

execução
orçamentária

Prestação de
contas anual

1.1.3 Transferência de

recursos

orçamentários
ao Poder

Legislativo.

Relatório de

Movimento

Financeiro do

sistema contábil.

CRFB/88, art.

168.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

2017

Exercício de

2017

1.3. Gestão Patrimonial

1.3.6 Dívida ativa e

demais créditos

tributários -

cobrança regular

Relatórios setor
de Tributação

LC 101/2000,
art. 11.

Auditoria

Governamental

operacional

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

1.4. Limites constitucionais e legais
1.4.1 Educação

aplicação
mínima

Anexo VIII do

Relatório

Resumido de

Execução
Orçamentária -
RREO

CRFB/88, art.
212, Lei n°

9.394/1996

(LDB), art. 69.

Conformidade

(Revisão
analítica)

6° bimestre

de 2017

6° bimestre de

2017

1.4.2 Educação -
remuneração
dos profissionais
do magistério

Processo n°

576/2018;
Sistema

informatizado de

Recursos

Humanos;
Anexo VIII do

Relatório

Resumido de

Execução
Orçamentária -
RREO

CRFB/88, art.
60, inciso XII

do ADCT.

Auditoria

Governamental

operacional

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

1.4.3 Educação -
Pertinência

Relatório do

sistema contábil;

Processos n°s.

3653/2016;
163/2017;
173/2017;
215/2017;
887/2017;
3982/2017.

Lei n°

9.394/1996

(LDB), arts. 70
e71.

Auditoria

Govemamental

operacional

Exercício

de 2017.

06 (seis)
processos

liquidados/pagos
com recursos de

manutenção e
desenvolvimento

do ensino.

1.4.4 Saúde -

aplicação
mínima

Anexo XII do

Relatório

Resumido de

Execução
Orçamentária -
RREO

CRFB/88, art.
77, inciso III,
do ADCT c/c

LC 141/2012,
arts. 6° e 7°.

Conformidade

(Revisão
analítica)

6° bimestre

de 2017

6° bimestre de

2017

1.4.5 Saúde -

pertinência
Relatório do
sistema contábil;

Processos n°s.
63/2017;
82/2017;
468/2017;
716/2017;
835/2017.

LC 141/2012,
arts. 3° e 4°.

Auditoria

Govemamental

de

conformidade

Exercício

de 2017.

05 (cinco)
processos

liquidados/pagos
com recursos da

saúde.

1.4.6 Despesas com
pessoal -
abrangência.

Anexo 1 do

Relatório de

Gestão Fiscal -
RGF

LC 101/2000,
art. 18.

Auditoria

Govemamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

2° semestre de

2017

1.4.7 Despesas com
pessoal - limite

Anexo 1 do

Relatório de

Gestão Fiscal -
RGF

LC 101/2000,
arts. 19 e 20.

Conformidade

(Revisão
analítica)

2° semestre

de 2017

2° semestre de

2017

1.4.8 Despesas com
pessoal -
descumprimento

Anexo 1 do

Relatório de
LC 101/2000,
art. 21.

Auditoria

Govemamental

Exercício

de 2017

Exercício de

2017
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N <•1

de limites -

nulidade do ato
Gestão Fiscal -

RGF

de

conformidade

1.4.10 Despesas com
pessoal - limite
prudencial -
vedações

Anexo 1 do

Relatório de

Gestão Fiscal -
RGF

LC 101/2000,
art. 22,

parágrafo
único.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

1.4.11 Despesas com
pessoal -
extrapolação do
limite -

providências /
medidas de

contenção

Anexo 1 do

Relatório de
Gestão Fiscal -

RGF

LC 101/2000,
art. 23 c/c

CRFB/88, art.
169, §§ 3° 0 4°.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

1.4.14 Transferências
para o Poder
Legislativo
Municipal

Relatórios

Contábeis;
Extratos

Bancários.

CRFB/88, art.
29-A, § 2°.

Conformidade

(Revisão
analítica)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

1.4.15 Divida pública -
extrapolação de
limite no

decorrer da

execução
orçamentária -
redução do valor
excedente

Relatório de

Gestão Fiscal

LC 101/2000,
art. 31 e

Resolução n"
40/2001 do

Senado

Federal.

Conformidade

(revisão
analítica)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

1.4.16 Operação de
crédito por
antecipação de
receita

orçamentária -
limite

-

Resolução n°
43/2001 do

Senado

Federal, art.
10.

Conformidade

(revisão
analítica)

- -

2. Itens de abordagem complementar
2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO
e Lei Orçamentária Anual - LOA
2.1.1 LDO-

compatibilidade
com Plano

Plurianual.

Leis Municipais
n°s. 1.066/2013

e 1.232/2016;

CRFB/88, art.
165, § 1».

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.2 LDO - limitação
de empenfio.

Lei Municipal
n° 1.232/2016

LC 101/2000,
art. 4°, inciso 1,
alínea "b".

Conformidade

(Verificação
documental)

Lei

Municipal
n"

1.232/2016

Lei Municipal
n" 1.232/2016

2.1.3 LDO - controle

de custos e

avaliação de
resultados de

programas.

Lei Municipal
n° 1.232/2016

LC 101/2000,
art. 4°, Inciso 1,
alínea "e".

Conformidade

(Verificação
documental)

Lei

Municipal
n"

1.232/2016

Lei Municipal
n" 1.232/2016

2.1.4 LDO-

condições para
transferências
de recursos a

entidades

privadas.

Lei Municipal
n° 1.232/2016

LC 101/2000,
art. 4°, inciso 1,

alínea T.

Conformidade

(Verificação
documental)

Lei

Municipal
n°

1.232/2016

Lei Municipal
n° 1.232/2016

2.1.5 LDO - Anexo de

Metas Fiscais -

abrangência

Lei Municipal
n" 1.232/2016

LC 101/2000,
art. 4", §§1-6
2°.

Conformidade

(Verificação
documental)

Lei

Municipal
n°

1.232/2016

Lei Municipal
n° 1.232/2016

Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, Centro, Itarana/ES - CEP: 29.620-000
Telefone: (27)3720-4911 /e-mail: controladoria@itarana.es.gov.br
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2.1.6 LDO - Anexo de

Metas Fiscais -

conteúdo

Lei Municipal
n° 1.232/2016

Portaria STN

n° 637/2012.

Conformidade

(Verificação
documentai)

Lei

Municipal
n°

1.232/2016

Lei Municipal
n° 1.232/2016

2.1.7 LDO - Anexo de

Riscos Fiscais -

abrangência

Lei Municipal
n" 1.232/2016

LC 101/2000,

art. 4°, § 3°.
Conformidade

(Verificação
documentai)

Lei

Municipal
n°

1.232/2016

Lei Municipal
n° 1.232/2016

2.1.8 LDO - Anexo de

Riscos Fiscais -

conteúdo

Lei Municipal
n° 1.232/2016

Portaria STN

n° 637/2012.

Confonnidade

(Verificação
documental)

Lei

Municipal
n°

1.232/2016

Lei Municipal
n° 1.232/2016

2.1.9 Programação
orçamentária -
disponibiiização
de estudos e

estimativas de

receitas.

Processo

n° 322/2018

LC 101/2000,

art. 12, §3°.
Conformidade

(Verificação
documentai)

Exercício

de 2016

Exercício de

2016

2.1.10 LOA-

compatibilidade
com a LDO e

com 0 Plano

Piurianual.

Leis Municipais
n^s. 1066/2013,

1232/2016 e

1236/2016.

CRFB/88, art.
165, §7°.

Conformidade

(Verificação
documentai)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.11 LOA-

demonstrativo

da

compatibilidade
dos orçamentos
com objetivos e
metas da LRF

Lei Municipal
n° 1236/2016

LC 101/2000,

art. 5°, inciso 1.
Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.12 LOA-

demonstrativo

dos efeitos da

renúncia de

receita

Lei Municipal
n° 1236/2016

CRFB/88, art.

165, §6°, c/c
LC 101/2000,

art. 5°, inciso II.

Conformidade

(Verificação
documentai)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.13 LOA - reserva

de contingência
Lei Municipal
n" 1236/2016

LC 101/2000,
art. 5°, inciso

III.

Conformidade

(Verificação
documentai)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.14 LOA - previsão
de recursos

para pagamento
de precatórios

Lei Municipal
n° 1236/2016

CRFB/88, art.

100, § 5°.
Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.15 LOA-

vinculação de
recursos.

Lei Municipal
n° 1236/2016

LC 101/2000,
art. 8°,

parágrafo
único.

Auditoria

Govemamental

de

confonnidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.16 LOA-

programação
financeira e

cronograma de
desembolso.

Lei Municipal
n° 1236/2016;
Sistema

Contábil;
Processo

n° 322/2018

LC 101/2000,

art. 8°.

Conformidade

(Verificação
documentai)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.1.17 Transparência
na gestão

Portal da

Transparência e
site municipal

LC 101/2000,

art. 48,

parágrafo
único.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária

Rua Elias Estevão Coinago, n° 65, Centro, Itarana/ES - CEP: 29.620-000
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2.2.1 Anexo de Metas

Fiscais -

cumprimento de
metas fiscais.

Relatórios

retirados do

sistema

informatizado da

contabilidade e

LRFWeb

LC 101/2000,
art. 9°.

Conformidade

(Verificação
documental)

Bimestres

do

exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.2 Instituição,
previsão e
execução de
receitas.

Relatórios

retirados do

sistema

informatizado da

contabilidade

LC 101/2000,
art. 11.

Auditoria

Governamental

operacional

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.11 Execução de
despesas -
créditos

orçamentários

Sistema de

contabilidade

pública e
Legislação
Municipal

CRFB/88, art.
167, II.

Auditoria

Governamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.13 Créditos

adicionais -

autorização
legislativa para
abertura

Legislação
Municipal

CRFB/88, art.
167, inciso V,
c/c art. 43 da

Lei n°

4.320/64.

Auditoria

Governamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.14 Créditos

adicionais -

decreto

executivo

Legislação
Municipal

Lei n°

4.320/1964,
art. 42.

Auditoria

Governamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.15 Créditos

orçamentários -
transposição,
remanejamento
e transferências

Legislação
Municipal

CRFB/88, art.
167, inciso VI.

Auditoria

Governamental

de

confomiidade

Exercício

de 2017

Exercicio de

2017

2.2.16 Autorização
orçamentária
para cobertura
de déficit

Foram

analisados

relatórios de

créditos

adicionais do

sistema contábil

CRFB/88, art.
167, inciso VIII.

Auditoria

Governamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.17 Autorização
legislativa para
Instituição de
fundos de

qualquer
natureza

Legislação
Municipal

CRFB/88, art.
167, inciso IX.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.19 Créditos

extraordinários -

abertura

Sistema de

contabilidade

pública

Legislação
Municipal

CRFB/88, art.
167, §3°.

Auditoria

Govemamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.20 Execução da
programação
financeira de

desembolso.

Sistema de

contabilidade

pública

LC 101/2000,
art. 8°. /

Legislação
especifica -
LOA.

Auditoria

Governamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.21 Transparência
na gestão -

instrumentos de

planejamento e
demonstrativos

fiscais

Relatórios da
LRF

Portal da

Transparência
do Município

LC 101/2000,
art. 48 e arts.

52 a 58 da

LRF.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.22 Transparência
na gestão -

Relatórios da

LRF

LC 101/2000,

art. 48 e arts.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercício de

2017
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t
execução
orçamentária

Portal da

Transparência
do Município

52 a 58 da

LRF.

2.2.23 Transparência
na gestão -
prestação de
contas

Oficio Câmara

Municipal de
Itarana

OF/GP/CMI/

N°. 009/2018

LC 101/2000,
art. 49.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercício

de 2017

Exercido de

2017

2.2.25 Relatório

Resumido da

Execução
Orçamentária e
Relatório de

Gestão Fiscal -

elaboração

Relatórios da

LRF

LC 101/2000,
arts. 52 a 55.

Manual de

Demonstrativos

Fiscais (MDF)

Auditoria

Governamental

de

conformidade

Exercício

de 2017

Exercício de

2017

2.2.26 Limitação para
custeio de

despesas

Relatórios

contábeis

LC 101/2000,
art. 62.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercido

de 2017

Exercício de

2017

2.2.29 Déficit

orçamentário -
medidas de

contenção

Relatórios

retirados do

sistema

informatizado da

contabilidade e

LRFWeb

LC 101/2000,
art. 9°.

Conformidade

(Verificação
documental)

Exercido

de 2017

Exercício de

2017

2.3. Gestão Patrimonial
2.3.3 Evidenciação de

resultados -

consolidação

Sistema

informatizado da

Contabilidade

Lei 4.320/1964,
art. 85 / LC

101/2000, arts.
50e51

/Portarias STN

n°72e

437/2012.

Auditoria

Govemamental

de

conformidade

Exercido

de 2017

Exercício de

2017

2.3.4 Dívida ativa e

demais créditos

tributários -

cancelamento

Nota Explicativa
e Relatórios -

Setor de

Tributação

CRFB/88, art.
37 c/c LC

101/2000, art.
11.

Auditoria

Govemamental

de

conformidade

Exercido

de 2017

Exercício de

2017

2.4. Limites constitucionais e leqais
2.4.2 Dívida pública -

precatórios -
integração na
dívida

consolidada

Demonstrativo

da Divida

Consolidada

LC 101/2000,
art. 30. § 7°.

Auditoria

govemamental
de

confonnidade

2" semestre

de 2017

Exercício de

2017

2.4.6 a

2.4.18

Pontos de

Controle

referente a

Operação de
crédito

-

- -

- -

1.2. Constatações e Proposições

Código Achados Proposições/Alertas Situação
1. Itens de abordagem prioritária
1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária

1.1.1 A Prestação de Contas Anual do Chefe do Poder
Executivo evidencia a execucâo da arrecadação em

- Regular
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relação à previsão, porém nem todos os tributos
previstos foram devidamente arrecadados. Quanto as
providências adotadas no âmbito da fiscalização das
receitas e combate à sonegação, as ações de
recuperação de créditos nas instâncias administrativas e
judicial, bem como as demais medidas para incremento
das receitas tributárias e de contribuições estão
explicitados nos pontos de controles sobre os códigos
2.2.1 e 2.2.2.

1.1.3

Conforme analisado no Sistema de Contabilidade
Pública informatizado e verificação de conformidade
documental junto à Tesouraria Municipal, os
duodécimos transferidos ao Poder Legislativo, foram
repassados sempre anterior ao dia 20 de cada mês
durante o exercício de 2017.

Regular

1.3. Gestão Patrimonial

1.3.6

UG Prefeitura Municipai:
Em análise ao Setor de Tributação juntamente com o
ctiefe do setor, podemos verificar que foram adotadas
medidas com vistas á cobrança da dívida ativa e dos
demais créditos tributários de competência do ente da
federação, sendo que com base nos documentos
emitidos pelo mesmo, tiveram 224 (duzentas e vinte e
quatro) notificações de débitos enviadas, 28 (vinte e oito)
notificações de parcelamentos, 20 (vinte) parcelamentos
efetivados, além de R$ 35.389,37 (trinta e cinco mil,
trezentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos)
encaminhados a Procuradoria Geral para cobrança
judicial, quando a cobrança feita administrativamente
como primeira alternativa não fora atendida. Essas
dívidas foram originadas principalmente por ISS e IPTU,
conforme relatório do sistema de Tributação - Dívida
Ativa Cobrança Judicial.

UG Serviço Autônomo de Água e Esgoto:
Quanto a Autarquia Municipal, verificamos junto ao
relatório da Dívida ativa da mesma, que a cobrança foi
feita apenas administrativamente, onde foram enviadas
notificações anexas às contas de águas dos
contribuintes em débito.

Desta forma, foi recebido o valor de R$ 3.331,57 (três
mil, trezentos e trinta e um reais e cinqüenta e sete
centavos) no exercício de 2017, e inscrito para o próximo
exercício o valor de R$ 65.492,16 (sessenta e cinco mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e dezesseis

centavos) em dívida ativa não tributária.

Regular

1.4. Limites constitucionais e legais

1.4.1

De acordo com o Anexo Viii e XIV do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária - RREO que se
refere ao demonstrativo das receitas e despesas com
manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE,
constante no Sistema LRFWeb, foi possível verificar que
o Município aplicou 26,96% (vinte e seis inteiros e
noventa e seis centésimos por cento) de recursos na

Regular
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manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício
de 2017.

1.4.2

Analisando o Relatório Resumido de Execução
Orçamentária do 6° bimestre de 2017 - Anexos VIII e
XIV, 0 Município destinou 86,36% (oitenta e seis inteiros
e trinta e seis centésimos por cento) dos recursos do
FUNDEB ao pagamento dos profissionais do magistério,
que em consonância com o processo/requerimento
n° 576/2018 e análise efetuada no sistema de

administração de recursos humanos, os profissionais
pagos com o recurso são profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício de suas funções.

-
Regular

1.4.3

Conforme analisado no sistema informatizado de

contabilidade pública e processos selecionados, as
despesas consideradas como aplicação na manutenção
e no desenvolvimento do ensino atenderam as

disposições contidas nos artigos 70 e 71 da LDB.

- Regular

1.4.4

De acordo com o anexo XII do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária - RREO, que se refere ao
demonstrativo da receita de impostos líquida e das
despesas próprias com ações e serviços públicos de
saúde, conforme o relatório do sistema informatizado
LRFWeb, foi possível verificar que o Município aplicou
28,29% (vinte e oito inteiros e vinte e nove centésimos
por cento) de recursos em ações e serviços públicos de
saúde no exercício de 2017.

-
Regular

1.4.5

Conforme analisado no sistema informatizado de

contabilidade pública e processos selecionados, as
despesas consideradas como aplicação em ações e
serviços públicos de saúde atenderam as disposições
contidas nos artigos 3° e 4° da LC 141/2012.

-
Regular

1.4.6

Em consonância ao anexo 1 do Relatório de Gestão

Fiscal, que se refere ao demonstrativo da despesa com
pessoal, 0 Município de Itarana considerou todas as
despesas com pessoal para o cálculo do limite de gastos
com pessoal previstos na LRF.

-
Regular

1.4.7

Conforme disposto no Anexo 1 do Relatório de Gestão
Fiscal, que se refere ao demonstrativo da despesa com
pessoal, considerando o relatório retirado do sistema
informatizado do Tribunal de Contas - LRFWeb, o Poder
Executivo do Município de Itarana teve uma despesa
total com pessoal de 48,23% (quarenta e oito inteiros e
vinte e três milésimos por cento), enquanto o Poder
Legislativo teve um gasto no percentual de 3,43% (três
inteiros e quarenta e três milésimos por cento), desta
forma, o Município de Itarana atendeu aos limites de
despesas com pessoal estabelecidos nos artigos 19 e 20
da LRF.

-
Regular
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1.4.8

Nâo foram praticados atos que provocaram aumento na
despesa com pessoal no exercício de 2017.
Nâo ocorreram aumentos, reajustes ou vantagens
consideradas como aumento de pessoal.
Considerando ainda, que ao analisar os valores gastos
mensalmente com pessoal a despesa, se manteve
semelhante ao gasto total com pessoal do exercício
anterior de 2016, de acordo com os relatórios contábeis,
inclusive o Anexo 1 do RGF - anual detalhado.

-
Regular

1.4.10

Nâo se aplica ao Município de Itarana, considerando que
0 mesmo nâo ultrapassou nenhum dos limites
estabelecidos na LRF.

- -

1.4.11

Nâo se aplica ao Município de Itarana, considerando que
0 mesmo nâo ultrapassou nenhum dos limites
estabelecidos na LRF.

- -

1.4.14

Em conformidade com a Lei Orçamentária Anual - LOA
de 2017 (Lei Municipal n° 1.236/2016), analisando ainda
os relatórios contábeis e extratos bancários das

transferências efetuadas ao Poder Legislativo
(duodécimo), o Município atendeu os dispostos no § 2°
do artigo 29-A.

- Regular

1.4.15

Conforme demonstrado no Anexo II do Relatório de
Gestão Fiscal, que dispõe sobre o demonstrativo da
divida consolidada liquida, o Município nâo ultrapassou
os limites previstos na Resolução n° 40/2001 do Senado
Federal, portanto nâo foi necessário reconduzir seu
limite conforme LC 101/2000, art. 31.

-
Regular

1.4.16
0 Município nâo possuiu Operações de Crédito no
exercido de 2017. - -

2. Itens de abordagem complementar
2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurlanual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e
Lei Orçamentária Anual - LOA

2.1.1

Verificando as Leis Munidpais n° 1066/2013 e
1232/2016, que se referem, respectivamente ao Plano
Plurianual para o quadriênio de 2013-2017 e Lei das
Diretrizes Orçamentárias para o exercido de 2017, as
diretrizes, objetivos e metas estabelecidas na LDO
estiverem compatíveis com o PPA do exercício.

- Regular

2.1.2

Com base na Lei Municipal n° 1.232/2016, que dispõe
sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária
para o exercido de 2017 - LDO, no ser artigo 24
estabelece critérios e formas de limitação de empenho a
ser efetivada nas hipóteses contidas na LC 101/2000.

- Regular
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2.1.4

Analisando a IDO do Município de Itarana (Lei
1.232/2016) referente ao exercício de 2017, em seu
artigo 30 dispõe sobre as condições e exigências para
transferência de recursos a entidades privadas.

Regular

2.1.5

A Lei das Diretrizes Orçamentárias aprovada para o
exercício de 2017, continha anexo de metas fiscais na
forma estabelecida nos §§ 1° e 2° do artigo 4° da LC
101/2000-LRF.

Regular

Os demonstrativos integrantes do Anexo de Metas
Ficais da Lei das Diretrizes Orçamentárias de n°

2.1.6 1.232/2016 foram elaborados em concordância com o

Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do

Tesouro Nacional.

Regular

2.1.7

Foi identificado na Lei das Diretrizes Orçamentárias -
LDO aprovada para o exercício de 2017, o Anexo de
Riscos Ficais avaliando os passivos contingentes e
outros riscos capazes de afetar as contas públicas e
informando as devidas providências a serem tomadas
caso esses passivos e riscos ocorressem.

Regular

Os demonstrativos integrantes do Anexo de Riscos
Fiscais da Lei das Diretrizes Orçamentárias foram

2.1.8 elaborados em concordância com o Manual de

Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Regular

2.1.9

2.1.10

Averiguamos que não foi colocado à disposição dos
demais Poderes e do Ministério Público os estudos e
estimativas de receitas para o exercício de 2017,
ocorreu apenas, a Audiência Pública para apresentação
e discursâo das propostas para elaboração dos projetos
da Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei
Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2017 no
dia 14 de setembro de 2016, onde o Município convidou
o Ministério Público, os demais Poderes e toda a
população para tal apresentação.

Recomendamos que
seja encaminhado por
meio de ato

administrativo oficial

ao Ministério Público e

demais Poderes, no
mínimo de trinta dias

antes do prazo final
para encaminhamento
de suas propostas
orçamentárias, os
estudos e as

estimativas das

receitas para o
exercício

subsequente,
inclusive da corrente

líquida, e as
respectivas memórias
de cálculo, conforme
dispõe o § 3°, do art.
12da LC 101/2000.

Em

andamento

Analisando as Leis Municipais n''s. 1066/2013,
1087/2014, 1090/2014, 1100/2014, 1133/2015,
1232/2016 e 1236/2016, que dispõem sobre o Plano

Regular
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M

T"

Plurianual e suas alterações, referente ao quadriênio
2014-2017, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual do exercício de 2017, os programas
de govemo, projetos e atividades previstos estiveram
compatíveis entre as Leis (PPA, LDO e LOA).

2.1.11

O demonstrativo de compatibilidade da programação
orçamentária juntamente com os objetivos e metas
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, parte
integrante da Lei das Diretrizes Orçamentárias, integrou
a Lei Orçamentária Anual aprovada para o exercício de
2017, conforme inciso I do Art. 5° da LRF.

Regular

2.1.12

Não foram identificados na Lei Orçamentária Anual
aprovada para o exercício de 2017 os demonstrativos
dos efeitos da renúncia de receitas, considerando que o
Município de Itarana não pretendeu efetivar nenhum tipo
de renúncia de receitas, conforme discriminado no
Demonstrativo VII da LDO.

Alertamos para a
inclusão de

demonstrativo

regionalizado do
efeito, sobre as
receitas e despesas,
decorrente de

isenções, anistias,
remissões, subsídios
e  benefícios de

natureza financeira,
tributária e creditícia,
além das medidas de

compensação a
renúncias de receita e

ao aumento de

despesas obrigatórias
de caráter continuado,
conforme dispõe
CRFB/88, art. 165, §
B-e LC 101/2000, art.

5°, inciso II.

Em

andamento

A Lei Orçamentária Anual n° 1236/2016 contemplou
dotação orçamentária para reserva de contingência,

2.1.13 com sua forma de utilização e montantes definidos e
compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias n°
1232/2016, conforme se observa no seu Art. 19.

Regular

2.1.14

Consta previsão na LDO, em seu art. 51 e inclusão na
LOA de dotação necessária para o pagamento de
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constante de precatórios judiciários.

Regular

Conforme análise ao sistema informatizado de
contabilidade e resposta ao Memorando n° 003/2018
emitido por esta Unidade Central de Controle Intemo, a
Secretária Municipal de Administração e Finanças

2.1.16 informou que existe no Município a Programação
Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso,
conforme dispõe o artigo 8° da Lei Complementar
n° 101/2000, ela considera ainda, que durante a
elaboração da Lei Orçamentária Anual, tais
programações e cronogramas são pré-requisitos para o

Regular
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N

registro do Orçamento da receita e despesa no Sistema
Contábil do Município, ministrado pela empresa E&L
Software.

2.1.17

No dia 14 de setembro de 2016 foi realizada audiência

pública para apresentação e discussão das propostas
para elaboração dos projetos da Lei das Diretrizes
Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual -
LOA para o exercício de 2017.
Quanto ao PPA o mesmo ainda se encontrava vigente
2014-2017.

Regular

2.2. Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária

2.2.1

Foi previsto para o orçamento do exercido de 2017 no
Município de Itarana R$ 30.000.000,00 (trinta miltiões de
reais) em receitas, tendo como metas bimestrais de
arrecadação o montante referente a R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais). Porém, com o atual cenário que
o Pais está atravessando de crise financeira, no
Município de Itarana não foi diferente, por quatro
bimestres do ano não foi possível atingir as metas fiscais
de arrecadação estabelecidas.

1° Bimestre:

2° Bimestre:

3° Bimestre:

4° Bimestre:

5° Bimestre:

6° Bimestre:

R$ 4.682.635,92
R$ 4.806.838,68
R$ 5.503.615,07
R$ 4.824.030,27
R$ 4.898.284,83
R$ 6.084.562,11

Porém, até o final do exercido o município conseguiu
arrecadar um montante de R$ 30.799.966,88 (trinta
milhões, setecentos e noventa e nove mil, novecentos e
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos)
ultrapassando o total previsto para o exercido, ficando
com um superávit de arrecadação de R$ 799.966,88
(setecentos e noventa e nove mil, novecentos e
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
Considerando, que a despesa executado no Município,
durante todo o exercido de 2017, foi de
R$ 30.283.124,14 (trinta milhões, duzentos e oitenta e
três mil, cento e vinte e quatro reais e quatorze
centavos).
Considerando, que o total das despesas executadas foi
inferior ao total das receitas arrecadadas, o Município
não efetuou limitações de empenho, encerrando o
exercido financeiro de 2017 com atendimento aos

limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Embora detectado

que ao final do
exercido de 2017, o
Município cumpriu
com suas metas

fiscais de

arrecadação,
recomendamos que
esta avaliação ocorra
ao final de cada

bimestre, conforme
determina o artigo 9°
da LRF, que após a
identificação do
descumprimento de
meta fiscal no

bimestre, em
decorrência da não

realização de receitas,
sejam adotadas as
medidas de limitação
de empenho e
movimentação
financeira, nos trinta
dias subsequentes.

Regular

2.2.2

Os tributos foram devidamente instituídos e previstos,
conforme a Lei Complementar n" 11/2013 - Código
Tributário Municipal.
A receita tributária prevista do Município de Itarana foi
de R$ 1.966.000,00 (um milhão, novecentos e sessenta
e seis mil reais), sendo arrecadado um montante de R$
1.726.789,52 (um milhão, setecentos e vinte e seis mil,
setecentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e dois

Regular
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centavos), desta forma, que o Município nâo arrecadou
o montante previsto.

Quanto as providências adotadas no âmbito da
fiscalização das receitas e combate à sonegação, as
ações de recuperação de créditos em instâncias
administrativas e judiciais, e os resultados alcançados,
temos os seguintes dados extraídos do Ofício da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
n" 092/2018:

O Município, no exercício de 2017, buscou intensificar e
otimizar a utilização de ferramentas de controles
Informatizadas, nos módulos de nota fiscal eletrônica de
serviços e ISS bancário, almejando, assim, a redução da
inadimplência no recebimento de ISS, inclusive com
treinamentos e capacitação dos servidores do Setor de
Tributação, no sentido de aprimorar os procedimentos
de notificação, autuação e realização de ações fiscais,
dentre outras. Além disso, no exercício de 2017, o
Município de Itarana, através do seu Setor de
Tributação, objetivou a cobrança dos créditos tributários
e nâo tributários, administrativamente, inclusive com a
realização de parcelamentos. Quanto, aos créditos já
constituídos em Dívida Ativa estes, foram devidamente
encaminhados para a Procuradoria Geral do Município
para ajuizamento das competentes ações executivas
fiscais. Sendo emitido pelo Setor de Tributação, 231
(duzentos e trinta e uma) notificações fiscais de débito,
onde, foram realizados 20 (vinte) parcelamentos, 69
(sessenta nove) pagamentos e 12 (doze) inscrições em
dívida ativa com remessa à Procuradoria Geral do
Município para execução fiscal.

2.2.11

De acordo com o Balancete Analítico da Despesa
Qrçamentária do exercício de 2017, não houve a
realização de despesas ou a assunção de obrigações
que excederam os créditos orçamentários e/ou
adicionais do Município de Itarana.

Regular

2.2.13

e

2.2.14

2.2.15

Não houve por parte do Município de Itarana a abertura
de créditos adicionais suplementares e/ou especial, sem
a prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes, sendo eles abertos e
remanejados através de Decreto do Poder Executivo.

A LDO (Lei 1236/2016) autoriza em seu artigo 20, que
as Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento
Municipal, poderão, mediante Decreto do Poder
Executivo, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total
ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas
na Lei Orçamentária de 2017 e em seus créditos
adicionais, em decorrência de extinção, transformação,
transferência, incorporação ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, estendendo-se a presente
alteração, inclusive, aos créditos adicionais
suplementares.

Regular

Regular
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2.2.16

Nâo ocorreu utilização de recursos do orçamento para
cobrir déficit orçamentário de empresas, fundações e
fundos.

- -

2.2.17
Náo houve instituição de Fundos de qualquer natureza
no Município de itarana no exercício de 2017.

- -

2.2.19
Nâo houve abertura de Créditos Extraordinários no

Município de Itarana durante o exercício de 2017.
- -

0 PPA, LOA e LDO, se encontram divulgados no Portal
da Transparência do site do Município para o acesso ao
público, no link https://itarana-es.portaltp.com.br/.

Consta ainda, no Portal da Transparência, a publicação
das Prestação de Contas Anual na íntegra, possuindo
em seu anexo o Parecer Prévio emitido pela Unidade
Central de Controle Intemo (ÜCCI) do Poder Executivo
Municipal.

2.2.21

Quanto ao Parecer de Controle Externo foi verificado

que ainda nâo houve o julgamento das contas relativo
ao exercício de 2016, de outro lado a aprovação das
contas do exercício de 2013, 2014 e 2015 referentes às
"contas de gestão" da Prefeitura foram encaminhadas ao
Executivo Municipal no exercício de 2016 e 2017, e se
encontram devidamente publicadas.

No que tange ao RREO e ao RGF, estes foram
publicados bimestral e semestralmente,
respectivamente no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Espírito Santo (AMUNES), nos termos da Lei
Municipal de n" 1.115/2014, no quadro de publicações
do Município, conforme Art. 111, caput da Lei Orgânica
Municipal, além de estarem disponíveis no Portal da
Transparência do Município, encontram-se
disponibilizados, também, os Balancetes mensais da
receita e despesa.

- Regular

2.2.22

As informações da execução orçamentária e financeira
do Município de Itarana, foram objetos de divulgação,
conforme prevê os artigos 48 e 52 a 58 da LRF.

-
Regular

2.2.23

Conforme ofício da Câmara Municipal n" 009/2018, em
atendimento ao ofício expedido por esta Unidade Central
de Controle Interno, e consulta ao setor contábil desta
Prefeitura Municipal, as contas do chefe do Poder
Executivo referente ao exercício financeiro de 2016,
ficaram disponíveis para consulta pelos cidadãos e
instituições da sociedade por todo o exercício de 2017,
conforme prevê o art. 49 da LC 101/2000.

-
Regular

- Regular

Página 14 de 24

Rua Elias Estevão Coinago, n° 65, Centro, Itarana/ES - CEP: 29.620-000
Telefone: (27)3720-4911 /e-mail: controladorla@ltarana.es,gov.br



MUNtCIPIO DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

PODER EXECUTIVO

c M ES

M JbG

2.2.25 Os demonstrativos fiscais que integram o RREO e RGF,
são elaborados conforme prevê as normas da Secretaria
do Tesouro Nacional - STN.

2.2.26

Durante o exercício de 2017, o Município não contribuiu
para o custeio de despesas de competência de outro
ente da Federação.

2.2.29

Conforme já mencionado no ponto de controle sob o
código 2.2.1, o Município não se encontrou com déficit
orçamentário, desta forma, não expediu atos de
limitação de empenho.

Regular

2.3. Gestão Patrimonial

2.3.3

Os demonstrativos contábeis consolidam a execução
orçamentária, financeira e patrimonial das unidades
gestoras Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde, Serviço
Autônomo de Água e Esgoto e Câmara Municipal, porém
não encontramos a consolidação dos consórcios
públicos nessas demonstrações.

Recomendamos que
os demonstrativos

contábeis consolidem,
além das UG's

pertencentes
Município,
demonstrativos

contábeis

execução
orçamentária

ao

os

da

dos

consórcios públicos.

Regular com
ressalva.

2.3.4

Conforme nota explicativa sobre o cancelamento de
dívida ativa no exercício de 2017, encaminhada pelo
Setor de Tributação, o valor total cancelado de R$
90.185,05 (noventa mil, cento e oitenta e cinco reais e
cinco centavos), se referiam a cadastros imobiliários e
econômicos dos anos de 1994 a 2011 e exercício de
2016.

Onde o valor de R$ 65.369,79 (sessenta e cinco mil,
trezentos e sessenta e nove reais e setenta e nove
centavos) referente a imposto sobre serviços de
qualquer natureza e taxas do poder de polícia
(fiscalização de localização, instalação e
funcionamento), que foram atingidos pela prescrição,
provenientes de empresas que não mais exercem
atividades no Município e seus responsáveis legais não
foram localizados, sendo seus endereços
desconhecidos para cobrança.
E, o valor de R$ 24.815,26 (vinte e quatro mil, oitocentos
e quinze reais e vinte e seis centavos), referente a
cadastro imobiliário (IPTU), atingidos, também, pela
prescrição qüinqüenal dos anos de 1995 a 2011, e
cancelamento de inscrição no cadastro imobiliário e
créditos tributários referente a IPTU do exercido 2016,
conforme decretos n°s. 866/2017 e 918/2017.
Inobstante aos cancelamentos apurados, segundo
informações da Secretária Municipal de Administração e
Finanças, constantes no processo/requerimento n°
1490/2018, o valor de R$ 90.185,05 (noventa mil, cento
e oitenta e cinco reais e cinco centavos) cancelado, não
comprometeu as metas de resultados previstas na Lei

Propomos a
abertura de

procedimento
administrativo para
apuração da
ocorrência de

possível renúncia
de receita.

Em

andamento
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de Diretrizes Orçamentárias - LDO, considerando que o
este valor refere-se a créditos inscritos em dívida ativa

tributária, que prescreveram em decorrência da
ausência de execução dos mesmos, em gestão anterior
às do atual Prefeito Municipal - Ademar Schneider.

2.4. Limites constitucionais e legais

2.4.2

2.4.6 a

2.4.18

Verificamos que o precatório judicial devido pelo
Município de Itarana, não pago durante a execução
orçamentária do exercício de 2017 que fora incluído, não
integra o Demonstrativo da Dívida Consolidada,
conforme prevê o artigo 30, § 3° da LC 101/2000.

O Município não possuiu operações de créditos no
exercício de 2017.

Alertamos para a
inclusão na Dívida

Consolidada, dos
precatórios judiciais
não pagos durante a
execução do
orçamento que nele
foram incluídos, para
fins de aplicação dos
limites estabelecidos

pela Resolução n°
40/2001 do Senado

Federal.

C.H.I. - ES

Não

cumprido.

1.3. Da Gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal

O presente relatório analisa os principais aspectos da gestão econômica financeira do

Município de Itarana (Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde, Serviço Autônomo de Água

e Esgoto e Câmara Municipal), parte integrante da Prestação de Contas Anual em

cumprimento às disposições da Instrução Normativa n°. 43/2017 do Tribunal de Contas

do Estado do Espírito Santo, acompanhado dos demais documentos pertinentes a

mesma.

O resultado constante nos documentos que compõe a Prestação de Contas do Exercício

de 2017, composto de suas peças analíticas, sintéticas e complementares, tem como

objetivo oferecer uma ampla visão da situação econômico financeira do Município de

Itarana, que reflete a ação administrativa do Governo Municipal.
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Gestão Orçamentária

RECEITA PREVISÃO ATUALIZAÇÃO EXECUÇÃO

Receitas Correntes R$ 29.730.000,00 R$ 29.787.700,00 R$ 29.052.891,21

Receitas de Capital R$ 270.000,00 R$ 270.000,00 R$ 1.747.075,67

TOTAL R$ 30.000.000,00 R$ 30.057.700,00 R$ 30.799.966,88

DESPESAS FIXAÇÃO ATUALIZAÇÃO EXECUÇÃO

Despesas Correntes R$ 27.014.172,24 R$ 27.014.172,24 R$ 27.082.192,75

Despesas de Capital R$ 2.935.827,76 R$ 2.935.827,76 R$ 3.200.931,39

Créditos Adicionais R$ R$ 4.844.632,82

Reserva de Contingência R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$

TOTAL R$ 30.000.000,00 R$ 34.844.632,82 R$ 30.283.124,14

Desta forma, em relação à despesa fixada na Lei de Orçamento para o exercício de
2017 bem como nos créditos adicionais abertos, observa-se que houve uma economia
na execução da mesma no valor de R$ 4.561.508,68 (quatro milhões, quinhentos e

sessenta e um mil, quinhentos e oito reais e sessenta e oito centavos), conforme

demonstramos a seguir:

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Total da Despesa Autorizada R$ 34.844.632,82

Total da Despesa Empenhada R$ 30.283.124,14

Economia na Execução da Despesa R$ 4.561.508,68

Quando comparado o montante da receita arrecadada com o montante da despesa

realizada, nota-se que houve um superávit na execução orçamentária do exercício de
2017 da ordem de R$ 516.842,74 (quinhentos e dezesseis mil, oitocentos e

quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), evidenciando que o município
arrecadou mais do que realizou de despesas no exercício. Vale destacar que o

superávit financeiro consolidado do exercício anterior foi de R$ 4.758.100,78 (quatro
milhões, setecentos e cinqüenta e oito mil, cem reais e setenta e oito centavos),
valor este suficientemente capaz de cobrir o montante da despesa orçamentária
executada no exercício de 2017, juntamente com os recursos arrecadados no exercício,

conforme demonstrado na tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO VALOR

Receita Total Arrecadada R$ 30.799.966,88

Despesa Total Realizada R$ 30.283.124,14

Superávit Orçamentário de 2017 R$ 516.842,74

Superávit Financeiro de 2016 R$ 4.758.100,78
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SALDO LIQUIDO R$ 5.274.943,521

•  Gestão Financeira

No que se refere à gestão financeira do exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de

Itarana, podemos constatar que o saldo financeiro consolidado proveniente do exercício

de 2017 foi da ordem de R$ 5.506.711,09 (cinco milhões, quinhentos e seis mil,

setecentos e onze reais e nove centavos). Adicionando a este valor os ingressos de

recursos orçamentários e extra-orçamentários deduzido das despesas pagas no

exercício, resultou em um saldo final para o exercício financeiro de 2018 da ordem de

R$ 6.096.361,51 (seis milhões, noventa e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e

cinqüenta e um centavos), a saber:

RECEITA DESPESA

Receita Orçamentária R$ 30.799.966,88 Despesa Orçamentária R$ 29.599.770,63

Transferências

Financeiras Recebidas R$ 6.768.653,09
Transferências

Financeiras Concedidas R$ 6.768.653,09

Receita Extra-

Orçamentária R$ 2.723.912,51
Despesa Extra-
Orçamentária R$ 3.334.458,31

Saldo Exercício

Anterior R$ 5.506.711,09
Saldo para o Exercício
Seguinte R$ 6.096.361,54

TOTAL R$ 45.799.243,57 TOTAL R$ 45.799.243,57

•  Gestão Patrimonial

O patrimônio consolidado do exercício de 2017 sofreu um acréscimo na conta de

imobilizado de R$ 1.252.980,33 (um milhão, duzentos e cinqüenta e dois mil,
novecentos e oitenta reais e trinta e três centavos). No que se refere a conta de bens
móveis, a mesma sofreu uma acréscimo de R$ 714.515,19 (setecentos e quatorze mil,
quinhentos e quinze reais e dezenove centavos), e a conta de bens imóveis, também,
um acréscimo na ordem de R$ 1.717.401,33 (um milhão, setecentos e dezessete mil,
quatrocentos e um reais e trinta e três centavos), resultando em um saldo final nas
contas de bens móveis e imóveis de 2017 de R$ 10.878.192,47 (dez milhões, oitocentos
e setenta e oito mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos) e R$
33.089.319,33 (trinta e três milhões, oitenta e nove mil, trezentos e dezenove reais e
trinta e três centavos), respectivamente. Tal oscilação ocorreu em virtude do município
ter realizado em 2017, investimentos em imobilizados e equipamentos e materiais

permanentes, sendo que as contas de depreciação passaram do saldo inicial de R$
1.640.704,55 (um milhão, seiscentos e quarenta mil, setecentos e quatro reais e
cinqüenta e cinco centavos), para R$ 2.819.640,74 (dois milhões, oitocentos e dezenove
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mil, seiscentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos). Maiores detalhamentos
encontram-se nos anexos de movimentação patrimonial exigidos pela IN n°. 043/2017
de cada Unidade Gestora específica. No que se refere à conta de estoques, podemos
constatar da análise dos demonstrativos contábeis da PCA de 2017, um saldo advindo

do exercício anterior de R$ 39.360,77 (trinta e nove mil, trezentos e sessenta reais e
setenta e sete centavos), que após a movimentação ocorrida no exercício, gerou um
saldo final de R$ 37.979,84 (trinta e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta
e  quatro centavos), conforme movimentação detalhada apresentada nos
demonstrativos específicos estabelecidos pela IN n°. 043/2017 apresentados nas
Unidades Gestoras integrantes da PCA consolidada do município.

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO PASSIVO

Ativo Circulante R$ 6.649.799,10 Passivo Circulante R$ 66.268,08
Caixa e equivalentes

de caixa
R$ 6.096.361,54

Obrigações Trabalhista,
Prev. e Assist. R$ 1.076,44

Créditos a curto prazo
R$

Empréstimos e
Financiamentos R$ 11.176,99

Demais créditos e

valores a curto prazo R$ 503.667,72
Fornecedores e contas

a paqar R$ 49.021,59

Estoques R$ 37.979,84 Obrigações Fiscais R$
Variações
Patrimoniais

Diminutivas R$ 11.790,00

Demais obrigações a
curto prazo

R$ 4.993,06

Ativo Não Circulante R$41.391.213.87 Passivo não circulante R$ 2.870.826,52
Ativo realizável

a longo prazo R$ 243.342,81
Obrigações Trabalhista,
Prev. e Assist. R$ 2.781.294,01

Imobilizado R$41.147.871,06 Obrigações Fiscais R$ 89.532,51

SOMA DO ATIVO REAL R$48.041.012,97
SOMA DO PASSIVO

REAL
R$ 2.937.094,60

RESULTADOS

ACUMULADOS
R$ 45.103.918,37

TOTAL R$ 48.041.012,97 TOTAL DO PASSIVO R$ 48.041.012,97

•  Da Dívida Ativa

No exercício de 2017 a Prefeitura transferiu um Saldo de Dívida Ativa Tributária do

exercício anterior de R$ 255.283,10 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e
oitenta e três reais e dez centavos), que após registro contábil de toda movimentação
da dívida ocorrida no exercício, gerou um saldo para o exercício seguinte de R$
243.342,81 (duzentos e quarenta e três mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta
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e um centavos). A dívida ativa não tributária gerou um saldo do exercício de R$

84.861,81 (oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e um reais).

Objetivando melhorar de forma constante e gradativa a arrecadação dos créditos
inscritos em dívida ativa, no decorrer do exercício de 2017 foi desenvolvido o programa
Consciência Tributária, cujo propósito visa envolver a população no sentido de
aumentar a arrecadação tributária do município, focado primeiramente na orientação
dos cidadãos, comerciantes e empresários de nosso município sobre a importância de
se exigir o documento fiscal em todas as transações realizadas. Além disso, o município
não mediu esforços no sentido de cobrar os créditos inscritos em dívida ativa por meio
da execução fiscal, quando os meios para cobrança administrativa se esgotarem.

•  Gestão Fiscal

o Dívida Pública

A LDO/2017 estabeleceu meta para o montante da divida pública
consolidada no Anexo das Metas Fiscais. Contudo, os resultados

efetivamente apurados e especificados no Relatório Resumido de Execução
Orçamentária (Anexo II, LRF, art. 55, inciso I), apontam que o estoque de
dívida em 2017, encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.

o  Limite da Dívida Consolidada e Mobiliária

Com relação ao montante da Dívida Consolidada e Mobiliária do Município,
observou-se que o saldo da Dívida Consolidada Líquida (LRF, Art. 55, inciso
I, alínea "b" - Anexo II) do município encontra-se dentro dos limites
determinados pela Lei Complementar 101/2000. Diferentemente ao ocorrido
com a despesa total com pessoal, não houve a necessidade de se adotar
nenhuma medida no sentido de reconduzir aos limites legais da LRF
101/2000, a Dívida Consolidada e Mobiliária do Município.

o Dívida Fundada

Os valores registrados em Dívida Fundada pertencem ao Balanço da
Prefeitura Municipal, não tendo dívida fundada no Fundo Municipal
de Saúde, Serviço Autônomo de Água e Esgoto e na Câmara
Municipal.

Sendo que os valores que compõem a Dívida Fundada se referem a:
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Parcelamento de INSS - Processo n° 15586.720403/2012-54,
no valor de R$ 2.645.705,40 (dois milhões, seiscentos e
quarenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e quarenta
centavos):

Parcelamento de INSS - Processo n° 15585.720402/2012-18,
no valor de R$ 135.588,61 (cento e trinta e cinco mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e um centavos);
Parcelamento de PASEP - Processo n° 10783.506377/2014-

75, no valor de R$ 89.532,51 (oitenta e nove mil, quinhentos
e trinta e dois reais e cinqüenta e um centavos).

Total da Dívida Fundada = R$ 2.870.826,52

o Dívida Flutuante

A Dívida Flutuante do Município é composta por:

■  Restos a Pagar Processados do exercício atual e de
exercícios anteriores:

2014: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) - Prefeitura
Municipal.
2017: R$ 41.121,78 (quarenta e um mil, cento e vinte e um
reais e setenta e oito centavos) - Prefeitura Municipal,
R$ 5.177,54 (cinco mil, cento e setenta e sete reais e
cinqüenta e quatro centavos) - Fundo Municipal de Saúde e
R$ 133,31 (cento e trinta e três reais e trinta e um centavos -
Câmara Municipal.

■  Restos a Pagar Não Processados do exercício atual e de
exercícios anteriores:

2010: R$ 50,53 (cinqüenta reais e cinqüenta e três centavos)
- Câmara Municipal;
2016: R$ 67.855,36 (sessenta e sete mil, oitocentos e
cinqüenta e cinco reais e trinta e seis centavos) - Prefeitura
Municipal:
2017: R$ 521.233,88 (quinhentos e vinte e um mil, duzentos
e trinta e três reais e oitenta e oito centavos) - Prefeitura
Municipal e R$ 115.687,00 (cento e quinze mil, seiscentos e
oitenta e sete reais) - Fundo Municipal de Saúde.
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Totalizando o valor de R$ 753.859,40 (setecentos e cinqüenta
e três mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta

centavos) de restos a pagar.

Consignações:

Empréstimo Caixa Econômica: R$ 393,52 (trezentos e

noventa e três reais e cinqüenta e dois centavos) - Serviço
Autônomo de Água e Esgoto.
Empréstimo Banestes: R$ 1.924,73 (um mil, novecentos e
vinte e quatro reais e setenta e três centavos) - Câmara
Municipal.

Empréstimo Sicoob: R$ 2.674,81 (dois mil, seiscentos e
setenta e quatro reais e oitenta e um centavos) - Câmara
Municipal.

Totalizando o valor de R$ 4.993,06 (quatro mil, novecentos e
noventa e três reais e seis centavos).

o Despesa com pessoal

No tocante ao limite legal previsto na Lei Complementar n°. 101/2000,

verificou-se que no exercício de 2017 , o montante das despesas com

pessoal (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I) foi de

R$ 14.010.827,63 (quatorze milhões, dez mil, oitocentos e vinte e sete

reais e sessenta e três centavos) o que levou o Município (Poder

Executivo) a comprometer 48,23% de sua Receita Corrente Líquida que

foi de R$ 29.052.891,21 (vinte e nove milhões, cinqüenta e dois mil,

oitocentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) com as despesas

líquidas de pessoal, mantendo-se dentro do limite legal 54,00% previsto

na referida Lei Complementar, e abaixo do limite prudencial estabelecido

no art. 22, já o Poder Legislativo comprometeu o percentual de 3,43%,

conforme tabelas abaixo:

DESPESA COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO

Receita corrente líquida - RCL R$ 29.052.891,21

Despesa total com pessoal - DTP R$ 14.010.827,63

% da despesa total com pessoal - DTP sobre a RCL 48,23%

DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

Receita corrente líquida - RCL R$ 29.052.891,21

Despesa total com pessoal - DTP R$ 996.188,21
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I % da despesa total com pessoal - DTP sobre a RCL 3,43%

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

O acompanhamento dos gastos em educação nos termos do artigo
212 da Constituição Federal que determinam aos municípios a
aplicação minima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita
resultante de impostos e transferências de impostos para a

manutenção e desenvolvimento do ensino, tomando como base os

valores registrados nos balancetes do exercício de 2017, constatou

a movimentação que resultou no seguinte resultado:

■  As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
(MDE) representaram 26,96% dos Impostos e Transferências

Constitucionais e Legais;

■  Os gastos com remuneração dos profissionais do magistério
(ensino fundamental e educação infantil) representaram
86,36% da receita vinculada ao FUNDEB, cuja aplicação
mínima é de (60% do FUNDEB);

Estes indicadores demonstram que o Município está cumprindo as
determinações estabelecidas no art. 212 da Constituição Federal e a
Lei n°. 11.494 de 20 de junho de 2007, que instituiu o FUNDEB e as
exigências constitucionais.

Gastos com Saúde

De acordo com as informações contábeis extraídas dos balancetes e
relatório retirado da LRFWeb até o 6° bimestre do exercício de 2017,
foram aplicados um percentual de 28,29%, em ações e serviços
públicos de saúde, oriundos da arrecadação de Impostos e das
transferências que compõem a base de cálculo conforme
estabelecido na CRFB/88 e na LC 141/2012. Estando o Município do
Itarana dentro dos limites constitucionais, considerando que o
percentual mínimo para aplicação é de 15,00%.
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2. PARECER DO CONTROLE INTERNO

Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob responsabilidade do Sr.

Ademar Schneider, Prefeito do Município de Itarana, relativa ao exercício de 2017.

Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados,

elencados no item 1 desta manifestação, a referida prestação de contas se encontra

regular com ressalvas das preposições constantes nos pontos de controles sob os

códigos 2.3.3 e 2.4.2.

Itarana/ES, 23 de Abril de 2018.

£S

N

Assinatura:

Adjar Fa^iiano De Martín
Controlador Interno

Poder Executivo
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CERTIDÃO

CERTIFICA CONHECIMENTO DO

RELATÓRIO CONCLUSIVO EMITIDO PELA
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE

INTERNO DO MUNICÍPIO DE ITARANA.

Eu, ADEMAR SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Itarana, Estado do Espírito
Santo, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, Lei Complementar n°
101/2000 e Parágrafo Único, do Artigo 4° da Resolução n° 227/2011 do TCE-ES,
CERTIFICO, para os devidos fins de comprovação que, recebi do responsável pela
Unidade Central de Controle Interno do Município, MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA
referente à Prestação de Contas Anual do exercício de 2017 - RELOCI - do
MUNICÍPIO DE ITARANA-ES, emitido em atendimento a legislação em vigor, do qual
confirmo ter tomado conhecimento das conclusões nele contidas, das quais não tenho
nenhuma restrição a registrar.

Por ser verdade, firmo o presente em uma via de igual teor e forma para um só efeito.

¥  ■. Itarana-ES, 24 de Abril de 2018.

' ■é
■St

ADEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal

■ f:
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Ref. OFÍCIO 02932/2019-1 - PROTOCOLO DE FLS 102-V, SOB O N°300_
DE 06/09/2019.

Assunto: ... ENCAMINHA PROCESSO TC 03725/2018 - 4 - PARECER PRÉVIO

TC 026/2019 - PLENÁRIO (REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE

PREFEITO- EXERCÍCIO 2017).

A Assessora Parlamentar.

Ilustríssima Srt®.

Determino que V. S.®, tome ciência de toda documentação em anexo,

informando aos Edis, após orientação da Assessoria Jurídica, e

encaminhando ao Plenário para leitura no expediente. E procedendo a

análise junto às Comissões para emissão de parecer e a devida

formalidade que seguirá para deliberação em Plenário.

Cumpra-se.

Itara

RE

BI

S, 06 de SETEMBRO de 2019.

TINS

TE

2019/2020

; Santos da Silva
yPartomaOar

POrt N» 017 de 02/07/2018
CMI-ES

//>Vi

Alciana
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Ref. OFÍCIO 02932/2019-1 - PROTOCOLO DE FLS 102-V, SOB O N°300
DE 06/09/2019.

Assunto: ... ENCAMINHA PROCESSO TC 03725/2018 - 4 - PARECER

PRÉVIO TC 026/2019 - PLENÁRIO (REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE PREFEITO- EXERCÍCIO 2017).

A Assessorla Jurídica.

Ilustríssimo Senhor.

Solicito que V. S.^, analise o procedimento em anexo e apresente a

orientação jurídica para tramitação.

Cumpra-se.

Itaran S, 06 de SETEMBRO de 2019.

MARTINS

TE

2019/2020

/ ASSINATURA

Diego Vínicio Fardín
Assessor Jundico ^

Port. N* 004 de 09/01/2019
CMI-ES



CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

REF. OFICIO 02932/2019-1 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
PREFEITO - EXERCÍCIO 2017 - PROTOCOLO DE FLS. 102-v, N°
300 DE 06/09/2019.

PARECER

Senhor Presidente,

Em atendimento à Vossa solicitação, esclarecemos que:

A Lei Orgânica em seu inciso XXIV do art. 22 estabelece a

competência privativa da Câmara para Julgar o parecer do

Tribunal de Contas do Estado, sobre as contas do Prefeito.

Art. 22 A Câmara Municipal, com autonomia

administrativa e financeira e com suas normas de

funcionamento fixadas através de Regimento Interno,

compete privativamente:

XXIV - Julgar o parecer do Tribunal de Contas do

Estado, sobre as contas do Prefeito, devendo a

rejeição efetivar-se no minimo por dois terços dos

membros da Câmara Municipal;

E no Regimento Interno, a partir do art. 214, estabelece o

procedimento para o julgamento das referidas Contas.

Art. 214. Recebido o parecer prévio do Tribunal de

Contas, independente de leitura em Plenário, o

Presidente fará distribuir cópia do mesmo, bem como

do Balanço Anual, ao Vereador que a requerer,

enviando o processo à Comissão de Constituição,

Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento,
Finanças, Tomada de Contas e Redação que terá 20

(vinte) dias para apresentar ao Plenário seu

pronunciamento, acompanhado do Projeto de Decreto

Legislativo, pela aprovação ou rejeição das contas.

§ 1°. Até 10 (dez) dias depois do recebimento do

processo, a Comissão de Constituição, Justiça, Ética,
Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de

Contas e Redação receberá pedidos escritos dos

Vereadores solicitando informações sobre itens

determinados da Prestação de Contas.
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§ 2°. Para responder aos pedidos de informação, a

Comissão poderá realizar quaisquer diligências e

vistorias externas, bem como, mediante entendimento

prévio com o Prefeito, examinar quaisquer documentos

existentes na Prefeitura.

Art. 215. O Projeto de Decreto Legislativo

apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça,

Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças,

Tomada de Contas e Redação sobre a Prestação de

Contas será submetido a uma única discussão e

votação, assegurado aos Vereadores debater a matéria.

Parágrafo único. Não se admitirão emendas ao Projeto

de Decreto Legislativo.

Art. 216. Se a deliberação da Câmara for contrária

ao parecer prévio do Tribunal de Contas, o Projeto

de Decreto Legislativo conterá os motivos da

discórdia.

Parágrafo único. A Mesa comunicará o resultado da

votação ao Tribunal de Contas do Estado ou Órgão
equivalente.

Art. 217. Nas sessões em que se devam discutir as

Contas do Município, o expediente se reduzirá a 30

(trinta) minutos e a Ordem do Dia será destinada

exclusivamente à matéria.

Sendo assim, cabe a Vossa Excelência dar efetividade ao

disposto nos citados artigos acima, tendo como primeira

manifestação, o envio do processo à Comissão de Constituição,

Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças,
Tomada de Contas, independente de leitura em Plenário.

ACaTO o PAíZèCEft.E o nosso entendimento.

Itarana/ES, 23 de setembro de^^2Q19.

RECEBI
5 S / / 4.4...

Diego yiníâió" wardin
Assessor Juridico

Diretor Geral/CMI-ES /
poit. 011-02/05/1»'

^rna,
/ns

CAPA.
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Encaminho o Parecer Prévio TC 026/2019, encaminhando cópia do Acórdão, proferido

no Processo TC 3725/2018, que trata de Prestação de da Prefeitura Municipal de

Itarana/ES, referente ao exercício de 2017, para a Comissão De Constituição, Justiça,

Ética, Decoro Parlamenter, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação.

Data de encaminhamento / cA /À)l'^ .

<0|

RTINS - PR

SIDENTE

Recebido Parecer Prévio TC 026/2019, encaminhando cópia do Acórdão, proferido no

Processo TC 3725/2018, que trata de Prestação de da Prefeitura Municipal de Itarana/ES,

referente ao exercício de 2017, pela Comissão De Constituição, Jixstiça, Ética, Decoro
Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação.

Ciente e recebido na Sala das Comissões em / (9^ /

OZEIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE CONTAS E
REDAÇÃO

RELATÓRIO

Após a sua tramitação regimental, baixa a esta Comissão, o Parecer Prévio TC
026/2019, eneaminhando cópia do Acórdão, proferido no Processo TC 3725/2018, que
trata de Prestação de da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, referente ao exercício de
2017".

A Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento,
Finanças, Tomada de Contas e Redação da Câmara Municipal de Itarana/ES, nos termos
do artigo 214 e seguintes do Regimento Interno, apresentamos o presente Projeto de
Decreto Legislativo, opinando pela aprovação com ressalva das contas anuais da
Prefeitura Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, sob responsabilidade do Sr.
Ademar Schneider, Chefe do Executivo Municipal, referente ao exercício de 2017. Desta
forma, o entendimento desta Comissão é favorável ao Parecer Prévio emitido pela Egrégia
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Justifiea-se que, o presente Acórdão supracitado, recomenda-se a aprovação das
constas do Prefeito Municipal com ressalvas. Diante disso, a presente Comissão
justificará os motivos da aprovação com ressalvas, conforme segue:

Com relação as ressalvas, conforme segue anexo Justificativa da administração
municipal, a irregularidade se refere à ausência de reconhecimento das provisões
matemáticas previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionistas sob a
responsabilidade do Município. Quanto a este item, o Município de Itarana afirma que
não possui Instituto de Previdência Próprio, e que os valores que estão sendo pagos pelo
Município relativo a aposentadorias e pensões, refere-se a despesas assumidas de
servidores que prestaram serviços para p Município em administrações anteriores, cuja
custeio da obrigação de pagamento ficou a cargo do Município, haja vista que não houve
contribuição/recolhimento ao Regime Geral e nem ao Regime Próprio de Previdência
Municipal.

Quando da análise apresentada, há somente a divergência entre o Demonstrativo
da Dívida Flutuante (DEMDFL) e o Balanço Patrimonial (BALPAT), sendo afirmativo
que o demonstrativo foi gerado com inconsistência, pois não evidenciou a movimentação
dos restos a pagar processados - RPP. Sendo assim o Município anexou novo
demonstrativo demonstrando a correta movimentação dos restos a pagar (processados e
não processados) e das consignações em consonância com o passivo financeiro
evidenciado no Balanço Patrimonial.
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Por fim, a Instrução Técnica Conclusiva n° 00708/2019-8, conclui-se que, embora
o Município de Itarana não tenha Regime Próprio de Previdência Social, deve reconhecer
a Provisão Matemática Previdenciária em seu passivo a longo prazo, a fim de arcar com
os benefícios previdenciários a serem concedidos futuramente a seus aposentados e
pensionistas. Diante disso, sugerindo-se manter o presente indicativo de irregularidade,
porém passível de ressalva e determinação, para que o gestor responsável realize a
avaliação atuarial e o reconhecimento da provisão matemática previdenciária no passível
exigível, de acordo com as normas previdenciárias e contábeis vigentes.

Pelo exposto, requeremos que, após as devidas considerações de cada um dos
Nobres Edis, seja o presente Projeto de Decreto Legislativo aprovado pelo Colendo
Plenário.

Sala das Comissões, 11 de outubro de 2019.

OZÉIAS BALDOTTO - PSB

Presidente

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA - PT

Membro

C.M.I. - ES

N

r

VALDIR KOPP - PDT

Membro
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA,
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS
E REDAÇÃO, REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2019.

ATA

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2019 (dois mil e dezenove), às 09h30min, na
Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça,
Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, sob a
Presidência do Vereador Ozéias Baldotto - PSB. O Senhor Presidente iniciou com a
chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, além
do Presidente, o Vereador José Maria Caetano de Souza - PT e o Vereador Valdir Kopp
- PDT. Havendo quorum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta reunião
e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Decreto Legislativo 003/2019, de autoria
desta Comissão. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em
seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite
legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, este assinalou
a análise de todos os membros para manifestação, após, recomendando a remessa do
Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão do_mesmo na
Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu &Qjêcl<5ÍUé' (Ozéias
Baldotto), Presidente da Comissão, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
vai assinada na forma regimental.

OZÉIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA - PT

Membro

/t

/ÂLDIR KOPP - PI

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Jaac/ríe de âJma Marta
Assí& ",6ntíí Legislativo e
AdníiíifSírâtivo CMI/ES

N I')

í:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR,
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. ; C.M.I. -^ES"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 003/2019.

Ementa:

"Dispõe sobre a prestação de contas anual
da Prefeitura Municipal de Itarana/ES,
sob a responsabilidade do Exmo. Sr.
Ademar Schneider, Chefe do Executivo
Municipal, referente ao exercício de 2017
e dá outras providências".

A Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças,
Tomada de Contas e Redação, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pelo art. 74,§§ 1° e 3°, Inciso V do Regimento Interno, apresenta para análise e posterior
apreciação pelo Colendo Plenário, o incluso Projeto de Decreto Legislativo.

Câmara Municipal de Itarana/ES, 11 de outubro de 2019.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR

JOSE MARIA CAETANO DE SOUZA - PT

MEMBRO

/ALDIR KOPP

MEMBRO

'A
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR,
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 003/2019.

"Dispõe sobre a prestação de contas anual
da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sob
responsabilidade do Exmo. Sr. Ademar
Schneider, Chefe do Executivo Municipal,
referente ao exercício de 2017 e dá outras

providências".

A Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças,
Tomada de Contas e Redação, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art. 74, §§ 1° e 3°, Inciso V do Regimento Interno, faz saber que o Plenário desta Casa, em
Sessão realizada em / / aprovou e a Mesa Diretora promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° I2Q\9.

Art. 1° - Ficam aprovadas com ressalvas, as Contas da Prefeitura Municipal de Itarana,
Estado do Espírito Santo, sob a responsabilidade do Exmo. Sr. Ademar Schneider, Chefe do
Executivo Municipal, referentes ao Exercício de 2017, nos termos do Parecer Prévio TC
026/2019, do Egrégio Tribunal de Contas, proferido no Processo TC 3725/2018.

Art. 2° - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1°, a contar da
data de publicação deste Decreto Legislativo, ficarão à disposição de qualquer cidadão para
exame e apreciação, na Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, conforme determina o § 3°, do Art. 31, da Constituição Federal.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ ES, 11 de outubro de 2019.

OZÉIAS BALDOTTO - PSB VALDIR KOPP - PDT
Presidente e Relator Membro

JOSE MARIA CAETANO DE SOUZA - PT

Membro
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ORDEM DO DIA DA 65' SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11/12/2019

(65' (SE3ÍAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO CM)INÁRIA DA 13' LEGISLMURA)
'^©NDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

C.M.I. - ES
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ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 003/2019, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, ̂ ORÇAMENTO,
FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO, QUE "DISPÕE SOBRE A
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES,
SOB RESPONSABILIDADE DO EXMO. SR. ADEI^R SCHNEIDER, CHEFE DO
EXECUTIVO MUNICIPAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

(PROTOCOLO DE FLS. 36-V, SOB O N° 117-E DE 09/12/2019)

CIPAL DE ITARANA/ES, 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

INS - PR

NTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA

Estado do Espírito Santo

VOTAÇÃO

653 SESSÃO ORDINÁRIA DA 133 LEGISLATURA - DIA 11/12/2019

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PRP), ARNALDO MARTINS(PR) - PRESIDENTE, BRUNELLA
COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE AQÜINO E SOUZA(PDT), JOSÉ ALBERTO NEUMANN{PSB), JOSÉ FELIX
CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT), OZÉIAS BALDOTTO(PSB) E VALDIR KOPP(PDT).

AUSENTE: XXXXXXXXXXXX

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 003/2019 QUE "DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, SOB RESPONSABILIDADE DO EXM?. SR. ADEMAR SCHNEIDER, CHEFE

DO EXECUTIVO MUNICIPAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. (QUORUM: MAIORIA SIMPLES, ART. 58 CAPUT DA LOM,

INCISI IV DO ART. 168 DO RI, VOTAÇÃO NOMINAL CONFORME INCISO III DO ART. 189 DO RI)
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DECRETO LEGISLATIVO N" 250/2019.

C.M.I. - ES

N°

"Dispõe sobre a prestação de contas
anual da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES, sob responsabilidade do
Exmo. Sr. Ademar Schneider, Chefe

do Executivo Municipal, referente ao
exercício de 2017 e dá outras

providências".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 29, inciso XII do Regimento
Interno, faz saber que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em
11/12/2019, aprovou e promulga o seguinte:

Art. 1° - Ficam aprovadas com ressalvas, as Contas da Prefeitura Municipal de Itarana,
Estado do Espírito Santo, sob a responsabilidade do Exmo. Sr. Ademar Schneider,
Chefe do Executivo Municipal, referentes ao Exercício de 2017, nos termos do Parecer
Prévio TC 026/2019, do Egrégio Tribunal de Contas, proferido no Processo TC
3725/2018.

Art. 2° - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1°, a
contar da data de publicação deste Decreto Legislativo, ficarão à disposição de qualquer
cidadão para exame e apreciação, na Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito
Santo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina o § 3°, do Art. 31, da
Constituição Federal.

Art. 3" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal ̂ e Itarana/ ES, 12 de dezembro de 2019.

RTINSAR A

Pr d

JOS

S/cretar

CORDEIRO

BRUNELLA COLOMBO SANTOS

Vice-Presiqente

ii

■ ..áiidiáiiííâilâiii
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Itarana/ES, 12 de dezembro de 2019.

OF.CaP/CMl/ES N° 180/2019

Excelentíssimo Senhor

Currpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Decreto Legislativo n°

250/2019 que "Dispõe scbre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal

cie Itarana/ES, scb a reapcansabilidade cio Exm°. Sr. Ademar Schneider, Chefe cio

Executivo Municipal, referente ao Exercício cie 2017 e dá outras proviciênnias".

Atenciosamente

INS

de

Excselentissimo Senhor

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Itarana/ES

eçfBi EM

\;a\qiAna
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Itarana/ES, 12 de dezembro de 2019.

0F.(3>/CMI/ES N° 181/2019

Excelentíssimo Senhor

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia do De<2reto Legislativo n°

250/2019 que "Disfpõe sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal

de Itêu3na/ES, sob a responsabilidade do Exm°. Sr. Ademar Schneider, Chefe do

Executivo Municipal, referente ao Exercido de 2017 e dá outras providêndas",

bem como a Ata da 65® (sexagésima quinta) Sessão Ordinária da 13® Legislatura,

realizada no dia 11 de dezembro de 2019, com a aprovação das referidas contas

com ressalva.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor

DR. SÉRGIO ABODDIB EERREIRA PINTO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Caixa Postal 246

Vitòria/ES

CEP.: 29050-913



TC Recibo de entrada de documentos

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Protocolo: 20863/2019-1

Recebimento: 19/12/2019 12:25

Interessado: Pessoa Física (ARNALDO MARTINS)

Assunto: Solicitação / Remessa de informações

Documentos: Petição inicial [1], Petição Intercorrente [1], Peça Complementar [1]

CiM.I. - ES

n

'T

ATENÇÃO: na forma do § 1° do artigo 4° da Instrução Normativa TCEES n° 035/2015, é de exclusiva responsabilidade
do interessado, responsável e/ou Ministério Público de Contasa guarda e conservação dos documentos originais

apresentados ao TCEES até o trânsito em julgado do respectivo Processo Eletrônico de Controle Externo.
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Itarana/ES, 12 de dezembro de 2019.

0F.GI>/CMI/ES N° 182/2019

Excelentíssimo Senhor

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Decreto legislativo n°

250/2019 que "Dispõe scibre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Hmicipal

de Itarana/ES, sob a responsabilidade do Exm°. Sr. Ademar Schneider, Cbefe do

Executivo Mjnicipal, referente ao Exercício de 2017 e dá outras providencias".

Atenciosamente

INS

nte

Excelentíssimo Saihor

DR. ALCEMIR DOS SANTOS PIMENTEL

Juiz Eleitoral

Avenida José Ruschi, n° 37, Centro,

Santa Teresa/ES

CEP: 29650-000

EC BI

ASSINATURA

CARLITA FIOROTTI
Matr. RQ00405
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Itarana/ES, 12 de dezembro de 2019.

OF.GP/CMI/ES N° 183/2019

Excelentíssimo Senhor

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Decreto legislativo n°

250/2019 que "Dispõe scbre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal

de Itarana/ES, sob a responsabilidade do Exm°. Sr. Ademar Schneider, Chefe do

Executivo Municipal, referente ao Exercido de 2017 e dá outras providaicias".

Atenciosamente

nte

Excelentíssimo Senhor

DR. lUIS EDUARDO EACHETTI DE OLIVEIRA

Juiz de Direito desta Comarca

Itarana/ES

SSINATURA
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Itarana/ES, 12 de dezembro de 2019.

OF.GP/CME/ES N° 184/2019

Excelentíssima Senhora

Curtpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Decret» Legislativo n°

250/2019 que "Dispõe sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municãpal

de Itarana/ES, sob a responsabilidade do Exm°. Sr. Ademar Schneider, Chefe do

Executivo Mjnicipal, referaite ao Exercício de 2017 e dá outras providências".

Atenciosamente

INS

re

Ministério Público do Estado do Espíriro Santo

2019.0037.7796-69

O.

u

7 9 6

Excelentíssima Senhora

DR" . VEt^A LÚCIA MORTA MIRANDA

Representante do Ministério Público
Itarana/ES

RECEBI EM

ASSINATURA
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Gamara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO 250/2019
Publicação N° 244322

DECRETO LEGISLATIVO No 250/2019.

"Dispõe sobre a prestação de contas anual da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sob responsabilidade do Exmo. Sr. Ade
mar Schneider, Chefe do Executivo Municipal, referente ao exercício de 2017 e dá outras providências".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo artigo 29, inciso XII do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária reali
zada em 11/12/2019, aprovou e promulga o seguinte:

Art. 1° - Ficam aprovadas com ressalvas, as Contas da Prefeitura Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, sob a res
ponsabilidade do Exmo. Sr. Ademar Schneider, Chefe do Executivo Municipal, referentes ao Exercício de 2017, nos termos
do Parecer Prévio TC 025/2019, do Egrégio Tribunal de Contas, proferido no Processo TC 3725/2018.

Art. 2° - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Art. 1°, a contar da data de publicação deste
Decreto Legislativo, ficarão à disposição de qualquer cidadão para exame e apreciação, na Câmara Municipal de Itarana,
Estado do Espírito Santo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina o § 3°, do Art. 31, da Constituição Federal.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana/ ES, 12 de dezembro de 2019.

ARNALDO MARTINS JOSÉ FELIX CORDEIRO

Presidente Secretário

N' =23«

4^

BRUNELLA COLOMBO SANTOS

Vice-Presidente

DOM/ES Assinado Digitalmente
www.diariomunicipal.es.gov.br
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ATA DA 65" (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 13" LEGISLATURA,
REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove), reuniu-se, no Plenário,
a Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, situado à Rua Paschoal Marquez, n°
75, em sua 65" (sexagésima quinta) Sessão Ordinária da 13" Legislatura, realizada na Sala das
Sessões "Laudelino Grunewald", sob a Presidência do Vereador Arnaldo Martins - PR, que
solicita aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora que ocupem seus lugares e cumprimenta
os assistentes. Abrindo os trabalhos o Senhor Presidente determinou ao Secretário que fizesse a
chamada dos Vereadores. Responderam presença os Edis: Ananias Delboni - PRP, Arnaldo
Martins - PR, Brunella Colombo Santos - PSDB, Emmanuel de Aquino e Souza - PDT, José
Alberto Neumann - PSB, José Félix Cordeiro - PMN, José Maria Caetano De Souza - PT,
Ozéias Baldotto - PSB, Valdir Kopp - PDT. Havendo Quorum Regimental, o Senhor
Presidente declara aberto os trabalhos desta Sessão, às 18h:45min. Em seguida o Senhor
Presidente solicita o Vereadora Brunella Colombo Santos - PSDB, para fazer a leitura do Texto
Bíblico Eclesiastes 4: 1 a 3. Em seguida, o Senhor Presidente anunciou o Grande Expediente e
solicitou que a Servidora Alciana dos Santos da Silva, Assessora Parlamentar, para efetuar a
leitura do expediente recebido pela Casa. PREFEITO MUNTCTPAT/ OF/N° 349 -
Encaminhando Leis n° 1336, 1337, e 1338/2019 e Lei Complementar n° 032/2019, sancionadas
em 28/11/2019; OF/N° 350 - Encaminhando Projeto de Lei n° 025/2019; OF/N° 355 -
Encaminhando Projeto de Lei Complementar n° 004/2019. DIVERSOS; OF/RH/PMI N°
089/2019 - Encaminhando ressarcimento custo mensal da Servidora cedida Luciana Abrantes

Brom, referente a novembro/2019; Revista RADIS FIOCRUZ N° 206, novembro/2019.
VEREADORES: Projeto de Lei n° 026/2019, de autoria do Vereador Arnaldo Martins - PR;
Projeto de Lei n° 027/2019, de autoria do Vereador Arnaldo Martins - PR; Indicação n°
043/2019, de autoria do Vereador Arnaldo Martins - PR; Requerimento de autoria do José
Maria Caetano de Souza - PT; Requerimento de autoria do Vereador José Maria Caetano de
Souza - PT. Prosseguindo, o Vereador Ozéias Baldotto - PSB, requereu ao Senhor Presidente a
palavra ao Pastor Orlando que se encontra presente nesta Sessão Ordinária, para realizar o
convite a todos os Munícipes para a caminhada do dia da Bíblia. Prosseguindo, o Senhor
Presidente concedeu a palavra para os Vereadores inscritos para Pronunciamentos Diversos,
tendo usado da palavra os Vereadores Ozéias Baldotto - PSB, José Maria Caetano de Souza -
PT, Emmanuel de Aquino e Souza - PDT, o qual realizou Requerimento Verbal e, que,
conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa, fará o Requerimento no momento oportuno,
Brunella Colombo Santos - PSDB, José Felix Cordeiro - PMN e Arnaldo Martins - PR. Em
seguida, o Senhor Presidente passou os trabalhos para o Pequeno Expediente e anunciou o
horário destinado à apresentação de expediente pelos Senhores Vereadores, ao qual foi
franqueada a palavra ao Vereador José Maria Caetano de Souza - PT, para apresentar seu
Requerimento, colocado em única discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade.
Após, franqueou novamente a palavra ao Vereador José Maria Caetano de Souza - PT, para
apresentar seu Requerimento, colocado em única discussão e votação, sendo aprovado por
unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Presidente franqueou a palavra ao Vereador Emmanuel
de Aquino e Souza - PDT para fazer^eu Requerimento Verbal, np-s^Tíi^.de encaminhar
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Ofício junto ao Juiz Presidente da Comissão de Estudo do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo, com o assunto referente a unificação e/ou extinção de uma das Comarcas de
Itarana/ES e Itaguaçu/ES. Em seguida, o Senhor informou que o Requerimento do Nobre
Vereador está em única discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o
Senhor Presidente informou que o Requerimento do Vereador Emmanuel de Aquino e Souza -
PDT será redigido pelos Assessores desta Casa e encaminhado conforme requerido.
Prosseguindo, o Senhor Presidente usou da palavra para apresentar sua Indicação.
Prosseguindo, o Senhor Presidente anunciou os trabalhos para a Ordem do Dia para esta
Sessão. Em seguida, foi concedida a palavra ao Relator da Comissão de Constituição, Justiça,
Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, para proceder
a leitura do Parecer do Decreto Legislativo n° 003/2019, de 09 de dezembro de 2019, de autoria
desta Comissão, que "Dispõe sobre a prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de
Itarana/ES sob a responsabilidade do Exmo. Sr. Ademar Schneider, Chefe do Executivo
Municipal, referente ao Exercício de 2017 e dá outras providências", colocada em única
discussão e votação, informando o Senhor Presidente que a votação será nominal. Em seguida,
o Senhor Presidente solicita ao Secretário da Mesa que proceda a chamada dos Senhores
Vereadores e Senhora Vereadora para a votação do referido Projeto de Decreto Legislativo n°
003/2019, procedendo da seguinte forma: Ananias Delboni (PRP) - "SIM", Arnaldo Martins
(PR) - "SIM", Brunella Colombo Santos (PSDB) - "SIM', Emmanuel de Aquino e Souza
(PDT) - "SIM', José Alberto Neumann (PSB) - "SIM', José Felix Cordeiro (PMN) - "SIM',
José Maria Caetano de Souza (PT) - "SIM', Ozéias Baldotto (PSB) - "SIM' e Valdir Kopp
(PDT) - "SIM', sendo o Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2019 aprovado por
unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Presidente solicitou um minuto de silêncio pelo
passamento dos Senhores (as) Vitor Klemez e Sebastião Calloti. Em seguida, foi concedida a
palavra aos Vereadores para explicações pessoais, usando da palavra os Vereadores José Felix
Cordeiro - PMN, Ozéias Báídotto - PSB e Emmanuel de Aquino e Souza - PDT.
Prosseguindo, ficou estabelecido que a leitura do texto Bíblico para próxima Sessão será
realizado pelo Ver^dor José Alberto Neumann - PDT. Não havendo mais tema a tratar, o
Exmo. Sr. Preá^^e agradeceu a presença e colaboração de seus pares, convocando para a 66®
(sexagésim^s^ta) Sessão Ordinária, que será realizada no dia 20 de dezembro de 2019 (sexta-
feira), às^Wy^ncerrando a Sessão ás 20h. Em seguida o Senhor Presidente determina que
eu ^ y. - José Felix Cordeiro - PMN, Secretário, lavrasse a presente ata.

OIque achada conforme, vai assinada na forma regimental

NS-PR

EN

ÍHJEIRG - PMN

TÁRIO
JOSE L

SE


